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Conta Geral do Estado do ano económico de 1957 

.. 
Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 

n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 1 l.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933 



.. 

Preâmbulo 

Em cumprimeuto do disposto no n.º 11.º do artigo 6.º elo Deerelo 
1::..

0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins do artigo 91.º, n.º 3.º, 
da Constituição Política, vem o Tribunal de Contas apresentar oportuna
mente o seu relatório e decisão sobre a Conta Geral do Estado do ano econó
mico de 1957. 

Na gerência de 1957 foram integralmente ,cumpridas a lei de receita 
e despesa e outras especiais de natureza financeira referentes ao mesmo ano. 

Não mostra a Conta, afora a sua ,conformidade ,com as leis e outros ele
mentos de confronto, circunstâncias que mereçam referência especial para 
além das indicadas neste relatório . 

Carncteriza-se esta Conta também, como as anteriores, pela expressão 
que nela tiveram as despesas -oom a ,defesa nacional e com o fomento do País: 
as ,primeiras principalmente oTiginadas e'lll ,compromissos aSasrnnidos interna
cionalmente e as ,segundas deoorrentes ,da realiza ção d,o I Plano de Fomento, 
iniciado em 1953 e com fim previsto para 1958. 

Ainda nesta gerência nã,o teve a Administração necessidade para ocorrer 
a grande parte de despesas extraordinárias de utilizar receitas provenientes 
ela venda de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n.º 2087, de 21 de 
Dezembro de 1956, de amoedação ou de sald-os de anos económicos findos. 
Continuou, como anteriormente, a utilizar o excedente havido na receita 
ordináTia entre a previsão e a cobrança. 

Continuou também a ser mantido o equilíbrio orçamental e da Conta, 
tendo ,sido dado exacto ,cumprimento a-0 disposto no artigo 66. 0 da Consti
tuição, que impõe a consignação no Orçamento Geral elo Estado dos recursos 
indispensáveis para cobrir as despesas totais. 

Relatam-se a seguir, metodizadamente, os resultados do exame a que 
este Tribunal procedeu s,obre a Conta Geral do Estado do ano de 1957 e ter
mina-se, como já acima se disse, por uma decisão - que é a declaração geral 
de conformidade. 



A. ~rovidências legais 

!-Providências tomadas pelo Governo para a execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo 1. 0 E o Governo autorizado a arrecadar em 1957 as contribuições 
e impostos e demais r-endimentos e recursos do Estado, d-e harmonia com 
os princípios e as leis aplicáv-eis , e a empr,egar o res,pectivo produto no paga 
m ento doo ,despesa,s ,legalmente inscritas no Orçamento Geral do Es tado res
peitante ao m esmo ano. 

E sta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos 
dil·ectos e indirectos e os mais rendimentos ,e recursos do E stado no ano de 
1957 em 8.002:678.883$60, sendo 6.303:283.509$ ele receitas ordinárias 
e l.699:395.374$60 de receitas ex tra-ordinárias, e fixar a,s d,e,spesas ordinárias 
e extra-ordinárias do Estado na metrópole, para -0 mesmo ano , na quantia 
de 7.997:529 .. 225 $20, sendo as ordinárias de 6.198:133.850$ 60 e as extraor
dinárias de l.799:395.374 $60 ( artigos l. º e 2. 0 do De-ereto n .º 40 928, de 
22 de Dezembro de 1956). 

Art. 2. 0 Durante o re.ferido ano ficam igualmente autorizados os serviços 
autónomos e os que se regem por orçam entos cuj as tabelas não es tejam incluídas 
no Orçamento Geral do E s tado a aplicar as receitas próprias no pagamento 
das suas despesas , umas, -e outras previamente in scritas em orçamentos devida
m ente aprovados e visados . 

Com esta autorização estimaram-se t ambém, no artigo 3.º do r eferido 
Decr eto n. º 40 928, as receita s e d espesas dos serviços autónomos em 
1.744:984.936$10. 

Art. 3. 0 O Gov·erno tom ará as providências que, em m atéria de despesas 
públicas, se tornem necessárias para garantir o equilíbrio das contas públicas 
e o regular provimento da t esouraria. 

Para execuçã·o elo determinado nest e artigo o Govem,o tomou as prnv1-
dências constantes do capítulo III do decreto orçamental , sob o título cc Garan
tias elo equilíbrio», e a DiTecção-Ger al da Contabilidade Pública, por sua 
vez , enviou às repartições dela dependentes e aos serviços do E stado as ins
tru·ções a observar para ser dado cumprimento ao disposto naquele diploma. 
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2) Política fiscal 

Sob esta rubrica inserem-se algumas disposições sobre contribuições 
e impostos a que se deu . execução nos artigos 4. 0 a 9.º do Decreto Orçamenta l. 

Art. 8 .0 Durante o ano de 1957, enquanto não for dada fo rma legal aos 
resultados dos es tudos at ribuídos à comissão a que se refe re o artigo 7 .0 da 
L ei n. 0 2059, de 29 de Dez,embro de 1952, fi ct1- vedado aos serv iços do E stado 
e aos organismos de coordenação económica ou corporativos criar ou agravar 
t axas e outras contribuições especiais não escrituradas em receita geral do 
Estado s·em expressa concordância do Minist ro das F inanças, sobre parecer 
da aludida comissão. 

Segundo informa a Gomissão de Coordenação E conómica, pela P ortaria 
n. º 16 032, de 6 ele Novembro ele 1956, foi fixada em $05 por lit ro a taxa 
a que se refere o Decreto-Lei n. º 26 317, a aplicar sobre os vinhos e seus 
derivados, durante o ano ele 1957. 

Por sua vez, o Decreto-Lei n. º 41 058, de 8 d e Abril de 1957, permite 
ao Ministro da E·conomia tornar extensiva às r egiõe-s vitícolas demarcadas 
a taxa criada pelos artigos 2. 0 e 3. 0 do De,creto-Lei p.. º 40 037, de 18 de J a
nei:ro de 1955. 

Art. 9.° Fica o Governo autorizado a condicionar , mediante um regim e 
de fiscalização de preços , a protecção pautal concedida a m ercadorias cujas 
condições de produção conduzam a sit uações de m onopólio ou que afectam 
o funcion am ento da concorrência efectiva. 

Para o efeito, tomar-se-ão em consideração , quan to aos preços de produ tos 
es,trangeiros, os praticados nos s,eus m ercados nacionais. 

Segundo informação da Direcção-Geral das Alfândegas, não foram toma
da s quaisquer medidas dest inadas a condicionar a protecção pautal a que se 
refere esta ,disposição. 

3) Funcionamento dos serviços 

Art. 11. 0 O Governo promoverá os es tudos necessários para a coordena
ção das publicações editadas pelos serviços, por forma a obter um m ellior' 
ajustamento à finalid ade própria de cada publicação . 

Não foi possível apurar se foram efectuados quaisquer estudos atinentes 
a dar execução ao disposto nest e artigo. 

4) Saúdt;i pública 

Art . 12 .0 No ano de 1957, o Governo continuará a dar preferência na 
ass istência à doença ao desenvolvimen to d e um programa de comb ate à tu ber
culose , para o que s,erão inscritas no Orçam ento Geral do Es tado as verbas 
consideradas indispensáveis. 

Em obediência ao determinado neste artigo inscreveram-se no orçamento 
elo Ministério do Interior, sob a rubrica de « Outros encargos », artigo 138 .º, 
n . 0 1), subsídios a estabelecimentos hospitalares e de assistência à ma ter, 
nidade, alienados, l eprosos, etc., no montante ele 3-60 :900.000 $, incluindo 
o de 76:000.000$ , especialmente destinado à lu ta contra a tuberculose. 
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No n.º 3) do mesmo artigo inscreveu-se também a verba de 23:500.000$, 
para satisfazer os encargos re,sultantes .da assistência a tuberculosos pobres 
e indigentes em estabelecimentos adequados. 

5) Investimentos públicos 

Art. 13. 0 O Governo inscreverá no orçamento para 1957 as verbas desti
nadas à realização d-e obras, melhoramentos públicos e aquisições previstas 
no Plano de Fomento ou determinadas por leis especiais, e bem assim de 
outras que estej-a lega,lmente habilita,do a inscrever em despesa extraordi
nária, devendo, quanto a estas, e sem prejufao da conclusão de obras em curso, 
adaptar quanto possível, dentro da cada alínea, a seguinte ordem de prefe
rências: 

a) Fomento económico: 

Aprov-eitamento hidráulico de bacias hidrográficas; 
Fomento de produção mineira e de combustíveis nacionais; 
Povoamento florestal e defesa contra a erosão, em modalidades 

previstas pelo Plano de Fomento ; 
Melhoramentos rmais e abastecimentos de água . 

b) Educação e cultura: 

Encargos de anos findos da Campanha Nacional de Educação 
de Adultos; 

Reapetrechamento das -escolas e Universidades; 
Construção e utensilagem de edifícios para Universidades; 
Construção de outras escolas. 

e) Outras despesas : 

Edifícios para serviços públicos; 
Material de defesa e s-egurança pública; 
Trabalhos de urbanização, monumentos e construções de inte

resse para o turismo; 
Investimentos d-e interess-e social, incluindo dotações para 

as Casas, do Povo. 

§ ~mica. O Gover~o inscre,7erá no orçam_ento para 1957 as dotações 
necessánas para ocorrer as despesas de em ergência no ultramar, 

Para cumprimento ,desta determinação inscreveram-se nos orçamentos 
dos vários Ministérios as verbas adiante discriminadas e para os fins se
guintes: 

a) Fomento económico: 

1) Ministério das Obras Públicas : 

Capítulo 13. º - Aproveitamento hidráulico 
hidrográficas . . . . . . . . . . . . 

das bacias 

Capítulo 16. 0 
- Melhoramentos Turais . . 

Capítulo 23.º - Abastecimento de água com 
domiciliária . . . . . . . . . . . . 

distr ibuição 

Capítulo 31:º - Para. pagamento de todas a,s 
instalações do Serviço de Fomento Mineiro 

despesas das 

2) Ministério da Economia: 

Capítulo 20.º - Povoamento florestal ..... . 
Capítulo 22. 0

· - Fomento da produção e utilização 
bustíveis nacionais . . . . . 

Capítulo 23.º - ll'omento mineiro ....... . 

de com-

Contos 

10 000 
40 000 

10 000 

2 000 

10 000 

2 800 
11 880 
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ú) Educação e cultura: 

1) Ministério ela Educação Nacional: 

Capítulo 11. 0 
- Para satisfação dos encargos de anos findos 

da Campanha Nacional de Educação de Arl n ltos . . . . 

2) Ministério elas Obrns Públicas: 

Capítulo 14. º - Ecliffoios escolares . . . . . . . 
Capítulo 21.º - Cidade Universitária de Lisboa . 
Capítulo 22.º - Cidade Universitária de Coimbra 

e) Outras despesas: 

1) Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 15.º - Ediffoios públicos .......... . 
Capítulo 17. 0 

- Edifícios para hospitais escolares em Lisboa 
e Porto .......... ... . .... . 

Capítulo 26. 0 
- Plano ele melhoramentos de 1956 para 

a cidade do Porto . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo 29.º - Pousadas . . . . . . . . ... 
Capítulo 32. 0 

- Comissão Administrativa das Novas Insta 
lações para a Marinha . . . . . . . . . . . . . ,. 

2) Ministério do Interior: 

Capítulo 14. 0 
- Material de defesa e segurança pública 

Co nto s 

8 000 

70 000 
24 000 
19 400 

16 22:5 

36 000 

16 400 
6 000 

1 500 

4 000 

Para ocorrer ·às despesas mencionadas no § único deste artigo inscreve
ram-se também nos orçamentos dos Ministérios abaixo indicados as seguintes 
verbas: 

a) Ministério elo Exército: Contos 

Capítulo 16. º - Forças militares ,de.stacadas no ultramar 250 000 

b) Ministério da Marinha: 

Capítulo 11.º - Forças navais destacadas no .ultramar . . 30 000 

Art. 14.0 E autorizado o Governo a iniciar um plano destinado fl reape
trechar em material didáctico e laboratorial a.~ escolas e Universidades. 

§ único. Para esse efeito será inscrita na despesa extraor<lin:iria do Minis
tério da Educação Nacio ai a verba considerada indispensável, com cobertura 
no excesso das receitas ordinárias- sobre as d-espesas da mesma natureza ou nos 
saldos de contas de anos económicos findos. 

Em execução elo disposto neste artigo inscreveu-se no orçamento do Mi
nistério Ja Educação Nacional, no capítulo 12.º e sob a rubrica «Para início 
do reapetrechamento -em material didáctico e laboratorial elas escolas técnicas, 
institutos, liceus e universidadesn, a verba de 30:000.000$. 

Art. 15. 0 O Governo inscreverá cOJJJ.o despesa extraor<linária em 1957 
as verbas necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levan
tamentos topográficos e avaliações a que se refor-e o Decreto-Lei n. 0 31 975, 
de 20 de Abril de 1942. 

Para ocorrer às d~spesas mencionadas neste .artigo inscreveu-se no orça
mento elo ~inistério das Finanças a verba de 23 :000.000$, sob a rubrica 
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de «Levantamentos topográficos e avaliações>>, que constitui o ,capítulo 23. 0 

do mesmo orçamento . 

Art. 16.0 O Governo promoverá em 1957 a intensificação da assistência 
técnica à lavoura, ampli ando, coordenando e fi scalizando os · centros de extensão 
agrícola e es tabelecendo uma colaboração mais íntima dos agricultores com 
os serviços. · 

Em cumprimento do determinado neste artigo foi publicado o Decreto
-Lei n.º 41 473, de 23 ele Dezembro de 1957, ao qual ainda não foi dada 
execução, como consta de informação junta ao processo. 

do 

6) Política rural 

Art . 17. 0 Os auxílios financeiros destinados a promover a melhoria das 
condições de vida nos aglomerados rurais, quer sejam prestados por força 
de verbas in scritas. no Orçamento Geral do Estado, quer sob a forma de subsf
dios ou financiamentos de qualquer naturnza, devem destinar-se aos fins esta
belecidos nas alíneas seguintes, respeitando quanto possível a sua ordem de 
precedência: 

a) Abastecimento de águas, electrificação e saneamento; 
b) Estradas e caminhos; 
e) Construção de casas para as famílias pobres; 
d) Construções para fins assistenciais ou instalações de serviços; 
e) Matadouros e mercados. 

§ 1.0 As disponibilidades das verbas inscritas no Orçamento Geral do Es
tado para m elhoramentos rurais ou para quaisquer fins previstos no corpo deste 
artigo não poderão servir de contrapartida para reforço de outras dotações. 

§ 2. 0 Nas comparticipações pelo Fundo de Desemprngo observar-se-á, na 
m edida aplicável, a ordem de precedência do corpo do artigo. 

Em obediência ao disposto neste artigo inscreveram-se no orçamento 
Mini st-ério das Obras Públicas as seguintes rubricas : 

Contos 

Capítulo 20. º - Rede de estradas dos A,çores . . . . . . 18 505 
Capítulo 24.º - Plano geral de abastecimento de água ao 

distrito de Ponta Delgada . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo 25.º - Casas para alojamento de famílias pobres 
Capítulo 27.º - Construção de estradas e pontes 
Capítulo 28. 0 

- Construções hospitalares no País . . . . . . 

1 020 
1 500 

180 000 
15 350 

Art. 18. 0 O Goveruo inscreverá como despesa extraordinária a dotação 
indispensável à satisfação das importâncias devidas às- Casas do Povo, nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 40 199, de 23 de Junho de 1955. 

Para cumprimento do determinado neste artigo inscreveu-se no orça
ment.o do Ministério das Corporações e Previdência Social a verba rl e 
500.000$, no r:::ipítulo 10.º, sob a rubrica ccGonstruções elas ·casas do Povo». 

7) Encargos dos serviços autónomos com receitas próprias 
e fundos especiais 

Art. 19.0 Enquanto não for promulgada a reforma dos fundos especiais, 
a gestii,o administrativa e financeira dos mesmos continuará subord inada às re
gras l.ª a 4.ª do § 1. 0 do artigo 19. 0 da L ei n. 0 2045, de 23 de Dezembro de 1950, 
igualmente aplicáveis aos serviços autónomos e aos dotados ele simples auto
nomia administrativa. 

A redacção deste artigo corresponde integralmente à do artigo 20. 0 da lei 
ela receita e despesa para ,o ano seguinte, d,onde se ,conclui que nã.o foi ainda 
possível levar a efeito tão relevante reforma. 
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Entretanto foi publicado ,o Decreto-Lei n.º 411-64, de 25 de Junho 
de 1957, que regula a constituição de fundos nas unidades da Força Aérea 
destinados a efoctuar fornecimentos e prestar serviços, contra pagamento, 
ao pessoal .das mesmas e · respectivos agregados familiares, bem como ao pes
soal pertencente a forças nacionais ou estrangeiras aut·orizadas a utilizar 
facilidades nas mesmas unidades. 

8) Compromissos internacionais de ordem militar 

Art. 20 .. 0 O reman escente da soma fixada, de harmonia com os compro
missos tomados internacionalmente, para satisfaz,er as necessidades de defesa 
militar será in scrito globalmente no Orçamento Geral do Estado, em obediência 
ao disposto no artigo 25. 0 e seu § único da Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro 
de 1951, po<l-endo ser rnforçada a verba inscrita para 1957, com ,a importância 
destinada ao mesmo fim e não despendida durante o ano de 1956. 

Em obediência ao determinado ne-ste artigo ins-creveu-se na capítulo 22.º 
do orçamento do Ministério das Finanças a verba de 114:438.174$60, sob 
a rubrica «Para satisfação ,de despesas militares em harmonia com compro
mi.ssos tomados int.ernaci,onalmente ». 

9) Disposições especiais 

Art. 21. 0 São aplicáveis no ano de 1957 as disposições dos artigos 14. 0 

e 16.0 ela Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro d-e 1949. 

Esta disposição da Lei n. 0 2038 refere-se à fixação ela renda a pa,gar pelos 
agentes cliplomáticos no estrangeiro que ocupem casas elo E stado ou arren
dada s pelo Estad,o. 

Art. 22. 0 . O regime administr.ativo previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, 
de 28 de Maio de 1941, é extensivo às v-erbas inscritas, no Orçamento Geral 
do Estado com destino à manutenção de forças militares extraordinárias no 
ultramar e à protecção de refugiados. 

O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n.º 31 286 foi esta
belecido para a satisfação dos eu-cargos resultantes da guerra, exio·indo 
apenas o visto do Ministro das Finanças uns respectiva,s títulos, sem d~pen
dência de quaisquer outras for:ma.lidades. 

II-Outros diplomas legais, de nat,ureza financeira. 
publicados durante o ano 

§ 1.0 
- Diplomas publicados durante o ano económico 

e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento 

Durante o ano de 1957 foram publicaclos diversos diplomas que tiveram 
repercmsão na receita ou na despe. a ou alteraram o Orçamento. 

E,sse,s diploma s agrnpom-se, p::i.ra efeitos ele exposição, pel::i fornrn 
seguiu,te: 

a) Diploma s que estabele,ceram novos impostos, contribuições ou 
faxas, concederam ou mantiveram isenções, :modificaram 
ou extinguiram os que existiam no princípio do ano económico 
ou alargaram a sua base de incidência; 
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b) Diplomas que autorizaram o Governo a ,contrair empréstimos; 
c) Diplomas que introduziram alteraçõe,s nas pautas al:fandegá.rias, 

ta.is como redu,ção, isenção ou elevação de direitos ou quais
quer outras; 

el) Diplomas que autorizaram d-espesas de investimento; 
e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 

ou modi:fi.carain os qua,clros elo funcionalismo, tanto civil como 
militar, a forma elo seu recrutamento ou as respectivas remu
nerações; 

f) Diplomas que autorizaram cle,spesas com a aquisição, conserva
ção e aproveitamento ele material ele clefe.sa e segurança pú-
blica; · 

g) Decretos-lei-s que abriram créditos especiais; 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades; 
i) Diplomas relativos ao Fundo ele Fomento Nacional e à execuçã,o 

do Plano ele Fomento. 

a) Diplomas que estabeleceram novos Impostos, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram Isenções, modificaram ou extinguiram os que existiam 

no principio do ano económico ou alargaram a, sua base de Incidência 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 000, ele 12 ele Feve1·eiro ele 1957: 

Determina qu,e o limite dentro elo qual a concessionária do serviço pú
blico ele transporte,s aéreos beneficia ela isenção concedida pelo artigo 2. 0 

do Decreto-Lei n.º 39 673, de 22 de Maio de 1954, paBse a ser de 15 por cento 
do consumo em serviço de linha. 

Nota. - A isenção de que trata es-te diploma refere-se a direitos de importação de 
combustíveis e óleos lubrificantes utilizados em voos, experimentais ou de treino . 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 004, ele 15 ele Feve1·eiro ele 1957: 

Isenta de direitos e deml:Lis imposiçqes aduaneira,s, exceptuanclo o im
posto do selo, a importação na metrópole de diamantes não lapidados, , qual
quer que seja a sua origem ou proveniência, quando destinados às empresas 
produtoras ou de lapidagem, e de igual isenção beneficia a exportação da 
metrópole de diamantes não lapidados, quando possa efectuar-se :nos termos 
rlos artigos anteriores . 

Decreto-Lei n. º 41 023, ele 28 ele Feve1·eiro ele 1957: 

Adita uma alínea ao arti,go 2. º do De,creto-Lei n . 0 39 145, de 24 de Março 
ele 1953. que altera o sistema ele cobrança ela taxa militar. 

Decreto-Lei n.º 41 087, ele 30 ele Abril ele 1957: 

I senta a Cftmara Municipal da Horta da contribuiçã,o industrial relativa 
à actividade produtora e distribuidora de energia ,eléctrica, e bem assim 
das renda,s a pagar ao Esta.elo pela produção e distribuição referidas na 
base xv da Lei n. 0 2002. 
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Decreto-Lei n.º 41153, ele 14 ele Junho ele 1957: 

Reo·ula a distribui-ção · de cana ,sacarin.a produzida no arquipélago da 
Madeir~ no ano industrial de 1957-1958. Prorr.oga durante o mesmo período 
o disposto no Decreto-Lei n. º 32 788, de 10 de Mai? ide 1943 ( rateio de agu_a_r
dente), e mantém suspen,sa a ,cobrança de 1$ por htr-o ,de aguardente venehda 
ao público. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 263, ele 12 ele Sete11ib1·0 ele 1957: 

Substitui pela t.axa única de 7 por cento as taxas de imposto ferroviário 
estabelecidas no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 38 245, de 9 ele Maio de 1951. 
Considera, par.a toclo-s os efeitos, abrangida pelas obrigações constante,s dos 
artigos 9.º e 10.º elo Regulamento para a Exploração ,e Polfoia dos Caminhos 
ele Fer.ro, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 39 780, de 21 de Agosto de 1954, 
a execução pela Sociedade Estoril de planos de melhoramentos aprovados pelo 
Governo. 

Decnto-Lei n .º 41 279, ele 20 ele Sete1nbro ele 1957: 

Isenta o Instituto de Socorros a Náufragos de ,direitos, impostos ou 
quaisquer taxas e imposições -em relação a bens necessários à sua adivicla,de _, 
mesmo quando se trate ele doações ou importações elo ,estrangeiro. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 386, ele 22 ele Novemb1'0 ele 1957: 

Determina que as empre,sas arrendatárias elas fábricas de tabaco do Es
tado fiquem sujeitas ao pagamento de um imposto ael valore,1n d-e 28 por 
cento do preço marcado para a venda ao públic-o. 

Fixa também o preço ,das licenças anuais para a venda de taba-cos a re
talho. 

Deí/i'eto-Lei n.º 41 456, ele 19 ele Deze1nbro ele 1957: 

Modifica o ,sistema ·em vigor elo pagamento ,da s importâncias devidas 
pela concessão dos passaportes e da taxa de revisão médica e insere dispo
sições ,sobre emigração. Dá nova reclacção ao § 4.º elo artigo 25 .0 e ao ar
tigo 27.º do Decreto-Lei n.º 36 558, de 28 de Outubro de 1947. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Não foi -pubhcaclo durante o ano de 1957 qll'alquer diploma com esta 
finalidade. 

e) Diplomas que Introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como redução, Isenção ou elevação de direitos ou quaisquer outras 

Decreto-Lei n." 41 015, de 25 ele Feve1·eiro ele 1957: 

Autoriz.a o Ministro das Finanças a isentar de direitos ele importação 
120 000 t de sal. 

Decreto-Lei n. º 41 016, de 25 ele Feve1·eiro ele 1957: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar de direitos 300 000 t de 
cimento a importar do estrangeir,o até 31 ele Dezembro ,de 1958 pelas empresas 
produtoras de cimento, em contrapartida da exportação de igual quantidade 
do mesmo produto nacional. 
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Decreto-Lei n.º 41 017, de 26 de Feve1·eú·o de 1957: 

Autoriza o Ministro da,s Finança,s a isentar de direitos 5000 t ,de sulfato 
de amónio a importar do estrangeiro pela Companhia U niã.o Fabril, em con
trapartida da exportação de igual quantidade do mesmo produto nacional 
para as províncias ultramarinas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 087, de 30 rle Ab1·il de 1957: 

Goncede a isenção de direitos alfandegários às máquinas, utensílios 
e outros materiais a impo,rtar pela Câmara Municipal da Horta para a exe
cução das obras do apr-oveitamento hidroeléctrico do Varadouro, incluindo 
o seu oomplemento térmico na ilha do Faial. 

Decreto-Le1: n.º 41 172, de 4 de Julho ele 1957: 

Aplica a pauta mínima a 10 000 t de rama,s de açúcar originárias de 
CiJha ,cauegada.s no,s nüvios Te,reza Vigo e Berl,in. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 199, de 20 de Julho de 1957: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar ,de direitos 3000 t de sulfato 
de amónio a importar do estrangeiro pela Companhia União Fabril, S. A. 
R. L., em .contrapartida ela ,exportação de igual quantidade do mesmo pro
duto nacional para o estrangeiro. 

Decreto-Lei n.º 41 224, ele 7 ele Agosto ele 1957: 

Torna extensivo à importaçã-o de aparelhos e acessonos e de matérias
-primas d·estinados a adaptação, incorporação ou utilização em equip.amentos 
a forne.cer ao ultramar português para aphcaçã-o em obras não incluí.das 
no Plano ,de F-oi:nento, ou a exportar para o estrangeiro, o disposto no De
creto-Lei n. º 39 801. de 1 de Setémbr-o de 1954. 

Nota. - O Decreto-Lei n. 0 39 801, de 1 d,e Setembro de 1954, autoriza a entrada, 
em regime de importação temporária e de draubaque, de aparelhos e acessórios não fabri
ca,dos no País, bem como <le matérias-pximas ,a em'[)regar na construção de equip amBntos 
gue não possam ser obtidas em condições económicas. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 235, ele 20 ele Agosto de 1957: 

Isenta do p~gamento do imposto de $05 por tonelada de arqueação bruta, 
criado pela alínea b) do artigo 6.º do Decreto n. 0 15 110, de 5 de Março 
de 1928, os navios ·Com motor nacionais empregados no serviço de cabota,gem 
interinsular dos Açores. 

Decreto-Lei n. 0 41 281, de 21 ele Setembro de 1957: 

Goncede uma redução de 75 por cento nos direitos de irnportaição de 
aviões, planadores, pára-quedas e ,seu,s sobresselentes destinados às esoola,s 
civis de pilotagem de aviões e planadores ou de pára .. quedas. 
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Dec1·eto-Lei n.º 41 442, de 13 de Dezemb?'O de 1957: 

Autoriza o Ministro dais Finanças a isentar de direitos 5000 t de sulfato 
de amónio a importar do estrangeiro pela Companhia União Fabril em con
trapartida da exportação de igual quantidade do mesmo pro.duto naicional 
para as províncias ultramarinas. · 

Decreto-Lei n.º 41 494, de 31 de Dezembro de 1957: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1958 os prazos ,de vigência dos Decretos
-Leis n.º" 37 375, de 13 de Abril de 1949, e 37 402, de 6 de Maio de 1949, 
que determinam a aplicação da pauta mínima às mercadorias dassi:ficadas 
pelos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144-C, 145 .e 388 da pauta 
de importação. 

d) Diplomas que autorizaram despesas de Investimento 

Não foi publicado durante o ano de 1957 qualquer diploma que auto
riza,sse despesas desta índole. 

e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectlvas remunerações 

Decreto-Lei n .0 40 966, de 4 de Janefro de 1957: 

Autoriza o Ministro do Exército a ·contratar professores nacionais e estran
geiros para o ensino da língua inglesa nas escolas de aplicação militar e para 
o ensi,no da educação física especificamente militar. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 969, de 5 de Janeiro de 1957: 

Dá nova redaicção a-os artigos 2.º, 3.º e 20.º do Decreto-Lei n. 0 37 130, 
de 4 de No-vembro de 1948, altera,do pelo Decreto-Lei n. 0 39 696, de 15 de 
Junho de 1954. (Altera a ,composição do c-orpo do,cente do Instituto Superior 
Naval de Guerra). 

Decreto-Lei n.º 40 976, de 12 de Janeiro de 1957.: 

Permite a atribuição de uma compensação das d,espesas de representa.ção 
dos respectivos cargos ao .chefe do Estad,o-Maior da Arma,da, superintendente 
~os Serviços da Armada, comandante da Força Naval da Metrópole e coman
dante da Defesa Marítima dos Açores. Revoga o Decreto-Lei n.º 38 193, 
de 6 de Março de 19.51. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 994, de 9 ele Feve1·eiro de 1957: 

Permite a apresentação a,o concurso de provas públicas para a admissão 
no quadro diplomático consular dos diplomados oom qualquer curso superior 
professado em Universidade ou estabelecimento de ensin-o superior portu
guês ou estrangeiro. 
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Dec1·eto-Lei n.º 41 008, de 19 de Fevenú·o de 1957: 

Dá nova redacção ao artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 28 210, de 23 de No
vembro de 1937, alterado pelo Dec.reto-Lei n. 0 32 447, de 24 ,de Novembro 
ele 1942 ( organização da corporaçã,o elos oficiais da Armada). 

Dec1·eto-Lei n .º 41 011, ele 22 de Feve1·ei1·0 de 1957: 

Dá: nova redacção à alínea l) do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. º 37 015, 
de 1-6 ,de Agosto de 1948, que reor,ganiza o Conselho Superior de Obras Pú
blicas. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 030, ele 15 ele Ma1·ço ele 1957: 

Permite ao Ministro da Educa·ção Nacional autorizar que a direcção do 
Teafro Nacional de S. Cm·los contrate um maestro para coadjuvar aquele 
a que se refere o artigo 3.º do Decreto-Lei n. 0 35 162, ele 21 de Novembro 
de 1945. 

De01·eto -Lei n. 0 41 032, de 18 ele Ma1·ço de 1957: 

.Autoriza o pagamento da remuneração por trabalhos extraordinários 
ao pe,ssoa l assü laria.rlo em servi ço 110 L::i boratório N::i,cio·na l rl e EngenJiaria 
Civil. 

Decreto-Lei n.º 41 054, ele 3 ele Abril ele 1957: 

.Aumenta de um capitão de infantaria ou do quadro dos ,serviços auxi
liares do Exército o quadro de cada uma das quatTo companhias indepen
dentes da Guarda Fiscal das ilhas adjacentes. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 059, ele 9 de Abril ele 1957: 

Insere disposições relativas a nomeações, colocações e pr01noções do 
pessoal dos quadros da Força .A.faea. 

Decreto-Lei n.º 41 060, ele 9 ele Abril ele 1957: 

Fixa em 2.000$ a gratificação dos subinspecto.res administrativos do 
quadro interno da Direcção-Geral da .Administração Política e Civil do Mi
nistério do Interior, suj eita. a,o ,r,egime estabelecido nos§§ l .º e 2.º do 
,artigo 8.º do Decreto-Lei n. 0 26 116, de 23 de Novembro de 1935. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 077, d~ 19 ele Ab1·il de 1957: 

Reorganiza os serviços ,de identificação ,civil e elo registo ·criminal e 
policial. Revoga o Decreto-Lei n. 0 27 305, de 8 de Dezembro de 1936, e 
várias disposições dos Decretos-Leis n. 0 • 27 304 e 27 306, ele 8 de Dezembro 
de 1936, 30 615, de 25 de Julho de 1940, e 33 725, de 21 ele Junho de 1944, 
e elos Decretos n. 0

• 22 018, de 22 de Dezembro de 1932, 33 535, de 2i de 
Fevereiro de 1944, e 34 540, de 27 de .Abril de 1945. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 091, de 2 de Maio de 1957: 

Extingue o ,consulado ·de 1. ª ,classe em Rebate. Suprime o consulado 
rle 4 .ª das.se, em Basileia e cria, ·em seu lug::ir, um consuhclo d.e l.ª classe 
na mesma cidade. 
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Decreto-Lei n.º 41 097, ele 6 ele Maio ele 1957: 

Cria lugares de médicos e visitadoras escolares dos distritos de Castelo 
D ranco e de Setúbal, a adicionar ao mapa a que se refere o artigo 1. 0 do 
:Decreto-Lei n.º 37 869, de 29 de Junho de 1950. 

Dec1·eto-Lei n." 41101, de 9 ele Maio de 1957: 

Permite ao Ministro da Educação Nacional autorizar o contrato, com 
carácter eventual, de um contínuo de 2. ª classe para prestar serviço na 
Faculdade de Ciências da Universidade ,de Coimbra. 

Dec·reto-Lei n. 0 41103, de 10 ele Maio ele 1957: 

Determina que nas ,escolas práticas de agricultlua onde o seniç.o docente 
exceda o que pode ser distribuído ,pelos professorns elo quadro sejam contra
ta elos os professores nece ·sários de entre os candidatos com a habilita ção 
exigida para os corre.sponclentes lu,gare,c; elo quadro. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 105, ele 13 de Maio ele 1957: 

Dá, nova redacção ao artigo 159.º e ,seu§ único e ao§ único elo artigo 172. º 
do Decreto-Lei n.º 35 108, ele 7 ,lc, Novembro . de 1945, que reorganiza os ser
viços da assistêncrn. social e regula a forma ele nomeação dos funcionários 
que ocupem cargos ele direcção, chefia e docentes. 

De01·eto-Lei n.º 41106, ele 13 ele Maio ele 1957: 

Dá, nova reclacção à alínea j) elo artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 26 117, 
de 23 de Novembro de 1935, que reOTganiza os ·Serviços do Ministério das 
Obras Públicas. 

Decreto-Lei n." 41114, ele 16 ele Maio ele 1957: 

Cria no Ministério da Educação Nacional a cmntssao de reapetrecha
mento em material da s escola s superiores e secundárias e define a sua com
petência. 

Decreto-Lei n. 0 41120, ele .20 ele 1lfoio ele 1957: 

Inclui diversos lugares elos quadros de vário,s serviços elo Ministério ela 
Educação Na.cional nos $l'llpos .elo artigo 12. 0 do D ecreto~Lei n.º 26 115, 
de 23 de Novembro de 1935,, e rectifica o mapa vnr anexo ao mesmo clecreto
·lei ( reforma de vencimentos do funcionalismo civil). 

Dec·reto-Lei n. º 41 131, de 29 ele Maio ele 1957: 

.Actualiza a forma do preenchimento do quadro do pessoal menor do Mi
nistério do Exército, estabelecich pelo Decreto n. 0 16 808, de 2 de Maio 
d·e 1929. 

Dec1·eto-Lei n .0 41134, ele 31 ele Maio ele 1957: 

Altera a ,composição elo grupo 5 do quadro elo pessoal técnico elos cor
reios, telégrnfos e telefones, referido no artigo 5. 0 d,o De·creto-Lei n.º 36 155, 
,de 10 de Fevereiro de 1947. 
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Decreto-Lei n ." 41 147, ele 8 ele Junho ele 1957: 

Altera a forma do provimento elos lugares do presidente e vogais do 
Supremo 'l'ribunal Militar. 

D ec1·eto-Lei n.º 41154, ele 15 ele hmho ele 1957: 

Cria uma l egação de 2." classe em Tunes. 

Dec·reto-Lá n.º 41165, ele 25 ele Junho de 1957: 

Eleva à categoria de embaixadas a,s mi,ssões diplomáticas de Portugal 
em Ankara, Copenhaga, Haia e Oslo. Manda aplicar aos Ministros Pleni
potenciários de 2.ª classe o disposto, em rnlação aos de l.ª classe, no artigo 1.0 

'do Decreto-Lei n. º 40 403, de 24 d e Novembro -de 1955. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41169, · ele 29 ele Junho ele 1957: 

Reorganiza os serviços do Ministério d·o Ultramar, define as ,suas atri
buições, fixa os quadr,os do pessoal e os respectivos vencimentos. 

Decreto-Lei n.º 41 173, ele 4 ele Julho ele 1957: 

Amplia a competência atribuída à Comissão Administrativa dos Novos 
E difícios U niversitá.rios de forma a passar a abranger as Obras da Cidade 
Universitária de Lisboa e ainda o estudo e exe,cução das n,ovas instalaçõe,s 
ela Universidade elo Porto . Determina que a r-eferida Comissão pa,sse a de
signar-se « Comissão Administrativa das Novas Instalações Universitárias». 

Decreto-Lei n.º 41176, ele 8 ele Julho ele 1957: 

Cria a ,categoria de professores extraordinários elo ensino técnico profis
sional e corrige a situação elos mestres ele alguma,s oficinas escolares . Altera 
os quadros de diversa s ,escola,s elo mesmo ensino e estabelece a compartici
pação das Câmaras Municipais de Águed a, Oliveira ele Azeméis, Bragança 
e Barr-eiro nas despesas de manutenção elo curso geral do comércio nas escolas 
dos r-espectivos concelhos. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 214, ele 5 ele A go sto ele 1957: 

Aumenta vários lugare,s no quadro do pessoal maior dos Governo·s Civis 
dos distritos de Lisboa, Porto, Santarém e Setúbal. 

Cria no quadro do pessoal menor do Governo Civil elo Porto o lugar 
de guarda-portão. 

Decrnto-Lei n.º 41 221, ele 6 ele Agosto ele 1957: 

Incumbe uma comissão elos trabalhos da organização da 5.ª Reunião 
,Especial do Comité das Regras do Ar e dos Ser viços ele Circulação Aérea 
da Europa-Mediterrâneo da Organização da Aviação Civil Internacional 
(I. C. A. O.), a efectuarem Li,boa. 

Decreto-Lei n. 0 41 233, ele 16 ele Agosto de 1957: 

Cria dois lu,gar es de enfermeiro de l. ª classe em ca-da um dos quadros 
das Cadeia,s Penitenciárias d e Lisboa -e de Coimbra e da Colónia Penal de 
Santa Cruz do Bispo -e extingue os lugar es de enfermeiros de idêntica cate-
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o·oria a que se refere o artigo 38.º do Decreto-Lei n .º 38 386, de 8 de Agosto 
de 1951. Permite ao Ministro atribuir uma gratificação mensal ao sacerdote 
incumbido de prestar serviço ele assistência religiosa aos reclusos internados 
na P risão-Sanatóric da Guarda. 

Dee1·eto-Lei n .º 41 260, de 12 ele 8ete1nb1·0 de 195'7: 

Fixa os vencimentos a abonar aos cadetes ela Escola elo Exército e da 
Escola Naval. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 267, de 14 ele Sete1nb1·0 ele 1957: 

Altera a forma de provimento dos lugares ele JUIZ elo Tribunal ele 
2 .ª Instância do Contencioso elas Contribuições -e Impostos. 

Decreto-Lei n.º 41 271, ele 16 ele Sete1nb1'0 ele 1957: 

Cria uma legação ele 2 .ª cla'lse em Ciuclacl Trujillo. 

Decreto-Lei n .º 41 273, ele 17 ele Sete111,b1·0 de 1957: 

Cria na cidade elo Porto o -estágio pedagógico para a formação ele pro-
1fessores dos ./5 .º, 6.º, 7. 0

, 8. 0 e 9.º grupos ele ensino l iceal , a r ealizar no 
Liceu D. Manuel II, o qual adquire a categoria ele liceu normal, -e insere 
disposições destinadas a facilitar a admissão ele candidatos ao estágio do 
mesmo ensino . Dá nova reclacção ao artigo 237. 0 elo Estatuto do Ensino 
Liceal e aumenta os quadros do pessoal de secretaria e menor dos Liceus 
Normais Pedro Nunes e D. Manuel II. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 274, ele 17 de Setwrnbro de 1957: 

Determina que nos concursos de provimento a que se refere o artigo 185. º 
do Decreto n.º 37 029, ele 25 de Agosto de 1948 (Estatuto elo Ensino Profis
sional Industrial e Comercial), gozem de preferência absoluta no preenchi
mento da s vagas de professor de qualquer das es,col as das ilhas a dj acentes 
os candidatos que, durante a realização do -estágio, hajam sido bolseiros da 
junta geral que tenha a seu -cargo a manutenção da mesma e-s-oola. P-ermite 
que os professores em exercfoio naquelas -escola,s sej am autoriza-dos, sob pro
posta dos respectivos directores, a prestar até cinco horas de serviço doeente 
semanal além das 3, que são o brigados pela legislação em vigor. 

Dec·reto-Lei n .0 41 279, ele 20 de Setemb1·0 ele 1957: 

Promulga a nova orgânica do Instituto de Socorrns a N áuhago-s. Re,-ogà 
determinadas disposições legislativas. 

Decrnto-Lei n. 0 41 280, de 20 de Setemb1·0 de 1957: 

Cria o 3. º ciclo liceal nos Liceus da Horta e de Viana do Ca,stelo e fixa 
os novos quadros do seu pessoal. Insere disposições atinentes ao provimento 
e ,colocação do pessoal doe-ente, de secretaria ,e menor dos liceus e dá nova 
redacção a vári as disposições do Estatuto ,do Ensino Liceal, aprovado pelo 
Decreto n. 0 36 508, de 17 de Setembro de 1947. 
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Decrnto-Lei n .º 41 284, de 23 de Setemb1·0 de 1957: 

R,egula a colocação -dos oficiais e -sargentos que -excedam os quadros per
manentes do Exército por virtude das deduções feitas nos ternws do disposto 
nos artigos 19.º e 22.º do Decreto-Lei n. º 40 880, d e 24 d·e Novembro de 1956, 
que constitui no Exército o s-erviço de material. 

Dec1·eto-Lei n. º 41 291, ele 24 de Setemb1·0 ele 1957: 

Organiza a esquadrilha de observação e ligação em tempo de paz, inte
grada na Força Aérea. 

Decreto-Lei n. 0 41 306, de 2 de Outub1·0 de 1957: 

Cria na Directoria da Políci::i Judiciária o Laboratório de Polícia Cien
tífica, a biblioteca da Polícia Judiciária e o Museu Criminalístico. Altera 
,os qua·dros do pessoal d-os institutos de me"dicina legal e extingu-e, a partir 
ele 31 de Dezembro de 1957, a 9.ª Secção d a Subdirectoria de Lisboa da Polí
cia Judiciária. Cria em Lisboa a E scola Prática de Ciências Criminais, des
t inada especialmente ao ensino e divulga.ção das ciên-cias auxiliar-es do direito 
criminal. 

Decreto-Lei n.º 41 312, ele 10 de Outub1·0 ele 1957: 

Dá nova r edacção ao artigo 51. 0 e seus parágrafos do Decreto-Lei 
ln.º 36 304, d e 24 de Maio de 1947, que promulga o :E statuto do Oficial do 
Exército. Considera correspondentemente alterado o disposto na alínea a) 
,do artigo 1. º do Decreto-Lei ,n. º 39 941, de 25 de Setembro de 1954 ( cursos 
do estado-maior professados no Instituto d e Altos E studos Militares) . 

D ec1·eto-Lei n .0 41 318, ele 12 ele Outub1·0 de 1957: 

Fixa as ajudas de custo por coluna volante dos sargentos ,e praças da 
Guarda Fiscal. Revoga o Decreto-Lei n. 0 32 314, de 10 de Outubro de 1942. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 319, de 12 ele Outubro ele 1957: 

Dá nova reda·cção ao corpo do artigo 2. º do Decreto-Lei n. º 35 434, de 
:3 1 de Dezembro · de 1945, que reorganiza os servi,ço.s da Junta Autónoma 
de E,stradas ,e altera a sua composição . 

Dec'reto-Lei n. 0 41 322, de 17 de O11.tubro de 1957: 

Modifica várias di,sposições do Decreto-Lei n. 0 36 081, de 31 de Dezembro 
de 1946, que promulga a r eforma de alguns serviço.s do Ministério da Mari
nha. Manda prover em agentes d-e 2 .ª classe do Corpo de Polícia Marítima, 
mediante contrato, dois cabos-de-mar já ao serviço da mesma Polícia. · 

Dee1·eto-Lei n. 0 41 325, ele 19 ele Outub1·0 de 1957: 

Cria legações de 2. ª classe -em Assunção, Guatemala, Manágua, Port
-au-Prince, S. Salvador e Tegucigalpa. 
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Dec1·eto-Lei n.º 41 359, ele 12 ele Noveqnb1·0 de 1957: 

Altera o quadro do pes,soal técnico e menor da Faculdade ele Direito da 
U niversiclacle d-e Lisboa . Amplia -ele um a-spirante o quadro elo pessoal da 
secretaria ela Universidade d e Lisboa, fixa do pelo D e·creto-Lei n. º 38 692, 
de 21 de Março de 1952. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 361, de 13 ele Novemb1·0 ele 1957: 

Dá nova redacção a várias disposições da Reforma Aduaneir~., ~provada 
pelo Decreto-Lei n :0 31 665, de 22 de Novembro de 1941. Substitm os ma
pas III , IV e VIII da referida reforma. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 362, de 14 de Novembro de 1957: 

Fixa os quadros e vencimentos do pessoal das Escolas Superiores de 
Belas-Artes de Lisboa e Porto. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 368, ele 16 de Novemb1'0 de 1957: 

Reúne num só -estabelecimento , com a designa,ção ele Centro Militar de 
Educação Física, Equita,ção e Desportos, a Escola Militar ele Equitação 
e a secção de edu-cação tísica -da E,scola Prática de Infantaria, define as suas 
finalidades e fixa os respectivos quadros orgâni,cos . 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 369, ele 16 ele Novemb1·0 de 1957: 

Permite ao Ministro -contratar para o.s estabelecimentos de ensino depen
dentes do Ministério do Exército pessoal civil eventual quando o pessoal do 
quadro se encontre temporàriamente impedido de comparecer ao serviço. 

Decreto-Lei n.~ 41 380, de 20 ele Novemb1·0 de 1957: 

Reorganiza os serviços da Direcção-Geral dos Serviços Pecuárias, fixa 
o quadr,o do pe,ssoal -e determina que a ,coloca,ção dos actuàis funcionários no 
novo quadro ,sej a feita mediante a pubhcação no Diário do Govemo, pelo 
Ministro da Economia, de lista nominal , considerando-se providos nas res
pediva-s categorias e situações, independentemente ele qualquer outra exigên
cia ou formalidade l e,gal. 

Dee1·eto-Lei n.º 41 381, de 21 de Nove11ib1·0 ele 1957: 

Institui no ensino pro:fis,sional agrfoola os cursos complementares de 
aprendizagem, elementares ele aperfeiçoamento e ele formaçã.o profissional. 
Fixa os quadros e vencimentos do pessoal das E scola,s Práticas ele Agricultura 
D. Dinis e Conde de S. Bento. 

Dee1·eto-Lei n.º 41 385, de 22 de Novembro de 1957: 

Determina que as despesas da Associação do Patronato das Prisões rela
tivas à execução de contratos anteriores à publicação do D ecr-eto-Lei 
n. º 40 87•6, de 24 d-e Novembro de 1956, d,esignadamente as remunerações 
dos indivíduos que se encontram. ao s-eu ,serviço e as d espesas do albergue, 
constituam encargc do Fundo de Fomento e Patronato Prisional. 
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Decreto-Lei n.º 41 38'7, de 22 de Novemb1'0 ele 1957: 

Con.cretiza alguns preceitos e,stabelecidos pelo Decreto-Lei n. º 39 843, 
de 7 de Outubro de 1954, relativos a aposentaição ·e fixa a base para o cálculo 
tla pensão de aposentação dos conservadores e notários. Revoga o § 4. º do 
·artigo 12.º d,o Decreto-Lei n.º 26 503, ele 6 ele Abril de 1936, e o § l.º do 
artigo 8.º do D ecreto-Lei n.º 36 610, de 24 de Novembro de 1947, e considera 
abrangidos pelo artigo 29. º deste ültimo diploma ambos os parágrafos do 
artig-0 3.º ,do Decreto-Lei n. 0 31 672, de 22 de Novembro de 1941. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 401, ele 27 ele Novemb1·0 ele 1957: 

D á nova redacção a várias ,disposições elo Decreto-Lei n. º 35 108, de 7 de 
Novembro de 1945, que reorganiza os serviço,s de assistência. social, e altera 
o mapa rv anexo ao mesmo diploma. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 402, ele 27 ele Nove1nb1·0 de 1957: 

Torna aplicável o disposto nos artigos 51. 0 a 54.º do Estatuto do Fun
cional ismo Ultramarino ao pessoal assalariado constante do mapa anexo ao 
Decreto-Lei n. º 40 675, ,de 7 de Junho d e 1956 ( Colónia Penal do Bié). 

Decrnto n. º 41 405, ele 27 ele N ovemb1·0 ele 1957: 

Cria no Ministério das Comunicações a Junta Central de Portos 
( J. C. P.) e d efine a sua oompetência e constituição. Altera o quadro dos 
funcionários a que se refere o artigo 51. 0 elo Estatuto ela s Juntas Autónomas 
·elos Portos, aprovado pelo Decreto-Lei n. º 37 754, ele 18 ele Setembro de 
1950. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 412, de 30 ele Novernbro ele 1957: 

Determina que os primeiros-escriturários do quadro elo Secretariado 
Nacional ela Informação passem a denominar-se aspirantes e extingue os lu
gares 'de segunclos-escriturários do mesmo organismo. Dá nova reda·cção ao 
artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 34 133, d.e 24 ,ele Novembro ele 1944, que orga
niza os ,serviços elo Secretariado Nacional ela Informa,ção, Cultura Popular 
e Turismo. 

Decreto-Lei n.º 41 431, ele 7 ele Deze1nb1·0 ele 1957: 

Insere disposições relativas ao apetrechamento de alguns quadros e ao 
aj ustamento de ,outros elos organismos dependentes elo Ministério do Ultra
mar e dos serviços militares das províncias ultramarina 

Dec1·eto-Lei n . 0 41 447, de 17 ele D ezemb1·0 ele 1957: 

Promulga o novo plano de estudos do Instituto Nacional de Educação 
.Física e insere disposições atinente,s ao funcionamento do mesmo estabeleci-
mento. · 

De01·eto-Lei n. 0 41 455, de 19 ele D ezembro de 1957: 

Alte.ra o quadro do pessoal da Junta da Emigração. 
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Decreto-Lei n. º 41 464, ele 20 ele D ezemb1·0 de 1957: 

Cria na Direcção-Geral elo Ensino Técnico Profissional o Gabinete Téc
nico-PedaO'ÓO'ico e insere disposições destinadas a melhorar as condições de 
funcionar:e:to dos serviços relativos ao ensino técnico profissional. 

Decreto-Lei n. 0 41 466, de 21 de Dezemb1·0 de 1957: 

Dá nova redacção aos artio·os 23 .º e 24.º do De,creto-Lei n. º 36 527, de 
2 de Outubro de 1947, que .reo1';'ganiza os serviços do pessoal ele investigação 
da Polícia Internacional e de Defesa d-0 Estado. 

De01·eto-Lei n.º 41 468, ele 21 ele Deze11i b1'0 ele 1957: 

Dá nova reclacção ao artigo 7.º do Decreto-Lei n .0 40 822, de 24 ele Ou
tubro ele 1956 ( recrutamento de oficiais milicianos para a Guarda N a,cional 
R epublicana). 

Decreto-Lei n.º 41 469, ele 21 de D eze11ibro ele 1957: 

Cria um lugar de guarda de 2. • classe do qua,dro do pessoal ela Facul
dade de Ciências da Universidade do Porto. 

De01·eto-Lei n.º 41 471, ele 23 de Deze11ib1·0 ele 1957: 

Acre.scenta um parágrafo ao artigo 99. 0 do Decreto-Lei n. º 36 304, de 
24 de Maio de 1947 (Estatuto do Oficial do Exército), permitindo a pro
moção a o posto de alfeTes, na data do embarque, dos aspirantes a oficiais 
milicianos nomeados para ,expedição 011 oomissão d e s·erviço no ultramar, 
sem prejuízo da antiguidade a fixar, ele harmonia com o disposto no arti,go 50. 0 

do mesmo diploma. 

Decreto-Lei n.º 41 473, ele 23 de Dezembro de 1957: 

Promulga o regime para a intensifi,cação da as.sistência técnica à l a
voura. Restabelece o Conselho Superior d·e Agricultura e revoga o § 2. º do 
artigo 12. º e o artigo 31. 0 e seu § único do Decreto-Lei n. 0 35 422, de 29 ele 
Dezembro de 1945. 

De01·eto-Lei n.º 41 483, de 28 de Dezembro de 1957: 

Sejeita, na parte aplicável, ao disposto no artigo l.º· do Decreto-Lei 
n. 0 36 910, de 11 de Junho de 1948, a nomeaçãÓ interina do director-geral 
dos Combustíveis. 

Decreto-Le·i n. 0 41 497, de 31 ele Deze11ibro de 1957: 

Define as atribuições e funcionamento da Comissão de Construções Hos
pitalares, criada pela base xxr da Lei n. 0 2011, de 2 ,de Abril de 1946. 
H,evoga o Decr,eto n.º 35 621, de 30 de Abril de 1946. 

/) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Não foi publicado durante o ano de 1957 qualquer diploma que auto
rizasse despesas desta natureza. 
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g) Decretos-leis que abriram créditos especiais 

Dec·reto-Lei n,º 41 003, ele 15 ele Peve-reiro ele 1967: 

Abre no Ministério das Finanças um crédito ele 11:-047. 035$20, a favor 
elo me,smo Ministério, destinado a con,stituir o capítulo 29, 0 « Acções e obri
ga9ões ele bancos e ,companhias,,, artigo 519,º ccPara aquisições desta natureza 
a m corporar por despacho elo Ministro elas Finanças na carteira d e títulos 
do Estado». 

Dec1·eto-Lei n .~ 41 028, ele 15 ele M a1·ço ele 1957: 

~b:e u'.11 crédito ele 5000 ,contos no Ministério das Finanças, a favor 
do Mm1sténo das Obra,s Públicas, destinado à comparticipa,ção do Estado 
nos encargos c-0m a r eparação elos estragos e prejuízos materiais causados 
pelo temporal nos concelhos de Machico e de Santa Cruz, elo distrito autó
nomo do Funchal, 

Dec1·eto-Lei n.º 41133, ele 31 de Maio de 1957: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor elo mesmo Ministério um 
crécli to especial da quantia ele 1 :070.300$, destinado a reforçar a clot.ação 
elo. capí~ulo 26 .º ccCompanhia elos P-etróleos de Portugal», artigo 416.º 
ccFmanciamento . . ,i, do orçamento em vigor do aludido Ministério. 

Dec1·eto-L ei n. 0 41135, ele 1 ele Junho de 1957: 

~b:e ,u'.11 crédito ~e- 4500 contos_ no Min~stério das Finanças, a favor 
elo_ Mm1~teno dos N eg?c1os Estrangeiro,s, clestma,clo a reforçar a verba ins~ 
cnta no n.º 3) d,o artigo 22. 0

, -capítulo 3 .º, do orçamento do seo·lmclo do,s 
mencio:i~dos Minis~érios. Autoriza a 7 .ª Repartição da Direcção~Geral da 
Co~tab1h~acl~ Pública a ,pôr à orcleJ?-1 _do Ministro -dos Negócios Estrangeiros 
as 1mportan-c1a-s que lhe forem reqmsitaclas em conta do crédito aberto pelo 
presente diploma. 

Decreto-Lei n.º 41 221, de 6 de Agosto ele 1957: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor elo Ministério elas Comuni
cações, um ,crédito esp ecial de 150.000$, d estinado a suport::vr os ,encaro·os 
kl~ 6.ª Reunião Especial do Comité elas Regras ,do Ar e elos Serviços bcle 
CHculação Aérea d,., Região da Europa-Mediterrâneo da Oro·anização da 
A viação Civil Internacional ( I. C. A. O.) . t> 

Decreto-Lei n .º 41292, de 24 · de Setembro de 1957: 

Abre no Ministério das Finan.ças, a favor cl-0 mesmo Ministério um 
crédito especial da quantia ele 7500 contos destinado .a constituir um' novo 
artigo _-e capítulo da despesa extraordinária ,elo -seu actual orçamento, sob 
a rubnca ccConstrução ele fábricas de pólvoras». 

Dee1·eto-Lei n .0 41 339, ele 29 ele Outubro ele 1957: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor elo Ministério 
dos N e_gócios Estrangeiros, destinado a reforçar a verba inscrita no n.º 3) 
do artigo 22.º, capítulo 3.0

, do orçamento do segundo dos menc'ionadus 
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Ministérios. Autoriza a 7. ª Repartição da Dirncção-Geral da Contabilidade 
Pública a pôr à ordem elo Ministro dos N-egócios E strangeiros as impor
tâncias que lh e forem requisitadas em -conta elo crédito aberto pelo presente 
diploma. 

Decreto-Lá n.º 41 367, ele 16 ele Novembro ele 1957: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do Ministério da Marinha, 
nm -crédito especial de 5 :550 .000 $ , a inscreYer no orçamento deste Mini s
tério sob a rubrica «Subsídios à Companhia Nacional de Navegação, nos 
termos do artigo L ' do Decreto-Lei n.º 41 367, ele 16 de Novembro de 1957». 

Dec1·eto-Lei n. º 41 417, ele 3 ele Deze111,b1·0 ele 1957: 

Abre um crédito ela importância de 700 contos no Ministério das Fi
nanças, a favor do Ministério dos Negócios Estrangeiro.s, destinado a re
for-çar a verba do n. 0 3) do artigo 22.º, ,capítulo 3.0

, do orçamento do se
gundo dos mencionados Ministéri-0s. 

lt) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Decreto-Lei n.º 41 054, ele 3 de Ab1·il de 1957: 

Manda ,satisfazer pelas disponibilidades do -capítulo 16.º, artigo 461. 0
, 

n. º 1), do orçamento do Ministério das Finanças em vigor naquele ano 
e-conómico 0,s vencimento,s de quatro capitães aumentados ao quadro das 
quatro companhias da Guarda Fis,cal das ilhas adjacentes. 

Decreto-Lei n .º 41101, de 8 de Maio de 1957: 

Autoriza o Ministro da Educação Nacional a contratar, com carácter 
eventual, um contínu-0 de 2. ª dasse para prestar serviço na Facul.d.ade de 
Ciências da Universidade de Coimbra, devendo os seus ven-cimentos ser 
pago,s pelas disponibilidades d as dotações para pessoal do mencionado esta
belecimento de ensino. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 214, de 5 de Agosto de 1957: 

Aumenta vários lugares. no quadro do pessoal dos Governos Civis dos 
distritos de Lisboa, Porto, Santarém e Setúbal, mandando satisfazer os en
cargos resultante,s da sua execução por disponibiljdades. 

Decreto-Lei n.º 41 280, de 20 de Setemb1·0 de 1957: ! . 

Determina que -OS encargos resultantes da execução deste diploma 
sejam satisfeitos pelas disponibilidades da .dotação inscrita no artigo 716.º, 
n . 0 1), do orçamento do Mi-ni-stério da Educação Nacional em vigor naquele 
ano económico . 

E ste diploma -criou o 3. 0 cido liceal· nos Liceus da Horta e Viana do 
Castelo e fixou os novos quadros do pess-0al. 

Decreto-Lei n.º 41 361, ele 13 de Novemb1'0 de. 1957: 
r 

Determina que os -encargos com vencimentos e salários resultantes da 
execução do presente diploma, até o fim do ,corrente ano económico, sejam 
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satisfeitos pelas disponibilidades dos artigos 391.º, n.º 1), 426.º, n.º 7), 
e 447. 0 do orçamento de despesa do Ministério das Finanças. 

Este diploma altera a redacção de várias diposições da Reforma Adua
neira e ,substitui os mapas III, IV e VIII da mesma reforma. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 369, de 16 de Novemb1·0 de 1957: 

Permite o contrato de pessoal civil eventual para os estabelecimentos 
de ensino dependentes do Ministério do Exército, devendo os respectivos 
encargos ser satisfeitos pelas disponibilidades da verba de « Remunerações 
certas .ao pessoal em exercício» dos mesmos ,estabelecimentos. 

Decreto-Lei n.º 41 425, de 5 de Deze1nb1·0 de 1957: 

Determina que os encargos com os vencimentos de pessoal resultantes 
da execução do Decreto-Lei n.º 41 359, de 12 de Novembro de 1957, sejam 
satisfeitos no corrente ano económico pelas disponibilidades das dotações 
inscritas para pagamento de pessoal da Faculdade de Direito da U niver
sidade de Lisboa. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 426, de 5 de Dezemb1·0 de 1957: 

Determina que os encargos com os vencimentos e .gratificações do pes
soal das Escolas Superiores ,de Belas-Arteis de Lisboa e Porto sejam satis
feitos no corrente ano económico pelas disp<mibilidades das dotações ins
critas para pagamento do pessoal das extintas Escolas de Belas-Artes de 
Lisboa e Porto. 

Decreto-Lei n.º 41 447, de 17 de Dezembro de 1957: 

Permite ao Ministro da Educação Nacional nomear funcionários dos 
quadros do Ministério para, em comissão de serviço, desempenharem funções 
de professor .auxiliar no Instituto N a,cional de Educação Física, ou con
tratar para além do quadro técnicos auxiliares, dev,endo os encargos ser 
satisfeitos pelas disponibilidades das dotações dos n. ºª 1) ,e 2) do artigo 873. 0 

do orçamento do mesmo Ministério para aquele ano económico. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execução do Plano de Fomento 

_Decreto-Lei n. 0 41129, de 28 de Maio de 1957: 

Eleva para 600 000 contos o montante de -0brigações que a Companhia 
dos Caminhos de Ferro Portugueses e,stá autorizada a emitir nos termos 
do Decreto-Lei n.º 39 531, de 6 de Fevereiro de 1954. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41133, de 31 de Maio de 1957: 

Altera para 35:571.200$ o limite do finan.ciamento à Companhia de 
Petróleos de Portugal que o Governo foi autorizado a conceder por força 
do artigo 1. º ·do Decreto-Lei n. º 40 076, de 3 de Março de 1955. 

Decreto-Lei n.º 41 244; de 27 de Agosto de 1957: 

Eleva de 150:000.000$ o limite fi;x:ado pelo artigo l.º do Decreto-Lei · 
n. 0 39 830, de 27 de Setembro de 1954, na redacção que lhe foi dada pelo 
artigo l.º do Decreto-Lei n.º 40 663, de 29 de Junho de 1956 (financia
mentos previstos para a realização do Plano de Fomento). 
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Dec1·eto-Lei n.º 41 403, ele 27 de Novemb1·0 de 1957: 

Autoriza o Governo, por intermédio do Ministério das Finanças, ~ emi
tir títulos de obrigação denominados «promissórias de fomento nacional» 
para aplica,ções reprodutivas previstas em planos aprovados em Conselho 
de Ministros. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 491, ele 30 ele Dezwrnb7'0 de 1957: 

Eleva para 227 :500.000$ o montante fixado para o Plano de Fomento 
do Estado da !ndia pela Lei n." 2077, de 27 de Maio de 1955, e pelos 
Decreto-s-Leis n. 08 40 664, de 29 de Junho de 1956, e 40 997, de 6 de Feve
reiro de 1957. 

§ 2.0 - Diplomas publicados no ano de 1957 que estabeleceram 
regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 

ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a realização de 
despesas e prestação de contas; 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais na realização de 
algumas despesas; 

c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas de de.s
pesas de anos económicos findos inscritas no orçamento de 1957 (artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 24 914, de 10 de Janeiro de 1935); 

d) Diplomas que legaliza·ram despesas ou o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Decreto-Lei _n. 0 41 048, ele 29 ele Ma1·ço ele 1957: 

Considera legitimadas as despesas com os pontos dos exames do ensino 
· liceal, depois de obtidos os vistos ~os Ministros da Educação Nacional 
e das Finanças. 

Decreto-Lei n.º 41114, ele 16 ele Maio de 1957: 

Determina que a comissão de reapetrechamento em material das escolas 
13uperiores e secundárias, criada por este diploma, apresente, dentro do 
prazo de sessenta dias, as contas de cada ano à aprovação do Ministro da 
Educação Nacional ,e visto do Ministro das Finanças, que, . a serem conce
didos, legitimam a competente prestação de c-onfas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41135, ele 1 ele Junho de 1957: 

Dispõe que a'l contas respeitantes às d,espesas de representação do 
Ministério dos Negócios Estran,geiros, custeadas pelo crédito aberto por este 
diploma, depois de conferidas pela 7 .ª Repartição da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública, sejam ,submetidas, por intermédio da sua Direc
ção-Geral, ao visto do Ministro da~ Finanças, que, a ser concedido, legitima 
a competente pre,stação de contas. · 

Decreto-Lei n.º 41 221, de 6 de Agosto de 1957: 

Determina que as . contas da comissão en,carregada de orO'anizar 
a 5." Reunião Especial do Comité das Regras do Ar e dos Serviços de Cir-
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culação férea da Europa-Mediterrâneo da Organização da Aviação Civil 
I~ternac10nal (I. C. A. O.), a realizar em Lisboa, sejam encerradas sessenta 
dias após a conclusão dos trabalhos e submetidas aos vistos dos Ministros das 
Comunicações e das Finanças, que, a s-erem concedidos, l egitimam a pres
t ação de contas. 

Decreto-Lei n.º 41 339, de 29 de Outub1·0 de 1957: 

. _E,s,t~bele,ce que as_ ,contas respeitantes às despesas de representação do 
Mimsterio . dos N egóc10~ Estrangeir?s, custeadas pelo crédito aberto pelo 
presente diploma, . ~ep01s de ,c_onferidas pela 7.ª Re,partição da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, serão submetidas ao visto do Ministro 
das Finanças, que, a ser ,concedido, legitima a competente pre.stação de 
contas. 

o) Diplomas que dispensaram as formalldades legais 
na realização de a lgumas despesas 

Decreto-L ei n.º 40 982, de 18 ele Janeiro. de 1957: 

Permite que a v:e~ba, ~nscrita no 1;· ~ 3) do arti&·o 22.º, capítulo 3. º, 
do orç~mento do Mimsterio dos . N egoc10s E,strangeiros em vigor :fique 
ab~angida, na :parte que for de:fimda pelos Ministros dos Negócios Estran
gei~os e ·das Frnanças, pelas d isposições dos artigos 3. º a 7. 0 do D ecreto
-Lei n.º 40 124, de 1~ de Abril de _ 1955 (realização de despesas indepen
dentemente do cumprimento de quaisquer formalidades e sem sujeição ao 
regime de duodécimos) . 

Decreto-Lei n.º 41 048, de 29 de Mmço de 1957: 

Autoriza que as ·despesas com os pontos dos exames do ensino liceal 
sej am efectuadas com di,spen-sa ele to elas as formalidades leo·ais ind uinclo 
o visto do Tribunal de Contas. b ' 

Dec1·eto-Lei n.º 41111, de 15 de Maio de 1957: 

Considera cl~vidamente _ legalizadas e dispensadas elo cumprimento d e 
to~as as fo~a~iclades l~ga is as despesas com pess-0al, aquisição de má
qmn~s, materiais e quaisquer outras que a Administração do Arsenal do 
Alfeite tenha de :efoctuar para a construção ,ele um navio-tanque enco
men~ado pela Sn?1eclade Portuguesa de Navios-Tanques, L.ctª Permite ao 
r~ferid-0 est~bAele:imento con~ra_tar com a Caixa Geral de Depósitos, Cré
dito e Previdencia um ·empreshmo em conta corrente até 50:000.000$. 

Decreto-Lei n. 0 41 112, de 15 de Maio ele 1957: 

Considera ~evidamente_ legalizadas e dispensadas do cumprimento de 
to~as as form~l~dades l~gais as despesas com -0 pessoal , aquisição de má
,qmn~s, materiais e quarnquer outras que a Administração do Arsenal d-0 
~lfeite tenha de efectuar para a contrução do casco de um navio-tanque 
encomenclad-0 pel-0 -estaleiro sueco U d·devallaval vert. 

Decreto-Lei n. 0 41114, de 16 ele Maio ele 1957: 

_D~spensa as formalidades legais p~ra a realização das despesas da 
c~~issao ~e reapetre-cha1?-ento em material das escolas superiore-s e secun
darias, cri~~a por este. diploma , car ecend-0 apenas do visto do .clirector-geral 
da Contabihdade Púbhca. 
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Decreto-Lei n.º 41 135, de 1 ele Junho de 1957: 

Dispensa as f?rmalidades lega~s .Pª,r~ a realiz_ação das despesas a cus_te:'1r 
por conta do ,crédito ,aberto n-o Mimsteno das Frnanças, a fav-or do Mrnis
tério dos Negócios Estrangeirns, destinado a reforçar a v,erba de cc Despesas 
ele representação >i. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 292, de 24 de Setembro ele 1957: 

Determina que as despesas a custear por força da verba de 7 :500.000 $ 
inscrita n-0 or,çamento cl-0 Mini~tério das Finanç~ p_ara a con_strução de 
fábricas de pólv-0ra sej am realizadas se~ .dependencia de quaisquer for
:mahdades legais, incluindo o visto do Tribunal de Contas. 

Decr·eto-Lei n. 0 41 322, ele 17 de Outubro ele 1957: 

Manda prover em_ agente-s de 2.ª ?~asse do ~orpo d e polícia m,a~ítima, 
mediante contrato, dois cab-0s-de-mar Jª a-0 servi,ço da mesma policia, de
vendo o provimento ,ser feito c-0m dispensa de concurso e demais exigências 
legais, excepto do visto do Tribunal d,e Contas e da posse. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 339, de 29 de Outubro de 1957: 

Determina que as de,spesa-s realizadas por conta do crédito especial 
ele 1 :600.000$, destinado a reforçar a verba d,e cc Despesas de representa
ção>> do Ministério dos Negócios Estrangeiros fiquem dispensadas do cum
primento das formalidade-s l egais . 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 385, de 22 de Novembro de 1957: 

Considera providos nos ca~gos -ele chefes de serviç-0s criados pelo De
icreto-Lei n.º 41 306, de 2 de Outubro de 1957, os químicos analistas dos 
Instit,ut-0s de Medicina Legal de Coimbra e do Porto, cujos lugares foram 
,extintos pelos n.º' 2. 0 e 3.º do artigo 9.º do referido diploma, sem depen
dência ·de quaisqu,er form alidades, incluindo o. visto do Tribunal de Contas. 

Dee1·eto-Lei n.º 41 398, de 26 de Novernb1·0 de 1957: 

Permite que as despesas ,com a participaçã,o portugu-esa em crnmemora
ções no ,estrangeiro, as deTivadas d.e litígios inte,rnacionais que inter-essem 
a Portugal e a,s res,peitantes à delegação portugu-e.sa na Comissão Inter
naciona,l de Limites entre Portugal e a E spanha sejam realizadas inde
pendentemente do ,cumprimento de quaisquer formalidades e s-em suj eição 
ao regime de duodécimos. 

Decreto-Lei n.º 41 417, de 3 de Dezembro de 1957: 

Determina que as despesas realizadas por conta do crédito especial de 
700 ,eontos aberto no Ministério das Finanças, a favor do Ministério dos 
N eg6cios Estrangeiros, para refor,çar a v-erba do n. 0 3) d-0 artigo 22. 0 do 
capítulo 3.º do orçamento do segundo dos mencionado,s Ministérios fiquem 
abrangidas pela-s disposições do artig-0 3. º e seus parágrafos do Decreto-Lei 
n. 0 41135, de 1 de Junho de 1957, isto é, possam efectuar-s-e com dispensa 
de formalidades. 

3 
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e) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de despesas de anos económicos findos Inscritas no orçamento de 1957 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 ,24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec1·eto-Lei n.º 41 085, ele 25 ele Ab1·il ele 1957: 

Autoriza as repartições da ,Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto de vários Ministérios a mandarem satisfazer em conta .da verba ele 
despesa,s de anos económicos findos inscrita nos respectivos orçamentos em 
vigor as quantias a seguir indic·adas: 

Ministério das Finanças 
Ministério do Interior 
Ministério da Justiça 
Ministério do Exército 
Ministério da Marinha 
Ministério da.s Obras Públicas . 
Ministério do Ultramar 
Ministério da Economia . . . 

855.875$60 
10.301$30 

227$20 
5 .934$2-0 

247.661$00 
11.271$00 

580$00 
4.885$20 

1 :136. 735$50 

Autoriza igualmente a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa a satis
fazer por idêntica verba inscrita no seu orçamento privativo, independente
mente do cumprimento de quaisquer formalidades, a quantia de 470.923$. 

Decreto-Lei n.º 41 427, de 6 ele Dezembro de 1957: 

Autoriza as reparti.ções da Dire.cção-Geral da Contabilidade Pública 
a mandarem ,satisfazer ,em ,conta da verba de d~spesas de anos económicos 
findos inscrita nos respectivos orçamentos em vigor a·s quantias seguintes : 

Ministério das Finanças 
Ministério da Justiça . 
Ministério do Exército . 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério da Educação Nacional . . 
Ministério das Corporações e Previdência Social 

36.525$40 
1.655$•60 

114.217$00 
594.925$40 

45.480$00 
90.900$00 

883.703$40 

Autoriza ainda o Instituto de Assistência Nacional aos Tuberculosos 
a satisfazer ·em conta de idêntica verba inscrita no seu orçamento privativo 
a quantia de 23.190$20. 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

JJecreto-Lei n. º 40 966, de 4 ele J ai1,eiro de 1957: 

Consi~.era legalizados os abonos jrá feitos aos professores nac10narn 
~ estrangeiros contratados pelo Ministro do Exército para o ensino ·da língua 
rnglesa e da educação física .especi:fi,camente militar referidos ·no artigo l.º 
deste diploma. 
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Decreto-Lei n. 0 41 020, de 27 ele Feverefrn de 1957: 

Considera, para todos os efeitos legais, válidas as nomeações das pro
fessoras efoctivas para o quadro docente do Instituto de Odivelas, fixado 
pelo Decreto n.º 32 615, de 31 de Dezembro de 1942, constante,s das por
taria,s insertas no Diário elo Governo n.º 6, 2.ª série, de 8 de Janeiro de 
1943. 

Decreto-Lei n.º 41 048, de 29 de Março de 1957: 

Considera legalizadas as despesas com os pontos dos exames do ensino 
liceal e.fectuadas no ,ano lectivo de 1955-1956, depois de submetidas ao visto 
dos Ministros da Educação N a,cional e das Finanças. 

Decreto-Lei n. 0 41111, de 15 de Maio de 1957: 

Considera devidamente legaliza·das e dispensadas do cumprimento de 
todas as formalidades legais as despesas ,com pessoal, aquisição d e máqui
nas, materiais e quaisquer outras que a Administração ,do Arsenal do Alfeit-e 
tenha de efectuar para a construção de um navio-tanque encomendado pela 
Sociedade Portuguesa de Navios-Tanques, L.ct• Permite ao referido esta
belecimento contratar ,c.om a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
dência um empréstimo em ,conta corrente até 50:000.000$. 

Decreto-Lei n.º 41112, ele 15 de Maio de 1957: 

Considera devidamente legalizadas e dispensadas do cumprimento de 
todas as formalida-des legais as despesas com pessoal, aquisição de máqui
na,s, materiais e quaisquer outras que a Administração do Arsenal .do Alfeite 
tenha de efectuar para a construção do casco d-e um navio-tanque encmnen
dado ·pelo estaleiro sueoo Uddevallavalvert. 

Decreto-Lei n.º 41 277, de 19 de Setwrnbro de 1957: 

. Considera legalizadas pelo simples visto dos Ministros do Interior e das 
,Finanças as despesas realizadas pela comissão organizadora do X Con
gresso da F,ederação Internacional dos Hospitais, que devem ser suportadas 
pela verba inscrita no n.º 6) do artigo 138. 0

, ,capítulo 9.º, do actual orça
mento do Ministério do Interior. 

Decreto-Lei n.º 41 284, de 23 de Seternbro de 1957: 

Considera legais, para -todos os efeitos, os abonos efectua-dos aos ofi,ciais 
e sargentos que por efeito da aplicação do disposto nos artigos 19.º e 22.º do 
Decreto-Lei n. º 40 880, de 24 de Novembro de 1956, ficaram em excesso 
nos seus quadros. 

§ 3.0 -Diplomas de carácter financeiro 
não incluídos nos parágrafos anteriores 

Dec1·eto-Lei n.º 40970, de 7 de Janeiro de 1957: 

Eleva para 20.000$ o limite máximo da dotação a que se refere o ar
tigo 25.º do Decreto-Lei n. 0 23 051, de 23 de Setembro de 1933, destinada 
a auxili a-r a constituição de Casas do Povo. 
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Decreto-Lei n. 0 40 989, de 1 de Feve1·efro de 1957: 

Autoriza o Governo, por intermédio do Ministro das Comunicações, 
a celebrar com The Commercial 0.able Company um novo contrato de con
cessão dos cabos telegráficos submarinos que ligam Horta a Canso e Horta 
a Waterville. 

Decreto-Lei n. 0 41 027, de 13 de Março de 1957: 

CoTuC'ede à Comi,ssão Administrativa dos Aprov,eii-a,mento·s Hidráulico~ 
da Madeira o .direito de beneficiar da ,comparticipação do Estado, nas con
diçõe,s expressas no Decreto n. 0 40 212, de 30 de Junho de 1955. 

O § único do artigo l.º deste diploma estabelece que as comparticipações 
a conceder, bem como as anteriormente concedidas, pelo Fundo de Desem
prego, ,ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 39 366, de 16 de Março d,e 1954, não darão 
lugar ao reembolso a que se refere o artigo 15.º do Decreto-Lei n .º 38 722, 
de 14 de Abril de 1952. 

_Decreto-Lei n.º 41 036, de 20 de Março de 1957: 

Cria, em substituição da C-0missã-0 de Estudo e Aperfeiç-0amento do 
Direit-0 Fiscal e da Comissão de Técnica Fiscal, uma Comissão ·da Reforma 
Fiscal, que ex,ercerá ,cumulativamente as funções atribuídas àquelas Comis
sões pelos artig-0s l.º e 6. º .do De,creto-Lei n.º 38 438, de 25 de Setembr-0 
de 1951. 

Decreto-Lei n.º 41 037, de 20 de Março de 1957: 

Considera prnrrogado até à aprovaçã-0 do novo plan-0 de c-0nstruções 
es,oolares a que se refere o artig-0 1.0 do Decreto-Lei n .0 40 898, de 12 de 
Dezembro de 1956, -0 prazo de vigência das disposições do Decreto-Lei 
n.º 35 769, de 27 de Julho de 1946. Torna aplicável o di,sposto no presente 
dipl-0ma às construções escolares já adjudi,ca,das que envolvam encarg-0s 
!liqui,dáveis em daia posterior a 31 de Dezembr-0 de 1956. 

Decreto-Lei n. 0 41 062, de 10 de Ab1·il de 1957: 

Regula a pr-0duçã-0, importaçã-0, distribuição e exibiçã-0, com fins c-0mer
,ciais, de filmes de formato inferi-0r a 35 mm e fixa as rmultas a aplicar aos 
infractores das disp-0sições deste diploma. 

Decreto-Lei n. 0 41 069, de :13 de A b1·il de 1957: 

Dá nova redacção ao § únioo do artig-0 10. º do Decreto-Lei n. º 39 580, 
de 29 ,d,e Março de 1954, que úria ,a Junta d.e Energia Nudear e Comissão 
de Estudos de Energia Nuclear e define as suas atribuições. 

Autoriza a Junta a efectuar livremente, por empreitada ou adminis
tração directa, obras de construção, adaptaçã-0 -0u rem-0delação nos prédios 
de que for proprietária ou que lhe sejam ,cedidos pel-0 Estado para os seus 
serviços. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 076, de 17 de Ab1·il de 1957: 

Autoriza a Direc-çã-0-Geral da Faz.enda Pública a ceder, a título defi
nitiv-0, à Junta d.e Freguesia de Arroias, do concelho de Lisboa, uma área 
de terreno do Estad-0, mediante o pagamento da importância de 409.200$, 
em vinte prestações semestrais. 
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Decreto-Lei n. 0 41 08'7, ele 30 ele Abril de 195'7: 

Concede à Câmara Municipal da Horta os recursos necessários para pro
mover a ex,ecução das obras do aproveitamento hidroeléctric-0 do Varadouro, 
incluindo -0 seu complemento térmic-0, na ilha ·do Faial, e bem assim da 
l.ª fase da electri:6.caçã-0 do con,celh-0, abrangendo as freguesias das An
gústias, Conceiçã-0, Matriz, Flameng-0s, Feteira, Castelo Branco e Capelo. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 095, de 4 de Maio de 1957: 

Concede, a partir de 1 de· Janeiro do ·corrente ano, uma pensão mensal 
vitalícia de 1.000$ à viúva do régulo de Ainaro, da prnvíncia ultramarina 
de Timor. 

Decreto-Lei n.º 41100, de 8 de Maio de 1957: 

Autoriza o Banco d,e Angola a realizar uma nova emissão de obrigações, 
no montante de 50 :000.000$. Adita d-0is par,áigrafos ao artig-0 54. º do Decret-0-
-Lei n. º 35 670, de 28 de Mai-0 de 1946 ( assistência :financeira a-0 desenvol
vimento e,conómic-0 da província). 

Decreto-Lei n.º 41 155, de 15 de Junho de 1957: 

Autoriza -0 Comissariado do Desemprego a co.nceder à Direcção-Geral d-0s 
Serviç-0s de Urbanização, para reforço das d-0tações d-0 Fund-0 de Melh-0ra
mentos Rurais nos anos de 1957 e 1958, um subsidio reembolsável até à im
portância de 40 :000.000$. 

O quantitativo do subsídio a conceder nos anos de 1957 e 1958 será 
.fixado pelo Ministro das Obras Públicas e ,dar.á ,entra·da n-0s ,cofres do ·Estado 
mediante guia de receita passada pela 8. ª Repartição da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública, servindo de contrapartida à abertura de crédito 
especial para reforço das respectivas dotações do Fundo de Melhoramentos 
Rurais. 

Dec1·eto-Lei n.º 41178, de 8 de Julho de 1957: 

Autoriza o Governo a aplicar o di,sposto no artigo 8. º do Decreto-Lei 
n.º 39 209, de 14 de Maio de 1953 (,concessão de indemnizações aos proprie
tários dos gados abatidos ou vitimados) em ,cas-0 de grave epizootia e sempre 
que seja necessário ·ordenar o abate ,obrigatório como medida d.e defesa sani
tária. 

Decreto-Lei n.º 41 181, de 10 r!,e Julho de 1957: 

Autoriza o Ministro das Obras Púbhcas a conceder à Junta Autónoma 
dos Portos do Norte um subsídio reembolsável, da importância de 1 :980.000$, 
para ocorrer à reparação das portas da eclusa de acesso à doca de flutuação 
do porto de Viana do Castelo. 

Decreto-Lei n.º 41194, de 20 ele Julho de 1957: 

Eleva para 2.150:000.000$ a importância que, pelos artigos 25. 0 da Lei 
n.º 2050, de 27 de Dezembro de 1951, e l.º do Decreto-Lei n.º 40 013, de 
31 de Dezembro de 1954, o Governo foi autorizado a despender oom as neces
sidades de defesa militar, em harmonia com os compromissos tomados in-
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ternacionalmente, -devendo u montante que resulta des Le aumento ser ad.i
cionaclo à respectiva d,otação inscrita no orçamento de 1957, sem prejuízo da 
utilização, em 1958, do sald-o que se verificar no encerrame.nto da conta 
claquel e ano. 

Decreto-Le1: n.º 4l 204, de 24 de J ·1.1,lho de 1967: 

E stabelece multa s para punir as infracções contra a ,saúde pública 
e u-0ntra a economia na-cional. 

Decreto-Lei n. 0 41 206, ele 26 de J ·dho de 196'7 : 

Estabelece um regime transitório, a vigorar até 31 de Dezembro do 
corr ente ano, pelo qual se permite à Companhia Portuo·uesa de Tabacos 
e A Tabaqueira continuarem a explorar a indústria d e t~ba,oos. · 

A exploração .ser,á feita com todos os encaro·os e obrio·ações actualmente , . o o 
ex1stente,s e mais o pagamento ao E stado, por cada uma das empresas, da 
renda mensal de 800.000$. · 

Decreto-Lei n. 0 41 216, de 6 de Agosto de 1967: 

Concede uma pensão vitalícia mensal de 3.150$, à viúva ,do engenheiro 
de nacionalidade americana Louis Henry Raw. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 223, de 7 de Agosto de 1967: 

. DeJe!mina que a:s obrigações emitidas em Portugal por sociedad(:\s con
cesswn~nas ,estrangeuas podem, por .despacho do Ministro das Finanças, 
ser _eqm_paradas, para efei_tos fiscais, às obrigações emitidas por sociedade,s 
nacwna1s, desde que o -capital que representem se destine ao desenvolvimento 
do o bj ecto da concessão. 

Dec1·eto-Lei n .0 41 248, de ,31 de Agosto de 1967: 

Regula a -actividade das agênáas -de viao·ens. Rev,oo·a os Decretos 
n. 0

• 16 433, d,e 28 de Janeiro ,de 1929, 28 643, de llde Maio de°l.938, ,e 36 942, 
de 28 de Junho de 1948, ,e os artigos 56.º a 71..º elo Decreto n. º 37 272, 
de 31 de Dezembro de 1948. 

No artigo 27.º estabele10e-se multa até 20.000$ para punir as infra-cções 
,ao di-sposto neste diploma, revertendo o sieu produto para o Fundo de Tu
n smo . 

Decreto-Lei n .0 41 270, de 16 de Setemb1'0 de 1967: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conced-er ao Fundo Especial de 
Transp~r~es Terr-estre.s, na medida em que as disponibilidades do Tesouro 
o per;1mtuem, a quo~a-parte d,o Estado na cobrança do imposto ferroviário 
,e do imposto de cam10nagem e taxa de compensação arrecadados nos termos 
das leis em vigor. 

Decreto-L ei n.º 41 281, d'e 21 de Setembro de 1967: 

R eg~lla a constituição e funcionamento dos organismos ,civis que tenham 
por fin~hdade a forma çã~ de pilotos aviadores e ~-e pára-quedistas e a pr.ática 
respectiva . Revoga a Lei n. 0 1975, de 4 de Abnl de 1939, os Decretos-Leis 
n.º" 35 473, de 22 de Ja·neiro de 1946, e 38 189, de 3 de Março de 1951, 
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e a Portaria n. º 13 493, de 4 de Abril de 1951, e, na parte apli cável, o De
ureto-Lei n.º 27 627, de 3 de Abril de 1937, e o Decreto n. 0 30 813, de 19 de 
Outubro de 1940. . 

Autoriza o Subsecretário d e Estado da Aeronáutica a conceder anual
mente às es,oolas e organizações refe.rid as nos artigos l.º .e 2.º deste di,ploma 
subsídio-s para cu,stear a formação d e pilotos de aviões e pára-quedi stas . 

Decreto-Lei n.º 41 29'7, de 27 de Setemb1'0 de 1967: 

Prorroga até 31 de Maio de 1958 o contrato -celebrado com a empresa 
ltey Colaço-Robles ~fonteiro •para a exploração do Teatro Nacional D. Ma
ria II. 

Decreto-Lei n. 0 41 311, de 8 de Ov,tubro de 1967: 

Autoriz-a a Direcção-Geral da Fazenda Públiua a ceder à Câmarn Mu
nicipal de Vila Real de Santo António , a título definitivo, duas par-celas 
de teITe·no, mediante o pagamento ao E stad-o , como compe,nsação, das impor
tâncias de 14.602$50 e 48.650$. 

Decreto-Lei n.º 41 367, de 16 de N ovemb1·0 de 1967: 

Concede um subsídio de 5550 ,contos à Companhia Nacional de Nave
gaç.ão pela exploração da carreira de navegação marítima para o Oriente 
no ano de 1955. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 384, de 22 de Novembro de 1967: 

Autoriza o Ministério da J,1stiça a subsidiar, pelo Cofre dos Conserva
dores, Notários e Ofi.ciais d e Justi,ça, até ao limite ele 15:000.000$ , a cons
·trução de edifícios prisionais ou de estabelecimentos jurisdicionais de me
nor,es e, bem assim, a realização dos fins ·a que -se refe11e a parte fi11al do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n. º 40 516, d,e 1 d,e Fevereiro de 1956. 

Decieto-Lei n.º 41 386, de 22 ele Novembro de 1967: 

Promulga o novo regime de impo.rta,ção, fabrico e venda de taba-oos 
na metrópole. 

Dec·reto-Lei n. 0 41 389, de 22 de Nove1nbro de 196'7: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério do Ultramar, a ,celebrar um con
trato com o Bane-o Nacional Ultramarino para dar nova red·a,cção a algumas 
cláusulas do oontrato de 25 de Maio de 1953. 

Dee1·eto-Lei n.º 41 421, de 4 de Dezembro de 1967: 

Dá nova redacção ao § 1. º do artigo 3. 0 do Decr eto-Lei n. 0 39 253, de 
24 d·e Junho d e 1953 (F·unclo d e renovação do equipamento mecâniuo 
adstrito à Direcção-Geral dos Serviços de Urbanização). 

Dec1·eto-Lei n.º 41 433, de 9 de Dezembro de 1967: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1958 o disposto no Decreto-Lei 
n. º 40 049, de 29 de Janeiro de 1955, que pe,rmi~e qu,e ao,s subsidiados 
pelo Comissariado -d-o Desemprego p,resentemente ao serviço .seja mantida 
a sua actual situação. 
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Decreto-Lei n. 0 41 446, ele 1'7 ele Deze1nbro ele 195'7: 

.Alarga até 31 de Dezembro ,de 1958 o prazo fixado nos artigos 1." e 4.º 
,do Decreto-Lei n.º 36 575, de 4 de Novembro de 1947, durante o qual 
as -comparticipações do Estado nos ,encarga,s de construção e r,eparação d,e 
estradas e ,caminhos municipais e ,obras d.e abastecimento de água pode
rão atingir 75 por cento, independentemente da importância da respe-ctiva 
mã-0-de-obra. 

Decreto-Lei n.º 41 487, ele 30 de Dezembro de 1957: 

Dá nova re.da-cção ao artigo 70. º do Código das Custas J udiciai.s. 
Designa os ajudantes do pro-curador da República a quem competem fun
ções de direcção e orientaçã-0 d-0s serviços do Ministério Público nos Tri
bunais Centrais de Menores de Lisboa, Porto e Coimbra, nos Tribunais de 
Execução das Penas e de ~olícia de Lisboa e Porto, no 9. 0 e 10.º juízos 
correccionais de Lisboa e no 5. 0 j uízo correccional do Porto. 

Decreto-Lei n .º 41 488, de 30 de Dezemb7'0 de 1957: 

Determina que as remições dos, ónus enfitêuticos e censíticos incorpo
rndos no património do Estado, ao abrigo do disposto no artigo 45.º do 
Decreto-Lei n.º 30 615, de 25 de Julho de 1940, requeridas no prazo de 
três anos, a ,conta.r da d,atJa da publicação do presante diploma, benefióem 
dos descontos concedidos pelo artigo 4.º do Decreto-Lei n .º 29 840, de 19 de 
.Agosto de 1939. Prorroga por mais três anos o prazo para a elaboração 
das listas dos bens ·enfitêuticos e ,ce,nsíticos a que se refere o artigo 5. 0 do 
De,creto-Lei n. 0 32 404, de 21 de N ov,embro de 1942. 

B. Os resultados 

I-Resultados gerais 

.A Conta Geral do Estado relativa ao ano económico de 1957 pode 
exprimir-se globalmente pela forma abaixo indicada, depois de ter sido 
verificada a ,conformidad,e existente ent:r,e os ;númer,os apresentados pela 
Dire-cção-Geral da Contabilidade Públi,oa e os resultantes do apuramento 
geral efe-ctuado pelos serviços do Tribunal de Contas, segundo os elemen
tos de informação que legalmente lhe são facultados para este efeito. 

.A.ssim: 

Re,ceitas ordinárias . . . . 
Despesas ordinárias . . . . 

7.932:821.132$80 
6.398:647.329$30 

---------
Excesso d!aS receitas ·sobre as despesas ordi-

nárias . . . . . . . . . . . . . . l.534:173.803$50 

Receitas extraordinárias . 
Despesas extraordinárias . 

333 :314.450$40 
1.831 :627.861$00 

Diferença coberta pelo excedente das recei
tas sobre as despesas extraordi31,árias 

Salelo final . . . . . . . 

1.498 :313 .410$60 

35 :860.392$90 

Analisando sumáriamente a Conta, é possível desde já concluir: 

1) Que o saldo de encerramento da gerência pi·ovém uma vez 
mais do excesso das receitas ordin,árias sobre as despesas da 
mesma natureza; 

2) Que a importância de 1.498 :813.410$60 de despesas extraor
dinárias tev,e por contrapar.tida o excedente das re,ceitas ordi
nárias, o que está de a-cardo ,com o estabelecido no ,artigo 17. 0 

do Decreto :n. º 15 465, de 14 de Maio de 1928; 
3) Que a parte restante das despesas extraordinárias, cujas l'e-ceitas 

compensadoras atingiram 333:314.450$40, foi ooberta por 
disponibilidad,es provenientes do produto da venda de títulos 
ou de empr,éstimos · (238:508.275$20); do 11eembolso dos 
adiantamentos e subsí.dios concedidos para a execução de en
comendas referidas no D~creto-Lei n. º 39 397, de 22 de Ou-
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tubro d-e 1953 (74:971.698$80); elo reembolso do valor elo 
ai:üofinanciamento das Juntas Autónomas dos Portos do Arqui
pélago da Madeira e de Sotavento do Algarve, nos termos do.s 
De-eretos-Leis n. os 40 169 e 40 544, respectivamente de 21 de 
Maio de 1955 e 28 d,e Fevereiro de 19.56 (13:227.425$30); do 
produto ,da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Por
tugueses (1:314.712$30); ,e do Fundo de contrapartida elo 
Plano Marshall - Üonstrução ele fábricas de pólvoras 
(5:292.338$80); 

4) Que ·o equilíbrio orçamenta.! ·e ela Gonta foi mais uma vez man
tido, por, além ele outras medidas tomadas para o assegurar, 
ter . sido dado cumprimeinto ao princípio estabelecido no ar
tigo 66.º da Constituição, que determina a consignação no 
Orçamento Geral do Estado dos recursos indispensáveis para 
cobrir as despesas tot,ais e ao disposto no artigo 14.º, § 2. 0

, 

do Decreto n. 0 15 465, cl,e 14 de Maio de 1928, o qual pre
ceitua que as receitas do orçamento ordinário sejam, pelo 
menos, iguais às despesas ordinárias; 

5 ) Que, nesta gerência, ainda não foram efectuadas quais,qu-er des
pesas com -contrapartida n-os saldos de e,ontas de anos eco
nómicos findos, nas receitas provenientes ela amoeclação e do 
produto da venda de títulos ou de empréstimos ... de har
monia com o disposto na Lei n. 0 2087, de 21 de Dezembro 
de 1956. 

II- Receitas 

Em execução da Lei n. 0 2087, de 21 de Dezembro de 1956 (Lei d-e 
Meios), foi promulgado o Decreto n . º 40 928, de 22 do mesmo mês e ano 
(Decreto Orçamental), para o ano económico de 1957, segundo o qual os 
impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e r,ecursos do Estado 
foram avaliados em 8.002:678.883$·60, sendo 6.303:283.509$ de receitas 
ordinárias e l.699:395.374$60 d,e receitas extraordinárias, conformp o 
mapa n. 0 1 que faz parte do aludido decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Confrontadas as receitas efe.ctivamente cobradas com as previstas no 
Orçamento à data da sua entrada em vigor, isto é, antes de consideradas 
as alterações que lhe foram introduzidas no decorr-er elo ano económico, 
veri:fi.ca-se que a ,cobrança das receitas ordinárias excedeu a avaliação em 
l.629:537.623$80, continuando deste modo a marcha ascensional já apon
tada nos relatórios antececle-ntes. 

O quadro que segue ,e,ontém o resultado do confronto efe.ctuado segundo 
os capítulos em que as receitas ordinárias são classificadas, conforme o pre
ceituado no artigo 14. º elo Decreto n.º 15 465, de 14 d·e Maio de 1928, bem 
como as importâncias orçamentadas e as que, com efeito, foram aplicadas 
quanto às receitas extraordinárias. 
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Diferenças 

Capítnlos das receitas Orçamento inkfal Co nta 
Para mais I>ara menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gorais 1.946:200.000$00 2.410:624 765$00 464:424. 765"500 -/,-

J mpostos iDdirectos 2.166: 135.000$00 2.961:650.450$40 795:515.450$40 - /,-

Regimes tributários es1rn-
oiais . 346:552.500/,00 430:542.242"570 83:989.742p70 -1,-

Taxas-Re11dime1Jtos ele 
cli versos serviços 336:659.920,WO 414:363 382$80 77: 703.462ii580 -/,-

Domínio privado 411: 811.0001,00 493·343 396~70 81:532.396$70 -i~-

Rendimentos de capitais 87: 110 000-$00 115:842 577 $40 28: 732.577 :MO - /,-

Reembolsos e reposições 631:414.140iµ00 618:152.636~560 -i>- 13:261.503/,40 

Consignações ele receitas ,H7 :400 949$00 488:301.681~20 110: 000. 732$20 -/,-
~ 

___, 

Total 6.303 :283.5091,00 7. 932 :821.132$80 + 1.629:537.623~580 

Extraordinárias . 1.699 :395.37 4S60 333:3l4.450UO - l.366:080.924$20 

Total geral . 8.002:678 883$60 8.266:135 583J20 + 263:456 699/,60 

Comparação idêntica se faz agora entre as mesmas receitas co?radas 
e a parte do Orçamento corrigido em virtude das n-ovas receitas destmadas 
a compensar novas despesas ou a reforçar outras já fixadas no início do ano 
e-conómi,co. 

Assim: 

Diferenças 

Capítulos das re~eilas Orçamento Conta 
rectificado 

Para ma.is Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 1. 978:700. 000"500 2.410:624. 765~00 431:924. 765/,00 -j,-

Impostos indirectos . 2.397:195 .000/,00 2.961:650.450/,40 564:455 .450MO -/,-
Regimes tributários espe-

ciais. 291:552 . 500/,00 430:542.242/,70 138:989.742;p70 - /,-
Taxas - Rendimentos ele 

diversos serviços 355:560.291/,50 414:363.382$80 58:803.091/,30 -/,-
Domínio privado 449:513.861/,70 493:343.396/,70 43:829.53MOO -1>-
Rendimentos de capitais 87:110.0001,00 115:842 . 577 /,40 28:732. 577.,'340 -1>-
Reembolsos e reposições 732:472.401$00 618:152.636/,60 - j,- 114:319.764$40 
Consignações de receitas 644:079.040/,50 488:301. 681.,'3"20 - /,- 155:777 .359/,30 

Total 6.936:183.094$70 7. 932:821.132~80 + 996:638 .038/,10 

Extraordinárias. 2.117 :202 . 054$00 333:314.450$40 - 1.783:887 .603/,60 

Total geral . 9.053:385 .148"570 8.266:135. 583iµ 20 - 787:249.565/,50 

No quadro que antecede estão postas em evidência as diferenças para 
mais e para menos resultantes da comparação efe.ctuada segundo a clasú
:ficação determinada no referi-do Decreto n. º 15 465. 
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2) As receitas de 1957 comparadas com as de )956 

Do exame do quadro que abaixo ,se insere verifica-se que as receitas 
de 1957 superaram as de 1956 em 628:878.621$50, send-o o acréscimo re~
peitante às ordinárias de 629 :651.448$50 e tendo a utilização das extraor
dinárias baixado para 333:314.450$40, como a seguir se demonstra : 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das recoitas 
1956 1957 Para mais Para menQs 

Ordinárias : 

Impostos clirectos gerais 2.283:924.475:$80 2.410:624. 765$00 126:700. 289$20 -:/>-
Impostos indirectos . 2.781:351. 786:$10 2.961:650.450$40 180:298.664~30 -/,-
Regimes tributários espe-

ciais. 411:844.643~70 430:542.242~70 18:697 .599~00 -/,-

Taxas - Rendimentos de 
diversos serviços 381:505. 250:$60 414:363.382$80 32:858.132$20 - /,-

Domínio privado 429:560.925M0 493:343.396$70 63:782.471/,30 -/,-

Rendimento de capitais. 120:537. 7731,00 115:842.577 $40 - $- 4:695.195$60 
Reembolsos e reposições 510:019.485$60 618:152. 6:16:$60 108:133 .151$00 -/,-

Consignações de receitas 384:425.344$10 488:301.68H20 103:876.337$10 -/,-

Total 7 .303:169. 684$30 7. 932:821.13.1$80 + 629:651.448:$50 

Extraordinárias. 334:087. 277 $40 333:314.450$40 - 772.827$00 

Total geral . 7.637:256.961$70 8. 266:135. 583$20 + 628:878.621$50 

3) Receitas ordinárias 

Conforme se disse atrás, ,as receitas mdiná'.rias -do Esta:d,o na metrópole 
foram avaliada.JS em 6.303 :283.509$, di,stribuída,s pel-0s respectivos capítulo;; 
or,çamentais, mas, em virtude dos diferentes diploma,s publicados durante 
o ano económico .c,om repercu,ssão n,o -orçamento das receitas, aqu,ela impm
tância elevou-s-e a ,6.936:183.094$70, à qual e-0rresponde uma cobranç,a efec
tiva de 7.932:821.132$80. 

Como a importância arrecadada n,o ano anterior foi de 7.303:169.684$30, 
o aumento veri:fi.cado em relação àquele ano é de 629 :651.448$50. 

Os números relativos à -cobrança dos rendimentos do Tesouro insertos 
na Conta publicada e o,s ,resultante-s -do apuramento efoctuado pelos -serviç,os 
do Tribunal com base nas contas dos cofres públicos já julgadas, demons
trações de J:1eceita liquidada, anulada, -cobrada e em dívida, tabelas de ren
dimentos e tabelas de entrada e saída de fundos, após a escrituração dos 
esto-rnos ordenados pelas .repartições competentes, -co.nferem ,entre si, tendo 
sido devidamente explicada,s toda,s a,s div,ergên,cias notadas durante a exe~ 
cução destes trabalhos. 

Como já se tem dito em parecere,s anteriores, as receitas que mai,s direc
tamente influem no resultado das contas são as .dos seis primeiros capítulos, 
pois as dos dois últimos («Reembolsos e reposições» e «Consignações de 
receitas») não mel'e·cem interesse especial para efoitos de comparação . 
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Assim, as maiores diferenças ,assinaladas referem-se aos cc Impostos in
directos », que excederam a avaliação em 564:455.45-0$40, -seguindo-se os 
cc Impostos dir,ectos », com 431 :924. 765$, as dndústrias em regime tributário 
especial», ,com 138:989.742$70, as ccTaxa,s - Rendimento,s de diverso,s ser
viço-s», com 58:803 .091$30, o ccDomínio privado ... », .c,om 43:829.535$, e os 
ccRendimento,s d-e capitais, acçõe-s e obrigações de bancos e oompanhias», 
com 28:732.577$40. 

Os r,endimento-s públi,cos .c,ontinuam em ritmo progressivo, tendo atin
gido ne,sta gerência a sua mai,s alta expre-ssão : cer,ca de 8 milhces ele contos. 

4) Receitas extraordinárias 

As receitas extraordinárias, que constituem o capítulo 9.º elo mapa 
n.º 1, anexo ao Decreto Or,çamental, importav::nu ,em 1 el e Janeiro clP 1957: 

Artigo 307. º Amoedação a aplicar a reapetrecha
mento da Guarda Fiscal, material de defesa 
e seguranç,a pública, construções prisionais, 
construções hospitalares no País e porto ele 
Leixões .... ..... . . ..... . 

Artigo 308.º Importância de parte cl-Os saldos de 
contas de .anos económi,cos findos a aplicar a: 

Despesas em ,execução ,da Lei n.º 2087, de 
21 de Dezembro d,e 1956: 

Levantamentos topográficos e avalia
ções'. radiodifusão; melh-oramentos 
rurais; Cidades Universitárias de 
Lisboa e Coimbra; abastecimento ele 
água com distribuição domi-ciliária; 
casas para alojamentos de famílias 
pobres; pousadas; monumento ao Ln
fante de Sagres; Campanha Nacional 
de Educação de Adultos e Casas do 
Povo ............ . . . 

Artigo 309.º Produto da venda de títulos ou de 
empréstimos, incluindo o recurso directo ao 
mercado de capitais, a aplicação de fundos da 
previdência social e outros ,empr-éstimos, com 
destino às seguintes despesas, nos termos da 
Lei n.º 2087, de 21 de Dezembro de 1956: 

Defesa nacional; Caminho de Ferro da 
Beira; Companhia d,os P,etróleos de Por
tugal; televisão; forças militares e navais 
destacadas no ultramar; farolagem no 

33 :850.000$00 

138 :400. 000 $ 00 

---------
A. t1·anspo'rta'r . . . . . . . . 172:250.000$00 
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J',ra.nszJO'rte . . . . . . . . . 172:250.000$00 
continente e ilhas aclj acentes; aproveita-
mento hidráulico elas bacias hidrográfi-
cas; edifícios eswlares; edifícios público_s; 
edifícios para hospitais escolares em Lis-
boa e Porto ; r,ede de ,estradas dos Açores 
e da Madeira; construção de estradas 
,e pontes; plano de melho<ramentos ·para a 
cidade do Po·rto; ,plano geral d-e -abaste-
cimento ele água ao distrito autónomo de 
Ponta Delgada; nova,s instalações para a 
marinha d,e guerra; !nclia Portuguesa; 
protecção a refogiados; fomento da pro-
dução e utilização de combustíveis na,cio-
nais; fomento mineiro; colonização in-
terna; po,voamento fl.,oresta.l, e subsídio 
à Junta Geral do Distrito Autónomo de 
Angra do Heroí.smo . . . . . . . . . . 785:595.374$60 

Artigo 310. º Produto da venda -de títu~os ou d,e 
empréstimos, incluindo o recurso duecto ao 
mercado de capitais, a aplicação ele fundos da 
previdência social e outros -empréstimos, com 
destino às seguintes despesas elo Plano de Fo
mento: 

Obras cl,e hidráulica agrfoola; portos; escolas 
técnicas; empr-éstimos· à província de Cabo 
Verde; subsídios reembolsáveis às pro
víncias ele Timor e Macau; povoamento 
florestal; colonização interna; el ectrici
dade,; porto ,de Lisboa; potTto de Leixõe,s, 
e aeroportos ... , . . . . . . . . . 685:600.000$00 

Artigo 311. º Reembolso dos adiantamentos e sub
sfclios concedidos para a execução das enco
mendas referid•as no Decreto-Lei n.º 39 397, 
ele 22 ele Outubro d,e 1953 . . . . . . . . . 3·6:000.000$00 

Artigo 312.º Reembolso de valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Ar
quipélago da Madeira, nos term~s do De-
cr,eto-Lei n.º 40 169, de 21 de Ma10 de 1955 14:000.000$00 

Artigo 313.º Reembolso do valor do autofinan
ciamento da Junta Autónoma dos Portos de 
Sotavento do Algarve, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 40 544, de 28 de Fevereiro de 1956 3:450.000$00 

Artigo 314.º Produto da liquidação de valores 
dos Transportes Aéreos Portugueses . . . . . 2:500.000$00 

Soma elos capítulos l.699:395.374$60 
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No decurno do ano e.c}onomwo foram, porém, pubJi.cados diploma,s que 
introduziram modificações nalgumas das verbas acima enumeradas. 

São as seguiu tes as alterações verifi,c,adas: 

Artigo 308.º «Importância de parte dos saldos de contas de anos 
económicos findos ... ». Em virtude da publicação do Decr,eto
-Lei n.º 41 028, ele 15 d e Março de 1957, foi adicionada à verba 
inicialmente ins-crita n este artigo a importância de 5 :000.000$ , 
com a seguinte sub-rubrica: «D espesas em execução do Decreto
-Lei n. º 41 028, de 15 de Mar,ço de 1957 ». 

Em 16 de Novembro do mesmo ano foi publicado o Decreto 
n.º 41 366, que, como compensação d,e um crédito aberto na 
importância de 1:622.026$50, efe.ctuou um aumento de previsão 
de receitas de igual quantia, mandando acr,es·centar ao desen
volvimento da rubrica deste artigo o seguinte aditamento: 
« ..• e do Decreto-Lei n.º 39 618, ele 20 -de Abril -de 1954». 

Artigo 309 . º cc Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
nos termos da Lei n. 0 2087, de 21 de Dez-embro cl,e 1956 >>. 

A fim de :f.azer,em face a novos encargos, foram efectuados neste artigo 
aumentos de previsão que totalizam 354:829 .204$50. 

Para o ,efe.ito, foram pubhcaclos os ,seguinte,s diplomas: 

Decreto-Lei n. 0 41 003, de 15 de Fev,ereiro de 
1957 ................. . 

Decr.eto-Lei n.º 41 128, de 25 de Maio ele 1957 
Decreto-Lei n. 0 41 333, de 31 de Maio de 1957 
Decreto-Lei n. º 41 193, cl,e 19 de Julho de 1957 
Decreto-Lei n.º 41 301, de 1 de Outubro ele 

1957 ........... ..... . . 
Decreto-Lei n. º 41 366, de 16 de Novembro de 

1957 ..... . .... .... ... . 
Decreto-Lei n. 0 41 458, de 19 de Dezembro de 

1957 ................. . 
Decreto n.º 41 480, de 28 de Dezembro de 1957 
Decreto n.º 41 481, de 28 de Dez,embro de 1957 

Sonia 

11:047.035$20 
24:124.146$70 

1:070.300$00 
30 :000.000 $00 

2:500.000$00 

150 :000.000$00 

87.722$60 
68 :500.000 $00 
47 :500.000$00 

354:829.204$50 

Em consequência ,destas alterações, a ins,crição· inicial de,ste artigo subiu 
para l.140:424.579$10. 

Artigo 310. 0 
cc Produto da venda de títulos ou d,e empréstimos . .. 

com destino a despesas do Plano de Fomento ... ». 
À verba primitivamente ins-crita neste arti,go foi adicionada a im

portância de 48:505.120$50 como compensação dos créditos 
abertos pel-0 Decreto n. 0 41174, de 5 de Julh-0 de 1957, e a de 
350.327$90 como compensa,ção de outros -créditos ,cuja abertura 
foi autorizada pelo Decreto n. º 41 449, de 18 d,e Dezembro d-0 
mesm-0 ano . 

A ins,crição inicial elevou-se, deste modo, a 734:455.448$40. 
Artigo 315. º Em virtude da publicação do Decreto-Lei n. º 41 292, 

de 24 de Setembro de 1957, foi .efectuad-a n-0 orçamento das 
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receitas uma nova ins•crição, na importância de 7 :500.000$, a fim 
de ,s,ervir de -wntrapartida a igual v&ba inscrita no orçamento 
d a despesa do Ministéri-o da,s Fina'D.,ças destinada à -construção de 
fábricas de pólvoras . 

Quanto a-os restant es artigos de-ste capítul-0, não se r,egistaram quai~quer 
alterações durante -0 ano económico em ref,erência. 

O quadro qu!e segue mostra as diferenças entre as receitas extraordi
nárias previstas, -conforme o orçamento co-rrigido, e a,s quantias coll're,spon
dentes -efectivamente aplicadas. 

Designação Orçamentadas 

Amoeelação 33:850.000$00 
Saldos de anos económicos li n-

dos . 145:022 026$50 
Venda de títulos, etc., com des 

tino a despesas nos termos 
ela Lei n.º 2087, de 21 de De-
zembro de 1956 1.140:424.579$10 

Venda el e títulos, etc., com des-
tino a despesas nos t ermos 
do Plano de Fomento . 

Reembolsos elos adiantamentos 
e subsídios concedidos para 
a execução das encomendas 
referid as no Decreto-Lei 
n.0 39 397, de 22 de Outubro 
de 1953. 

Reembolsos do valor do autofi
nanciamento da Junta Autó
nom a dos Portos do Arquipé
lago da Madeira, nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 40169, de 
21 ele Maio de 1955 

Produto da liquidação ele valo
res dos Transportes Aéreos 
Portugueses . 

Reembolso do valor do autofi
nanciamento da Junta Autó
noma dos Portos de Sotavento 
elo Algarve, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 40 544, de 28 
de Fevereiro de 1956 . 

Fundo de contrapartida do 
Plano Marshall 

Totat . 

734:455 .448$40 

3G:000.000$00 

14:000.000$00 

2:500. 000$00 

3:450.000$00 

7 .500:000$00 

2.117:202.054$00 

Utilizadas Diferenças 

- $-

33:850. 000$00 

- 145:022 .026~50 

- ?/,- - 1.140:424.5791/,10 

238:508 .275$20 - 495:947 .173$20 

74:971.698$80 + 38:971.6981/,80 

10:064.069$30 -

1:314. 7121,30 -

3:163.356~~ºº -

5:292.338$80 -

3:935. 930$70 

1:185. 287 $70 

286 .644$40 

2:207 .661$20 

333:314.450$40 -1.783:887.603{,60 

A análise deste quadro mostra qu-e na -cobertura das d-espesas extraor
dinárias realizadas foram utilizadas todas as reoeitas orçamentadas para 
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,es,se efei~, ?ºm excepção das provenientes da 1amoedaçãio, dos saldos de 
,anos -economi-cos findos e do produto da venda de títulos ou de empr-éstimos 
nos termos .da Lei n.º 2087, d,e 21 de Dezembro de 1956. ' 

In~luem-se a seguir os números ind~c~ti_vos d as percentagens respei
tan~e~ ~ cobertura ~as despesas extraordmanas pelo exces,so das rnceitas 
ordmanas e, bem assim, as -correspondentes às despesas e:s:traordinárias com
pensadas por r eceitas da mesma natur-eza. 

Designação 1953 1954 1955 1956 1957 

Despesas extraordinárias (contos) 1514043 1558 315 1860 823 1767324 1 831627 
Cobertura realizada por meio de 

receitas ordinárias (contos) 1251874 1169 567 1231158 1433 237 1 498 313 
Percentagem 82,6 75 66,2 81 81,8 

Designação 1953 1954 1955 1956 1957 

Venda ele títulos. 14,7 - 27,5 15,5 13 
Empréstimo do Plano Marshall 0,3 1,6 - - -
Saldos de contas de anos económicos findos - 21,8 - - -
Fundo de contrapartida do Plano Marshall - - - - 0,3 
Reembolso de adiantamentos ou subsídios con-

cedidos nos termos do Decreto-Lei n. 0 39397 - 1,5 5,6 3,2 4 
Entregas do Fundo de Fomento Nacional 

(Plano de Fomento) . . . . 2,4 - - - -
Produto da liquidação de valores dos Trans-

portes Aéreos Portugueses - 0,1 0,7 0,9 0,1 
Reembolsos dos autofinanciamentos· às Juntas 

Autónomas dos Portos do Arquipélago da 
Madeira e de Sotavento do Algarve - - - - 0,8 

Total . 17,4 25 33,8 19,6 18,2 

Tomando agora por base, em qualquer dos easo.s 1 o índice 100 corres
pond_ente ao ano de 1952, os n~n:i,e_ros -seguintes mo-stram a evolução da 
tot~hdade das despesas -extraordmanas e ,ma ,cobertura por receitas ordi
nária.s nos últimos cinco anos. 

Designação 1953 1954 19ó5 1956 1957 

Despesas extraordinárias . 122,6 126,1 150,6 143,1 148,3 
Cobertura realizada por me10 de receitas 

ordinárias . 112,8 105,4 110,9 129,1 134,9 
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5) Comparação das receitas cobradas 
com a s impo rtâncias por cobrar em 31 de Dezembro 

Os núnie.ros repre,sentativos da evolução das receitas cobradas e, bem 
a.ssim, das importâncias que fi caram por cobrar no último dia de cada ano, 
e percentagens destas em relação àquela-s durante o decénio decorrido de 
1948 a 1957, são os que seguem: 

Receitas cobradas P ercentagens 

Importâncias Em relaçrw 
por cobrar às 

Em r elayfLO Anos Ordinárias receitas em ~LS 0 Ordinárias 31 de Dezembro ordioúrias 
extraordiuãrias e receitas 

extraord.i - ordlnárias 
nit.rias 

1948 5.761:207 .388:$'99 4.428:472 .405w)81 110:738.460:$'45 1,922 2,500 
1949 5. 706:070. 933:$'89 4.689:603.836G09 338:306. 570w)68 5,928 7,214 
1950 5.145:143.027 $40 4.825:518. 656$70 327:221.43!t90 6,359 6,781 
1951 5.652:741. 718w)03 5.527 :201.169$'73 336:916 . 664w)20 5,960 6,095 
1952 5.906:111.153$'85 5.808:041 . 042$'35 361:897 .2871))80 6,127 6,231 
1953 6.487:228.2981))50 6.225:058.827 $'80 410:214. 955~20 6,323 6,590 
1954 6.735:609 .314$60 6.346:861.129$40 423:280.695iP30 6,284 6,669 
1955 7 .360:952. 261$ 70 6.731:287 . 655~90 454:594. 949iP30 6,176 6,753 
1956 7.637:256 . 9611))70 7 .303:169. 684t30 466:154.008~00 6,103 6,382 
1957 8.266:135. 583~20 7. 932:821.132~80 494:957 .288iP10 fi,987 6,239 

III - Despesas 

As despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na metrópole para 
o ano económico de 1957, segundo o disposto no artigo 2. 0 elo Decreto 
n. 0 40 928, de 22 -cl-e Dezembro de 1956, foram fixadas na quantia de 
7.997 :529 .225$20, s.en,do a,s ordinária,s de 6.198:133 .850$60 e a-s extraordiná
l'ias de l.799 :395.374$60, -conforme o mapa n. 0 2 que faz parte do citado 
decreto. 

Atend-enclo, por-ém, a que durante o ano económico foram efectuadas no 
Orçamento diversas modificaçõe-s, .as importâncias -corrigidas são, r.espectiva
mente, as seguintes 9.048:235.490$30, 6.794:951.175$10 e 2.253 :284.315$20 . 

As autorizações d,e pagamento expedidas atingiram 8.231:288 .077$70 
e os fundos saídos dos difer-entes cofres público-s para a realização das des
pe,sa,s públicas orçamentais 8.248:477.035$80, soma esta que, após o aba
timento das reposições, levado a efeito tamb~m nas l',eceitas, no total de 
18:201.845$50, perfaz exadamente 8.230:275.190$30. (Mapa n. 0 6 anexo 
a este relatório). 

A diferença entre o total das autorizaçõ,es de pagamento expedidas e o dos 
fundos -saídos (líquido de reposições) ou do,s cc Pagamentos efectuado,s ll, se
gundo a Conta, é de 1 :012.887$40, o que equivale à soma das cc lmportân
cia,s que ficail'am por pagar em 31 ele Dezembro de 1957)), (mapa n.º 5), as 
quais foram anuladas nos termos do artigo 2. 0 do Decreto com for-ça de lei 
n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem correspondente à difer,ença entre as «Autorizações ele paga
mento expedidasn e os ccPagamentos efectuado,sll foi de 0,123 na gerência em 
apreciação. 
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A ,evolução das permilagens nos últimos dez anos ( sendo -a permilao·em 
referente ao ano de 1957 inferior ao ano de 1956 em 0,179) é a seguinte: b 

Anos Autorizações de pagamento Importâncias por pagar 
Permilagem e.xpeilidas em 31 de D ezembro 

1948 5.700:474 .889 ,1308 1:404.41911'!92 0,246 
1949 5.662:114.338$97 1:351.042$46 0,238 
1950 5.117 :265. 9361P80 1:709.634150 0,334 
1951 5.606:256.543$80 1:562.778.,500 0,278 
1952 5.802:735. 738120 946 .269130 0,161 
1953 6.407:867 .285$50 1:318.834$10 0,206 
1954 6.684:68-!.417 $00 1:635.885~90 0,245 
1955 7 .335:438.397 $10 5:656.543$00 0,771 
1956 7 .599:855 .456$90 2:422 .117 $50 0,302 
1957 8.231:288.077 $70 1:012.887 $40 0,123 

1) C omparação das despesas efec tuadas com as fixadas n o Orçamento 

Os créditos Ol'dinários que se enoontravam -constituídos no dia 1 -de Janeiro 
de 1957 somavam 7.997:529.225$20, subir.ampara 9.048:235.490$30, em vir
tude d,e -créditos especiais abertos oom compensação no orçamento das receitas: 

Enumerando: 

Créditos com oompensa-ção em receita . . . . . l.050:706.265$10 
Créditos com anulação -de outras verbas da despesa 182:456.852$10 

--------

S01na 1.233 :163 .117 $20 

Com fundamento nas dispo-sições legai,s permissivas, efectuaram-se ainda 
transferências d.e verba, que se realizaram -como .segue: 

Nos te,rmo.s do artigo 17.º, § 1.0
, do Decreto 

n.º 16 670, de 27 de Maio de 1929 
Nos termos do mesmo artigo, § 2. 0 

Soma . .. . . 

23 :489 .759$00 
53:217.670$10 

76:707.429$10 

A dife.rença resultante do confronto -de todos os créditos constituí-dos com 
as. despesas efectivamente realizadas durante a gerência exprime-se do se
gumte modo: 

Créditos ordinários . . . 
Créditos -especiais . . . . 

Soma 

Despesas efectivamente realizadas . 

Dife1'ença 

7.997 :529.225$20 
l.050:706.265$10 

9. 048 :235 .490 $ 30 

8.230 :275.190$30 

817 :960.300$00 

2) As despesas d e 195 7 c omparad as com a s de 195 6 

Os números a s-eguir indic.ados mostram que o aumento das , despesas 
se acentuou no ano de 1957, tendo, porém, todos os encargos sido satisfeitos 
pelas receitas próprias do ano (como já acontecera ,em gerência,s anteriores). 
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Com efeito: (Em contos) 

Designação 1957 1956 Diferença 
em 1957 

Despesas (fundos saídos) . 8 248 477 7 624 291 + 624186 
Reposições 18 202 26858 + 8656 

Despesa ejectiva 8 230 275 7 597 433 + 632 842 

Designação 1957 1956 Diferença 
em 1957 

Despesas (já deduzidas das reposições) . 8 230 275 7 597 433 + 632 842 
Despesas com compensação nos saldos de anos fiudos - - -

Despesas realizadas por conta dàs 
dotações oi·çamentais do ano 8 2::10 275 7 597 433 + 632 842 

A importância correspondente ao acréscimo exprime-s,e a-ss1m: 

Despesa ordinária . . . . 
Despesa extraordinária 

Soma 

3) Despesas ordinárias 

568:465.119$90 
64:376 .731$00 

632:841.850$90 

Abatidas da,s respectivas reposições, as despesas ordinárias do ano de 1957 
perfizeram a s,oma de 6 .398:647.329$30, verificando-s-e, portanto, em relação 
à do ano anterior (5.830:182.209$40) um aumento de 568:4•65 .119$90. 

A -sua discriminação poir Ministérios é .a seguinte: 

Ministérios 1956 1957 Diferenças 
em 1957 

Dívida pública 686:974.872$00 723:724.102$90 + 36:7 49. 230$90 
Encargos gerais 695:456.461$00 762:502 .128$80 + 67:045.667 $80 

Soma. 1.382:431. 333iS00 1.486:226 . 231$70 + 103:794.898$70 

Finanças · • •, 366:541. 621&'70 379:043.803$30 + 12:502 .181$60 
Interior . 822:278.355$40 878:888. 679$40 + 56:610.324$00 
Justiça . 165:626. 995$60 174:030.970$50 + 8.403.974$90 
Exército 706:355 .214$20 742:819.390$10 + 36:464 .17 5$90 
Marinha. 456:391 . 287 $70 510:785. 977 $40 + 54:394.689$70 
Negócios Estrangeiros 126:208.385$10 149:889.392$10 + 23:681.007$00 
Obras Públicas 404:838.426$70 435:851.185~00 + 31:012. 758$30 
Ultramar 60:506.533$50 59:180.598$50 - 1:325.935$00 
Educação Nacional . 606:532.158$20 638:731. 779~00 + 32:199.620$80 
Economia. 248:160.224$00 253:072. 530 $30 + 4:912.306$30 
Comunicações . 456:346. 973$20 655:717. 966t30 + 199:370.993$10 
Corporações e Previdência Social 27:964. 701 $10 34:408.820$70 + 6:444.119$60 

Soma dos serviços próprios 4.447:750.876$40 4.912:421 . 097 $60 + 464:670.221$20 

Total. 5.830:182.209$40 6.398:647 .329$30 + 568:465 .119$90 

53, 

Da análise ,dos números antecedentes infere--se que os Ministérios onde S'e 
r,eo·istrnram maiores a,crés,cimos de despesa ,são, ,por ordem clecre.s,ce•nte, o,s seguin• 
ie~: Comunicações, InteTior, Marinha, Exército, Ecluca,ção Nacional, Obra.s 
Públicas, Negócios Estrangeiros e Finanças. 

Os acréscimos encontram-se explicados no relatório ministerial. 

4) Despesas extraordinárias 

De harmonia com o disposto no artigo 13. 0 ela Lei n.º 2087, de 22 de 
Dez,embro de 1956, o Governo mandou inscrever no Orçamento Geral do Es
tado para 1957 as verbas destinadas à realizaçã,o de obras, melhmamentos 
públicos e aquisições previstas no P lano de Fomento ou cleterminaclas por leis 
especiais, ,e bem assim elas outra,s a que estava legalmente habilitado a ins
crev,er em despesa extraordinária, para o que deveria, em relação a estas 
e sem prejuízo da ,conclusão d,e obras em curso, acloptar quanto possível dentro 
ele cacla alínea a ordem de preferência esta belecicla na mencionada disposição 
legal. 

Conforme o estabelecido no § único elo mesmo artigo, o Governo ins
creveria no Orçamento a,s dotações neces,sárias para ocorr.er às despesas de 
emergência no ultramar. 

A fim ele iniciar um plano clestinaclo a reapetrechar em material didác
tico e laboratorial as escolas e universiclacles, inscreveu-,se no orçamento 
elo Ministério ela Educação Nacional, de harmonia com o determinado no 
artigo 14.º ela Lei ele Meios, a veTba ,oonsicleracla indi,spensáv-el. 

In,screveram-se ainda, ele acordo com o ,estabeleci elo no artigo 15. 0 da 
mesma lei, as verbas clestinaclas a paga.r ao Ins·tituto Geográfico e Cadastral 
os levantamentos topográficos e avaliações a que se refere o Decreto-Lei 
n. 0 31 075, de 20 de Abril de 1942. 

São estas a_s disposições mai,s relevantes ela Lei de Meios na parte ref e
rente à realização das despesas ,extraordinárias. 

E outras não se referem especialmente por serem de menor relevância. 

* 

Segundo o Decreto Orçamental , a-s de,spesas extraorclinária,s para 1957 
foram fixa,das -em l.799:395.374$60, dos quais l.699 :395 .374$60 seriam 
co,bertos por receitas da me,sma espéci,e e 100:000.000$ pelo .excesso de 
cobrança das receitas or-é!inárias. ' 

Verifi-ca-se, porém, em face ,da Conta, que a importância primitivamente 
orçamentada se elevou a 2.253 :284.315$20, tendo sido a quantia de 
333:314.450$40 compensada por r,eceitas da mesma natureza e a de 
1.919 :9,69.865$20 pelo exced,ente das receitas ordinárias. 

A ,di,scriminaição das cobeTtura,s pr,evista,s e da,s utilizadas, ,segundo a sua 
natureza, j á acima ,se encontra relatada. 

* 

O desenvolvimento, por Ministérios, elas despesas extraordinárias reali
zadas, ,com indicação elo seu fundamento Legal, d8:s dotaç~es orçamentais 
inicialmente inscritas, das alterações que lhe foram mtroduz1das no decurso 
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do ano económico, das contrapartidas prevista.s e das efectivamente aplicada,s 
é o que següe: 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Defesa nacional: 

De harmonia com o ·disposto no artigo 2.Q. º da Lei n. 0 2087, de 21 de 
Dezembro de 1956 (Lei de Meios), o remanescente da soma fixada, de acordo 
com os compromissos tomados internacionalmente, para satisfazer a;s n,ece-s
sidades de defesa militar foi inscrito globalmente no Orçamento Geral do 
E-stado, em obediência ao preceituado no .artigo 25. 0 e seu § único da Lei 
n .º 2050, de 27 de Dezembro de 1951, podendo s,er reforçada a verba inscrita 
para 1957 com a importância destinada ao mesmo fim e não de,spendida du
rante o ano de 1956. 

Nesta conformidade, para ,sa tisfação· de despesas militares resultantes 
dos referidos compromissos foi inicialmente orçamentada a verba de 
114:438.174$60, a qual compreendia, para efeito,s do artiO'o 1. 0 do Decreto
-Lei n.º 36 610, de 24 de Novembro de 1947, a quantia de°2:391.000$ desti
nada ao pagamento de vencimentos e salários do pessoal da Comissão Admi
nistrativa das Nova·s Instala·ções para o Exército. 

A dotação inicial, reforçada em consequência da publi,cação dos De
cr eto,s n. 0

• 41 128, 41 366, 41 416 e 41 449, r,e-spedivamente de 25 de Maio , 
16 de Novembro e 2 e 18 de Dezembro de 1957, atingiu o quantitativo máximo 
de 294:094.582$50, de que se de,spenderam 233:107.999$70. 

Este-s ,encargos tinham cobertura pr.evista no «Produto da venda de 
títulos ou de ·empréstimos, incluindo o recurso directo ao mercado de capi
tais, nos t ermos da Lei n.º 2087, d,e 21 de Dezembro de 1956)) (54:438.000$), 
,ou no excesso da cobran,ça ,sobre a pr,evisão das rec-eitas ordinárias 
(60 :000.000$) . Ma.s do exame da Conta conclui-,se que os referidos encargos 
foram totalmente cobertos pela s,e-gunda das contrapartidas in,dicada,s. 

Para execução do pre,c,eituaclo no Decreto-Lei n. º 39 397, de 22 de 
·Outubro ele 1953, inscreveu-se a verba de 36:000.000$, destinada a adian
tamentos nos termos elo artigo l. º elo mesmo ,diploma, tendo apenas sido 
aplicada a importância ele· 6:090.094$40, 00m -onmpensação na rec·eita extraor
dinária P.revista «Reembolso dos adiantamentos e subsídios concedidos para 
a ,e,xecução das encomendas referidas no Decreto-Lei n. º 39 397, de 22 de 
Outubro de 195.3 ll. 

E quipa1nento inelust?·ial 'Tliilitm-: 

Const1'ução de fáb1-icas ele pólvo1·as: 

Para, oc~rrer às _despesas a efe?tua.r -no ano de 1957 <0om a construção 
d e uma fabrica de polvoras M 1 foi aberto pelo Decreto-Lei n.º 41 292, d·e 
24 ~e Setembro d~ 11:esmo ano, um c_rédito e,special da quantia ele 7 :500. 000 $, 
destrnado a ,constituu um novo artigo, 512 .º-A «-Construção de fábricaq de 
pólv-ora.sll, de um novo capítulo, 22.º-A «Equipamento industrial militar» 
,dentro da despesa extraordinária do orçamento do Ministério ,das Finanças'. 

Como compensa,ção do aludido crédito inscreveu-se iO'ual importância 
n_o or,çamento das receitas, capítulo 9. 0

, sob a rubrica «Fu~do de contrapar
tida do Plano Marshall. Con,strução de fábricas de pólvoras >>. 
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A importância da contrapartida seria escriturada em conta de depósitos 
em operações de tesouraria, passando para .receita efectiva do Estado. à me
did a que o levantamento ele fundos se realizasse por quantia correspondente 
ao seu valor. 

Examinada a Conta ne,sta parte, verifica-se que a importância despen
dida foi ele 5 :292.388 $80, aplicada conforme· estava previsto. 

Levantamentos topo gráficos e avaliações: 

Cadastro ge01nét1·ico ela propr·ieclaele 1·ústica: 

Em harmonia com o ·determinado no artigo 15. º ela Lei de Meios e pani 
abono ao Instituto Geogr.áfico e •Ca.clastral pelo trabalho que lhe incumbe nos 
termos elo Decreto-Lei n. º 31 975, ele 20 de Abril ele 1942, e para a aquisi.ção 
ele :ficheiros, outros imóveis, quaisquer máquina,s, capas ,e seus pertences des
tinados à·s ca.rtas cada,strais que se d,e,stinam à Direcção-Geral ,elas Contribui
ções e Impostos e serviços d ependentes, foi orçamentada a verba total de 
23 :000.000$, a cobrir pela cclmportância de parte dos saldos de contas de 
anos económi00s findo s a aplicar ... n. 

Vê-•s,e, porém, do exame da Conta , que a contrapartida utilizada para 
compensar a importância -des,penclida (-22:513.9-80$50) saiu do excedente da s 
receita-s 01,dinárias sobre as despesas ela mesma natureza. 

Reapeti-echam,ento ela Guarda Fiscal: 

Para ocorr-er à satisfação elos encargo s resultantes elo rea petrech amento 
da Guarda Fis-cal segundo plano a a.provar ,pelo Governo, inscreveu-se no 
Orçamento a verba ele 2:000.000$, compensada pOT receitas provenientes da 
amoedação . 

Esta iinportância foi quase integralmente aplicada ( 1 :999.983 $20) , 
tendo sido ,suportada pelo excesso ela s receitas ordinárias. 

Ca1ninho ele Fe1·1·0 ela Beim: 

Para aquisição ele material circulante d e,stinaclo ao Caminho ele F erro 
da Beira foi inscrita no Orçamento a verba de 12:000.000$, que tinha por 
contrapa.rticla o « Produto da venda ele títulos ou ele empr~stimos, incluindo 
o re,curso directo ao mercado de caipitais ... nos termos ,da Lei n.º 2087, 
,de 21 ele Dezembro ,de 1956ll. 

Em conta d esta verba ,despendeu-se a quantia ele 11 :594.139 $ 20, paga 
pelo excedente elas receitas ordinária•s so-bre as de,s'pesas da mesma natureza, 
conforme permite o e:s:ame da Conta Geral elo Estado. 

Co1nzJanh1:a elos Pet?·óleos ele Portugal: 

Com vista ao financiamento da Companhia cl.os Petróleos el e Portugal, 
·nos termos do artigo 1. 0 elo Decreto-Lei n. º 40 076 , ele 3 de Março de 1955 , 
orçamentou-se a verba d e 8:264.200$, com ,compensação no «Produto da 
venda de títulos ou ele empréstimo,s , incluincl,o o r,ecurso directo ao mercado 
,d e capitais ... nos termos ,da Lei n .º 2.087, ele 21 ele D ezembro de 1956ll. 

Aquela verba foi , porém, reforçada ,com 1 :070.300$, em virtude da 
pubhcação do Decr,eto-Lei n. º 41133, de 31 de Maio ele 1957, que alterou 
para 35 :571.200$ o limite elo :financiamento fixa,clo à mencionada Companhia 
pelo artigo l. º do referido Decreto-Lei n. 0 40 076. 
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O diploma que autorizou o refo1,,ço rµanclava também adi>Cionar igual 
importância à dotação inscrita no capítulo 9.º, artigo 309.º «Produto da 
venda ele títulos ou de em,préstimos, incluindo o recurso directo ao mercado 
de capitais ... nos termo,s da Lei n.º 2087, ,de 21 de Dezembro de 1956», 
ela tabela da,s receitas elo Estado apr.ovada para o me,smo ano. . 

A dotação inicialmente orçamentada para este efeito ,subiu assim para 
9 :334.500$, inteiramente despendida e suportada pelo excesso elas re.ceitas 
orclinária,s. 

Televisão: 

Destinada à participação elo Estado no capital ela sociedade ,concessio
lilária ·do serviço público de televi,são, nos termos do Decreto-L ei n.º 40 341, 
de 18 de Outubro de 1955, inscreveu-se ,este ano no Orçam ento Geral do 
E stado a verba de 6 :000.000$ (metade da inscrita no ano anterior), tajn
bém com contra.partida no «Produto da venda d-e título,s ou de empréstimos, 
incluindo o recur,so directo ao m'ercado qe capitais ... nos termos da Lei 
n. 0 2087, de 21 de Dezembro de 1956,i. 

Examinada a Conta, clepre.ende-se que foi o excedente ,das re,ceitas ordi
lilárias sobre a,s despesas de igual natureza que fez faoe a est e dispêndio. 

Radiodifusão: 

Pant a ,co-ncessão do subsídio a que se refere o Decreto-Lei n. 0 40 433, 
ele 13 ele Dez-embro de 1955, orçamentou-se a verba de 4:000.000$, que teria 
p,o,r compen,sação a « Importância de parte dos sal,dos de contas de ano-s eco
nómicos findos ... >>. 

Esta verba, porém, foi inteiramente coberta pelo ex,cesso das receitas 
ordinárias. 

Acções e ob1·igações de bancos e companhias: 

Pelo Decreto-Lei n.º 41 003, ele 15 ele Feverniro de 1957, foi aberto um 
crédito especial da quantia ,de 11:047.035$20, destinado a ,e,onstituir o capí
tulo 29.º, artigo 519.º «Para aquisições de,sta natureza a incorpora.r por des
pacho elo Ministro das Finanças na -carteira de títulos ,elo Estado >i, do or,ça
mento da despesa extraordinária ,elo Minist,ério das Finanças. 

Este ,crédito deveria ter como receita compensadora o cc Produto da venda 
de títulos ou de empréstimos, incluindo o recurso ,directo ao mercado de capi-
1tais ... nos t,ermos da Lei n. º 2087, de 21 de Dezembro de 1956,i. 

Mais tarde "promulgou-se novo ,diploma ~o Decreto n. 0 41 480, de 28 de 
Dezembro de 1957 - destinado a reforçar a primtiva inscrição com 
68:500.000$, elevando assim esta a 79:547.035$20 e aumentando a previsão 
da receita ,compensadora até este quantitativo. 

Finalmente, do exame da Conta infere-se que foi também o excedente 
,da cobran-ça ,das receitas ordinárias1 a cobertura de todas ªl'l aquisições, no 
total d,e 79:049 .835$20. 

Aquisições de títulos do emp1·éstimo de nnovação ,e apetrechamento 
da indúst1'ia ela pesca: 

Ao abrigo do dispo,sto na parte aphcável cl,o, Decr-eto n .º 41 193, de 19 ele 
Julho de 1957, oonstituiu-se um ,crédito especial ele 50:000.000$, d,estinado 
à aquisição de cinquenta mil obrigações emitidas de harmonia com o Decreto 
.n.'l 41108, de 14 d.e Maio do mesmo ano, e te-ndo por co-ntraparticla o «Pro-

57 

,cluto da venda ,de títulos ou de empréstimos, incluindo o recurso directo ao 
mercado de capitais ... nos t ermos d-a Lei n.º 2087, ,ele 21 de Dezembro 
de 1956». . . 

O mesmo diploma manda acrescentar ao desenvolv1me~to ela rub~'1ca 
-descrita no capítulo 9. º, artigo 309 .º, do orçamento das r-ece1tas o ~egurnte 
;aditamento: «Aquisição de acções e obrigações de bancos e coml?an~ias. e de 
10brigaçõe,s ele · empréstimos de r enova.ção e apetrechamento ,ela rndustna da 
pe•sca ». . . • . . . . . 

A referida 1mportancia fo1 rnteuamente aplicada conforme estava pre-
visto, com a diferença de que a cobertura utilizada foi ainda o excesso elas 
,rece:tas ordinárias sobre os encargos da mesma natureza. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Mate1·ial ele clefesa e, segurnnça pública: 

A fim ele ocorrer ao pagamento das despe,sa,s -com o rea.rmamento e re.equi
pamento da Guarda Nacional Republicana, -segundo plano a provado pelo 
Governo, inscreveu-se inicialmente no Orçamento a verba el e 4000 contos, 
com cobertura na s receitas ·prov-enientes da amoeda,ção . 

Posteriormente, foi promulgado o Decreto n .º 41 445, de 16 ele Dezem
bro de 1957, o qual, além de outms, abriu um crédito ,especial de 550.000$, 
destinado a reforçar a verba primitivamente inscrita com compensa1,:ã~ :O-º 
excedente ,ele ,cobrança ela s r e,ceita,s -ordinária,s, o que el~vou_ a dotação rn1cial 
a 4:550.000$, ele que -se despenderam 3:9~9.908$80, rnte~ram_ent~ coberto•s 
pelas disponibilidades proveniéntes ela últnna -oontrapartida mcl1cacla. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO: 

F01·ças rnilitares destacadas no ultrnma1·: 

Para pagamentos d-e todas a~ despesa,s com ~ ~~nutenção de forças mili
tares destaca-das no ultramar rnscreveu-se pnm1tivamente no Or,çamento 
a verba ,de 250:000.000$, a compensar pelo «P1,o cluto da venda '.cle_títulos ou 
de empréstimos, incluindo o rncurso directo ao merca,do ,de •ca.p1ta1s ... nos 
termos da Lei n.º 2087, de 21 de Dezembro de 1956,i. 

Esta dotação foi, porém, reforçada ,com _47:50~.000$ '. c1~ja contra_p~r
:tida seria idênt:ca depois de au[l11entada de igual 1mportanma a prev1sao, 
conforme se determinava no artigo 2. 0 do Decreto n. º 41 481, ,de 28 de De
zembr-o -de 1957, em virtude do qual se abriu o .crédito especial de-stinado 
ao reforço. 

A inscrição inicial -subiu assim para 297 :500.000$, integralmente apli
cada, segundo a Conta, mas i:l, cobertura utilizada foi o excesso da-s re,ceitas 
o.rdinárias sobre os encal'gos da mesma natueza. 

Explosão na Fáb1·ica Militar ele Brnço de P1·ata: 

Subsídio à Fáb1·ica Milita1· ele Brnço ele Prata parn oco1·rer 
à reconst1·ução e nparação elas suas instalações,. aquisição 
e reparnção de equiparm'ento e satisfação das demais despesas 
originadas pela explosão ele 24 ele Novemb1·0 de 1953: 

Em consequência da promulga,ção do _Decreto n. º 41 366, de 16 de No
vembro de 1957, insereveu~se para este efeito no Orçam ento Geral do E sta.do 
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a Yerba de 1:622.026$,50, que ficou constituin-do o capítulo 17.º, artigo 450.º, 
da despesa extraordinária deste Ministério. 

Tal verba, conforme se previa no referido ,diploma, teria compensação 
na << Importâncias de parte d,os saldos de ,contas de anos económicos findos 
a aplicar a ... ». . 

Todavia, foi ainda o e:s:cedente das receibs ordinárias que fez face a este 
,encargo, pois da cobertura indicada nenhuma importância se aplicou, como 
já se disse noutro lugar. 

MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Forças navais destacadas no 1J,ltrama:r: 

Para pagamento de todas as de,spesas com a manutenção de navios cle-s
t?cados no ultramar orçamentou-se .a verba ·ele 30:000.0ü0$ , com contrapar
tida no «Produto da venda de títulos ou de empréstimos, incluindo o recurso 
,directo ao mercado de ,capitais ... nos termos da Lei n.º 2,087, ·de 21 de 
Dezembro ,de 1956». 

Desta dotaçã-o foi gasta a quantia de 28:060.311$20, paga pelo e:s:cesso 
das receitas ordinárias, segundo se depreende do exame da Conta. 

Fa1,olagem do continente e ilhas adjacentes: 

. Destinad.as ao prosseguimento dos planos de farolagem do continente 
e ilhas adjacentes, foram, respectivamente, inscritas as veTbas de 3:3ü0.000$ 
e 2:2ü0.000$, que teriam por compensação o « Produto da venda de títulos ou 
ele empréstimos, incluindo o rec~uso direicto ao mercado de capitais ... nos 
te,rmos da Lei n. 0 2087, de 21 ,de Dezembro de 1956>>. 

Em conta da primeira destas verba<i despendeu-se a quantia de 
2:651.178$10, tendo a ·segunda sido inteiramente aplicada. 

Estas despesas, que na sua totalidade atingem 4:851.178$10, foram 
também cobertas pelo excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma espécie, como se depreende do exame da Conta. 

MINISTÉRIO DAS ÜBRAS PÚBLICAS: 

Plano ele Fornento (Lei n. 0 2058, cZe 29 ele Dezembro ele 1952): 

Na paTte Telativa a este Ministério, ,e •com fundamento no já c:.tado 
artigo 13.º _,da Lei de Meios, ins,creveram-s,e no Orçamento para 1957 as 
verbas destrnadas a obr.as de hidráuhca agrícola (145:3-00.000$), portos 
(65:650:000$) e escolas técnicas (54:000.000$), que na sua totalidade 
somavam 264:9-50.000$, as quais deveTiam ter como contrapartida as rece:.tas 
provenientes do «Produto da venda de títulos ou de empréstimos, incluindo 
o recurso directo ao mercado de ,capitais ... com d.estino às .. . despesas 
do Plano de Fomento». 

Na verba de 65 :650 .,0.00$ relativa aos portos estão incluídas as impor
tâncias de 14:000.000$ e 3:450.000$ do autofinanciamento do porto do Fun
chal (l.ª parte) e elo porto de Vila Real de Santo António, com compensação, 
portanto, no reembolso do valor dos autofinanciamentos da Junta Autónoma 
elos Portos do Arquipélago da Madeira e da Junta Autónoma dos Portos de 
Sotavento do Algarve. 

As verbas de,stinadas às obras de hidráulica agrfoola e aos portos sofre
ram altera-ções no decurso do ano económico. 
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Assim, a primeira foi reforçada com 45:505.120$50, subindo para 
,190:8-05.120$50, em virtude da publicação do Decreto n.º 41 174, cl~ 5 de 
Julho de 1957, e a segunda, que primitivamente havia si,do deduzida da 
importância ele 2:500 .000$, em consequência ela promulga,ção do Dec.reto 
n .º 41 063, de 10 ele Abril do mesmo ano, foi posteriorment,e refor,çada _com 
3:000.000$, devido à publicação elo Decreto n.º 41174, ele 5 ele Julho amda 
elo mesmo ano; o que pràticamente se traduziu apenas num aumento cl-e 
õiQ0:000$, que elevou a dotação i~i,cial a_6_6:150.0ü?$- . . , 

Como compensação destes créditos, adicionou-se a verba rnscnta_ no capi
tulo 9.º arti,o·o 310.º «Produto da venda de títulos ou de empréstimos, rn
cluin,do' o re~urso directo ao mercado de capitais ... com destino às . _. . 
eles.pesas elo ~lano _d.e Fo~e~to », ,elo orça

0

mento elas receitas para o respectivo 
ano económico a importanma ·ele 48:500.120$50. 

Houve, além ,disso, uma nova ins,crição na importância de 2:500.000$, 
destinada a estudos, ensaios e proj ectos inerentes a portos, resultante ela 
publica.ção elo citado D~cr,eto n.º 41 063, que a~ulou igual quan_tia na cl_ota
ção refeTente a ,construçoes e ,obras novas, ~ambem na parte relahv~ a porto!. 

A clota,ção respeitante às escolas técmcas, gasta na sua totahclacle, nao 
foi alterada durante a gerência. . 

As importâncias efectivamente aplicacla·s em ,conta elas respectivas verbas 
or,çamentaclas foram as seguintes: 

ObTas ele hidráulica agrí-e,ola 
Portos . . . . . 
Escolas técnicas 

Soma 

122:680.711$10 
41:126 .072$70 
54:000 .000$00 

217 :806. 783$80 

A primeira foi totalmente coberta pela receita prev~sta, a segu·n,da teve 
por contrapartida o «Reembolso elo valor elos ~utofinanciamentos cla·s Juntas 
Autónomas elos Portos elo Arquipélago ·ela Made:ra e -~e Sotav:~to elo Algarve»! 
nos termos elo Decreto-Lei n. º 40 169, ele 21 ele Ma10 ele 19,oo, e Decreto-Lei 
n.º 40 544, ele 28 de Fevereiro ele 1956 (13:227.425$30), : o e~,c~sso. cl,e 
cobrança elas receitas ordinárias (27:898.647$40), e a tercell'a foi rntena
mente compen-sacla por recursos desta proveniência. 

A proveita1nento hicZ1,áitlico elas bacias hicl1'0 g1'áficas: 

Para pagamento ele todas as d,espesas de pessoal : material necessário 
a estu-dos e .a obras que ,elevam :fircar a cargo elo Est elo rnscreveu-se no Orça
,mento a verba ,de 10:000.000$, com compensação no «Produto ela venda ~e 
títulos ou ele empréstimo-s, incluindo o recurso directo ao mer,caclo ele capi-
tais ... nos termos ela Le: n.º 2087, de 21 ele Dezembro ele 1956». . 

Porém, do exame da Conta vê-se que foi de 9 :629 .908$30 .ª impo~tâ,n?ia 
despendida, a qual tev,e por contrapartida o excedente elas receitas ordmanas 
sobre as despesas ela mesma natureza. 

Edifícios escola1·es: 

A fim ele fazer faee aos encaro·os resultantes ,da construção de novos edi
fícios para escolas primárias ,e ca~tinas escolares_ em regime ele compartici
pação com as autarquias locais e entidades particulares. (Plano elos Cente
nários), foi or,çamentacla a verba ele 70 :ü00.000$, a cobnr -pelo «Produto da 
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venda ?e _títulos ou de empréstimos, incluindo o rncurso directo .ao mercado 
de capitais . .. nos termos, da Lei n .º 2087 de 21 de Dezembro de 1956 

Desta clota.ç_ão utili_zo:i-.se a soma ele 68:'704 .107$90, paga também pel~ 
excesso elas receitas orclinana-s. 

Edifícios públicos: 

~ara ~ ,c_onstr_ução e conclusão de edifícios destinados à instala,ção de 
serviços publico~ mscreveu-se no Orçamento a verba total ele 16:225.000$, 
·~om ~ompensaçao no. «Produto ela ven,cla ele título,s ou ele empréstimos 
,mdmndo o recurso cluedo ao mercado ,de capita:s .. . nos termos da L ei 
n.º 2087, de 21 ele Dezembro de 1956,J. 

A importância despendida foi ele 11 :194.833$70, igualmente suportada 
pelo e:s:ce cl-ente elas receitas ordinárias. 

M elho1'a1nentos 1·urais: 

A dotação p_rimitivamente i:1s·c~ita com ,e,sta finalidade foi de 40:000.000$, 
com ;co;11traparhda na <clmportancia de parte dos saldos de contas de anos 
e,co~omicos fin~os ». ~orém, em 19 de J ulh~ d~ 1957, por virtude da publi
caçao d_o Decr_eto, n. 41 193, ~ seu q~rnntita~ivo elevou-se a 70:000.000$, 
tendo sido atnbmda. c~bertu~a a q~rnntia relativa ao reforço de 30 :ü00.000 $ 
no ~umento ~e prev;sao ~e igual importância ofeetuado no orçamento da s 
receitas ( capitulo 7. , ar~igo _3~9._º «Reembolsos diversos))) . 

Como ,ela contrapartida micialmente prevista nada foi utilizado, de
preende-se do _,exam~ da Conta que todos os ,subsídios concedidos para melho
ramentos ruais, CUJ a soma p~rfaz 6~ :92~.282$90, tiveram ,compensa,ção no 
ex-cesso de cobrança -das receitas ordmánas. 

Edifícios para hospitais escolm·es e1n Lisboa e Po1·to: 

, Para_pagamento_ d~ toda,s as d,espesas de pessoal e material referentes 
a condusao do-s hospitais escolares em Lisboa e Porto orçamentou-se a verba 
ele _3'6_ :000 .0_00$, _com cobertura no «Produto da ven,da de títulos ou de em
presti~os,0 incimndo o recurso directo ao mercado de capitais ... nos termos 
·ela Le_ n. 2087, de 21 ,de Dezembro de 1956,i 

Esta i'.11portância foi inteiramente levantada dos cofres püblico,s e teve 
,contrapartida, ,como se infere do exame da Conta no excedente das receitas 
ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. ' 

Const?·uções p1·isionais: 

~ fim de ocorrer ao pagamento de todas a,s despesas de pessoal e material 
relati:7as a obra? _ele c_onstrução, ª'.11Pliaçifo e adaptação de e,diffoios de esta
bele?imentos .pns10nais e dos destmados aos servi,ços jurisdicionais, de meno
re,s, rn~creveu--se no Orçamento a verba de 10:000.000$, a cobrir pelas re,ceitas 
prov,e~ientes da «Amoedação a apli;ca:z: a reapetrechamento da Guarda Fiscal, 
mat~na l de ,defesa e segur.ança 1pubhca, constru-ções prisionais constru ções 
hospitalares no País e porto de Leixões». ' 

Desta dotação gastaram-•se 9 :955 .223$20, suportados de igual modo pelo 
excesso de cobrança das receitas ordinárias. 
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Rede de estradas da Madeira: 

Para este efeito fo: orçamentada a verba de 3 :750.000$, como subsídio 
do E,staido, nos termos dos Decretos-Leis n.0• 28 592, de 14 de Abril de 1938, 
e 40 168, de 20 d,e Maio de 1955, .oom compensação no «Produto da venda 
de títulos ou ele empréstimos, incluindo o recurno directo ao mercado de 
capitais ... no,s termos da Lei n.º 2087, de 21 de Dezembro de 1956>J. 

,Segundo a Conta, a importância do subsídio, que teve também por cober
tura o excedente das receitas or,dinária,s, foi inteiramente aplicada. 

Rede co11iple1nenta1· de est?'adas nos Açores: 

Conforme o preceituado nos Decretos-Leis n. 05 37 1'63, d e 15 de Novem
bro de 1948, ,39 023, de 4 ,de Dezembro de 1952, e 40 499, de 18 de Janeiro 
de 1956, o Estado concedeu no ano de 1957 um subsídio de 18 :505.000$ des
tinado à rede complementar de estradas ·nos Açores, igualmente com cober
tura no cc P.roduto da ven,da de títulns ou de empréstimos, incluindo o recurso 
directo ao merca,do de ca•pitai.i ... nos termos da Lei n.º 2087, de 21 de 
1Dezembro de 1956». 

Este subsídio, qu,e foi integralmente levantado dos cofre-s públicos, teve 
contrapartida, segundo se depreende do exame da Conta, no excesso das re
ceitas sobre os encargos da mesma espfoie . 

Cidade Universitá1·ia de Lisboa: 

Para pagamento da-s despesas de pessoal e material, incluindo estudos 
ou a compra e expropriação de prédios, resultantes da execuçifo do Plano da 
Cidade Universitária de Lisboa orçamentou-se a verba de 24:000.000$, com 
compensa,ção na cc Importância de parte dos sa ldos de contas de anos econó
micos findos». 

Examinada à Conta, verifica-se que esta dotação foi aplicada na sua tota
lidade, mas tendo-lhe servido de cobertura o ,excedente das r.eceitas ordi
nárias. 

Cidade Universitá1·ia de Coi11ibra: 

A fim de fazer frente ao :paga:mento das despesas de pessoal e material, 
incluindo estudos ou a compra e expropriação de prédios e estudos, foi opor
tunamente inscrita a verba d,e 19 :400.000$, a satisfazer também pela « Im
portânc:a de p.arte dos saldos de ,contas de anos eco:qómicos findos». 

Despenderam-se em oonta -dessa verba 19:394.177$60, suportados do 
mesmo modo pelo excesso das r,eceitas ol'dinárias sobre as despesas da mesma 
índole. 

A basteci1nento de água co1n distribuição do1niciliá1·ia: 

Orçamentou-se para este efeito a verba de 10:000.000$, a qual seria 
distribuída como suhsídios, em harmonia com a Lei d,e Meios e com o esta
tuído nos Decretos-Leis n. os 33 863 e 36 575, r,espectivamente de 15 de Agosto 
de 1944 e 4 de Novembro de 1947, sendo ainda a cobertura pr,evista a «Im
portância •de .parte -dos saldos de contas de anos económioos findo.i». 

Desta cobertura, porém, nada foi utilizado, concluindo:se, portanto, que 
tais subsídios, totalizando 9 :985.000$, segundo a Conta, tiveram compensa
ção no excedente de cobrança das receitas ordinárias. 
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Plano geral de abasteci11iento de água ao dist1-ito autónomo de Ponta 
Delgada: 

Como subsídio do E stado, nos termos elo DeeTeto-Lei n.º 40 557, de 17 de 
Março ele 1956, inscreveu-se para -este fim no Orçamento a ve.rba de 
1:02o.oqo$, ~om contrapartida_ no «Produto da venda de títulos ou ele emprés
timos, rnd mndo o re-curso directo ao mercado ,ele ca pitais . . . nos termos 
da Lei n. 0 2087, de 21 de Dezembro de 1956ii. 

Esta verba foi integralmente aplicada e, segun-do a Conta, teve também 
cobertura no e~cesso das r eceitas ordinárias ,sobre as despesas ela mesma na
tureza. 

Casas pam alojamentos de famílias pobres: 

Em harmonia com o preceituado no artigo 17. º, alínea e), da Lei d,é 
Meios e nos termos do artigo 2. º do Decreto-Lei n .º 34 486, de 6 de Abril 
de 1945, e nos do Decreto-Lei n. 0 35 578, de 4 de Abril d-e 1946, foi inscrita 
no Orçamento Geral do Estado, ,como subsídio ao-s corpos administrativos 
e 1Miseri,córdias, a verba de 1 :500.ü00$, com compensação na cclmportância 
,ele parte dos s.aldos de contas de anos económicos findos n. 

Todavia, -em face da Conta, infere-se que tal verba teve ainda contrn
partida no excedente de eobran,ça das receitas ordinárias. 

Plano de melhom1nentos de 1956 para a cidade do Porto: 

Destinada à concessão do subsídio do Tesouro nos, termos das alíneas a) 
e b) do artigo 3. º do Decr,eto-Lei n. º 40 616, de 28 de Maio de 1956, e de 
acordo com o estabele-cido na Lei de Meios, orçamentou-se a verba de 
14:ü0ü.O0:0$ , da qual 10:000.1000$ ter~am ,cobertura no excedente das receitas 
ordinárias e 4:000.000$ no «Produto da venda de títulos ou d e empréstimos, 
·incluindo o recurso ,dirncto ao mer-cado de capitais . .. nos termos da Lei 
n .0 2.087, de 21 de Dezembro -de 1956n. 

Esta verba, que foi totalmente aplicada, teve compensação na primeira 
das coberturas indicadas. 

Com vi,sta à execução do mesmo plano de melhoramentos, inscreveu-se no 
Orçamento a verba de 2:400 .000$, destinada à aquisição da Quinta Burmester 
1e algu1I11as :parce_las fª zona de CaJ:?-Pº Alegre, nos termos do artigo 5. 0 do ci
tado Decreto-Lei n. 40 616 , a satisfazer pelo «Produto da venda de títulos 
ou de elll/préstimos, incluindo o recurso .directo ao mercado de capitais ... 
'nos termos da Lei n.º 2087, de 21 ,de Dezembro de 1956n. 

Do exame da Conta d,epreende-se que a ·refer~da importância teve con
trapartida no exce,sso das receitas ordinárias. 

Const1·ução de estradas e ponfJ.es: 

Para ampliação e beneficiação da rede de estradas nacionais (Lei 
n.º 2ü68, de 'Õ de Abril de 1954) e tendo ,por contra-partida o «Produto da 
venda de títulos ou ,de empréstimos, incluindo o recurso diredo ao .mercado 
de capitais ... nos termos da Lei n.º 2087, de 21 d-e Dezembro de 1956», 
inscreve?-se !1º 9rçamento a verba de !8ü:0.09:ü0ü$, .a qual, segundo a Conta, 
teve a'phcaçao rntegral no ano de 19,o7 e foi do mesmo modo coberta pelo 
excesso de .cobran9a das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma índole. 
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Const1·uções hospitala.1·es no País: 

Com vista à execnrção do 1plano d e hos,pitais centrais. e regionais, nos 
termos da L ei n. º 2011, de 2 de Abril ele 1946, e do Decreto-Lei n. º 35 621, 
de 3ü do mesmo rrnês e ano, fo i inscrita no Orçamento Geral do Estado para 
pagamento de todas a_s despesas de pessoal e material a utilizar pela Co~issão 
de Construções Hospitalares a verba de 15 :350.000 $, com compensaçao nas 
receitas provenientes da amoedação . 

Em conta desta dotação gastaram-se 13 :602.161$, mas, como da cobertura 
prevista nada foi aplicado , ~epreen~e-~e. que tais despesas tiveram con~rapar
tida no excedente das receitas ord1nanas. 

Pousadas: 

Para a construção e instala,ção de .pousadas, segundo o plano aprovado 
e em cumprimento do det-erminado na Lei n.º 2087, de 21 de Dezembro de 
1956, orçamentou-se no ano de 1957 a verba de 6 :000.000$, a sa~isfazer pela 
.«Importâncias de parte -dos saldos -de -contas de anos económwos findos ». 

No entanto, a quantia aplicada no referido ano foi apenas de 1:393.748$40, 
suportada também pelo excesso das r eceitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma natureza. 

Comemorações do 5. 0 centená?'io da morte do infante D. H en1·ique: 

Destinada à execução ,das obras relativais ao plano das comemorações 
e para pag,amento de toda~ as despesas d.e pessoal e m ate:ial, incluindo pré
mios do concurso de proJ e,ctos paira o monumento ao rnfante de Sagres, 
inscreveu-se no Orçamento a verba de 2:000 . .000 $, que tinha igualmente por 
cobertura prevista a cclmportância de parte dos saldos de .contas de anos eco
nómicos findos». · 

Nada, porém, foi utilizado desta proveniência, dev~ndo, p~rt,a~to, ter 
sido, mais uma vez, o excedente da cobrança ·das receitas ord:n.anas que 
fez frente ao pagamento dos respectivos encargos (1:837.688 $40). 

Fomento minei1·o: 

A fim de ocorrer ao pagamento -de todas as cles·pesas com _a construção, 
adaptação e melhoramentos d e instalações necessárias ao Servi,ço de Fomento 
Mineiro, orçamentou-se a verba de 2:000.000$ a compensar pelo ccProduto 
da venda de títulos ou de empréstimos, incluindo o recurso directo ao mer
cado de ca,pitais ... nos termos da Lei n. º 2087, de 21 de Dezembro de 1956». 

Despenderam-se em conta d esta verba somente 713.105 $90, pagos pelo 
excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma índole. 

Comissão Ad11iinistmtiva das Novas Instalações pam a Marinha de 
Guerra: 

Para ser aplicada e:m obras de nova_s capitanias, delegações . marítimas 
e outras instalações terrestres para a marrnha de guerra e respectivo apetre
chamento foi inscrita no Orçamento Geral do Estado a verba de 1:500.000$, 
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com -contrapartida no «Produto . da venda de títulos ou de empréstimos, 
incluindo o recurso directo ao mer,ca,do de ca,pitai,s . . . nos termos da Lei 
-n. 0 2087, -de 21 de Dezembro de 1956». 

Porém, em face da Conta, infere-se que a alud:.da dotação, levantada na 
sua totalidade, teve cobertura no excedente de cobrança das receitas ordi
nárias. 

Tremporal na ilha da M,adeira: 

Em virtude da promulgaição do Decreto- n.º 41 028, d.e 15 de Mar.ço de 
1957, efectuou-se no Orçamento uma nova inscri,ção, na importân,cia de 
5:000.000$, para comparticipação nos encargos com a reparação dos e,stragos 
e prejuízos materiais causados pelo temporal de 3 de Novembro de 1956, 
que teria ,compensa-ção na verba inscrita no ca.pítulo 9.º, arti,go 3ü8.º «Impor
tância -de parte dos saLdos de contas de anos económicos findos», à qual 
seria adicionada a -competente sub-rubrica. · 

A quantia despendida foi de 4:280.000$, tendo sido mais uma vez utili
zado como contra·part:.da o ex-cesso das Teéeitas ordinárias, segundo se de
preende do exame da 'Conta. 

Despesas em execução da Lei n. 0 2045, de 23 de Deze,mb1·0 de 1950: 

Po1·tos: 

A fim de fazer face .aos encargos re,sultantes de obras novas ou compl e
mentares nos portos comerciais e de pesca parn execução dos trabalhos da 
2. ª fase do plano fixado pelo Decreto-Lei n. º 33 922, de 5 de Setembro de 
1944, foi ainda efectuada, ao abrigo do Decreto n. 0 41 458, de 19 de Dezem
bro de 1957, uma nova inscrição no orçamento deste Ministério, na impor
tância de 87.722$60, a qual teria por cobertura o <<Produto da venda de 
títulos ou de -empréstimos, incluindo o recurso ,directo ao mercado de capi
tais ... nos termos da Lei n.º 2-087, de 21 de Dezembro de 1956ii. 

Esta dotação, inteirnmente aphcada, segundo a Conta, foi de igual modo 
suportada pelo excedente das recitas ordinárias .sobr.e as despesas da mesma 
natureza. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

Plano de Fomento: 

Sob as rubr:..cas de: <e Empréstimo à ,província de Cabo Verde nos teTmos 
dos Decretos-Lei,s n. 0

• 39 194, de 6 de Maio de 1953, e .40 379, de 15 de 
Novembro de 1955»; «Subsídio reembolsável à província de Timor nos 
termos dos Decretos-Leis n. 0

• 39 194, de 6 de Maio ,de 1953, e 40 379, de 15 
de Novembro ,de 1955 », e «,Subsídio reembolsável à província de Macau, nos 
termais do Decreto-Lei n.º 4•0 379, de 15 de Noveilllbro de 1955ii, foram, Tes
pectivamente, inscTitas no Orçamento as verbas de 31 :ü00.ü00$, 17:000.000$ 
e 16:500.000$, com compensação no ccProduto da venda de títulos ou de em
prést:.mos, incluindo o recurso directo ao mercado de ·capitais ... com destino 
às . . . despesas do Plano de Fomento», das quais a ,primeira teve por 
cobertura as receitas desta proveniência, conforme estava previsto, e as 
restantes o excesso das receitas ordinárias. 

65 

índia Portuguesa: 

Para pagamento dos encargos a que se refere ,o Decreto-Lei n.º 39 fl36, 
de 25 de Novembro de 1954, que autorizou o Governo, pelos Ministros das 
Finanças e do Ultramar, a definir as despesas respeitantes à defesa da lndia 
PortÚ°'ueisa que devem s,er imputadas ao orçamento do Ministério do Ultra
mar inscreveu-se inicialmente a verba de 8:ü0-0.000$, com -contrapartida no 
ccPr~.duto da venda de títulos ou de empréstimos, incluindo o recurso directo 
ao mercado ... nos termos ,da Lei n.º 2-087, de 21 de Dezembro de 1956». 

Mais tarde foi publicado o Decreto n.º 41 301, de 1 de Outubro de 1957, 
que ref@çou a referida verba c?m 2 :?00.00-0$, elevando assi~ .a dotação 
inicial a 10:500.000$, a qual, aplicada mtegralmente, teve tambem por com
pensação o excedente das receitas ordinárias -sobre os gastos da mesma índole. 

Protecção a 1·efugiados : . 

A fim de fazer frente às despesas de protec-ção ã refugiados, orçamentou
-se a verba de 2:100.000$, que deveria s,er su,portada pelo ccProduto da venda 
de títulos ou de empréstimos, incluindo o recurso directo ao mercado d,e 
capitai,s ... nos termos da L_ei n.º-208~, d~ _21 ele Dezembro d~ 1956». 

Todavia, a cobertura preV1sta nao foi utilizada para este ef.~ito, co~
cluindo-se, portanto, ter sido ainda o excesso de cobrança das receitas ordi
nárias que serviu ele contratPartida às despesas efectuaclas, no total de 
.1 :997.084$90. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

Piam satisfação dos encargos de anos económicos findos da Ca11i
panha Nacional de Educação de Adultos: 

·Com esta finalidade foi oportunamente ins-crita no Orç~mento Ge~al do 
Estado a verba de 8:000 .000$, que seria coberta pelas re:ei~as provementes 
da ccimportân,cia ele parte dos saldos de contas de anos economicos findos ... ». 

Infere-se, todavia, pelo ex-ame da Conta, que os _paga~en~o.s em conta 
rle t~l verba atingiram apenas 4 :59-7.5'00$ ~ que es~a _i~ortancia teve co~o 
receita c-ompensadora o excedente das receitas ordmanas sobre as despe .. as 
da mesma índole. 

Para início do 1·eapetrechamento em_ material ~-idác~ico e laborato1·ial 
das escolas técnicas, institutos, liceus e un1.ve1·s1,dades: 

Com este destino iniscreveu-se no Orçamento a v-erba de 3-0:-00,0.0~0$, da 
ql~al se d,esipenderam somente 15:000._000$, c?n!o!me a cobertura prevista, ou 
se.1a ·O excesso ,ele cobrança das receitas ordmanas. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

Plano de Fomento: 

Ainda -em ,cumprimento da Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro de 1952, 
rnscrev,eram~se na despesa extra.ordinária deste Ministério a.-s verbas desti-

5 
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nadas a satisfazer no ano de 1957 os encargos inerentes à realização do Plano 
de Fomento. · 

Assim, as dotações inscritas com vi,sta ao povoamento florestal, coloni
zação interna e electricidade somavam, respectivamente, 108:600.000$, 
40:000.000$ e 20:000.000$, o que perfaz um totalde 168:600.000$, que tinha 
por contrapartida o «Produto da v-enda de títulos ou de empréstimos, incluindo 
o recurs,, directo ao mercad,o de -capitais .. . com destino às ... ,despesas 
do Plano de Fomento)). 

As correspondentes importâncias aplicadas no Tef_erido ano fora~ 
84:827.564$10, 7:701.409$40 ,e 4:446.837$50, totalizandü 96:975.811$. A pri
meira teve cobertura nas receüas previstas ,e as restantes foram suportadas 
pelo ex,cedente das receitas ordinárias sobre os . dispêndios de na tureza idên
tica. 

Povoamento florestal: 

A fim d.e fazer face às d.e,spesas a realizar com o reconhecimento, elabo
ração e execução de prnjectos d e arborização da propriedade particular a que 
se -r efere a Lei n.º 2069, de 24 de Abril de 1954, incluindo a compra de ter
renos ,e todas as des,pesas d-e pessoal, material e pagamento d,e serviços e 
diverso~ encargos, orçamentou-se a verba de 10:000.000$ , que t eria por receita 
compensadora o ccPr-oduto da venda de títulos ou de empréstimos, inclui1;1do 
o recur,::;o directo ao mercado de capitais ... nos termos da Lei n.º 2087, 
de 21 de Dezembro de 1956)). 

Desta verba gastaram-se 8:251.423$20, que foram cobertos pelo excesso 
da,s receitas ordinárias ·sobre as despesas da mesma natureza. 

Colonização interna: 

Para obras ,complementares nas co1ónias agrícolas e outras resultantes 
da execução do Decreto n.º 36 709, d,e 5 de Janeiro de 1948; pagamento de 
todos <0s encargos ,com a concessão de ,créditos ,pelo Fundo de Melh<0ramentos 
Agrícolas, nos termos ,do artigo 15.º do Decreto-Lei n. 0 35 993, de 23 de 
Novembro de 1946; aquisição de propriedad,es ao a brigo do artigo 4.º, n. 0

• l.º 
e 3.º, do Decreto-Lei n. 0 36 053, de 19 de Dezembro de 1946, e constituição 
do Fundo de Melhoramentos Agrfoolas foram inscritas diversas verbas, que 
totalizaram 36:913.000$, as quais seriam compensadas pelo «Produto da 
venda de título,s ou de ,empréstimos, incluin,do o recurso directo ao mercado 
de capitais .. . nos termos da Lei n.º 2087, de 21 de Dezembro de 1956». 

As despesas . realizadas, segundo a Conta, atingiram a cifra d e 
30:968.102$80, e, como a mencionada contrapartida não foi utilizada para 
este efeito, é de concluir que tais gastos tiveram cobertura no ex,ce,d.ente de 

· cobrança das receitas ordinárias. 

Fomento da p1'o dução e utilização de combustíveú nacionais: 

De,stinada a d espesas d,e pesquisa,s e rnco,nhecimentos oom vista à avalia
ção das reservas de combustíveis do País, orçamentou-se a verba de 2 :800 .000$, 
à qual foi atribuído, como ·cobertura, o ccProduto da venda de títulos ou de 
empréstimos, incluindo o recurso directo ao mercado de ,capitais ... nos 
termos da Lei n. º 2087, de 21 de Dezembro de 1956)). 

Examinada a Conta, veri:6:ca~se que a importância despendida 
(l:905.140$30) só poderia t er tido por contrapartida ,o excesso das receitas 
ordinárias sobre as despesas da mesma índole. 
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Fomento m,incn·o: 

Para remunerações_.cert~s ª.º pe~soal em exercício, trabalhos de pesquisas 
E fomento de produçao m1;11ena rnscreveu-se no Orçamento a verba de 
1l:880.000$, com cont'rapartida no «Produto da venda de títulos ou de em
préstimos, incluindo o recurso directo ao mercado de ·capitais ... nos termos 
ela Lei n.º 2087; de 21 de Dezembro de 1956». 

Desta ,soma foi a,plicada a quantia de 10:319.503$40, que teve por com
pensação o ,excedente de cobrança das receitas ordinárias, como se conclui do 
exame ela Conta. 

Subsídio à Junta Geral do Dist1'ito Autónomo de ,-1 ngra do H eroísmo 
para execução do plano de aproveitamento dos baldios ag1·icul
táveis da ilha TerceÚ'a: 

Em execução do Decreto-Lei n.º 36 363, de 21 de Junho de 1947, foi 
inscrita para este fim no Orçamento Geral do Estado a verba de 2:300.000$, 
que seria coberta pelo «Produto da venda de títulos ou de empréstimos, in
cluindo o recurso directo ao mercado de capitais . . . nos termos da Lei 
n.º 2087, de 21 de Dezembro de 1956». 

Verifica-se, porém, em face da Conta, que não foi levantada dos cofres 
públicos qualquer importância em conta desta dotação. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Foram inscritas com fundamento na Lei n. 0 2058, de 29 d,e Dezembro 
de 1952, e oonstituindo ,o capítulo 12.º do orçamento da despesa deste Minis
tério, a, seguintes verbas_: 

Portos: 

Gonst;uções e obras novas: 

l) Porto de Lisboa: 

a) Para continuação da 
execução do plano de 
melhoramentos de 
1946 ...... . 

b) Para con st ru ção de 
uma doca seca . . . 

2) Porto de Leixões: 

86:000.000$00 . 
50:000.000$00 

Para ampliação do :pOTto comercial 

Total . .. . .. . 

136:000.000$00 

60:000.000$00 

196:000.000$00 

Estas verbas tinham por r,eceita ,compensadora o ccProduto da venda de 
títulos ou ,empréstimos, incluindo o recurso directo •ao mercado d,e capitais .. 
(em execução do I Plano de Fomento)», mas, em face da Conta, .vê-se que as 
correspondentes importânóas despendidas (50:772.862$50 e 36:808.311$90), 
no total de 87:581.174$40, foram suportadas pelo excesso das receitas orcli
nária,s sobre os gastos ela mesma natureza. 
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Construção de aer-oportos: 

Co-nstruções e obras novas: 

Construção e ampliação de aero.porto,s, incluindo todas as despesas 
de pesso,al e material: 

Aeroporto de Lisboa . . . . . . . 
Aeroporto de Santa Maria ( Açor,es) 
Aeroporto do Sal (Cabo Verde) 

Total 

5:800.000$00 
3 :500.000$00 
2:200.000$00 

11:500.000$00 

E-stas d-otações teriam t ambém ipor contrapartida o «Produto da venda 
de títulos ou de empréstimos, incluindo o recurso directo ao mercado de ca
pitais . .. com destino às ... despesas do Plano de Fomento» (9 :000.000$) 
e o «Produto de liquidação dos Transportes Aérf;los Portugueses» (2:500.000$). 

A dotação relativa ao Aeroporto do .Sal foi r eforçada com 350.327$90, 
subindo assim para 2:550.327$90, com cobertura na ,primeira das receitas 
indicadas. 

As quantias efe.ctivament-e despendidas em conta das mencionadas 
verbas (5:771.207$80, 3:027.265$40 e 2:512.243$80) somaram ll :310.717$ , 
das quni~ 1:314.712$30 tiveram compensação no «Produto de liquidação 
de valores dos Tran-sportes Aéreos Portugueses » .e a parte restante 
(9:996.004$70) no ex-cedente das receitas ordinárias. 

Porto de Lei.1Jões: 

Para continuação da l. ª fase do plano -de -obras do porto de Leixõe~ 
(Decreto-Lei n .º 37 880, de 8 de Julho de 1950) inscreveu-se a dotação de 
2 :500.000$, a suportar pelo «Produto da venda d-e títulos ou d e empréstimos, 
incluindo o recurso directo ao mercado de capitais ... com destino às ... 
de-spesas ,do Plam.o d-e Fomento», e rnc,eitas provenientes da ccAmoedação 
a aplicar a reapetrechamento da Guarda Fisca,l, material d-e d-efesa e segu
rança pública, construções prisionais, construções hospitalares no País e 
porto de L eixões>i. 

D esta ve-rba gastaram-se -somente 1:058.364$70, quauti:1 pflga na sua 
botalidade pelo ex·cesso de cobrança dais receitas ordinárias. 

MINISTÉ]UO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL : 

Constituição das Casas do Povo: 

Dotações concedidas pelo Estado às Casas do Povo: 

A fim de o-correr ao pagamento das importâncias das dotações destinadas 
às Casas do Povo, nos termo,s do Decreto-Lei n. 0 40 199, de 23 de Junho de 
1955, orçamentou-se no ano de 1957 a verba de 500.000$, cuja contrapartida 
prevista era a « Importância de par.te dos saldos de contas de anos económicos 
:find-0s . . . >J. 

Mostra, porém, o -exame da Conta que a quantia aplicada atir:giu 
467.000$, suporta-da esta também •pelo exced,e,nte das receitas ordinárin,s sobre 
as despesas da mesma índole. 
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O mapa seguinte menciona as contra-partidas previstas e as efectiva
mente utilizadas na c_obertura das desp-esas extraordinárias, agrupadas con
forme o mapa n.º 6, mserto a p . LXXXVI da Conta publicada. 

5) Mapa demonstrativo das contrapartidas previstas e efectivamente utilizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ano eéonómico de 1957 

Dosignaçf.o 
o 

"" il 
"' " ] 

"' o 

"' d 
"' 

(Em mi lhares de contos) 

Orçamento Conta 

., 
s 

., 
s o o 

"' "' 

-----------1·---------------- ----------

Defesa e segurança: 

Defesa nacional . 
Rearmamento 
Despesa exce1>cion a l de 

54,4 - 36 
5,5 -

60 150,4 -
5,5 -

6,1 - 233,1 
4,8 

239 ,2 
4,8 

guerra . - - 290,1 - - - - 290,1 - - - - 338,1 338,1 

Outras . _ _ 6 _ _:::_ ~ - --=- --=- --=- 7,5 - --=- - fi ,2 9,2 ~ 

7'o lal do grupo . 6 - 351,5 - ~-=-~ 453,5 - ~ - _5 ... ,2_1-_5_85_._,2_ 596;5 

Fomento económico : 

Indirecto : 

Plano de dis tribuição do ener-
gia hidroeléctrica (metró-
pole). .. 

. P lano de renovação e de ape-
trecbamento da indús tri a 
da pesoa 

Outras emp1·esas e iniciativas 
Fomento ultramarino 

Directo: 

I-lidl'áulica agríco la e apro-
veitamentos hidroe léctricos 

J~lectri cidade . 
Portos comercia.is e de pesca 
Aviação comerdal, aeródro-

mos e aeroportos . 
Estradas, pontes e m elhora-

mentos rurais. 
Repovoamento florestal . 
Fomento mineiro e 

bustíveis nacionais 
Colonizaçflo i nterna. 

de com-

'l'otal do gnipo. 

Assistência e smlde: 

s 

- - - - - - - - - - - - G,5 6,5 

- - - - - - - - - - - - 50 50 

- - 14,2 - - - - 14,2 - - - - 83,3 83,3 

- - 12 64,5 - - - 76,5 31 - - - 49,6 80,6 

- - 10 145,3 - - - 155,3 122,7 - - - 9,6 132,3 

- - - 20 - - - 20 - - - - 4,4 4,4 

2,5 - - 244,2 17,5 - - 264,2 - 13,2 - - 116,5 129,7 

- - - V - 2,5 - 11 ,5 - - 1,3 - 10 11 ,3 

- 40 204,5 - - - - 244,5 - - - - 272,2 272,2 

- - 10 108,6 - - - 11 8,6 84,8 - - - 8,3 93,1 

- - 16,G - - - - lG,6 - - - - 12,9 12,9 

--=- _:::_ 36,9 4.0 --=- --=---=- 76,9 - --=---=---=- 38,7 38,7 

2,5 40 304,2 631,G 17,5 ~ - 998,3 238,5 13,2 z - 662 915 

Hospitais (escolares e outros) - 36 36 36 36 

Plano da rede hospitalar 15,3 - 15,3 - 13,6 13,6 

Abastecimento de água às 
sedes dt) concelho 

'11otal do grupo . 

A tramsportar 

- 10 1 - - - - 11 - - - -
--1-----1·--

15,3 10 37 - - - -1 62,3 _ ____ ...__:--

23,8 5Õ 692;, 631,6153,5 2,560 1514,1 238,5 19,3 1,3 5,2 

11 11 

GO,G GO,G 

1 307,8 l 1 572,1 
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Orçamento 

" EI 
o 

r/1 

Conta 

" 8 
o 

r/1 

- ----------,--- --------------------- - -

1'rnnspurte • . . 23,8 50 692,7 li31,6 53,5 2,5 60 1 514,1 238,5 19,3 1,3 5,2 

Obras de inler&.se cnltitral e social: 

Edifícios esco1ares (escolas 
primárias, técnicas, liceus 
e Universidades) . • • • • - 43,4 70 54 

Trabalhos de urbanizaç.fto e 
outros . . . . . . . . . . - 6,4 -

Construções prisionais . . . 10 
Casas económicas, desmontá-
. veis e para pobres . . . . - 1,5 -

Edifícios públicos . . . . . - 16,2 -
Reapotrecbamonto de escolas 

técnicas, instalação de li
ceus e Cniversidades . . 

167,4 -

10 16,4 -
10 

1,5 -
16,2 -

30 30 

1 307,8 1 572,1 

166,1 166,1 

16,4 16,4 
10 10 

1,5 1,5 
11,2 11,2 

15 15 
Outras . . .. . ..... . -=-- 2,5 - _ _ _ _ __ __ 2,5 - _ _ _ _ 2,3 2,3 

1'otal do gn,po. . 10 47,4 92,6 54 __ ~ ~ __ __ __ __ 222,5 222,5 

Outuis despesas extraordinárias: 

Cadastro geométrico da pro-
priedade . • 23 

Pousadas . . . ~ . . . . . . - 6 
Radiodifusão . . . • . . . • - 4 
Campanha Nacional de Ed u-

23 
6 

4 

22,5 22,5 
1,4 1,4 
4 4 

cação de Adultos . . • . . 8 - ,. - 8 4,6 4,6 
Temporal na ilha da Madeira - 4,3 4,3 

Total do grnpo. - 41 - - - - - 41 - 1 - - - 36,8 36,8 

Total geral , . 33,8 138,4 785'.3 685,61:53,5 2,5 100 1 799,1 238,5119,3 1,3 5,2 (a) 1 567,1 1 831,4 

(a) Inclui a importância de 68 800 contos proveniente de reembolsos escritluudos como receita extraordinária, 
fJ~t~ ser:ll'am de cobertura a despesas da mesma índole cuja identificação niio foi possível determinar, apesar das 
d1ligênc1as efectuadas nesse sentido jllnto da repartição competente. 

· Da análise deste mapa -conclui-se que, num total de 1831,4 de d-espesas 
extraordinárias, 1567, 1 foram cobertas pelo exoedente das receitas ordinárias. 

IV- Dívida pública 

1) Divida a cargo da Junta do Crédito Público 

É em execução do preceituado no artigo 7.º, n.º 10.º, da Lei n.º 1933, 
de 13 de Fevereiro de 1936, que a Junta do ürédito Público apr-esenta ao Tri
bunal de Contas e à Ass,embleia Nacional ,as contas de -cada gerência, a,s quais, 
nos termos do artigo 204. 0

, in fine, do regulamento aprovado pelo Decreto 
n .º 31 090, de 2 de Julho de 1952, deverão ser remetidas anualmente ao pri
meiro dos referidos órgãos d,e soberania até 30 ele Agosto, para efeitos de 
julgamento. 
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Assim, as contas já julga,das por Acórdão de 14 d-e Outubro de 1958 res
peitam à gerência de 1957 e delas se extraem as conclusões sobre a movi
mentação da dívida pública: 

Capital nominal ,em 31 de Dezembro de 1956 
Emissões efoctuadas durante a gerência . . . . 

Abatimentos: 

Amortizações contratuais 178:045.165$43 
Conve,rsão em renda per-

pétua . . . . . . . . 3:542 .000$00 
Conversão em renda vita-

lícia . . . . . . 77:810.000$00 
Incorporação, no Fund·o de 

Awortização . . . . . 12:689 .486$47 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1957 

11. 700 :596.472$48 
311.000.000$0() 

12.011:596.472$48 

272 :086.651$90 

ll. 739 :509 .820$58 

A importância de 311:000.000$ relativa às em1ssoes ef.ectuadas durante 
a gerência pode discriminar-se do seguinte modo: 

a) 250 :000. 000 $ de -certificados e,speciais da dívida pública da taxa 
de 4 por cento, respeitante aos fundos das instituições de previ
dência social , incluídos na primeira e segunda categorias pre
vistas no artigo l.º da Lei n. 0 1884, de 16 de Maio de 1935, 
que foram invertidos nos termos elo Decreto-Lei· n .º 37 440, de 
6 de Junho d·e 1949, e -cuja emissão foi autoTizacla pela por
taria de 10 de Abril ,de 1957, publicada no Diário do Gove1·1w 
n. 0 96, 2 .ª série, de 24 de Abril do me,smo ano; 

b) 50 :000.000 $ do empréstimo d-e «Renovação e apetrechamento da 
indústria de pesca,,, ao juro de 3 3 

/ 4 por cento, a que se re
ferem o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 39 283, d-e 20 de Julho 
de 1953, e o Decreto n.º 41 108, d-e 14 de Maio de 1957; 

e) 11:000.000$ do empréstimo interno amortizável de 4,5 por cento 
,contraído pela ,província de S. Tomé .e Príncipe e autorizad-o 
pelo Decreto-Lei n.º 39 648, de 12 d,e Maio de 1954. 

Dos indicados empréstimos somente constituen} de-spe,sa do Estado o.s 
encargos relativos a 250:000.000$, isto é, a diferença entre o total das emis6Ões 
efoctuadas (3ll :000.000$) e a soma correspondente aos dois último-s emprés
timos, que têm ,oompensação em re-ceita e cujo produto é destinado a fins 
especiais de fomento (61:000.000$ ) . 

2) Diversos empréstimos 

a) Dívidas ao Banco de Portugal e à Caixa Geml de Depósitos, Cré
dito e Previdência: 

O movimento das dívidas do Estado ,a estas duas instituições de crédito 
circunscreveu-se, no ano ,de 1957, às amortiza·ções contratuais, como, aliás, 
tem acontecido nos anos antecedentes. 
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Assim: 

Dívida em 31 de Dezemb1'0 de 1,956': Em mllha,·es de contos 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . . 992,6 
A Caixa Geral d·e Depósitos, Crédito e Pr,evi-

dência . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,5 1 079,1 

Amortizações em 1957: 

No Banco de P.artugal . . . . . . . . . . 
Na ·Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

dência . . . . . . . . . 

Dí•vida em 31 de Dezemb1·0 de 1957: 

2,5 

4,5 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . . . 990,1 
A ·Caixa Geral d e Depósitos, Cr.édito e Previ-

7,0 

d ência . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,0 1 072 ,1 

H.e-o·ista-se inteira -conformidade entre o-s número-s -constantes do relatório 
b . 

ministerial -e os que lhe oorres·pondem nos balanços qu-e fazem parte mtegrante 
elos relatórios dos aludidos estabelecimentos bancários. 

As contas elo Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro na me
trópole, e a da Caixa Geral de Depósitos, Cr-édito e Previdência relativas ao 
ano económico de 1957 foram julgadas, respectivamente, por Acórdãos de 
15 e 22 ele J ulh-o de 1958. 

b) Plano Marshall: . 

Todos os empréstimos contraíd-os -ao abrigo do Plano Marshall atingiram 
Jª a sua expressão defini tiva no ano de 1956, -embora alguns não tenham 
sido utilizados na sua totalidade. 

S.egundo elementos de iruformação fomecidos pela Dir-ecção-Geral da 
Fazencl::i Püblica, a posição dos referido s empréstimos era a seguinte em 31 
ele Dezembro de 1957: 

Empréstimo autorizaielo pelo D ecreto-Lei n.º 3'7 988, ele 2 de Outubro 
ele 1950: 

A posição d este empré timo, que em 31 ele De-zembro ele 1956 se· expl'i-rnia 
pelos salclo•s de $ 670:000 e fl. s. 1:832.792,62, alterou-se no decurso do ano 
seguinte em virtude de se haver efectuado uma amortização de fl.-s. 458.198,16, 
que fez baixar ,o r espectivo saldo para fl.s. 1:374.594,46. 

l!),,nvrél'lt·imos auto1·izados zJelos D ec1·etos-Le-is n. º' 37 '792 e 36 413, 
de 24 de Março de 1950 e 8 de Setwrnbr0 ele 1951: 

Estes -empréstimos, cujos quantitativos ini-ciais eram, respectivamente, 
de $ 27.500:000 e_$ 8.551:000, já haviam baixado em 31 de Dezembro de 
1956 para $ 26.811:668,33 e $ 8.366:966,40, mas como no ano imediato 
se efectuou relativamente ao primeiro uma amortização de $ 705:647,52 e 

73 

com referência ao segundo uma de $ 219:417,88, a sua posição em 31 
ele Dezembrn de 1957 desceu, respectivamente, para $ 26.106:020,81 e 
$ 8.117:548,52. 

E1npréstimo a.utorizado pelo D ecreto-Lei n. 0 39139, de 19 de Março 
ele 1953: 

A posição deste empréstimo, cuja importância era ele $ 17 .000:-000, não 
sofreu qualquer alteração durante o ano d e 1957, pois só entrou em amor
tização a partir de 1958. 

* 

Em consequência de todos -estes empréstimos haverem já ~ti~giclo o 
limite do prazo d e utilização, não houve lu~ar a qual9ue~· restituição de 
conta dor; mesmos. A oonversão elos respectivos quantitativos e encargos 
é feita no câmbio ele 28$95 para os dólares e ao ele 7$60(45) para os florins. 

* 

Segundo a r eferida Direcção-Geral, foi entregue no Fundo ele Fomento 
Nacional , em Novembro ele 1958, a quantia ele 98:430 .000 $, equivalente 
a $ 3.400:000. 

Esta importância repr-esenta a totalidade elo empréstimo cont!·aíclo ao 
abrio·o -do Decreto-Lei n.º 40 752, de 4 ·de Setembro de 1956, destmado ao 
finaiciamento da construção de instalaçõe-s ,para armazename:ito de prod:ltos 
agrícolas, sendo os respectiv?s ,encargosA devicl-o_s somente d-ep01s de de-corn_d?s 
quatro anos, a contar elo dia 1 do mes segumte ao levantamento , ou ·SeJ a 
a partir do dia 1 de D ezembro de 1961. . 

Os números que seguem mo-sfa·am -o monmento efectuado no ano de 1957, 
em milhares de _ c-ontos : 

Divida Divida 
em 31 

Amortiza-
em 31 

de lmfJO l'l:lnc.ias de Empréstimos 
Dezembro 10\'antadas ções D ezembro 

de 1956 de 1957 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, . 
de 24 de Março de 1950. 776,2 - 20,4 755,8 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 988, 
de 2 de Outubro de 1950 (Moçambique) 33,3 - 3,5 29,8 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 _38 413, 
de 8 ele Setembro de 1951. 241,4 - 6,4 235 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39139, 
de 19 de Março de 1953 (Moçambique) 360,5 - - 360,5 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 40 752, 
de 4 de Setembro ele 1956 - 98,4 - 98,4 

Totat. (a) 1411,4 98,4 30,3 1479,5 

(a) Este número diverge do que consta de id 0utico quadro publicado no ano ant erior em ,1irt~de_ da correcção 
feita posteriormen te com base na .informação prestada pel a já referida Direcção-Geral da Fazenda Publica. 
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Insere-se agora o quadro demonstrativo do movimento da dívida a cargo 
da Junta do Cr-édito Público e dos «Diversos empréstimos», com as respec
tivas posições em 31 de Dezembro de 1956 e 31 de Dezembro de 1957. 

(Em milhares de contos) 

Movimento em 1957 

Em31 Em31 
Dívida de Emissões de 

Dezembro Dezembro 
de 1956 e Ahatimen- de 1957 levanta- tos 

mantos 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 11 700,6 311 272 11 739,6 

Diversos empréstimos : 

Banco de Portugal . 992,6 - 2,5 990,1 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 86,5 - 4,5 82 
Plano Marshall 1411,4 98,4 30,3 1479,5 

SrYma • 14191,1 409,4 309,3 14 291,2 

O exame destes números mostra que a dívida a longo prazo subiu no 
seu ,e,onjunto para 14.291,2 milha:ves de ,contos. 

O acréscimo verificado, na importância de 100,1 milhares de contos, 
corresponde à diferença entre a soma r-elativa às emissões -e levantamentos 
( 409,4) e a dos abatimentos (309,3) . 

3) Dívida flutuante 

Para pagamento de encargos de juros da dívida flutuante inscreveu-se 
no orçamento da despesa do Ministério das Finanças para o ano económico 
de 1957 [capítulo l.º, artigo 11.º, n .0 l)J a verba de 3:000.000$, igual ,à orça
mentada nos anos ·precedentes para o mesmo fim, mas da qual nada se des
pendeu consoante a previsão, tal como .acontec-era também naqueles anos. 

No entanto, mediante a publicação dos Decretos n. 0
• 41 128 e 41 193, 

de 25 de Maio e 19 de Julho de 1957, foram efe.ctuadas na ref.erida dotação 
anulações ·destinadas a reforço doutras verbas que ,perfazem 2:700.000$, 
motivo por que a mesma ficou reduzida a 300 .000$. 

Também nesta gerência não houve nee,essidade de se u-sar da faculdade 
que confere o artigo 67 .º, § único, da Constituição vigente, que permite 
se obte:cham, por meio ele dívida flutuante, os suprimentos necessários, em 
repre-sentação d-e receitas da gerência corrente, embora com .a condição de 
no fim da mesma estar feita a liquidação ou o T,esouro habilitado a fazê-la 
pelas suas caixas. 

F,aculdade idêntica con,cedia já ao Governo o Decreto n.º 19 869, de 
9 ele Junho de 1931 (artigo 20 .º), e os estatutos do Banco de Portugal, apro
vados •pelo Decr-eto n .0 19 962, de 29 do mesmo mês e an-o ( artigo 41.º), 
cuja rectificação foi publicada no Diá1io do Govemo n.º 156, l.ª série, de 
8 de Julho também do mesmo ano. 

4) Dívida efectlva 

Como mais de uma vez os serviços -competentes do Ministério das Fi
nanças informassem que em 31 de Dezembro de 1957 não ,existiam título,s 
na posse da Fazenda que aguardassem oolocação, os únic·os abatimento-s a 

75 

fazer para a determinação do quantitativo da dívida efectiva são os seguintes: 
emíssões r-elativas ao empréstimo de renovação da marinha mercante, dedu
zido das amortizaçõe-s efectuadas ,até àquela data (724:500.000$) ; empré8-
timo de renovação e de apetrechamento da indústria da pesca (241:600.000$), 
ambos com compensação em receita (capítulo vn «Reembolsos e reposi
ções»); emissão do empréstimo interno ammtizável de 4 por ce,nto contraído 
pela província, de Moçambi~ue. (143:000.ü00$~; emp~ést_imo interno amor
tizável contraido pela provmcia de S. Tome e Prmc1pe (48:500.000$), 
também com contrapartida no orçamento das receitas, e poa: último a parte 
dos empréstimos -oontraídos ao abrigo do Plano Marshall não utilizada pelos 
serviços do Estado ( 1.299 :000.000$), que igualmente tem oompensação em 
rec-eita no capítulo acima indicado. . 

Deste modo, a dívida efeotiva ex·prime-se como segue, em milhares de 
contos : 

Dívicla a, cargo ela Junta elo C1·édito Público: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1957, seguudo 
as -contas d,este organismo . . . . . . . . . . . 11 739,6 

Di,ve1·sos emzn·éstimos: 

Banco de Portugal, Caixa Geral de Depósitos, Cré-
dito e Previdência e Plano Marshall . . . . . . (a) 2 551,6 

A ahate•r: 

Empréstimo de renovação da mariuha 
meroante: 

Emissões realizaidas até 31 de De
zembro de 1957 ( abatidas as amor
tizações) . . . . . . . . . . . . 

Empréstimo de renovação e apetrecha
mento ela indústria da pesca: 

Emissõe,s realizadas até 31 de De
zembro de 1957 

Empréstimo contraído pela ,província de 
Moçambique: 

Emissão realizada 

Empréstimo contraído pela província de, 
S. Tomé e Príncipe: 

Emissão realizada . . . . : . . . . 

Empréstimo ao abrigo do Plano Marshall 
( parte não utiliz.a-da pelo Estado) . . . 

724,5 

241,6 

143,0 

48,5 

1 299,0 
-----

14 291,2 

2 456,6 

11 834,6 

(a) Inclui a importância ,de 98,4 milhares de contos relativa ao empréstimo auto
l'izado pelo Dec,reto n .0 40 752, de 4 de Setembro de 1956. 
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5) Disponibilidades do Tesouro 

Com element'O's extraídos d a,s talvez hoje impropriamente chamadas 
notas da dívida flutuante, publioadas pela Direcção-Geral da Fazenda Pú
blica nos apêndices ao Diário do Govemo n.º 100, de 2 de Maio de 1957, 
e n .º 14-6, de 11 de Junho de 1958, a situação da tesouraria em 31 de De
zembro de 1957, manifestamente desafogada, representa-se como segue: 

(Em milhares de contos) 

Difer011ças 

Disponibilidades Ano Ano 
de 1956 de 1957 Par:. Para 

mais menos 

--

Contas correntes elo País : 

Com ·a Caixa Geral ele Depósitos, Crédito e Previ-
clência - 28,5 + 16 44,5 -

Com o Banco ele Portugal. + 536,7 + 629 92,3 -

Contas correntes ein moeda estrangeira : 

Saldos credores + 174,5 + 186 11,5 -

1 

~ 

Total. + 682,7 + 831 148,3 

Nota. -0s números precedidos dos sinais+ o - e.xprimem, respectlvamente, os saldos credores e devedores. 

Concluiu-se, assim, q·ue a,s disponibilidades do T-esouro , em 31 de De
zembro d-e 1957, eram superiores em 148,3 milhares d e contos às existentes em 
igual dia do ano de 1956. 

V-Fundo de Fomento Nacional 

O Fundo ele Fomento Nacional, criado pelo Decreto-Lei n.º 37 354, de 
26 ele Março ele 1949, cujas atribuições foram amplia,clas pelo Decreto-Lei 
n.º 37 724, de 2 de Janeiro ele 1950, já investiu até a,o fim do ano de 1957, 
na metrópole e no ultramar, cerca de 4 milhões de contos. 

Da análise da Conta já julgada, por Acórdão de 22 de Julho de 1958, 
infere-,se que as operaçõ-es mais importantes realizad,as durante a gerência 
em apreciação são as seguintes: 

Em 4 de Abril de 1957 foi publicado um despacho da Presidência do 
Conselho que autorizou o Fundo a efectuar dentro daquele prazo, em har
moni,a com o disposto no Decreto n.º 41 022, de 28 de Fevereiro do mesmo 
ano . a emissão de promissórias no total de 11 :699. 726 $10. 

Em 27 de Agosto, ainda do mesmo ano, promulgou-se o Decreto-Lei 
n.º 41 244, que elevou de 150:-000.000$ o limite fixado pelo artigo l. º do De
creto-Lei n.º 39 830, -de 27 d e Setembro d e 1954, na reda,cção que lhe foi 
dada pel0 artigo l. º do Decreto-Lei n.º 40 663, de 29 de Junho de 1956: <e Fica 
autorizado o Ministério das Finanças ,a facultar ao Fundo de :Fomento Na
cional , em prestações, durante o quinqu-énio de 1954 a 1958, meios at é 
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0 limite de 600:000.000$, mediante o juro de 3,5 por oento ao a.no, cujo 
reembolso -se efectu ará em quar,enta semestralida,des ou em vinte anuid,ades, 
com início em data não posterior a 30 de Junho de 1959 ». 

* 

O empréstimo de 3 400 ,000 dólares resultante do contrato celebrado 
entre o Gov,erno Português e o Expo·rt-Import Bank, a que se refere o De
creto-Lei n.º 40 752, de 4 de Setembr-o de 1956, foi integralmente posto à 
disposição do Fundo de Fomenfo N a,cional par-a ser aplicado segundo plano 
aprovado pelo m-e,smo Governo. 

· Os .encargos d este empréstimo, qu,e se destina ao financiamento da cons
trução ele instalações para armazenamento de produtos agrícolas, vencem-se 
sàmente a partir de, 1 d e Dezembro de 1961. 

* 

Seguem-se os elementos elahoraclos pelos .serviços do Tribunal , com vista 
ao escbrecimento da aplicação dada aos capitais de que o Fundo dispôs uo 
auo de 1957. 

Conta Fundo de empréstimos 

Plano aprovado pelo -Conselho de Min istros de 26 .d e Fevereiro e 26 de 
Dezembro de 1957: 

Energia: 

Companhia Nacional de Electri-
cidade . . . . . . . . . . . 10,000 .000$00 

Sociedade Hidroeléctrica do 
Revue . . . . . . . . . . . 8:125.000$00 18-:125.000$00 

Indústrias: 

Companhia Produtora de Con-
servas Alimentares . . . . . 

Fábrica de Têxteis Artificiais 
Joaquim Moreira dos Santos . . 
Sociedade de Produtos Alimen-

tares, L.ª" . . . . . 
Rádio Clube P-ortuguês 
Rádio Renascença . . 
Emissores Associados de Lis

boa, L.dª . . . . . 
Emissores do Norte H,eunidos, 

L.ªª ......... . 

Províncias ultramarinas: 

Guiné 

3:000.000$00 
8 :000 .000 $00 
2:000.000$00 

500.000$00 
1:500.000$00 

750.000$00 

375 .000 $00 

375 .000$00 16:500.000$00 

8:000.000$00 

42:625.000$00 
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Conta Fundos de contrapartida 

Indústrias: 

59:500.000$00 Amoníaco Português 
Fábricas militares 23

=
14º·898 $80 82:640.898$80 

Conta Produto da colocação de promissórias 
do fomento nacional 

Energia: 

Hidroeléctri-ca do Douro . . . . 10:000.000$00 
Companhia Nacional de Eledri-

cidaide ........... 10:000.000$00 20:000.000$00 

Conta Recursos especiais 

Indústrias: 

Minas de Vila Cova . . ....... . 10:000.000$00 

Províncias ultramarinas: 

500.000$00 
23 :000.000$00 

Guiné 
A;gola ... 
Moçambique 23:000.000$00 46:500.000$00 

Conta Fundos diversos 
Energia: 

Hidroeléctrica do Douro . . . 
Companhia Eléctrica Alentejo e 

Algarve ........ . 
Sociedade Hidroeléctrica do 

Revue .... . . .. . 

33:750.000$00 

20:000.000$00 · 

3:000.000$00 

56:500.000$00 

Hidroeléctrica Alto Alentejo . . l :044 .9oo$OO 57 :794.900$00 

Indústrias: 

Companhia das Minas de Ouro 
de Penedono . . . . . . . . 7 :856 .382$40 

Empresa Industrial Carbonífera 
e Electrotécnica . . . . . . 2:000.000$00 

9 :856.382$40 

67 :651.282$40 

A conta do Fundo de Fomento N,acional relativa à gerência de 1957 foi 
julgada por Acórdão de 22 de Julho de 1958. 
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VI-O julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1957, 
referido a 31 de Dezembro de 1958 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por jul gar 

Em Aguar-
liqW- d~nd.o Di?tri 
dação clistn- bu1das 

huiçrlO 

-----------------------1·-- -----------

Exactores: 

A) Da metrópole: 

Alfândegas . . . . . . . . . . . . . . . 
Banco de Portugal ( caixa geral do Tesouro) 
Casa da Moeda .. .. .. . 
Consulados . . . . . . . . . . 
Correios, telégrafos e telefones . 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

B) Do ultramar: 

Banco de Angola . . . . 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesolll'eiros provinciais . 

Serviços do Estado: 

A) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . 
Aclministração dos Portos do Douro e Leixões. . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão 
Fundo de Fomento Nacional ... 
Hospitais Civis de Lisboa . . . . . 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria 

.B) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais 
Industriais . . . 

a) Estabelecimentos de ensino: 

9 9 
23 23 
6 3 

105 102 
61 58 

357 357 

1 
7 
3 

2 
6 

10 

1 
7 
1 

1 

1 

2 
2 

3 
3 
3 

1 
1 
1 

1 
2 

1 
4 
6 

A transportar . 599 567 27 

2 

2 

4 1 
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Organjsroos 

Tn1.nspo1·te 
Industriais e comerciais . 
Magistério primário 
Práticas de agricultura . 
Regentes agrícolas .. 
Superiores. 
Técnicas 
Técnicas elementares. 

Tnstitutos : 

Comerciais 
J nclusti·iais 
Superiores. 

Diversos: 

Liceus n aeio n ais 
U niversiclacles 
Outros serviços 

b) Estabelecimentos prisionais : 
Cadeias . 
Cadeias penitenciárias 
Colónias correccionais 
Colónias penais 
Colónias penitenci,u-ias 
Pritiões 

e) Polícia~: 
Internacional 
.Judiciária . 
Segurança Pública . 

cl) Diversos: 
Aero1JOrtos 
Direcções-gerais . 
E stabelecimentos e serviços do Subsecretariado de Estado ela 

Aeronáutica . 
Estabelecimentos zootécnicos 
Institutos de criminologia. 
Institutos diversos 
Juntas diversas 
Laboratórios. 
Reformatórios 
Refúgios dos tribunais centrais ele menores 
Outros serviços 

A ti·ansportar 

Por juJgar 

Entra- JuJga- Em Aguar-
das das 

599 567 
45 12 
10 5 
1 
1l 
3 
1 
6 

2 2 
2 2 
3 

35 6 
4 1 
1 

5 1 
2 1 
3 2 
4 2 
1 
2 

1 
4 3 

23 15 

5 
3 1 

14 
2 
3 3 
5 1 
4 1 
2 
4 1 
3 2 

11 3 
----

816 631 

liqui- dando Distri -
dação distri- buídas 

bui ção 

27 4 1 
27 5 1 
5 
1 
3 
3 
1 -
5 1 

3 

26 2 1 
3 
1 

3 1 
1 

2 
1 
2 

l 
1 

2 6 

5 
2 

13 1 
1 1 

4 
3 
2 
3 

1 -
8 

------
158 23 4 
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Organismo s Entra- JuJga-
das das 

Transporte 816 631 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça-
mento Geral elo Estado: 

a) Estabelecimentos e serviços ele 
saúde e assistência: 

Asilos . 4 1 
Casas pias 2 
Centros . 4 1 
Dispensários. 31 15 
Hospitais 11 2 
Institutos ele assistência 10 5 
Instituto Maternal 3 
Maternidades 2 
Diversos serviços 5 1 

b) Diversos : 
Aeroportos 1 
Casas ela metrópole 3 
Comissões ele obras. 8 
Fundos especiais .. 1 
Institutos diversos 4 1 
Juntas autónomas elos portos 9 
Missões técnicas ao ultramar 16 1 
Estabelecimentos zootécnicos 4 
Outros serviços 9 6 

3) Sem verbas no Orçamento Geral elo Estado: 

a) Estabelecimentos ele ensino : 
Escolas agrícolas móveis 1 1 
Escolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes) 3 
Escolas elo magistério primário (ilhas aclj acentes) 3 1 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes). 3 
Liceus municipais no continente . 3 2 

b) Outros serviços : 
Albergues ele mendicidade 9 8 
Cofres privativos dos governos civis 25 5 
Comissões venatórias . 3 
Distritos escolares 1 
Escolas de auxiliares sociais. 1 1 
Escolas ele enfermagem . 2 
Comissões de obras. 5 5 
Estabelecimentos fabris do Ministério do Exército . 8 
Estabelecimentos e serviços dependentes do Ministério do UI-

tramar 6 
Fundos especiais . 7 2 
Outros serviços 9 5 

----
A transportar . 1032 694 

Por julg·ar 

Em Aguar-
liqtti- d~nd_o Di 7tri
dação distn- l>u1das 

bilição 

158 23 4 

1 2 
2 
3 

13 3 
8 1 
5 
2 1 
2 
2 2 

1 
3 
8 
1 
3 
9 

15 
4 
3 

3 
2 
3 
1 

1 
17 3 
3 

1 

1 1 

2 6 

6 
5 
4 

------
289 43 6 

6 
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Organismos 

Transporte 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais 
Federações municipais 
,Tuntas de freguesia 
Juntas gerais 
Juntas de província 

Organismos ele coordenação económica: 

Comissões reguladoras 
Institutos 
Juntas· de exportação . 
Juntas nacionais . 

Diversos se1·viços: 

A) Pessoas colectivas de utilidade pública adminis-
trativa: 

Misericórdias 
Outras instituições .• 

B) Outros serviços : 

Juntas de turismo 
Outros serviços 

Total. 

l>,"ota: 

Ainda não entraram as contas dos seguintes serviços: 

Centro de Estudos Históricos Ultramarinos. 
Comandos militares das províncias ultramarinas. 
Conselhos administrativos do Ministério do Exército. 
Consulado em Havana. 
Distrito Escolar de Lisboa. 
Junta de Exportação do Café. 

E ntra-
das 

1032 

303 
5 
5 
4 

11 

7 
3 
2 
8 

122 
64 

34 
3 

--
1603 

Por jnJgnr 

Julga-
1~m Aguar-

elas 
liqu.i- dando Djstd-
daçüo d.1s tri- b ui das 

hu..içrio 

--------
694 289 43 6 

130 139 15 19 
5 - - -
2 2 1 -
1 1 2 -
5 4 - 2 

1 6 - -
1 1 - 1 

- 2 - -
- 8 - -

29 71 11 11 
31 21 3 9 

6 26 1 1 
- 2 1 -

--------
905 572 77 49 

Nota dos processos de contas de 1957 julgadas até 31 de Dezembro de 1958 
e em que foram verificados alcances 

Processo n.º 4 - Estação dos correios, telégrafos e telefones de Santa BáTbara 
de Nex,e,: 

Responsável: Maria Augusta Pinto. 
Gerência: l -de J ,aneiro a 27 ,de Fevereiro de 1957. 

Importância do alcance -cometido por um carteiro supra: 51$ . Re
posto. 

Acórdão de quitação de 18 de Outubro ,d-e 1957 isentando de r,espon-
,sabilida,de o exactor. ' 
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Processo n.º 26 . - Estação dos correios, telégrafos e telefones da Horta 
(Açores): 

Responsável: José Ataíde Novais de Almeida . 
Gerência: 1 d,e Janeiro a 2 de Março ,d,e 1957. 

Importância do alcance •cometid-o ,por um carteiro supra: 1.936$70. 
Reposto. 

Acórdão de quitação de 5 de Novembro de 1957, isentando de respon
sabilida,de o exactor. 

Processo n.º 28. - E stação dos -corr.eios, teléo-rafos e telefones de Fão 
(Minho). 

0 

Responsável: José de Sá Pereira Portela. 
Gerência: 20 de Abril a 5 de Julho ele 1957. 

Importância do alcance cometido, ·por assalto e roubo, por el emen
·tos estranhos aos serviço,s : 15. 653 $20. 

Acórdão de quitação de 19 de Novembro de 1957, isentando de res
,ponsabilidade o exactor. 

Prncesso n.º 40. - E stação do-s correios, telégrafos e telefones de Paços de 
Brandão (Douro Litoral). 

Responsável: Manuel Inácio Serrano. 
Gerência: 16 de Junho ,a 31 de Julho de 1957. 

Importância do alcance c-ometido por um -carteiro supra: 10.057$. 
Acórdão condenatório pela importância de 5.987$70, provenien.te da 

diferença entre a quantia total do alcance e a -correspondente à 
apreensão de vencimentos do carteiro (1.069 $30) e à caução do 
fiador (3.000$), no total de 4.069$30. 

Recurso do exactor ,ainda não julgado. 

VII-Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos remetidos ao Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no Orçamento de 1957 

O Tribunal de Contas, -em sua sessão de 1 de Fevereiro de 1957, examinou 
as portarias de nomeação, para rpr-estarem serviço na Guarda Nacional Re
publicana, dos tenentes miliciano-s Artur Alberto da Silva, António Malcata 
Julião, Luís Eduardo Palma Vaz e Afonso Eduardo de Melo Lopes Mate~1S 
e elos alferes milicianos J o-sé Agostinho Seguro Pereira, Manuel Cabecinha 
Pereira Guimarães, António Augusto Guedes de Almeida, João Gonçalve,s 
Pinto, António J ,osé Guedes Vaz de Castro, Armando Luís Correia e Joaquim 
José das Neves Mendes Moreira; ,e: 

Considerand,o que naqueles diplomas vêm ,citados ,como disposições legais 
permissivas do acto o artigo 292.º do Decreto n. 0 9168, de 4 de Outubro de 
1923, e o artigo 11.º, n.º l.º, do Decreto-Lei n. 0 33 905, de 2 de Setembro 
de 1944; 
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.. Considerando que a primeira disposição se refere, efectivamente, à possÍ
bi~idade de s~r,em admitidos -oficiais milióanos na Guarda Nacional RP,pu
bhcana, ~efinrndo, ao mesmo tempo, a sua situação jurídica; todavia, 

Considerando que, publicado ,o Decreto-Lei n.º 40 822, de 24 de Outubro 
de 1956, deixou de vigorar para o efeito o m encionad,o Decreto n.º 9168 
pas~·~n<lo o recrut8:mento dos -oficiais milicianos para a Guarda Nacional R e~ 
pubhcan8: a ser feito nos termos do artigo 2.º d aiquele diploma; 

Co~s:,derando_ qTue este rreceito, depois de impor ao dito recrutamento 
as ·c-ondiçoes prevrntas no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 33 905, acrescentou: 
cc ... tendo em ~tenção as ha1?ilitações universitárias e especi,ais para o serviço 
Ja Guarda N amonal Repubhcana e dependendo a sua admissão de concurso 
de provas teóricas e práticas, destinad-o ,a apreciar a ,sua a-ptidão para o 
exercício das funçõe,s >>; 

Consideran~~ que os int~ressados, como se vê dos competentes processos, 
não fora~ admitidos ao serviço ,com apr,ovação no referido concurso; assim, 

Considerando que, sendo ela condição essencial do acto vem este ferido 
de ilegalidade ,substancial; . ' 

Considerando q~1e, na hipótese de tal ilegalidade se não verificar, devia 
o mesmo acto revestir a forma de contrato, e não a de nomeação em portaria 
em obediência ao •artigo 3.º d-o Decreto-Lei n.º 40 822; ' 

Co1;1sid,eran~-o que também não é legalmente admissível, como pretendem 
os ;se:viços, aceitar .a. no1;11~ação, a tít~lo_ pro:7~s~rio , durante o período de 
estagw_ ,ou de provas prahcas dos o:fi-crnis milicianos, até à aprovaçã-o do 
supradito concurso; 

1Consideran-do que, para isso, seria necessana a existência de le-i com 
a atribui9ão de poder bastan~e .ªº Mini:st:o d-o_ Interior; pois, 

Gonside_rando que, em dire:t? ,admrnistra-hvo, nã-o d-omina o princípio 
da a1:to:1-·omi~ ~ia v?ntade do ·SUJeito da relação jurídica (unicamente válido 
no direito civil), imperando nele, ao contrário, o regime da legalidad,e; 
portanto, 

Con~iderando gu_e a 1:ipótese vertente co~traúa, na _verdade, -o principw 
da legalidade admrnistmtiva, por falta de lei que autorize o acto praticado: 

Resolveu recusar o visto às referidas portarias. 

O Juiz Relator, Manuel ele Abra.nches Martins. 

* 

O T.ribunal de Contas, em sua ,sessão de 22 de Fevereiro de 1957 
examinando -o processo de visto n .º 1808, respeitante ao c-ontrato celebrad~ 
entre a E,scola I:n,dustrial e Comercial de Santarém. e Adelino da Silve::.ra 
Costa para provimento do -lugar ,de es,criturário -de 2. ª classe do qua.dro 
da mesma Escola; e: 

Considerando que o limite máximo de idade estabelecido no arti,go 4.º 
'.do Decreto n.º 16 563, de 2 de .Março d_e 1929, ·constitui um princípio de 
-ordem ger~l referen~e aos ,ca~o,s d_e pnme:ra nomeação pa·ra lugar de acesso, 
;de catego_rrn e vencimento,s. rnf'enores aos de chefe -de re-parti.ção; 

Consideran_do que -o co?-tratado, i)OT exe,rcer o ca.rgo de servf:lnte da 
E,scola_ I~dustnal e Comercial de .t\ngra do Heroísmo, não está abrangido 
pelo limite marcado naquele preceito; 

·Consi'.derando, .todavia, que o Estatuto do Ensino Profiss ional Industrial 
e Comercial, aprovado pelo Decreto n. 0 37 029, ,de 25 -de Ao·osto de 1948 

1:) ' 
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ao regular, no art::. go 149. º, n. º l. º, o provimento ,dos lugares de funcionários 
{1a secretaria, .pres,creve no n. º 2. 0 :do llllesmo a•rtigo que eco ipTimeiro provi
mento não pode recair em indivíduo com m enos d-e 21 nem mais de 30 anos 
de ida-de>>; 

Cons-i,derando que o referido estatuto -é muito posterior à Lei n. º 16 563 
e é lei es,pecial ·com as suas normas -ele a,phcação restrita -às s:.tua,ções que 
especi:ficadamente contempla; 

·Considerando, deste mo-do , ,que os in,dicaelos limites dos 21 a 30 anos 
{1e idade não po,dem ser ampliados ,por excepções que contrariem o es,pfrito 
,que ,determinou a sua fixação; 

Considerando q11e pelo artigo 151.º, n.º l.º e alínea a), do aludido 
-estatuto os funcionár .:.os -ela mesma categoria pocl ellll requerer o .provimento 
nos lugares a que se refere o artigo 149.º, n. º l. º; 

Considerando ,que a expressão p1·imefro pi·ovimento, quanto ao limite 
ide idade máximo, só se explica no n. 0 2.º ,elo citado artigo 149.º com o fim 
de ,excluir todos aqueles que tenham ultrap assa do o-s 30 anos, ainda 
mesmo que sejam funcionários, salvo se o forem ela mesma ,categor::.a; 

Considerando que ~m abono de tal inter.pretação milita exuberantemente 
a circunstância de as referidas -disposições estarem su bordinaclas ao títub elo 
capítulo xr « Dos serviç-os .e pessoal da secretaria)) ' e, assim, não poderem 
Tes·peitar s,enão ao ingresso naqueles serviços, e nfo ao ingresso indetermi-
1nado no quadro anexo ao Decreto n. 0 37 -029; 

Considerando que, a entender-se ele outra forma a expressão p1'imefro 
p1·ovimerito, se ,correria o risco de :figurar hi,póteses afastacl.a s da iclei_a elo 
leo·islador, pois o seu intuito foi certamente o ele se assegurai· ela capacidade 
e ~·encl ::. mento ele trabalho -elo funcionário, quer ,pela rigorosa obs,ervância 
ide limites de ida,cle para tal estabelecidos, quer pelo facto ele se tratar ,de 
funcionários ,da mesma catego·ria; 

Considerando, :finalmente, que o contratado , tencl-o mais de 30 anos, 
,como se ve·r i:fi,ca pela certidão junta , se encontra nas condições previstas 
na alínea b) elo artigo 151.º, sem o requisito exigido pelo artigo 149.º, n .º 2.º: 

Resolvem, por maioria, recusar o visto .ao referido contrato. 

O Juiz Relator, A1·niarvclo CânclidJ.o ele Medeiros. 

* 

O Tribunal -ele Contas, em sua sessão el e 19 ele •Mar.ço ,ele 19·57, e:x:a:m.i
nanclo o processo ele visto n.º 1874, respeitante ao contrato celebrado entre 
o Instituto -de Assistência N ac::. onal aos Tuberculosos e José (Maria de Car
valho para -provimento elo lugar ele chefe elos servi,ços administrativos do 
Sanatório Sousa Martins; e : 

Considerando que a forma ele 1provimento é a regula,cla no aTtigo 172 .º 
do Decreto-Lei n.º 3,5 108, ele 7 de No.vembro ele 1945; 

•Considerando que os quadros. das inst~tuições ,ele assistênc.:.a em _Tegi'.:11e 
,de comparticipação deverão abranger um:camen~e . os cargo·~ -_de cl~recçao, 
,os s,erviços es,colare& e a& chefias dos serviços medicas , aclmimstrativos ou 
-outros, ,competindo ao Ministro do Interio·r a sua :fixa-ção ou Tev:sao 
:(artigo l.º do De,creto-Lei n. º .31 913, de 12 ele _Março de 1942); 

Considerando que o pessoal não :compreendido ~os q;-1aclros ,deve!'á s~r 
,proposto ·pelas direcções dos e&ta belecimento& ou servi.ços a con:firma,çao mi-
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:nisteTial, de ha1:monia com as necessidad es e os r ecursos ,dos ,respectivos 
orça~entos de,<; bnados a pes,<;,oal « fora dos quad-Tos >J ou c<assalaria,dos » 
( art:go 3_. º do Decreto-Lei n. 0 31 913); 

-Consid,erando que, ,por força -clestes preceitos leo'ais foram publicadas 
'as Portaria,s_n.º'. 15 281 ,e 15 282, CO'lll a mesma data de 5 de Março de 1955 , 
fixa1;1do a pnmeua o quadro ,de ,dire,oção e chefia ·do Instituto ,de Assistência 
Namonal a,os Tuberculosos e a s.e.gunda os mapas ,pelos quais se distribui 
o ,pes.;oal _não compreendido naquele qiwd,ro ; 

Considerando que se mo,<; tra assim esta belec:.da nítida independência 
·entre o q_uad1·0 e os mapas referi-dos; 

Considerando, deste modo, qu.e não se .afio·ura leo'ítimo à fac.e da lei 
. t 1 o o ' ' JUn ~r o ·p essoa_ constante do 9u~dro _ao pes,<;oal incluí,do nos mapa,<; para 
o efeito de se_ fi__:~ar uma e_s·cala hieraTqmca ,dentro da qual o acesso .;e pudesse 
dar em c:ondi,çoes normarn ,de promo,ção; 

Gons;de~:ando qu_e o _interessa,do, com a categoria de ecónomo nos mapas 
_em r~f~rencia, trans1tana 1para um quadro de direcção e chefia se lhe fosse 
1perm: tid~ ascen,der a ,chefe dos servi,ços admini,strativos ; 

Co~~1de:,ando 9.l:e tal provimento só poderia recair em indivíduo com 
as h~bihtaçoes exigidas pelo Decreto-Lei n.º 26 115, conforme O exige 
o artigo 171.º ,do Decreto-Lei n. 0 35 108; 

Consi_derando q_ue o interessado não possui aquelas habilitações ; e 
Gons:derando irrelevante a circunstância de ter ino,res,<; a,do na -classe 

do ·pessoal _não 
O 

com,preendido nos quadr~s
1 

de har~onia ~om o disposto no 
Decreto-L ei n. 31 913 , como lhe ,perm1tm o artio•o 184.º do Decreto-Lei 
:n. 0 3,5 lü8, pois não em funcionário público à data da entrada em viaor 
,do Decreto-Lei n.º 26 115 · 0 

, 1Çonsiderando, _fi~alJ?le~te, que, mesmo na hipótese d,e ser funcionário 
pubhoo antes ,da _v:,gencia da,quele último decreto-lei, o facto seria também 
irrelevante, ,em vISta de não se tratar de uma ·promoção: 

R esolve, por maioria, recusar o vi,sto ao referido contrato. 

O ,Tuiz Relator, _4rmam,clo Cáncliclo ele LVfecleú•os. 

* 

~ TTibunal de Contas, em sua sessão de 2 de Abril de 19-57, .examinan,do 
o adJlmto ter~o de ,c_ontrato em que outorgaram o ·profes,<; or Euménio Pinto 
de Ca~v_alho, ,duecfor d~ Escola_ Industrial ,e Comercial de Agued~, por parte 
do Mimstro da Educaçao N a,c10nal, .e Bento Costa Salga,do, este para ser 
contratado /para o 1ugar ,de contínuo de 2.ª classe ,da ,referida E scola . 

Considerando que o contratando exerce as funções de servente contratado 
do qu_a,dro ,da ~scola Industrial e .ComeTcial B:rotero, .de ·Coimbra, das quais 
1pedi~'Ia a resci.são_ no_ momento em que toma s,<;e posse do cargo em que seria 
prondo (_d,ecl.araçao Junta aos auto-s); 

Considerando, com~ consta ri.o processo, que o contratando não tem 0 
exame da_ 4.ª class,e da mstrução primária; 

Considerando que ·o contratando, passando da sua situação actual d,e 
·servente ·da Escola Industrial e .Comel'c:.al de Brotero de Coimbra p,ara 

d t ' d 2 ª 1 · ' ' ' ' a_ ·e. con muo , e . ,c _asse na E~·cola _ln~ustnal ,e_ Comercial de Agued::t 
'llao mgres,<;a no exerci-mo de funçoes publicas - ,poi.; já as exerce_ mas 
1ascende a outras ,de maior cateaoria · ' 

b ' 
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Considerando que o Decreto-Lei n .'º 4,0 964, de 31 de Dezembro de 1956 
_ que ampliou e reforçou o regime de obrigatoriedade do ensino primário 
1elementar -, deu, no seu artigo 24 .º, nova redac.ção ao art:.igo 13.º do 
Decreto-Lei n. 0 38 968, de 27 de Outubro de 1952, vedando não só o 1:ngresso 
( como antes se achava legislado) , mas também o acesso aos serviços do 
Bstado «a indivíduos que não possuam a 4.ª classe da instrução primária» ; 

Considerando que, ,embora o -c-oncurso para provi.rrnento da vaga de 
contínuo de 2.ª classe a que se refer,e o t ermo do contrato sub judice tivesse 
,5i,clo aberto em 5 ,de DeZ'embro de 1956 ,e ,encerrado em 2-0 do mesm-0 mês, 
'IDOstra.m os autos qu e o ,des,pacho ministeria l que o mandou contratar tem 
a dat a de 22 de J an.eii;o do ano corrente, sendo de 29 do mesmo mês e ano 
o termo do contrato visando, portanto já dentro da vigência da nova lei, 
•o Decreto-Lei n.º 40 9,64; 

Considerando gue as circunstâncias de facto e ele direito expostas pre
judicam ,a ,do~ltrina ,contí,da na do~lta i~foi:mação qu~ s,e contém no ofício 
n.º 349 da Duecção-Geral do Ensmo Tecmco Profiss10nal, porquanto esta 
Be ,reporta ao reo,ime legal existente antes ,ela enh'ada em vigor do Decreto
·Lei n.º 40 964, 

0

e não ao actual e aplicável: 
Pelos fund·amentos expostos: 

Re·solve recusar o visto ao ·referido contrato . 

O Juiz Relator, A. de L emos iVloller. 

* 

O Tribunal de Contas em ,sua sess,ão de 6 de Abril de 19,57, examinan,do 
o diploma pelo qual, sob a'invocação do ~rtigo 32.º do Decr~to-I:ei :1·~ 36 933, 
,de 24 ,de Junho d e 1948, é ,pa,<;sa,do ,à s1tua·ção de s,erventia vitahcia o ter
ceiro-oficial, ,contr-ata,do, do quadro a,dministrat:.vo da Direcção-Geral dos 
Serviços Industriaff J oaqujm d: Castro Fe~Tei;ª. Nunes; e: . 

Considerando que a situaçao dos func10nar10s contratados ?1ª categona 
ele terceiro-o:fi.cial do referido quadro· ,pode converter-s·e efectivamente na 
de ,<;,erventia vitalfcia se ·para tanto 1possuírem as habilita,ções legais e, 1pelo 
menos três anos de bom e ef.ectivo fi;erviço nessa categoria, consoante 
1preceitua o citado arti.go 32. 0 do Decreto~Lei n. º 36 9.33; . 

Considerando que tais, habilitações não 1podem ser s,enão as estabel ecidas 
ua lei geral - o artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro 
de 1935 -, pmqua1.. ~o o regulame~to aprovado ;pelo ~ecreto n. º 37 ,034, 
ele 30 de Agosto de 1948, as não dispensa, e ate as ~xig,e expr,essamente, 
na admissão dos ,candi,datos. ao ,concurso ,de preerrch1mento de vagas do 
quadTO ,em refer,ência {artiigo ·9_.º, alíne~ e)]; 

0 
• 

Considerando que o su.pracita.do artigo 32. do Decreto-Lei n.º 36 933 , 
ao falar de habilitações legais ,do.; funcionários ,contratados ,para alcançarem 
a situação ,de servent:.a vitalícia, a,dmite não se encontrarem alguns na 
posse delas; . 

Considerando que ess,es hão-•de ~er necess,àname~t~ os_ contrat~,dos da 
ca teo'oria de terceiro-oficial e super10res sem as hab1hta,çoes .previstas no 
artiio 21.º do Decreto-Lei n .º 26 115; . 

~Considerando que, fora dest~ ,enten~imento ·~O me1;c_ionad? ar!igo 32.: 
klo Decfleto-Lei n .º 36 933, :ficana a lei sem obJe,cto util , ,pois nao se vie 

outra hipótese a sujeitar ,ao seu ~mpério; . , . . . 
Con.;iderando que é esta a situação do func10nano _suJeito da relação 

jurfdica agora a ,converter noutra ipara ele de melhores due1tos; 
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Consiiderando que, como prescreve o aludido artigo 21. 0 elo Decreto-Lei 
in. 

0 26 115, a nom,eação pam lugm·es da escala ge1'al do funcionalismo elo 
Estadlio acima do g1'upo T, se nâo /01· e:àgível qualqite1' cit1'so especial, nâo 
pode1·á 1'ecaú- em ind;ivíduos qu,c nâo possuam a habilitaçâo mínima elo 
5. º ano elos liceus ou equipm·ada; 

Considerando que ( aceita-s,e, por hipótese, não assumir o acto a figura· 
jurídica de nomeação) pelo mencionado artigo 32.0 do Decreto-Lei n. 0 36 933 
qu::s o legislador submeter ao princí.pio daquele preceito a conversão da 
situação ,dos funcion.ários contratados na de serventia vitalícia; 

Considerando que, dada a circunstância de o interessado ter ingressado 
nos serviços incorporndos no departamento do Estado em referência poste
riormente ao citado Decreto-Lei n. 0 2·6 115 , não ,é ele .pôr aqui o problema 
de saber se ao caso seria ,de apEcar a ,doutrina do des,pacho do Conselho 
de Ministros de 25 de Julho ,de 1952, publicado no Diá1'io elo Gove1'no, 
l. ª série, ,de 28 do mesmo mês e ano; 

Considerando que o dito terceiro-oficial contrata,do do quadro adminis
trativo ,da Direcçã-o-Geral dos Serviços Industriais, embora tenha três anos 
de bom e dectivo serviço n-a categoria, ,possui a,penas as habilitações do 
2. 0 grau do ensino primário elementar; 

Considerando que, nestas condições, não se apresenta com as exigidas 
pela lei; 

Considerando que o a-cto, além diss-o, ainda qua~do legalmente possível, 
não havia toma,do a forma imposta pelo artigo l. º, alínea b), do Demeto 
(n. 0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936: 

Resolveu re-cusar o visto ao referido diploma. 

O Juiz Relator, il1 anuel ele A bmnches il1 Mtins. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 12 de Abril de 1957, exami
nando o diploma pelo qual, nos termos invocados do artigo 32.º do Decreto
-Lei n.º 36 933, de 24 de Junho de 1948, passa à situação de serventia vi
talícia o terceiro-oficial, contratado, do quadro administrativo da Direcção
-Geral dos Serviços Industriais Jaime Inácio Ferreira; e: 

Con,siderando que a disposição legal citada condiciona a mudança de 
situação dos funcionários contratados na categoria de terceiro-oficial do re
ferido quadro para a de serventia vitalícia à existência elas habilitações legais 
e de, pelo menos, trê~ anos cl,e bom e efectivo serviço; 

Con~ideranclo que tais habilitações, por falta de disposição especial que 
as especifique, não podem deixar de ser as estabelecidas na lei O'eral ( ar
tigo 21.º _do Decreto-Lei n.º 26115, de 23 de Novembro de 1935);° 

Considerando que o regulamento aprovado pelo Decreto n.º 37 034, de 
30 de Agosto de l!H8_, não disp ':msa aquelas habilitações, e até as exige ex
pressamente, na aJmissão dos candidatos ao concurso de preenchimento de 
v_a gas do mesmo quadro, como -se v,ê do disposto na alínea a) do seu ar
tigo 9. 0

; 

Considerando que, exigindo a lei as habilitações leO'ais para os funcio
nários contratados alcançarem a situação d,e serventia vitalícia, admite, con
sequente~ente, não se enc_or:trarem alguns ddes na -posse de tais habilitações, 
e -es~es hao-de ·~er, necessaname:n,~e, os contratados de categoria de terceiro
-oficial e supenores sem as ha bihta,ções previstas no artigo 21. 0 do Decreto-
-Lei n.º 26 115 (5.º ano dos liceus ou equiparado); 
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Considerando que é esta a situação elo funcionário a que respeita o 
diploma suj eito a visto, pois, embora se verifique ter três anos de bom e efec
tivo serviço, não se mostra que possua o 5. 0 ano dos liceus ou qualqu,er curso 
equiparado ; 

Considerando que, tendo o mesmo funcionário ingressado nos serviços 
incorporaclo,s no referido departamento elo Estado posteriormente ao citado 
Decreto-Lei n. 0 26 115, torna-se desnecessário encarar a hipótese da apli
cação ela doutrina elo despacho elo Conselho ele Ministros ele 25 de Julho de 
1952, publicado no Diá1·io elo Governo ele 28 do mesmo mês e ano; 

Considerando que a interpretaçã-o exposta se harmoniza com o objectivo 
expresso na lei e qualquer outro entendimento em contrário se tornaria inú-
til, pois não se vê outra hipótese a sujeitar ao -seu domínio; 

Considerando que o acto, além disso, ainda quando legalmente possível, 
teria de ser feito por meio de portaria, e não só por simples despacho de auto
rização, visto tratar-se de alteração ou moclificaç.ão na situação de um fun
cionário [Decreto n. 0 26 341, dr. 7 de Fevereiro ele 1936, alínea b) elo 
artigo l.º]: 

Resolveu recusar o vi,sto ao referido diploma. 

O Juiz Relator, Abílio Celso Loiisacla. 

* 

li'oi apres,entaclo ao vi,sto d-este Tribunal o ,contrato pelo qual o director 
ela Escola Comercial Ferreira Borges, por parte elo Ministro da Educação 
Nacional, provê Crisóstomo Cristiano da Silva Gomes nas funções de con
tínuo de l.ª classe ela mesma E-scola; a,s disposições de lei que se apontam 
como permissivas elo acto são as do n.º l.º do artigo 166 .º, d? Decreto _n.º 37 ~29, 
de 25 de Agosto de 1948, ,e ,a alínea b) ,do n.º 4.º do § umco do artigo 13. do 
Estatuto Disciplinar dos Funcionários Civis do Estado. 

Verifica-se que_ o contratando, Crisóstomo Cristiano da Silva Gomes, 
é contínuo ele l.ª classe do Instituto lnclustrial ele Lisboa; que foi ali pro
cessado disciplinarmente e punido com a pena do n.º 6.º do arti~o 11 .º do 
Estatuto Disciplinar elos ~uncionários Civis do Es~ado_ (n?venta dias _de su,s
pensão de exercício e vencimento), que tem os efeitos mdicados na alm~a b) 
do n.º 4. 0 do § único elo artigo 13.º do mesmo estatuto (transfer,ência do 
funcionário quando for julgada necessária e ,seja possível)_; que por deter
minação do Ministro que o puniu se pretende a transferência dele p~ra uma 
escola técnica profissional, cujo estatuto orgânico ,é o Estatuto do Ensmo Pro
fissiona l Industrial e Comercial (Decreto n.º 37 029, de 25 de Agosto de 
1948); e que essa transferência é condicionada pela rescisão do contrato :Uº 
Instituto Industrial e realização de um novo contrato na Escola Comer?ial 
Ferreira BorO'es, uma das escolas reguladas por aquele estatuto de ~nsmo. 

São os s-e~'viço,s de parecer que a tramsferência pretendida ~ão s~na pos
sível independentemente de processo disciplinar, mas que a disposição que 
puniu o funcionário prevalece sobre o artigo 171.º claquel~ e~tat~to. d~ en
sino , porque este não pode privar o Ministro da ,sua competenc1a disc1plmar. 

Ora, 
1.0 Dispõe a alínea b) do n.º 4. 0 do § único do artigo 13.º elo Estatuto 

Disciplinar elos Funcionários Civis do Es~ad? _que a pena do n .º 6.º do ar
tigo 11.º do mesmo €Statuto, que o func10nano em causa sofreu, tem por 
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efeito « a transferência do funcionário quando for julgada necessária e seja 
possível». 

Transferência de um funcionário, no seu sentido legalmente preciso, 
significa a deslocação dele do seu cargo para outro cargo·, permanecendo 
o seu título de provimento o mesmo e inalterado, bem como a sua categoria, . 
direitos e obrigações e a posição de relação do seu cargo com os outros cargos 
do seu serviço, o que tudo impõe a realização da transferência dentro do 
mesmo quadro. 

Quando a desloca ção excede o quadro, o n. 0 4.º do artigo 11.º do est a
tu to emprega a palavra << afastamento >l. Dispõe que a pena disciplinar con
sista no « afastamento ii do serviço para outro ,serviço análogo. Por isso mesmo 
acreRcenta - o que não seria preciso acrescentar se se tratasse de uma trans
ferência - « sem prejuízo de terceiro >l. 

Dando, pois, à palavra «transferência» o seu sentido preciso, o efeito da 
pena que ela constitui não seria exequível se houvesse de exceder o quadro 
do funcionário , tal como a pena do n. º 4.º do artigo 11. 0 não seria -exequível 
se houvesse de produzir prejuízo d e terceiro. 

2.º Não se pode entender que a transferência seria em qualquer caso 
possível, com o fundamento de que o Ministro não pode ser privado da sua 
competência disciplinar. 

O poder -disciplinar da Administração está circunscrito pela ordem legal 
que ela mesmo estabelece . De tão pouco como de uma expressão « se possívelu, 
empregada a propósito de uma transferência que nem m esmo é uma pena , 
mas efeito ele uma pena, e efeito não forçoso, extrair-se-ia de mais se se ex
t raísse o princípio de que o exercício da competência disciplinar pode -em 
qualquer caso preterir a :ordem legal d.os serviços do Estado. Esse princípio 
seria grave e fundamental , e como tal enunciad-0 na base da construção de 
todo o instituto disciplinar. Mas não está enunciado, nem pode estar, não 
só porqu-e a sua aplicação tornaria insustentável aquela ordem, mas também 
porque o instituto disciplinar visa exactamente o contrário, pois que con
tribui para a sua exacta vigência. 

Por isso mesmo a expressão « se possíveh, a que se faz referência, sig
nifica « se for legalmente possíveln. A nenhuma outra possibili.dade que não 
seja a possibilidade legal pode referir-se a disposição legal que se discute . 
Desde que não se concebe que o seja à possibilidade material nem à possi
bilidade moral, a única possibilidade susceptível daquela referência é a 
possibilidade legal. 

3.º Mas limitemos estas observações ao caso concreto que está sob ,exame: 
Como efeito da aplicação -da pena do n.º 6.º do artigo 11.º, a transfe

rência far-se-á se for· julgada necessária e for possível. O sio-nificado da 
palavra «possíveh não é arbitr.ário. A transferência far-se-á se for possível. 
Ela não ,é, portanto, sempre possível. O significado da palavra « possíveh en
volv-e o do conhecimento dbs seus limites. Reconhecem os serviços um limite -
o de estarem preenchidos os cargos para onde o funcionário pudesse ser trans
ferido. Mas esse é um limite legal , pois é a lei que não permite que se au
mentem os quadros para receber o transferido. E não há fundamento para 
adm:tir esse limite, porque limite legal, e não admitir outros limites que 
seja~ tão legais como esse. São também limites legais à transferência 0 
movimento dela dentro de um quadro, as condições d,e provimento de um 
cargo, os interesses d,e terceiro protegidos por lei. E, deste modo, porque 
n~o há qualquer. fundamento. p~ra considerar de não respeitar certos li
miteE> e de resp_eitar outros limites, quando todos têm igual força legal , 
forç~so é conclmr que a expressão «-s-eja possíveln significa «seja legalmente 
poss1vel». 
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4. º Ora, no caso de que se trata , o artigo 171. º do Estatuto do Ensino 
Profissional Industrial e Comercial propõe um limite legal ao poder de 
transferir - o das condições legais do provimento da vaga. 

Assim: 
O Estatuto do Ensino Profissional Industrial e Comercial faculta, no 

artigo 171.º, aos contínuos das numerosas escolas que rege que sej am ela 
mesma categoria do funcionário que abriu vaga serem nela colocados, mas 
abrindo, por sua vez, vaga ·no cargo que ocupava. M·antém-·se, deste modo, 
uma vaga na categoria, e essa está expressamente reservada para nela serem 
providos os contínuos da s mesmas escolas de categoria imediatamente infe
rior. Em caso nenhum prevê ,o estatuto o preenchimento ela vaga por um 
estranho ao quadro elos contínuos elas escolas. Esse é o caso elo c·ontínuo cujo 
contrato de provimento está suj eito a visto, ,e) portanto , -esse provimento 
é ilegal. . 

Os contínuo1s cl,e categoria imediatamente inferior à clo,s contínuos em cuj a 
categoria se abre a vaga têm, só eles , o direito de concorrer ao preenchi
mento dela, para que um deles ·Se veja nela provid,o. Preenchida por um es
tranho, ,esse direito ter-llie-á ,sido subtraído . 

Ora não se pode vedar, por despacho ministerial, o acess-o a que um fun
cionário tenha direito preenchendo ·a vaga que tornaria esse acesso r,ealizável. 
O parecer de que o pode fazer por motivo disciplinar relativo a outro fun
cionário não encontra apoio dir-ecto ou indirecto nem nos princípios que 
informa qualquer disposição de lei nem na letra dela . As duas disposições 
leo·ais em discussão opõem-se e limitam-se com força igual. Não se pode 
te~ por legal um acto que implica uma ilegalidade. A transferê11cia em 
causa é, pois, e em verdade, possível, se o for legalmente. 

5. 0 Poderia aceitar-se, porventura, desde que s,e mostrasse necessidade 
da Administração e n ão se produzisse prejuízo de terceiro, qu-e o poder disci
plinar alargasse o ,efeito previsto na alínea b) do n. º 4. º do § ú_nico do 
artigo 13.º até ao disposto para o afastamento no n.º 4. 0 elo artigo 11.º 
elo Estatuto Disciplinar - afastamento para um serviço análogo-, desde 
que se reconhecesse também ·o limite ali proposto - prejuízo ele terceiro . 

Ef.ectivamente, entre os limites legais do -acto administrativo se conta 
o prejuízo ele terceiro. O castigo disciplinar pune o infractor , e o castigo 
há-de ,circunscrever-se a ele e não abranger terceiro. Este oporia a essa pre
tensão dos seus interesses protegidos por lei, s,e preciso por meio de inter
posição ele recurso contencioso, e no caso que se fala ele seria, sem dúvida, 
pessoa l,egítima para recorrer. . 

Realmente, aqui o prejuízo de terceiro é indubitáv,el. A existência da 
vaga no quadro das escolas técnicas atribui aos fu,ncionários · de cate~·o~·ia 
imediatamente inferior à categoria correspondente a essa vaga o dneito 
de a preencher. O provimento de.la por um estranho fora das condições do 
provimento estabelecidas pelo estatuto ofende este direito de acesso e, por
tanto, os interesses de terceiro protegidos por lei . A transferência , portant?, 
ainda que se ampliaisse o seu significado até ,exceder o quadr,o do funcionáno 
e abranger um ,serviço análogo, não seria ainda legalmente possível. . 

6 .º Propõe-se, porém, e ainda, uma última dificuldade: o movimento 
representado pelo contrato sujeito a visto representa realmente uma trans-
ferência? · 

O movimento que se pretende fazer implica a rescisão de um contrato 
e a realização de outro contrato. Embora o contratad-0 declare que pedirá 
a r-escisão do contrato anterior depois. de visado o 11ovo contrato, a verdade 
é que se não realiza a figura legal de uma transferência, porque esse pro
vimento totalmente se extingue, e outro provimento totalmente se inicia. 
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Aceitamos, por,ém, que, em caso de provimento por contrato, haja de 
ser assim realizado esse movimento diferente mas correspondente à trans
ferência a que se refere a alínea d) do n. º 4 .º do § único do artigo 13.º 
do E statuto :pisciplinar. Mas, em face elos contratos, observemos que, 
se a ,continuaçfo do funcionário no primeiro cargo é considerada nociva 
ao s-erviço, a colocação no segundo cargo não é legalmente psssível, e as co~- · 
sequências elo mau procedimento do funcionário não poqem legalmente recan 
senão sobre o culpado, essa situação encontra uma solução legal pela res
cisão do contrato do funcionário , permitida incondicionalmente no mesmo 
contrato, por iniciativa da Administração. 

7.º 11; -esta, de resto, a jurisprudência deste Tribunal, corno consta ela r e
solução de 26 de Fevereiro de 1954, que incidiu sobre uma suposta trans
ferência ·em circunstâncias semelhantes. 

Resolvem, nestes termos, os do Tribunal de Contas recusar, por 
maioria, o visto aio contrato acima referido . 

O Juiz Relator, Manuel .~.1arques Mano . 

Nota. - Esta decisão foi proferid a em sessão de 12 de Abril de 1957. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua ,sessão de 2 de Julho de 1957, examinou 
o ,contrato celebrado entre o director da Contrastaria do Porto, em Tepre
sentação do administrador da Casa da Moeda, e Silvério Alves Pereira 
Cardoso, ele 39 anos de idade, para desempenhar as funções de ajudante 
de marcador elas 0ontrastarias, nos termos do artigo 29.º do Decreto-Lei 
n.º 28 902, de 8 de Agosto de 1938; e : 

Considerando que o referid,o lugar faz parte da hierarquia do quadro 
técnico da Casa da Moeda, constante do mapa II anexo àquele referido 
decreto-lei; 

Considerando que pelo artigo 30.º a promoç&o a marcador far-s-e,-á por 
escolha entre os ajudantes de marcador, e, assim, est e último lugar é de 
acesso; 

Considerando que o Decreto com força de lei n.º 16 563, de 2 de Março 
de 1929, determina que nenhum cidadão pode ter primeira nomeação para 
lugar de acesso com mais de 35 anos; 

Considerando que o contratad,o tem, como vem dito, 39 anos de idade, 
sendo, sem dúvida, pelo contrato sub judice que se verifica a primeira no
meação do interessa do para o lugar de acesso; 

Considerando que, na verdade, -e.orno primeiTa nomeação não pode ser 
tida a sua entrada ao serviço ela Casa ela Moeda, nos termos do artigo 9. 0 

elo D ecreto-Lei n.º 34 138, de 24 de Novembro ele 1944, visto tratar--se de urna 
providência que para remediar situações ele nec-essidacle peTmite o 0ontrato, 
por despacho ministerial, de ajudantes de marcador além elo quadro - situa
ção essa meramente eventual, sem vinculação jurídica nos quadros ela função 
pública, não atribuindo ao contratad,o o estatuto elo funcionário, nem tão
-pouco o chamando ao desempenho ele um lugar de acesso-, pois que o não 
tem, nem o podia ter; 

Considerando que o próprio provimento dos lugares de ajudante de 
marcador é feito, nos termos elo artigo 29.º daquele Decreto-Lei n .º 28 902, 
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por concurso de provas práti.cas entre indivíduos que possuam o curso indus
trial do ensiTuo técnico profissional e tenham, pelo m enos, cl-ois anos de prá 
tica em ouriv,esaria sem qualquer referência ao anterior desempenho de 
funções além do quadro, pelo que tal circunst ância é legalmente irrelevante 
para o mencionado pr-ovirnento ; 

Considerando que, em confirmação do que vem dito, só por lei expressa 
se admite a excepção do ingresso nos quadros da função pública a indiví
duos que entraram ao s·erviço além do quadro com menos el e 35 anos, mas 
que, entretanto, ultrapassaram essa idade: 

Decidem recusar o visto ao mencionado contrato. 

Lisboa, 5 de Julho ele 1957. - O Juiz Relator, E 1·nesto da T r·inclacle 
Pe1·e'ira . 



VIII- Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 195 7 

I mpostos d.i roc tos gerais . , , .... . 
Impostos in d lrec tos . . , , .... , , , 
Indústrius em regimo tributál'lo espec ial . 
Taxns - Rendlm ontos do diversos serviços 

Recoitas e dosposus 

Receita ord I nária 

Domínio pi-inulo, empresas e lndú strjus do Es tado - Partlcipaçii.o de lucros 
Rendlmontbs de capitais, acçUo s o obrigações de bancos o companhias 
Uoombo1sos o reposições . · · , . . . , , · 

onsJgnuçõ os do recoita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Orçamonto Ueral ConLa Geral 
do Estado ci o Estado 

- -

1.946:200.000/i OO 2.410:624.705/iOO 
2.166:135.000 /1 00 2.961:650.450/i4 0 

346:552 .500/iOO 430:542.242{170 
336:659.920/iOO 414:363.382/)80 
411:811.000,100 4 93:343.396/i 70 
87 :110.000,$00 115:842.577 ;140 

G3l :414.140,1 00 úl8:152.G3G/i60 
377:400.9-10/J OO 488:301.681/j20 

Diferenças 

+ 464:424. 7651)00 

+ 795:515.450/140 

+ 83:989.742 1)70 

+ 77:703.4621)80 

+ 8 1:532 .396//,70 

+ 28:732.577 /i40 
13:261.503//, 40 

+ 110:900.732/)20 
Soma da 1·eceita ordinária 6.303:283.509/iOO 7.932:821.132880 + 1.G29:537.62S,580 

Receita extraord inária 
A moe da çilo . . , , . . , , , . . , , , • . · , · . , . . . , · , . . , · , , , , 
Jmpo1·tâncla de parte elos saldo s do anos económicos findos .... . .... . .. . 
Produto el n ve uda elo tltulo s ou do omp rés timos, nos te rm os daLoi n. 0 2087, do 21 de Dozembro do 195G 
Produto da vonda de t itUl os ou de emp1·ést im os Com desti no à oxocuyti.o do Plano de Foiueuto ... 
Reemholso dos adlantu.montos e subs (ilios concodidos para a e.:\.ec uç.ão de encomendas, nos termos do Docreto-Lei 

n. 0 39397, de 22 cio Ontttbro de 1953 . , •.•••..•.. . .. . •• . • • ••••• , •• • , ••••••. 

Roemb ol so elo valor do auto!i nancjnmento da Junta Autónoma dos Portos do Arquipólago da Madeira, no s Lermo s do 
Docl'eto-Loi n. 0 40 169, do 21 de Mai o de 1955 , •..• . ..• •• , •• ••• , . . ...•...•.•... 

Roomho lso do valor do nntofl nanciamonto ela .Tunln Autónoma dos Pol'tos do Sotaven to do Algarve , nos tormos do 
P ocroto-L ej n. 0 40 544, do 28 de F evorofro do 1956 ..• . , . • •. .. .. 

P1'oduto tln liqulduçfl.o do valoi-es dos Transportes Aéreos Port,ugueses . . . . . . . . 
Fundo de Coutrnpnrtlda do Plano Mtll's hn.ll : Construção de fábri cas do pólvont ... . 

33:850,000/i OO 

138=<100 .000/i OO 
785 .595:374//,60 
685:600.000/iOO 

3G:ooo.ooo,100 

14:000:0001100 

3:450.000/iOO 
2:500 .000 //,00 

-,j-

+ 33:850.000//,00 
-//,- 138:400.000//,( O 

+ 78õ:595.374/) GO 
238:508.275{120 447:091. 724/iSO 

H:971.698,j80 + 38:971 .698/)80 

10:064 060//,30 3 :935.930/170 

3:163.356/iOO 286.6441)00 
1:314.712//,30 1:185.287,',70 
5:292 .338/j80 + 5:292.338/)80 

Soma da receita cxtraordiná.rict l.699:395.374,$60 3~3:R14.450/i40 - 1.366:080.924{120 
Som.a das 1·eceitaõ' 01·di1tá1·i<t e extraordinária 

Excesso dns desposas soln-o as recoitas .•...... 

Di vid a 1iú1Jlicn . 
Encargos gerais 

Serl'i~os próprios elos :Mlnis lórfos : 
Flunnças, 
Intol'lOT . 
.Tustiça . 
] ~XéT'cito . 

l\ f a rioha · • . 

Negócios Est raagcir os 
Obras Públicas . . . 
Ultramar . .... . 
Educação Nacional . 
Economia . . . . . . ... 
Comunicações . . . . . . . 
Corporações e PreYidênci a Socjal 

Finanças. 
Interior . 
Justiça .. 
Exército . 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . . 
Ultramar. , . . .. 
Educação N acional . 
Economi a ..... 
Comunicações . . . 
Corporações e Previdência Social 

Tot«t , .. 

Despesa ordinária 

Soma 

Soma dos serviços prúprios . 

Soma da despesa ordinária 

Despesa extraordin ária 

Soma da despesa extraordiaár ia 

Soma das despesas ordinãria e exl?'aordinária . 
Excesso das receitas sobre as despesas ...... . . 

Total. ..••.. . .. 

Resumo 

8 .002:678.883/)60 

+ 
8.002:678.883{160 

755:833.013/100 
751:442.637,$10 

1.507:275.680 ,HO 

374:177.429/)20 
826:410. 74õ/)00 
169:744.181,520 
74007:10. "I 52,SH O · 

472:074-. H n Jso 
153:247 .Oíl ,':i OO 

463:422. 795/lOO 
65:148.288/)80 

666:942.196//, 20 
282:822.519//,00 
438 :556 .920/)00 

37:601.731/i OO 

4.690:858.170//,50 

6.198:133.850/l GO 

205:702.374/)60 
4:000.0001)00 

+ 
250: 000.000//,00 
35:500.000/)00 

-li-
748:600.000/1 00 

7 4 :600.000/100 
38:000 .000/i OO 

232:493.000/)00 
210:000.000/iOO 

500.000/iOO 

1.799:395.374//,60 

7 .997:529.225,j20 
5:149.658!!40 

' 8.002:678.883/j60 

8 .266 :135.583//,20 + 
+ 

8.266:135.583/120 + 
723:724.102{190 
762:502. 128880 + 

1.486:22G.231/i70 

379:043.808//,30 + 
878:888.679,j40 + 
174:030.n70l)60 + 
7 ,·12:S l!L.'390r', 10 + -
5 l0:785 . 9 77 fl 40 + 
149:889.392,510 
435 :851.185/)00 

59:180.598/)50 
638:731.779/)00 
253:072.5301)30 
655 :717.9601)30 + 

34:408.820{170 -
4.912:421.097{160 --1-

6.398:647 .329 /j30 + 
428:982.8711)00 + 

3:999.908/)80 

+ 
299:122 .026,~50 + 
32:9li.489/i30 + 

-,i-
721:179.743{170 

76:997.084{190 + 
19:597 .500/i OO 

148:419.980//,70 
99 :950.2õ61)10 

4G7.000/i00 

1.831:627 .861 /j OO + 
8.230:275 .190,$30 + 

35:860.392/190 + 
8 .266:135.583,~20 + 

Orçamento Geral do Estado Conta Geral elo Estado . 
Designações 

Receitas . ...... ... . .. . ....... .. . . .. ... 
D espesas .... .. . .. . . .. .. . .. . • , ... . ...... 

Diferenças. . . . . . . . . . . . . . .. 
(a) Saldo orçamental . (b) Saldo el e gerência. 

Saldo orçamental . 
Saldo de gerênc ia. 

Receitas e despesas 

Ordin árias Extraord in árias 

6.303:283.509,jOO 1.699:395.3741)60 
6.198 :133.850,)60 l .799:395.374/i60 

105: l49. 658/l40 - 100:000.000/)00 

Diferença para mais. 

Receitas e des pesas 
Somas 

Ordinárias 

8.002:678 .883/)GO 7 .932:821.132//,80 
7. 997 :529.225,j20 6.398:647.329,j30 

(a) 5:149.658,~40 1.534:173.803,150 

5 :149.658;$40 
35:860.392,~90 

+ 30:710.734/)50 

Extraordinárias 

333:314.450,j40 
1.831 ,021 .s01 ,~oo 

- 1.498:313.410,$60 

263 :456.699,~60 

+ 
263:456.699/iüO 

32:108.940/)10 
11:059.491//, 70 

21:0-i9.448/J40 

4:866.379,j 10 
52:477. 934 ,j4 O 
4:286.839,.$30 
2:10!> . 237 ,SSO 

BS:71.1.. 7 85/)GO 

3:357 .678/)90 
27 :571.610/iOO 

5:967 .690,$30 
28:210.417//,20 
29 :749.988/)70 

217:161.046/)30 
3:192.9101)30 

221:562.927//,10 

200 :513.478/)70 

223 :280.496//,40 
91//,20 

-li-
49 :1 22 .026/)50 

2:588.510,$70 

+ 
27 :420. 756,j30 

2:397.084 /)90 

18:402.500//,00 
84:073 .019/)30 

110:049.743/)90 
33.000,~00 

32:232 .486840 

232 :745 .965/)10 
30:710.73,J//,50 

263 :456.699/)60 

Sornas 

8.266:135.583{120 
8.230:275.190,$30 

(b) 35:860.392 ,590 

1~ 

,~ 



MAPA N. 0 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1957, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

In scrições orçamenta.i s Alterações 

Pl'ovoaiências In scrições 
rectiticadas 

Não al teradits Alteradas So ma Para mai s P ara menos Diferenças 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais . . 676:200 .000/,00 1.270:000.000/,00 1.946:200. 000$00 32:500.000;$00 - $- 32:500. 0001,00 1.978:700.000$00 
Impostos indi.rectos . . . . 481:135 . 000$00 1.685:000.00011'300 2.166:135.000/,00 231:060.000$00 - /,- 231:060.000/,00 2.397:195.000$00 
Indústrias em regime tri-

butário especial . . . . 291:552.500/,00 55:000. 000$00 346:552 .500$00 - /,- 55:000.0001,00 55:000.000$00 291:552.500$00 
Taxas - Rendimentos de 

diversos serviços . . . . 195:924. 920$00 140:735.000~00 336:659. 920/,00 18:900.371$50 - $- 18:900.371$50 355:560. 291$50 
Domínio piivado, empresas 

e indústrias do E stado -
Participação de lucros . . 243:327. ººº'ºº 168:484.000$00 411:811.000$00 37:702.861$70 - /,- 37 :702 .861$ 7ll 449:513.861$ 70 

Rendimentos de capitais, 
acções e obrigações ele 
bancos e companhias . . 87:110.000$00 - {>- 87:110.000$00 -/,- - /,- - j,- 87:110.000/,00 

Reembolsos e reposições . . 422:932 . 900$00 208:481. 240i$00 631:414.140/,00 101:058.261$00 -$- 101:058.261;$00 732:472.401$00 
Consignações de receita. . 154:411. 049$00 222:989. 900~!00 377:400. 949$00 266:678.091/,50 - /,- 266:678.091 $50 644:079.040/,50 

Soina .... 2.552:593.369?~ºº 3.750:690.140,;S'0O 6.303:283.509/,00 687:899 .585$70 55:000. 0001,00 632:899 .585/,70 6.936:183.094~70 

Receita extraordinária 89:800.000/,00 1.609:595 . 37 4/,60 1.699:395.374/,60 417:806 .679$40 - /,- 417:806.679$40 2.117:202.054/,00 

Total .... 2.642:393.3691,00 5.360:285.514$60 8.002:678.883$60 1.105:706.265$10 55:000. 000$00 1.050:706.265t 10 9.053:385.148/,70 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1957, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orça men tais Alterações 
Ministérios Dotações 

Não alt eradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças rectificadas 

Despesa ordinária 
Finanças . . . .... . .•.. . .... . .. 880:483. 714/)30 l.000:969.39J,5ú0 l.881:453.109,$30 183:395.119,$90 100:018.095/l80 83:377 .024/llO I.964:830.133,$40 
lnterior .......... .. .. . .. . .. 120:000.000/lOÓ 705:695.914/lOO 826:410.745/,!00 79:104.587 MO 5:521.188,$80 73 :583.398/,!60 899:994.143,'160 
Justiça . .. .. ... . . . ..... . . , , . 62:176.363,$20 107:567. 768/lOO 169:744.131,$20 22:992.309/140 6:353.624/140 16:638.685/lOO 186:382.816/120 
Ex ército .. . ........... . ..... 148:259.266,$60 592:450.885/)70 7 40:710.152,530 79:466.806(140 47:828.617,$90 31:638.188(150 772:348.340,$80 
Marinh a . .. .. . .. .. , · · · · · · · · · 104:38i.830/l80 367:689.361/lOO 472:074.191,$80 73:491.448,$50 12:076.948,$50 61:414.500,SOO 533:488.691(180 
)-Tegócios .E s trangeiros . . .. ' . . . ... .. 82:112.671 /l OO 71:134.400/lOO 153:247.071/lOO 24:668.075/l OO 5:419.400/l OO 19:248.675,$00 172:495. 746/l OO 
Obras Públicas . . . . . . . . . . . . • . . . . 342:332.250/iOO 121:090.545,$00 463 :422.795 /100 34:169.990,$90 9:407.756,$20 24:762.234,$70 488:185.029,$70 
Ul tramar . . .... . . .. .. , · · · · · · · 39:990.679,$40 25 :157 .609/l40 65:148.288 /180 9:915. 760/100 7:369.600(100 2:546.160/lOO 67:694.448(180 
Educação Nacional . . . . . . . . · · · . . .. 126:450.364,$50 540'491.831 /l70 666:942.196/1 20 46:044.230/i OO 42:612.495,j50 3:431. 734,$50 670:373.930,$70 
Economia .. . .. . ... . ......... 192:851.744,100 89:970.775800 282:822.519/lOO 16:673.813,560 1:886.363,$60 14:787 .450/j OO 297:609 .969,500 
Comunicações ... .. .. . ... . .... . 78:111.048/jOU 360:445.872 /,! 00 438:556.920,500 268:288.944/110 2:899.670,$00 265 :389.274,510 703:946.194/l lO 
Corporações e Previdência Soda! . . . · · · · , 33:381.458/lOO 4:220.273,~00 37:601.731/lOO 635 .247,500 635.247/lOO + 37:601.731/lOO 

Sorna, .... . ... . 2.211:249.220/l80 3 .986:884.629/l80 6.198:133.850/l60 838:846.332.~20 242 :029 .007/,!70 596:817 .324,$50 6. 794:951.175/llO 

Despesa extraordinária 

Finanç as . . .. . ... . ........... 60:000.000/jOO 145:702.374/,!60 205:702.374,$60 318:223.743,510 450.000/,! 00 317:773.743/,! 10 523:476,117,$70 
Interior . .. .. .......... .... . . + 4:000 000 ,100 4:000.000/lOO 550.000,$00 + 550.000/lOO 4:550.000/100 
Justiça . ................ . .. .. + -i}- + + + + + Exército ..... . ....... .. ..... + 250:000.000/l OO 250:000.000/l OO 49:122.026,$50 + 49:122.026,$50 299:122.026/,!50 
Marinha ...... ...... ...... . . 35 ,500.000,100 + 35:500.000/100 - /,!- + + 35:500.000/lOO 
Xegócios Esu·angeiros ....... . ..... - li- + -/l- + + + + 
Obr as Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . 725:350.000bOO 23:250.000,,00 748,600.000/l OO 91'122 .843/llO 7:530.000/l OO 83 :592.843/llO 832:192.843/llO 
Ultramar .... .. .. . . . ....•. • . . 66:600.000/100 8 :000.000/lOO 74:600.000,'iOO 2:500 .000,j OO + 2:500.000/,!00 77:100.000 /1 00 
E ducação Nacional ...... . .. .. ... .38:000.000/lOO + 38:000.000/lOO + + + 38:000.000/l OO 
Economia ................... 232:493.000/l OO + 232'493.000/jOO + -/l- + 232:493. 000,$00 
Comunicações . .... . ....... .. . . 207:800 .000/l OO 2:200.000/l OO 210:000.000/lOO 350.327,$90 -{!- 350.327,$90 210 :350.327,$90 
Corporações e Pre ,·id~ncia Sodal ........ 500.000/lOO + 500 .000(100 - li- + + 500.000/l OO 

Suma . ...••. . . . 1.366:243.000/lOO 433:152.3741160 1.799:395.374/,!60 461:868.940/j60 7:980.000/l OO 453:888.940,$60 2.253:284.315/j20 

Total ... . . . . . . 3.577:492.220/180 4.420:037.004,$40 7 .997:529.225,$20 1.300:715.272/180 250:009.007 /j70 1.050:706.265/llO 9.048:235.490/lSO 

<:O 
o:, 

<:O 
-.] 



MAPA N.0 4 

Ano económico de 1957 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Aj usta m e nto) 

Saldo em 1 de Janeiro de 1957 • 

Receita liquidada: 

Ordinária ... 
Extraordinâ.J.·ia 

Receita cobrada: 

Orclinâria .• 
Extraordinária 

R endimentos e despesas públicas: 

Receita Cobrada . • • • 
Operações por encontro . 

Au torizações de pagamento : 

D esignação 

Entradas 

Importâncias pagas • . • • • • . . . . . . . . • 
lmportfwcias por pagar em 31 de Dezembro de 1957 

F undos saídos dos diferentes cofres públicos : 

Aplicados as despesas públicas . 
Reposições • . . . . • • • . . . . . . . 

Operações de tesouraria : 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro-Saídas 
Diversas operações • . • 
Operações de fim do ano . 
Operações por encontro . 

Transferências de fundos . • • . • . • 

Soma das entradas . 

Ex<:_esso d as d esp e sas sobre as 1.· e ceitas 
'3.~o l o.l . 

C o brn..nç; o r octuada ; - Saldas 

Receita o r din ári a. . • . • . . . • . . - . . • . • . . . 

R eceita exti·a orclinãri a . . • . . . . . . - . . . • • . • 

8.066:756.598n 6o 
333:314.450~40 

7 .932:821.132ií80 
333:314.450MO 

8.266:134.583{$ 20 

17.1G2:177.807/l70 1 

8.230:275.1901,30 

1 :012.887 /l40 1 

8.230:275.190ii30 
18:201.8451j 50 

19.s29,363.o55n29 
13.173:761. 729{$69 

84.48sn45 
11.169,233.92on 50 1 

7 . 932 :S2 1.13 2 ,jS0 

333: 314.450,j40 

Receita anul ada • . . • • . • • . . . • . . . • . . • . • . . . . . . . . . • 

D espesa liqtúdada: 

Ordinária .••. . ... . ...•....... .. • 6.399:304.127 ,'}90 
Extraordinária .. . .... . ... . .. . . . ... 1.831:983.949i/80 

D espesa efectuada: 

Ordinária .. . ..•....• . ..• . ....... 6.398:647 .3'29,130 
. Extraordinária . . ............... . .. 1.831 :627 .861/100 

Renclimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro ..... . .................. . 
F undos saídos dos diferentes cofres públicos ....... . ..... .. . . 
Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como cai.xa geral do Tesouro - En-
tradas ........ . . . . .. . ........ 19.721:721.917 n 65 

DiVersas operações ... . ........... . .. 13.069:353. 981,157 
Operações de fim do ano . . . , . . . · . , . . . . . . 7 :987.488,j35 
Operações por encontro . . . . .· , ......... 17.162:177.8078 70 

T ransferências de fundo s . . • . - . . , . . . . . . • . . . • . . . . . . • . 

Soma das saidas . • • • . . . . • . • . 

E xcesso das r eceitas sobre as despesas ................... . 
Sorna .••••.• • •• . ..•. . • 

Saldo em 31 de Dezembro de 1957 . . . . . . . . . . . • • . . . • . . . . . . 

Tota l . . • . . .... . . .. ... . . 

(a) Compreende a importância de 1.ooon arrecadada em p apéis de créclito. 

Documentos 

466:154.008,100 

8.400:071.049noo 

- {!-

+ 
1 

8.231:288.0771,70 1 

+ 

+ 
+ 

17.097:513.134,FO 

- {; -
1. 7 .097 , G l..3 . :t.Sd.Jj:70 

8.266 :135.583,520 

105:132.185,FO 

8.231,288.011n10 

-ii-

+ 
+ 

+ 
+ 

16.602:555.846,$60 

+ 
16.602:555.846,160 

494:957 .288,510 

17 .097:513.134{$70 

(b) E sta importância corresponde ao total das parcelas inilicadas com o sinal '*- · 

Metais 
para amo edar 

37:232.508,160 

+ 

- {$-

+ 

-i'i-

+ 

• 10:077 .210/,i lO 

+ 
+ 

47:309.7181,70 

- {; -
•17 :309.718.fl.70 

- {$-

+ 

+ 

+ 

+ 
+ 

# 7:896.4518 70 

-i>-

+ 
·7:896 .451,j70 

-n-
7:896.451,170 

29:413.267 ,100 
47:309.718n 7o 

Ob&ervação. - E ste mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publicada. 

1 Papéis de crédito Dinheiro 

78:985.768884 17o,6oo.696n 29 

+ + 

+ (a) 8.266:135.583{$20 

1 

.• 1.ooonoo 1 · 25.428:312.390{$90 

1 + -n-

+ 
1 

8.248:477 .035,j80 

• 351:284.9501j OO 

+ • 49.912 ,443.191n93 

+ 2.681 :G83.967 n 8o 

430:271 . 718,j84 94.767:652.865ii92 

-/, - -IJ-
4 3 0 .· 2 71.7l SÂ S 4 Od. 767:65 2.S GS,892 

- ii- -n-
+ + 

- {!- -ii-

-ii- 8.230:275.190{!30 

# 1.ooonoo 25.399:509.110{$80 

+ 8.248:477 .0351j 80 

• 405:289.450,jOO 

+ # 49.961:241.195,$27 

-n- 2.679:828.996#84 

405:290.450,jOO 94.519:331.528,j96 

-ii- 35:8Go.392n 90 

405,290.45on oo 94.555:191.921/}86 

24:981.268n 84 212:460.944606 

430:271. 718{$84 94.767,652.865n 92 
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MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 195 7, segundo o Orçamento Geral do Estado 
- antes e depois de rectificado - , demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída 
de fundos de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas 
pelas direcções de finanças distritais. 

Importâucias avaliadas Receitas 

Capítulos 1 Por cobrar Por cobrar 
Orçamento A lterações Orçamento em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 

inid al rectiíicado de 1957 de Dezembro 
de 1957 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais 1.946:200.000/iOO 32:500.000/iOO 1.978:700.000/iOO ! 96:361.678/iSO 2.502:266.251 /i20 2.410:624.765/iOO 93:669. 797 /i50 194:333.367 i)50 

Impo stos indirecto s .. 2.166:135.000/i OO 231:060.000/i OO 2.397:195.000/iOO 232:295.072 /180 2.990:640.802/iOO 2. 961 :650.450/i40 1:129.593/i20 260 :155.831/120 

Indústrias em regime tributário es-
pecial . .... .. .. . . . . 346:552.500/iOO - 55:ooo.ooo,ioo 291 :552.500/iOO 14:258.997/i80 436:234.310/170 430:542.242/170 3:463.094/160 16:487.971/120 

Taxas - Rendimentos de d.i ,·ersos 
serviços . . . . . . . . . . . . 336:659.920/iOO 18:900.371,550 355:560.291/150 10:080.612/i30 415:269.841($50 414:363.382/180 1:346.216($30 9:640.854/170 

Domínio privado , empresas e in-
dústrias do Estado - Participa-
ção de Jucros . .... 

1 
411 :811.000/i OO 1 37:702.861/i70 

1 
449:513.861/170 1 474.457/iOO 1 493:372.142/170 1 493:343.396/170 1 26.422/140 

1 
476.7801)60 

Rendimentos de capitais , acções e 
obrigações de bancos e campa-
nhias .. ...... 87:110.000/iOO + 87:110.000/iOO -li- 115:842.597 /140 115:842.577 /140 - íJ- 20/JOO 

Reembolsos e reposições 631:414.140/100 101:058.261800 732:472.401 /100 3:306.484,j90 618:339.210,)50 618:152.636ii60 185.121/130 3:307 .937 /150 

Consig nações de receita 377 :400. 949/)00 266: 678.091~50 644:079.040/150 9:376.704/140 494:791.-142/160 4_88:301.681/120 5:311.940/140 10:554.525/)40 

Soma da receita orcli.ná1·ia 6.303:283.509/iOO 632:899.585/170 6.936: 183.094/170 466:154.008($00 8.066:756.598/160 7.932:821.132/180 105:132.185b70 494:957 .288/110 

Receita extraord inária ....... 1.699:395.374 /160 417:806.679MO 2.117:202.054/100 -/1- 333:314.450/140 333:314.450MO + + 
Total das receUas ordiná-

ria e extraordinária, . . 8.002:678.883/160 1.050:706.265/JlO 9.053:385.148/)70 466:154.0081j 00 8.400:071.049/J OO 8.266:135.583/120 105:132.185/170 494:957.288ll10 

Excesso das dupesas sobre 
as receitas - /1- -/1- -ii- - ii- - ii- - ,j - + / + 

So,n.a. - - - - - - 8.002=678.883 ,800 1...050,'.06_2G5lj10 •.:L05 3:SSG ."'1 48Jj'.O 4GG: 1 6 4 .0081.iOO 8 -400,071..0-10,fiOO 8.260, .13 5. 1;;83,820 1.05:182.1S5Jj70 <19.-i:-!J57. 2SS/j,l0 

'/ 
I 1oportfinclas orçam o utadas Dos p esus 

Ministérios 
Orçamento Alterações Orçamento Autorizadas Pagas Anuladas inicial rectificado 

7:321.893,j20 748:511.149/JSO 723:727. 776/130. Dívida pública . . ..... . .............. 755:833.043/iOO - 723:724.102/)90 3.673/)40 
Encargos gerais . ........ . ........ . ... 751:442.637 /i lO 43:228.117,530 794:670.754/140 762:659.587 /160 762:502.1281j80 157.458/)80 

Sonia . ..... . .. . . .. .. 1.507:275.680/110 35:906.224/)10 1.543:181.904/) 20 1.486:387 .363/190 1.486:226.231/170 161.1321)20 

Serviços próprios : 
Finanças . . ..... .............. .. .. 374:17-7.429/120 47:470.800/JOO 421:6!8.229/120 379:120.~ 0/)90, 379:043.808/130 77 .032/160 
Interior . . ...... . ... . ....... .. ... . 826:410.745/iOO 74:133.398/160 900:544.143/160 878:903.908/170 878:888.679/140 15.229/j30 

-~ Justiça . •.• , , , , , , , , , , , , , .. , , , , , , , 169:7 44.131,,20 16:640.985/iOO 186:385.116/)20 174:060.812/)60 17 4:030. 970/150 29.842/110 ,,, 
Exército e •••••• - ••• ••••• • •••• ô ••• • 740:710.152/130 31:051.8381)50 771:761.990/)80 7 42:837 .583/ilO 742:819.390/i lO 18.193,500 

:a Marinha ... .... ... . ... ........... 472:074.191/)80 61:414.500/JOO 533:488.691/180 5!0:787.309/190 · 510:785.977 /)40 1.332/150 ,. 
o Negócios Estrangeiros . . . .. . ... - .. . . ... . . 153:247.0711j OO 19:248.675,$00 172:495.746/)00 149:909.466/170 149:889.392/110 20.074860 

Obras Públicas . ............... - ..... 463:422.795/iOO 24:760.185/170 488:182.980~70 435:913.626/170 435:851.185,$00 62.441,FO 
Ultramar ...... . .. .. . . - .. ......... 65:148.288/180 2:762.160/)00 67:910.448/jSO 59:186.158/120 59:180.5981)50 5.559/170 
Educação Nacion al ... .......... ... ... . 666:942.196/120 3:431.734íJ50 670:373.930/170 638:966.048/190 638:731. 779JOO 234.269/190 
Economia . .. .... . ... . ... ..... .. ... 232,322.519,, oo 14:787.450/jOO 297:609.969/iOO 253 :091.207 /150 253:072 .530/130 18.677/120 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 438:556.920,, 00 265:389 .274/JlO 703:946.194/i !O 655:718.161,$30 655:717.966í)30 195/)00 
Corporações e Previdênci a Social . . . . . . . . . . . . . 37:601.731/lOO -li- 37:601.731 /i OO 34 :421.639/150 34:408.820,$70 12.818/180 

1 S~ma dos serviços 7,rúp1:fos • . . • • . . . . 4.690:858.170/jóO 561:091.001/)40 5.251:949.171/)90 4.912:916. 764/100 4.912 :421.097,'iGO 495.666/)40 

'1. otal da des1> esa ordinana . . . . . . . . . 6.198:133.850/160 596:997.225.$50 6.795:131.076/ilO 6.399:304.127/)90 6.398:647 .329/)30 656.798/160 

}..,inanças . . . . . . . . . . - · , . · · · · · · · · · · · 205:702.374/)60 317:773.743,j lO 523:476.117,~70 429:194.513/)20 428:982.871/lOO 211.642,,20 
Interior . . ... ... .. ......... . ...... 4:000.000;$00 -li- 4:000.000/iOO 3:999.908/180 3:999.908/)80 -li-
Justiça .. . . .. . .. ...... .. .. .•... . . -li- -li- + -1)- -li- -li-

" 
Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . - . , . . 250,000.000,,00 49:122 .027 /150 299 :122 .026í)50 299:122.026/j50 299:122.026~50 + ~s Marinha ............ . .. .... ... . - . 35 ,500.000,,00 -li- 35:500.000,$00 32:911.489/130 32:911.489/)30 -li-

e Negócios Estrangeiros . ... ...... ....... . . -li- -li- -li- -li- -li- -li-:a ,.. Obras Públicas ... ... - •.... . . • ..... . ... 7 48:600.000/iOO 83:592.843/ilO 832:192.843/)10 721:324.190/130 721:179.743,570 144.446/160 o 

" Ultra1nar ....... . .. ... ...... ... . . . 74:600.000,100 2:500.000 /100 77:100.000/JOO 76:997 .084,190 76 :997.084,190 -li-b 
~ Educação Nacional 38:000.000,100 -li- 38:000.000,$00 19:597.500 ,$00 19:597 .5001)00 -li-f'1 ......... .. ......... 

Economia. . . . . . . . . . . . _ . . . . . . . . . . . . 232:493 .000/JOO -li- 232:493 .ooo,, oo 148:419.980,FO 148:419.980/)70 + 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210:000.000/JOO 350.327/190 210:350.327 íJ90 99:950.256/l lO 99:950.256/i lO + 
Corporaç,ões e Previdência Social . ... - . ....... 500.000/iOO -li- 500.000,100 467.0001)00 467.000 ,$00 -li-

Soma da d espesa extraordinária . .. ... !.799:395.374/i60 453:338.940860 2.252:734.315/l20 1.831:983.949/l80 1.831 :627 .8611l00 356.088/180 

Total das d espesas ord i nária e extrao1·dinária 7 .997:529.225/i20 1.050:327.166/ilO 9.047:856 .391/130 8.231 :288.077 /i 70 8.230:275.190/130 1:012.887/i40 

Excesso das receitas sobre as d espesas . . . . 5:149.658/140 + 5:149.658~40 168:782.971/130 35:860.392/190 104:119.298/130 

Soma . .. . .. . . .... ....... 8.002:678.883/160 1.050:327.166/i lO 9.053:006.049/170 8 .400:071.049,$00 8.266:135.583/120 105:132.185/170 

1§ 

f--4 
e, .... 



Minjs térios 

1 
Di'v1da pública. 

Finanças Encargos gerais . 

Serviços próprios 

luLel'ior 

Justiça. 

Exército . 

Marinha . 

Ne gócios Estrangeiros 

Obras PúbUcas . 

Ultmmar .... 

Educação Nacional . 

Economia .. 

Comunicações 

Corporações e Previdência Social 

Soma 

Total. 

102 103 

MAPA N.º 6 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1957 
çamentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

P nndos saídos Reposições Quantias efoclivawoule aplicadas 
1 

D espesa 

Soma 
i 

Despesa Desposa 

Soma So rna 

Orcliu{11'ia Extraordinária Ür(lináda E.x traord.inál'ia Ordinária Extraordinária 

723:724.104/190 + 123,121.10, noo 21100 + 2/)00 723:724.102/190 -li- 723:724.102/190 

763:132.659/140 + 763:132.650jl0 630.530/)60 -li- 630.530/)60 762:502.128/)80 -li- 762:502.128/)80 

379:739. 122,110 429:757.145/130 809:496.867640 695 .913 ,~80 774.274./130 1 :4.70.188/110 379:043.808/130 •128:982.871/100 808:026.679/)30 

1.866:596.486/i(O 429:757 .14.5,j30 2.296:353.631,)70 1:326.446/140 774.274/130 2:100.720/170 1.865:270.040/100 428:982.871/100 8.294:252.911/100 

879:043.803/150 3 :999 .9081)80 883:043.712150 155.124/jlO -li- 155.124/110 878:888.679/)40 3:~99.908/)80 882:888.588/)20 

174:142 .288/170 + 174:142.288/10 111.318/)20 ~li- 111.318/)20 174:030.970/j50 -li- 174:030.970/)50 

745:129.441/100 299:122.026/j50 1.044:251.470/50 2:310.053/)90 + 2:3 10.053 ,$90 7 42:819.390/j 10 299: 122.0261)50 1.041:941.416/160 

511:812.170/)00 32:921.3991)50 544:·733.560150 1:026.10~/160 9.910/120 1 :036.102/j80 510:785.977 /)40 32:911.489/130 543:697.466/170 

151:744 .268/)30 -li- 151:744.268650 1:854.876/120 + 1:854.876/)20 149:889.392/)10 + 149:889.392/)10 

4.36:242.9971)90 725:3!0. 7111)70 1.161:583.800660 391.912,$90 4.:160.9681)00 4:552.880/)90 435:851.185/100 721:179.743/170 1.157:030.928/170 

59:232.276/130 76:997.084/j90 136:229.361 620 51.677 /180 -,)- 51.677/)80 59:180.598/)50 76:997.084,190 136: 177 .683/)40 

639:063.350/110 19:600.000./100 658:663.350fl10 331.5711)10 2.500/)00 334.071 ,110 638:731.77?/iOO 19:597.500/100 658:329.279/jOO 

253:723.075/170 152:933.170/j70 406:656.246n4o 650.545/140 4:513.190/100 5: 163. 735/)40 253:072.530/)00 148:419.980/)70 · 401:492.511/100 

655:777.978/j80 100:349.176/)80 756:127.155 ,160 60.012,$50 398.920/)70 458.9331)20 655:717 .966/130 99:950.2561)10 755:668.222/)40 

3U81.171/j90 467 .000/)00 34:948.171100 72.351/120 -li- 72.351/120 34:408.8201)70 467.000/100 34:875.820/170 

6.4.06:989.311/)60 1.841:487. 724/)20 8 .24.8:477.035880 8:342.082/)30 9:859. 763/120 18:201.845/)50 6.398:647 .329/130 1.831:627.861/)00 8.230: 275.190/130 

Observaçáo.-Este map a confere com a Conta Geral inserta a p. 19 da Conta publicada. 



Cofros 

DíYidn 
pública 

Aveiro 3.243.,580 
Beja . 3.33MGO 
Braga 2 .118 ,)40 
Bragança . 1.90G~!JO 
Cast elo Branco 2.164/,80 
Coimbra 4 .250 ,S GO 
Évora 3.434$80 
F'a ro 4.87!l;ii90 
Guard a . 2.126 ,500 
Leiria 2.660,:\10 
Lb boa 653:649.686;)10 
Portalegr e 2 371 iiS 40 
Porto . 10.38\J,560 
Santarém . 5.624!1'l 20 
Sctí1bal . 3 274;,5 \JO 
Viana do Castelo 1.751 i!l 70 
Vil a Real . 3.00l iP50 
\"iseu. 3 35060 
Angra do Heroísmo 1.164J90 
Funchal. 2.543 ::590 
IIorta . 1.783.,550 
Ponta Del gada 2.133$00 
Al fâ ndega de Lisboa . + 
Alfâ ndega do Porto -§,-

RepartiÇ'ão do T esouro 70:006.904~70 
Casa da Moeda -Ir-

Soma . 723:724.104,'i !:JO 

Reposições 2:iiOO 

Fundos efectivamcute aplicados . 723:724.102i/l90 

IllAPA N.0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante O ano económico ~e 195 7 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despesa ordlnárlJ. 
1 . 

Finanças 

Negócios Ohrns Públicas Interior Justiça Exórcito 1\fariuhn 
Esirnngeiros 

Ullramar Educação Nacional 
J~nca;rgos S erviços 

gerais próprios 
Soma 

9:590 472$60 5:796.174,510 15:389.890iP50 ó:156. 249$80 1:876.826$90 16:401.683,'!10 82.0~4i>50 + 2:416 . 228/,00 -/,- 25:256.80HOO 
216.047 ,$ 60 3: 162.476;,S30 3:381.8591,50 3:775.406$30 1 :189. 21U30 4:171.166.i60 47 .720400 + 600.633/,80 -/,- 11:080.3-12/,60 

1:026 240J;60 4:428 .458.$60 5:456.817i60 11:3i6.656.i90 3:461.16611'l40 4:638.861,560 45 421/,50 + 1:2~8.136$20 88.755,,5"90 32:847 .192/,90 
319 .767$70 3:007. 906$50 3:329 .58U10 3:98 i.546/,30 2:663 .414$80 2:250. 962$80 19.2~1100 + 537.830,'lOO - /,- 11:fi41. 430$50 
415 .533/,60 3:602. 863$00 4:020.5Gls$40 6:159.212170 3:199 .3691,50 14:463.402$80 50.011120 - /,- 1:664.130/,40 -{>- 16:455.C8H10 
945.778$40 5:331.669.,110 6:281. 698,110 G4:668 .127 .s 20 9:650.382~20 35:647.464/,70 186. 95411'!20 31.467/,30 14:186.069$90 200.240$00 47:125.594,$10 
~01.028$60 27:019.341&i30 27 :223 . 804.,S 70 28:071.053$30 1 :074.151150 17:693188$50 5-l.5 0$00 2.845/,20 3:156. 798/,90 - $- 14:659.932,'lf,O 
509.742/,70 4:041.830~70 4:556.453;ii30 5:631.879,56() 1 :510.407120 9:617 . 916/,30 4:228. 9ª 7 /,50 -/,- 3:928.5"32-,520 + 17:587 .160PO 
353.168$40 3:564. 811 :>500 R:920.105:MO 4:632 .327 MO 3:719.265,500 2:513 279$70 36.813ill80 -/,- 627.304ioo - i,- 16:12<l.302!1'l70 
55!J.747MO 5:928 829~70 6:491.237 ;ii20 9:699. 382170 14:546.2tll,'l80 19:124.537 i,70 153.8 1160 -1,- 2:735. 746,550 -{,- 20:437 .443$90 

702:0l6.212.120 lOJ:394. 373§80 1.460:090. 272/,10 572:369.248$70 87:889.7,9$30 424:783114/,60 473:832.8$01,10 48:656.897 ;,550 365:930.243!1'>50 50:894.603~70 219:047.628,500 
204. 283/,20 H:005.804,s80 3:212.459,1)40 4:055 . 686,130 4:361.464{,30 10:665.035$70 74.89();$80 - if; - 1:661. 2531,30 -/,- 9:540.563,150 

2:796 039i/l00 42:236. 77 4$10 45:043.202,570 92:183.087140 22:315.448.540 52:304. 267,520 8:032.8~4{,40 17 22UOO 26:715. 661{,30 1:574.096$70 97:211.i84HO 
19:647.814!1'l90 6:460.50U80 26:113.940:,)90 5:961. 790i/l00 1 :790.146i/l50 82:110. 73711'>90 115.5$4{,40 19. l!J5{,50 2:137.347160 - j,- 22:955.754,'i90 

342.311-,:\70 3:41G.131i,30 3:761. 717 p90 7:296.373ii570 5:274.473/,80 4:652. 742,100 372.5 7180 5 .918/,80 787 .500$80 - ill- 18:5613.676,100 
638.819:>510 3:135 683i,60 3:776.284140 3:3fi7 .219.170 l:1fi0.058iiS60 3:090.431i!l80 224.6t570 + 2:458. 767 /,10 -/,- 13:159.511!1'>10 
532.526.530 4:3 16.1571,70 4:851.685$50 4:038 .988MO 1:707.017$10 7:100.15!l$30 25.7 4$60 - f,- 1:815.097 i5o -j,- 18:305.690!1'>10 
565.241;,570 f>:661. 639 MO 6:230.235ill70 24:858. g37 i,30 3:427.492 .i30 11:207 .446)550 rnl.6e6,120 - li- 1:0G8.949i,70 -/,- 25:733.835.iS70 

19:418.425$80 6:8b9 67H90 26:279. 265150 4:631.875.,500 822.224;S70 4:001 .823,120 7.5241,CO -1>- 178.374,110 - {,- 91.960,170 
51.556;,,510 13:603.ooa.s20 13:657 .109p20 7 :313.24711)20 1:238.639ill00 7 :302. 256150 527.4401,40 - />- 252.19111130 -{,- 109.697iiSG0 
53.299p20 3:603.535 11> 90 ::l:658.618i!l60 3:908.605.,560 329.519,170 1:388. 775110 

1 

31.4lW$00 + 1:479.441$40 - !,- 1:060. 762;,,520 
50.199.,520 10:028.058ii580 10:080.391!1'>00 5:910.270p70 945 587 ;i570 10:000 .190/,40 70.5q4!1'l80 -/,- 456.336/,20 - #,- 160.604.s20 

-j,- 32:887. 720ill 90 32:887 . 720,190 - /,- - /,- -{,- -/,- -1>- -/,- ,>-- - {,-
760JOO 15:375.754!1'i70 15:37G.51411'>70 -{,- + -/,- + -/,- -1,- -Ir- - j,-

2:64 7. 613{,40 38:082 528$30 110:737 .046140 3.631,530 -/,- + 23 398. 733~50 103:010. 723/,00 200.524120 6:474.580/,00 - {,-
-{r- 20:788.012,1!60 20:788.012oS60 + -/,-- - {,- + -Ir- -/,- -Ir- -/,-

763:132.659,MO 379:739. 722,HO 1.866:59ô.486MO 879:043.803$50 174:142 288;ii70 7 45:129 .4±4:iiOU 511:812.170{,00 151:744.268!ll30 436:243.097 i,190 59:232.276,s-30 li39:0liiU)50iJ10 

630.530.,160 695.913$80 1:326.44G$40 15512-LHO 111.318i>20 2:310.053~90 1:026.1 ~2160 1:854.876$20 391 .912/,90 51.677p80 331.57U10 

762:502.128.$80 379:043.808$30 1.865:270.040;,100 878:888. 679$40 17 4:030. 97011'i50 742:819.390$10 510:785.977140 149:889.392{,10 435:851.185/,00 59:180 598150 638:731 779 .$00 

Obsi:;rvaçãu. - E s to mapa coufere. por i\Iin1stórios, com o total da coluna 11Pagame11tos ufoctua<los11 dtJ desenvotvimouto da despesa ordiuária dn Conta publicada, de pp. 97 a 533. 
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Economia Com uni cnc;iios 
Corporações 

~ Soma 
Previdªncin S ocial 

2:860. 634$10 3:882 .182$60 1:014.272$30 7 4:336. 772iP80 
1:053.644/,70 650,'iOO 482 . 736/,50 25:783.371iP30 
1:105.660,5 20 41.656MO 1:0\:18. 743/,50 61:409 . 069$10 
2: 194. 059$40 -/,- 478.19lo580 26:999.267 $70 
1 :620.831/,70 28.210$00 768.783$20 48:430. 254,'i OO 
4 636.418i> l0 1:024 274,57() 710.458 '500 184:349.148$50 
2:370. 734/,30 270.582ii50 577.009;ii00 95:154.650 640 
1 :392.193;ii60 5:650.116 s70 635. 20011'>30 54:738.857 MO 

835.841ill90 - efJ- 486.466i/l50 32:895. 766$40 
3:417. 232{,40 31 308:,)80 748.963.130 77:385. 945:>590 

197:902.192 ,580 556:298 .099,HO 20:894. 977-$ 60 4.478:589 .877 i/l30 
5:505.522!1'l50 -li- 526.982,\20 39:603. 7681,60 
9:824.132i/l10 60.278. 928ill80 2:788. 938.580 418:289.602;,,590 
9:503. 905,120 200,co 690.430i/l30 151:399.033,520 
2:528.4211))10 2:282.808,170 !180.528$30 46:512.758 ,5 90 

979.276{,50 7-13 .792:>550 452 . 91 -111)60 29:392.861/,00 
2:628.3391,"20 45.803,170 534.759.,S70 41:053 . 295i/l 10 
1:837 .563,130 12 .982:WO 578.391,580 75:147 .520_,150 

52.7001))00 3:714. 976.S90 -ill- 39:780. 7241)520 
547.590 ,1 70 4:769 .369$40 30.945,100 35:748.486i/l30 

71 .273,160 - .jl- - i- 11:928 .485;,20 
442.37h\30 16:701.534ill20 -$- 44:767 .840ill60 

-ill- - ,1 - -{,- 32:887. 720$00 
-1,- -i'>- -/,- 15:376.514p70 

412.537:1)00 501.p50 1.479$20 244:239.806.$10 
-{,- - i - -i,- 20:788.012;,160 

;!53:723.075~70 655:777 .978;,180 34:481 171 t90 6.406:989.411$60 

650 545,540 60.012>'350 72.351~20 8:312.082/,30 

253:072. 5301'Í30 655:717. 966.,530 1 34:408.8201,70 6.398:64 7. 32911130 
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MAPA N.0 6-B .. 
Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1957 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 

segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extr-aor-dlnár-la 

• 
Co rpo ra-

ções 

Co fres Fin anças Interi or .Justiça Ex é rei to M arinha Negócios OIJras Púb lJcas UJtram ar F.ducnçúo Economia Comúnica{: õas e Soma 
J~s trangoiros Naci oual Pre vidên-

eia 
So cial 

A veiro - li- -1>- -1j- -ij- + + 5:731.338;520 + -1>- 567.148/i60 - 1$- + 6:298.48G1j80 

Ileja -,j- + -{! - - ,j- 322/140 + 5:068.070{!30 -li- -,j- 2:400. 15011 20 + + 7:468.542,$90 

Braga + · + -li- -li- -li- -li- ü:254. 268flGO -li- -li- 508.880/) 70 -li- -li- 6:763.149 ,130 

Bragan~.a . - ,j- - ,j- + - ,j- -li- -,j- 4: 797 .857 /j60 -li- -/!- 1:389.5631i70 -li- -li- 6:187.42l b30 

Castelo Branco 9/1 40 - ,j - -,j - -,j- -li- -li- 5:427 ,654,j30 + -li- 75.440 ,jOO -li- -{! - 5:503.103 ,\ 70· 

Co imbra + -li- -li- + -li- -/1- 11:851.883,j~O -,1- -li- 78!.911,j 60 -{!- -li- 12:633 .795,j40 

1~ vo ra + - ,j- + -li- 322/140 -li- 6:912. 959,\60 -li- - ,j - 1: 17 l.580ii30 -{!- -li- 8:084.8621) 30 

Faro -{!- -íi- - ,j- -,j- 161 ,$20 + 13:020.313,j40 -li- -li- 187.4001j 00 -,j- -{!- 13:207,874/iGg 

Guarda . -,5- - {!- -li- - ,j - - ,j- -li- 4:864.623/140 -li- -{/- 11 5.0401j 00 -li- -{!- 4:979.663{!40 

Leiria -,5- -,j - -,j- -,5- 5031)60 -,j- 7: 341.657,~90 -{!- - ,j- l :349.9481j 00 -{!- -/!- 8:692.109 ,1 50 

Lisboa 337: 176.954 1j80 3:999.908 1j 80 -/j- 299: 122.026ll50 28:7 10.661 /1 10 -li- 540:055 .652/)40 76:96p.496/180 19:600.000,5 00 13G:292.928,j40 62:482.5001)20 467 .ooo,ioo 1.504:873.129/i OO 

Portalegre - i!- -{!- -li- -,j- 684/180 - ,$- 12:568.966;530 - {! - -li- 108. 750/j OO -li- -li- 12:678.4011) 1 O 

Po rto . 4: 014 124,FO + - ,j- -,j- 378/i80 -,j- H :9H.208JOO -{! - -li- 4:405.580,j 90 37:866.676 ,'160 -li- 88:227.969/100 

Santarém 779.298,j40 -,j - - ,j- -li- 684880 - ,j- 9:1 2U56!) 10 + -{!- 37.080,$00 -1!- -{!- 9:938.519{!30 

So túiJal . - {! - -li- -li- -1$- - ,j - -,1- 2:338.76tí) ll0 -li- -li- 108.163/;50 -/!- -{!- 2:446 .925{!80 

Viana do Cas te l o - ,1 - -li- -li- -li- -,j- -li- 2:707 .621/i l O -li- -li- 708:2rl71!80 -li- + 3:415.908,j90 

Vila llo al . -,~- -li- + -li- -,1- -li- 3:480:852 /150 -{! - - {! - 1:276.826890 -{! - -li- 4:757.679b40 

Viseu. -15- - ,$- -li- + 16 1{!20 + 7:433.088/i90 -1$- -{!- 930.855{!30 · -{!- - {! - 8:364. 105,j40 

Angra do r-Jcro isrnu - ,j - + + -li- -li- -,j- 2:778.056{!50 -li- - {!- + -li- - /i - 2:7i8.056{!fl0 

Punchal 3:188.226/!10 + -{!- - ,$- 11.723/iOO -/i- 17:567.594/160 -li- - ,$- 253.liOO fl OO -{! - -li- 21 :021.143/170 

Ho rt a. - ,j - - li- - /i- -,$- -,$- -1$- 1:226.294,~90 -li- -í!- -{!- - {!- - ,$- 1:226.294/190 

Ponta Dol gad a 1 ::i80.386,j3íl -,$- -li- - 7j- -li- + 12:709.29,t /j!O -,j- -{!- 236.360/j OO -{!- - {!- 14:526.040/j40 

A lfâ udeg a de Lisbo a -1$- -,$- - ,$- - ,$- -{!- - ,j- -,1- -li- -li- -li- -{! - -1!- -1!-
Alfâ ndega do Po rto -{!- -li- -,~- -,$- -li- -,'i- -li- -li- -li- -{!- -li- -li- -/!-
Repa1· ti çrl0 do Teso uro. 83:018.145t 60 + -,$- -1!- 4:195.796{!20 -1!- H l 2361í 90 31.588/jlO + 27 .674/180 -li- - {! - 87:414 .4~1/iGO 

Casa da Moeda -li- -{! - -li- -li- -,~- -,'i- - ,$- + -li- + + -li- -1!-

Soma 429:757 .145,'i30 3:999. 908{!80 -,$- 299 : 122. 026/i50 32: 921.399,'i&O -,'i- 725:3-10.711 /) 70 76:997 .084/i90 19:600.000/i OO 152:933.170/j70 100:349. 176/)80 467 ·º?º •)00 J.841:487 .ll2~,j20 

Reposições 77 4 .27 4,'i30 -1!- -li- -li- 9.910.'20 -11- 4: 160.968/l OO - {!- 2./íOíl /i OO 4:5rn . 190 ,'i OO 398.920/j70 - {!- 9:859.763,$20 

l•'und os ofecth·amonte apJi cados 428:982.871 {/ 00 3:999.908,j80 -li- 299:122 .026fl50 32:91 1,489/i30 -{!- 72 1:179.743870 76:9U7.084/i 90 19:597 500b OO 148:419.980/iiO 99 :U50.256/)10 41l7.000/i 00 1.831 :627 .861 /)00 

' 
ObYervação . - F.s t o mapa co nfe re, po r Mini s térios, co m o total da co lun a uPagam entos efectuados n do dcsen,·olvimcuto da despesa extraord.inú t·ia da Cout<1i publicada, úo pp. 538 a 552. 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas orçamentais 

Despesa -

Cofros Somas 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 7 4:336 . 772:1!80 6:298.486$80 80:635. 259$60 

Beja 25:783.371$30 7:408.542$90 33:251. 914$20 

Braga 61:409. 069,U0 6:763.149o'l30 68:172.218$40 

Bragança . 26:999 . 267170 6:187.421$30 33: 186 . 689$00 

Castelo Branco 48:430.25H00 5:503.103:no 53:933.357 $70 

Coimbra 184:349.148$50 12:633. 795$40 196:982. 943p90 

Évora 95:154. 650$40 8:084.862$30 103:239 .512no 

Faro 54:738.857 MO 13:207. 87 4~60 67:946. 732~00 

Guarda. 32:895 . 766H0 4:979. 663$40 37:875.429$80 

Leiria 77:385.945190 8:692 .109$50 86:078.055:$40 

Lisboa 4.478:589. 877 $30 1.504:873.129$00 5.983:463.006$30 

Portalegre 39:603. 768$60 12:678.401$10 52:282 .169, 70 

Porto. 418:289. 602$90 88:227. 969$00 506:517. 571$ 90 

Santarém . 151:399.033$20 9:938.519$30 161:337. 552~50 

Setúbal . 46:512 . 758$90 2:446 . 925$80 48:959. 684$70 

Viana do Castelo 29:392 .861$00 3:415. 908:$90 32:808. 769$90 

Vila Real . 41:053 .295pl0 4:757 .67911'!40 45:810. 97 4:1!50 

Viseu. 75:147 .520$50 8:364.105$40 83:511.625$90 

Angra do Heroísmo 39:780. 724$20 2:778.056$50 42:558. 780$70 

Funchal 35:748.486p30 21:021. l 43i70 56:769. 630$00 

Horta. 11:928.485$20 1:226.294$90 13:154. 780$10 

Ponta Delgada 44:767 .840$60 14:526.040$40 59:293.881$00 

Alfândega de Lisboa . 32:887. 720$90 - $- 32:887. 720$90 

Alfândega do Porto 15:376.5141no 
_,_ 

15:376.514$70 

Repartição do Tesouro 244:239.806$10 87:414.441$60 331:654.247 $70 

Casa da Moeda 20:788 .012$60 - 1>- 20:788.012$60 

Somas . 6.406:989.411$60 1.841:487 .624$20 8.248:477 .035$80 

Reposições 8:342.082$30 9:859.763$20 18:201.845$50 

Fundos efectivamente aplicados 6.398:647 .329$30 1.831:627 .861$00 8230:275.190$30 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a coluna uConta de fundos saídos dos dife
rentes cofres públicos» do resumo Inserto a pp. 34 e 35 da Conta publicada. 



Es11ócies 

i\J elais pal'a au:ioodar 

Papéis de crédito . 

Dinheiro .... 

So11w .. 

f. l olnis para amoedar 

Papéis de cródHo . 

Dinheiro 

Soma. 

Saldo 
em 

1 de Janoi.t·o 
de 1957 

37:232 .508/160 

78:985, 768/184 

- 295:553.311/171 

170:335.034/j27 

+ 
+ 
-ii-

-/1-

110 

Rendim 011tos 
administra

tivos 
e outros 

+ 
-i!-

1.300:365.724/j OO 

1.300:365. 724/JOO 

-,~-
-,j-

1.313:271.951/130 

l.313:271.951,j30 

Descontos 
para serviços 

de 
previdência, 
assistência 

e cooperac;,ão 
social 

+ 
+ 

5~:786.578/100 

59:786.578/JOO 

-li-
-li-

59:2 l 6.468 ,180 

59:216.468/180 

.M.APA 

Operações de tesouraria e 

Resumo 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesou1·0 

-,1-
-/!-

723:144.838/1,51 

723:144.838/j51 

-,1-
4.500/jOO 

725:420.387 t$15 

725:424.887 /j l5 

Títulos, 
metais 

e 
out.ros valores 

+ 
351:244.950/100 

-il-

3ã1:244 .950,j00 

-,1-
405:244.950il00 

- ,')-

405:244.9501100 

Bancos 
e operações 

de 
crédito 

+ 
40.000/100 

25.868:606.422/140 

25.868:646.422 ,j49 

Sal 

-,j-

40.000/100 

25.851:706.341B45 

25.851 :746.3411145 

Observaç<io. -Este mapa tem conferôncia, na parte correspondente, com os de pp . 21 e 22 e 92 o 93 da Conta publicada. 

N.0 7 

transferências de fundos 

geral 

Movimenlaçiio 
de 

fundos 
diversos 

das 

-/)-

+ 
3.859:952.481/)00 

3.859:9á2 481/iOO 

das 

-11-
-li-

3.843:148.275/110 

3.843:148.275/) 10 

Operações 
diversas 

10:077 .210,110 

-{;-

769:054 .54 7 il 7 4 

779:131.7:H,'i84 

7:896.451b70 

-,j-

785:422.225fl39 

793:318.677 ,$09 

Contas 
de 

01·dem 

-,j-

- ,$-

17.391:532.600,H9 

17 .sm :532.HOOfl 19 

-,~-
-il-

17 .383:055.546,503 

17 .383:055.546/103 

111 

Trnnsfor~ncias 
da 

fundos 

- ,1-
-i!-

2.681:683.967 ,'l80 

2.681:683.967 /)80 

-i!-
-/)-

2.679:828.996/184 

2.679:828.996ll84 

Soma 

10:077 .210{/10 

351:284.950/100 

52.6M:127.159/j73 

53.0 15:489.3 l 9/183 

7:896.451/170 

405:289.450,$00 

52.641:070.192/106 

53.054:256.093/176 

Saldo 
em 

31 de Dezembro 
da 1957 

-,i-
-,$-

-,'!-
_..,_ 

39:413.267 /)00 

24:981.268/184 

~ 282:496.344804 

- 346:890.879/188 

Total 

•17:309.718/170 

430:270.718/184 

52.358:573.848,102 

52.836: 154.2~5/j56 

47 :309.7181'70 

430:270.718,}84 

52.358:573.848/102 

52.836: 154, 285/)56 



Cofres 

veiro 
ej a 
raga 

1·agança . 

A 
B 
B 
B 
c 
c 

aslelo Branco 
oimbra 

~v ara 
F 1 m·o 
Guarda . 
L 
L 
p 
p 

eiri a 
isboa 
ortalegrn 
orto . 

Saot:u·óm . 
Se títb a.l . 

ian a do Cas tel o V 
\ ' ila Real . 
Viseu. 
An gra do 1-J oroi smo 
F 1 uo chal 
Hor ta. . 
P onta Dol ga.da 
Alfândega de Lisboa 
AJJândega do Porto 
Reparti ção do Tesom·o . 
Casa da Moeda 

.. 

Cofres dep endeutos dos Mi-
nis térios : 

E s lrangeh'o s -Consu-
lados . 

Soma 

Tabela da Dirocção-Geral ela 
Contabilidade Pública: 

Oper ações de fi m do-ano 
Operações por encontro 

B anco do P ortu gal -Saídas 

T otal 

Rendimentos 
adm.iuis ti-a

ti vos 
e outro s 

55:253.821/jlO 
23:503.948/}40 
48:616.142/1 10 
14:835.211/!60 
28:748 .348/}60 
47 :821.541/} 20 
25:509 .570/!70 
35:784.750/j70 

18:321.466/110 
36:418.630/j60 

243~384.032/}70 
19:403.328/)70 

177:990.396/}70 
48 :268.806/)30 
40 :352.105/!00 
17:750.442/170 
20:339.647 ,$40 
31:076.842/jlO 
24.:116.0511140 
89 :045.0771110 
12:783.648/) 10 
49:808.325/)00 

129:818.7151170 
61:335.6031190 

-li-
-li-

-li-
1.300:286.453/j90 

79.2701110 

-1!-

+ 
1.300:365. 7241'!00 

112 

D escon tos 
para servi ços 

de 
providência, 
assis t~ncia 

e coop eração 
social 

2:202.564/j90 
965.501/}20 

2:199.119/!80 
1:143.780/}50 
1:428.405/!90 
2:563.851ô70 
1:169.588/}50 
1:431.564/}10 
1:515.731/!10 
1:728.664/} 20 

21:582.451/j60 
1:005.573/)70 
6:40~.010/)40 
1:848.807 /}70 

1:392.335/!90 
1:307 .237 /}40 
1:598.086/130 
2:260.825/j90 

406.255/160 
684.072/j90 
360.283/j20 
798.1471110 

1:969.776/j80 

1:034.861,$30 
380.637/j60 
395.6831190 

+ 
59:782.819/j20 

3.758/j80 

+ 
+ 

59:786 .578/jOO 

Depósitos 
em cofres 

do 
'res o111·0 

1:454.833/jOO 
785.123/}50 
968.780/}90 
482.634/!70 
704.286/190 

1:217.517/130 
1 :087 .583/!00 
1:221.977 /)40 

494.8271)00 
1:341.699/)00 

45:437.164/jOO 
660.710/j30 

4:910. 7301)90 
4:069.1371)70 
1:193.678/i80 

570.55 1/!60 
876.6941190 

1:179.611/)40 

5:116.6721160 
59:610. 755/j20 

482.171,$90 
9:558.1431160 

325:055.084/}70 

184:271.867/120 
68:8.63.272/j70 

6.048/170 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Títulos , 
metais 

e outros 
valores 

+ 
+ 
- /!-
-1!-
+ 
- /!-
- ij-

+ 
- /j-
-1!-
-/!-
- /j-
- /j-
- /j-
-/!-
-li-
-li-
-li-
- /!-
+ 
+ 
-li-
-li-
+ 
+ 
-fi-

Opel'ações de tesouraria 

Bancos 
e operações 

de 
crédlto 

135:670.111 ,$20 
346:752. 771/}40 

90:866.818/190 
207:163.479/}10 

59:791.802/}70 
139:696.617/!30 
249:765.169/}60 

104:476.701/!10 
119:073.569/}70 
108:844.298/}20 

1. 764:218.291/j70 
280:961. 7141)00 
787:390.2371)60 
207 :354.130/j60 

223:547 .493/!50 
69:598.373/190 

109:424.18711 20 
151:483.939/j80 
75:932 .050,$30 

158:773.311/)70 
31:503.8351190 

181:876.496/}30 

+ 
+ 

635:077.965/}50 

+ 

Movimentação 
de 

f\mdos diversos 

Entra 

197:268.889/jlO 
151:146.537 /!50 

94:449.733/!00 
90:711.948/}70 
99:199.677 /!70 

17 4:676.838/! 70 
116:803.516 ,$70 
124:739.356/!90 

96:209.948 /1 40 
141:231.588/120 

1.290:132.226/)60 
125:695.6071)80 
348:857.230/)20 
208:022.56!1/)40 
131:590.852/}00 

57:237.9491')60 
96:244.8261')20 

137 :407 .849/120 
42:682.5461120 
50:7 41.371 /jOO 
21:085.563/j60 

63:815 .8591130 

- /!-
- /j-

-/j-

+ 

1:522.6781'!20 -li- + + 
723:144.237/j lO + 6.239:2,13.367 /}20 

1

3.859:952.481fi00 

6011141 -1!- -li- + 
-li- -í>- + + 
+ + 19.629:363.055/129 + 

723:144.838/151 + 25.868:606.422/j49 3.859:952.481/jOO 

Observação. - E ste mapa confere , na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 92 e 93 da Conta publicada. 

N.0 7- A 

ferências de fundos em 19 5 7 
nheiro 

Opernçües 
ili versas 

d as 

28.783/}30 
11.4691110 
46.372/jlO 
72.511/}10 

33.094/,100 
110.626/}30 

25.8441130 
3:480.953/jSO 

14.909/,190 
44.980,$20 

228:043. 766/j50 
16.662/j30 

6:203.051f$70 
48.553/180 
69.434/j lO 

9.697/j50 

16.779/)00 
40.314/j30 
59.554/,140 

14: 129.5961100 
34.801/180 

170.5831,40 

+ 
-li-

485:040. 732/j70 
29:394.449/j 10 

l:906.170/j94 

769:053.691/164 

856/j lO 

+ 
+ 

769:054.547 /}74 

Contns 
do 

ord em 

2:109.0281130 
4.707/jOO 

623.088/jlO 
165.514/,130 

7.938fi30 
1:664.770/j30 

3.119/j60 
305.709/j30 

5 1.451/190 
395.616/j70 

196:184.4731100 

26.202fi40 
2:572.996/j50 

22.633fi60 
45.819/jOO 
44.258/jOl 

137.846/150 
35.393/100 

138/)50 
421.027/jOO 

4.7S8/j80 
1.892/lOO 

1.2571187 

-li-
17 :469.009/!63 

+ 

/j04 

222:298.679/165 

/!04 
17.169:233.9201150 

+ 
17.391:532.600i$19 

So ma 

393:988.0M /)90 
523:170.058/jlO 
237:770.054f$90 
3 14:575.0801100 
189:913.554/,l lO 
367:751.762/j80 

394:364.392/140 
271:441.0131,130 
235:681.9041'!10 
290:005.477 /jlO 

3. 788:982.406/j lO 
427 :769. 799/j20 

1.334:333.654fi00 
469:634.634/} 10 

398:191. 718/j30 
146:518.510/171 
228:638.067 /j50 
323:484.775/j70 
148:313.269/jOO 
373:405.210/j90 

66:255.093/j30 
306:029.446/j70 
456:844.835/j07 
246:642.332/j40 

1.206:831.618/jlS 

29:796.181 /j70 

3 :428.8491118 

13.173:761.729/j69 

84.4861)45 
17.169:233.9201'!50 

19.629:363.0551129 

49.972:443.191/j93 
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Transferên ci n~ 
do 

fnndo s 

2:584.299640 
202.7201)40 
107.061/j lO 
170.511/j90 

93.145fi80 
3:842.921/j90 

123.579,$20 
24:734.619/j60 

2:135.581/j20 
6:567 .330/j90 

l.679:079.593/j60 
2: 089.975/j50 

705:919.288/,170 

41. 762/j40 
24:683.830/j90 

2:749._201/j50 
1:033.376/j70 

102.866/! 10 
15:796.876/j50 
54:040.226/i60 

4:943. 712/1 90 
37 :490.826/j80 

-li-
+ 

91:053.851/)80 
9:261.500/jOO 

12:835.3561140 

2.681:6~3.967 /,1 80 

+ 
+ 
+ 

2.681:683.967 /j80 

Rom n 

396:572.330,$30 
523:372.7781150 
237:877.1161100 
314:745.591/j90 
190:006.699/1 90 
371:594.684/j70 
394:487.971 /j60 
296:175 .632/j90 
237 :817 .485/130 
296:572.8081100 

5.468:061.999/170 
429:859.774/)70 

2.040:252.892/170 
469 :676.396!150 
422:875.549fi20 
149:267.712/j21 

229:671.444/j20 
323:587 .641 /j80 

164: 110. 1451150 
427:445.4371150 
71:198.806/}20 

343:520.273/j50 

456:844.835,~07 
246:642.332/j40 

l.297:885 .469/193 
39:057 .681/j70 

16:264.205/158 

15.855:445.697 /j49 

84.4861145 
17.169:233.920fi50 

19.629:363.055/,129 

52.654:127.159/j73 

Il anco 
do 

Portu gal 
(saídas) 

550:441.188/1 44 
888:569.900/i lO 
435:483.019/)40 
495:476.430f$ 40 

282:076.121 /190 
675:165.3,30,,90 
687:892. 767 /)50 
425:761.121/)60 
326:474.4151130 
394:614.488/j90 

8.695:983.159fi15 
596:138.994/jlO 

2.069:323.132/140 
760:274.853/j60 
434:112.513/jlO 
2,10:993.413/jOO 

335:108.0301190 
486:566.050/)20 
157:224.764 1,120 

304:034.633/130 
79:872.769/j60 

312:775.957 /j30 

+ 
+ 
-/!-
-/j-, 

+ 
19.629:3~3.055,$29 

+ 
+ 

-19.629:363.055/j29 

-li-

'l'o1al 

947:013.518,574 
1.406:942.678/j60 

673 :360.135/1 40 
8t0: 222 .022/j30 
472:082.821 fi 80 

l:046:760.015/j60 
1:082:380.739/j lO 

721:936.7541150 
564:291.900/j60 
691:187 .296/j90 

14.164:045.158/j85 
1 :025:998. 768/j80 
4 .109:576.025/j lO 

1.229:951.250/)10 
856:988 .062/j30 
390:261.125/j21 
564:779.4751110 
810:153.692fi00 

· 321:334.909/j70 

731 :480.070/180 
151:071.575/j80 
656:296.230/j80 

456:844.835/j07 
246:642.3321140 

1.297:885.469/j93 

39:057.681/170 

16:264.2051158 

35.484:808.7521)78 

84.486/j45 
17.169:233.9201150 

-1!-
52.654:127. 1591173 
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Descontos 
Cofres 

Rendimentos 
para serviços 

de 
administra- previdência, 

t i vas assisH!nci a 
e outros e cooperação 

social 

Aveiro 35:622.238/170 + 
J3 ej n 19:110.6611)4.0 -/)-
Braga 36:447.128{!10 + 
Bragança . 10:747.972/160 + 
Castelo Bran co 23:946.340/130 + 
Coimbra 41:626.436,j70 -/)-
Évora 21:714.959/160 -li-
Faro 26:048.655{!80 -í>-
Guarda . 13:045.871í,50 + 
L eiria 26:662.861/170 + 
Lisboa 408:363.011/150 59:050.937 /160 
Portalegre 13:977 .511/140 -li-
Porto . .' 148:595.552/190 3.916/190 
Santarém . 40:380.072/150 -li-
Setúb a l . 31:367.725/190 -li-
Viana do Castf:Jo 11 :972.6861i00 -li-
Vil a Real . 18:536.030/180 - li-
V is eu . 25:701.220/120 -{!-
Angra do He ro ís mo 22:571.272 /)90 887,140 
Funchal. 81:462.983/)40 1.863/)00 
Horta. 12:127.1g5p50 1.208/190 
Ponta D elgada 48:031 .504/)40 -li-
Alfândega de Lisboa 131:887 .912{!60 32.093/1 10 
Alfilndega do Po1·to 63:242.5481i70 . 122.248/)10 
Reparti ção do T es ouro -1!- - /!-
Casa da Moeda -li- -li-
Cofres depe ndentes dos l\li-

ni s térios : 

Estrangeiros - Consu-
lados . -/!- -li-

Sonw. l.313:190.955li10 59:213.1551i00 

TabeladaDirecção-Gernl da 
Contabilidade Pública: 

Operações de fim do ano 80.9961i20 3.313/180 
Operações por encontro - li- -li-

Banco de Portugal-Entra-
das . - li- -li-

Total 1.313:271.951{!30 59:216.4681,!80 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operaç.ões de tesouraria 

Depósitos Títulos, Bancos Movimentaçü.o 
em cofres metais e operações de 

do e outros de fundos diversos 
Tesouro valores crédito 

Saí 

1:200.842/130 + 213:057.96!1/110 ' 185:145.641/120 
761.697/)60 - {!- 631:134.098{!40 73:600.629/)70 
970.974030 + 190:311.325/160 112:565.362/150 
460.084/190 + 327:504.419{!70 52:482.833,100 
576.315,$80 --/)-- 98:409.725{!50 95:540.988,,30 
880.727 ,$50 + 195:896. 762,100 215:172.644,')30 

808.264{!50 -li- 395:201.859/)60 87:117.766{!70 
1:107.401/120 -li- 141:192.516í,10 158:261.323/)00 

491.432/)80 -li- 180:047.400/160 76:935 .612,,80 
1:306.989/)40 -li- 142:295.246{!20 120:609.909/170 

81:490. 740/)55 -li- 213:914. 794í,90 1.408:450. 9671)30 

603.922/170 + 383:241.227 /100 88:292.457 /)40 

4:440.5761i20 -li- 815:313.291/ilO 549:804.544,$10 

3:385.140/180 -li- 292:120.198/ilO 162:213.115/1 00 
1:123.336/180 + 246:937.585,j60 76:558.242{!50 

534 .247/jOO -li- 114:058.502li20 68:844.785/190 
674.9671i30 + 179: 134.936li90 68:299.040/170 

1:233.325{!20 -li- 239:074.077 /160 120:955.974/)60 
5:964.325/190 -li- 66:626.618/140 28:220.128/jOO 

54:897.725/1 10 -li- 131:581.852/190 27 :762 .686/)40 
1 :078.831,$20 -{! - 35:803.958{!00 17:5,07.667 ,j90 

7:688.516,-$30 - /!- 151:303.008{!20 40:352.099/100 
322:533.987,-$00 -li- -li- + 
195:955.365,$10 -li- -{!- -li-
33:912. 719/j60 -li- 745:823.0551i10 8:452.50lli50 

6.20lli90 -li- -li- + 

1:331.12Gli80 -li- -/!- -li-
725:419.785li75 -li- G.129:984.423/180 3.843:146.921/150 

601li40 -li- -li- 1.3531)60 

-li- -li- -li- + 

-li- -li- 19. 721:721.917 /165 + 
725:420.387 li 15 -li- 25.851:706.3H,j45 3.843:148.275/jlO 

Observaçlio. - l~ s te mapa confere, na paTte correspondente, com os de pp. 34 e 35 e 92 e 93 el a Conta publicada . 
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N.0 7-B 

ferências de fundos em 1957 

nheiro 

Operações 
diversas 

das_· 

+ 
6491i10 

5.443/140 
60{!00 
-li-

4.397li70 
7.1351i60 

-li-
-/!-
-li-

317:972.229li30 

-/1-
297.655/)10 

1.265/)00 

-11-
-11-
-/!-

!. 164/170 
636/)90 

-li
+ 
-li-
-/!-
-/i-

449:449.576li30 
15:50!.094li33 

Contas 
de 

ordem 

54.6391)60 
4.181/150 

33_1.361/150 
162.064li70 

4.199li30 
8.033{!60 

+ 
8.70lli90 

51.3311i80 
63.0851)90 

149:093.512,FO 
5.2751i80 

713.620li10 
21.771/160 
7.225/170 

23.1791)30 
134.991{!20 
35,370/jOO 

1381i50 
462{!50 

4.788{!80 
1.892/)00 

78.468/190 
2.488/120 

62: 165. 7291i93 

-li-

Traosfer0ncias 
de 

fundos 
Soma 

435:081.3251,!90 813.493{!20 
724:611.917 li70 333.348/150 
340:631.5951i40 975.853li40 
391:357.434,$90 408.9521i90 
218:477.5691i20 650.004{!70 
453:589.001/180 1:554.4761i90 
504:849.986li00 285.863$50 . 
326:618.598,jOO 886,864/,100 
270:571.649/)50 251.34lli50 
290:938.092{!90 848.946/)40 

2.638:336.193li85 33:871.555/180 
486: 120.3941)30 567 .525{!50 

1.519:169.156/)40 4:189.714li50 
498:121.563/iOO 1:186.232li10 
355:994.116,-$50 1:55J.489{!40 
195:433.400/)40 586.305/) 10 
266:779.966li90 567.6611i30 
387 :001. 1321i30 986.387 ,'.i80 
123:384.008li 00 16:333.024 /130 
295:707.5731i30 56:303.841/160 
66:524 .2501i30 5:224,204/jSO 

247:377,019li90 47:843.929/120 
454:532.4611i60 1. 710:407.245/120 
259:322 .650/i !O 715:335. 734/160 

1.299:803.582/143 18:148.806/,120 
15:507.296/123 21:987.500/100 

Soma 

435:894.819{!10 
724:945.2661i20 
341:607.448/)80 
391 :766.387 {!80 
219:127.573/190 
455:143.4781i70 
505: 135.8491i50 
327 :505.4621i00 
270:822.99lli00 
291 :787,039{!30 

2.672:207.7491)65 
486:687 .919/180 

!.523:358.870/)90 
499:307.795lil0 
357:548.605/)90 
196:019.7031i50 
267:347.628li20 
387:987 .520{!10 
139:717 .032/j30 
352:011.414 /)90 

71:748. 4551i lO 
295:220.9491i10 

2.164:939, 706/)80 
974:658.384,FO 

1.317:952,388/163 
37 :494. 796/123 

Banco 
de Total 

Portugal 
(entradas) 

549:989.951 /)04 985:884. 7701i14 
701:260.000{!20 1.426:205.2661i40 
377:628.192/120 719: 235.641/jOO 
418:689.260li00 810:455.647 l,!80 
265:757.3651i50 484:884.939/140 
518:605.943/,!70 973:749.422/)40 
537:418.575,-$60 1.042:554.4251i10 
405:745 .572,jlO 733:251.0341i10 
299:637,9601i70 570:460.95lli70 
424:163. 707 /150 751:950. 7461i80 

8. 790:19!.8llli60 l!.462:399.561/125 
535:156.367 /170 1.021:844.287 li50 

2. 729:370.168{!50 4.252:729.039/140 
695:010.673/130 1.194:318.468"40 
576:251.8071i40 933:800.4131i30 
204:052.297 /)41 400:072.000/) 91 
296:219.005/)70 563:566.633{!90 
407:736.2701i00 795:723. 7901il0 
158:793.16l li40 298:510.1931i70 
395:483.256/)00 747:494.770/190 
74:038.720,-$90 145:787.176li00 

360:521.8!19/120 655:742.7981130 
-li- 2.164:939. 706 /)80 
-/!- 974:658.384/170 
- /! - 1.317:952.388/)63 
-IJ- 37:494.796/)23 

1-2_,1_8_0._9_11 __ 1i_9_6_
1 
______ -/!::...-_

1 
___ 3_,5_1_2_.0_44::...1i::...7_6

1 
s1 :725.6961i39 41,231.74 l li 15

1 
______ -_li_-_

1 
41:237.74llil5 

785:422.225,j39 212:976.515/)03 13.069:353.981/157 2.679:828.9961)79 15.749:182.978,$36 19.721:721 .'9171i65 35.470:904.896/i Ol 

-li- 7:901.223li30 7:987.488/)30 /105 7 :987 .4881i35 -{!- 7 :987 .4881i35 
-{!- 17.162:177.807li70 17.162:177.807/170 -li- 17.162:177.807/170 -/!- 17.162:177.8071i70 

1--- _-_11-_l _____ -li_-_ 19.721:72!.9171i65 ____ -li_-- l 19.721:721.9171i65 -19.721:72!.9171i65 ------/!---_ 
785:422,225,$39 17 .383:055.5J6li03 49.96 l:241.1951i22 2.679:828.9961i84 52.641 :070.1921i06 -li- 52.641:070.192/)06 



Braga .. 

Lisboa .. 

Consulados 

Cofros 

Repartição do T esouro . 

Tabela da Dil"ecçiio -Geral da Contabilidade 
Pública: 

O_p erações por encontro 

Braga .. 

Li sboa 

Consul ados 

Sorna 

R eparti çTw do T esouro. 

Sonui 
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MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Saldo Descontos 
em 1 de J aneiro Rendi- para serviços Depósito s 

de 1957 mentas de em cofres 
Títulos, 

adminisb:a- previdência, do metais 
ti vos assistência T esouro e outros valores 

e outros e cooperação 
social 

Papéis de 

Entra 

-li- + + + -,$-

+ + + - ,$- -,~-
9.ooo,~oo + -li- -li- -1!-

78:976.768/j84 -li- -1$- + 351: 243. 950/jOO 

- {, - -li- + - ,$- 1.000/100 

78:985. 768/184 -/j- + -{'p- 351 :244.950/jOQ 

Saí 

l 

__ =:=--11---=-~ 1 ·=_ li---"=:_= , __ =_;e___:= , 
-,i- -li- J .500/jOO - ,~-

-,$- -li- -1$- 405:244.950/jOO 

-/j- -li- 4.500li00 405:244.950/}00 

Metais parn 

EnUa 

Casa rla Moorln 

Soma 

·. 1 37:232.508/)60 

37:232.508/160 

Saí 
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N.º 7-0 

ferências de fundos- Outros valores 

Operaçõ es de tesourai·ia 

1 Saldo 
Bancos Movimen- em 

e tação Contas Transfer ên- 31 de D ezembro 
operações de Operações . 

de cias Soma de 1957 
de fundos di versas 

ordem de 
cr é dHo diversos fundos 

crédito 

das 

40.000/i_OO + -li- -li- + 40 .000/j OO - /j -

+ + -li- -li- + -/!- -li-
+ -li- + -li- -li- -li- -li-
-li- + + -li- -li- 351:243.950/i OO + 

-li- -li- -li- -li- + 1.000/jOO -li-
40.000,~00 + + -/!- -li- 351:284.950/jOO - {J-

das 

~4º-·º_º_~_i_º_IJ=_ =_::/l: :_= J=_ _ __ =:_=_, ___ 4:_::_:~_:_~_:-l---4-_5º_::_::_º_ ,- " " -li- 405:244.950 /,1 00 24:976.768/}84 

40.000/j OO -li- 405:289.450/100 24:981.268~84 

amoedar 

das 

I~~ 10:077.210/jlO 1----_li_-____ -li_-_ , __ 10_,0_1_1._21_0.c.1,1_10~1------"-li_-_ 

'--±:_l__:!:_l 10:077.210/jlO , ___ -_li_-_ , ___ --li_-_ 10:077.2101)10 -li-

1ias 

CasadaMoeda . •,~o,~~:: :: :: : :1,----:-:-:---'il~---:-:----1---:-:-:-1----::-:-1 1--::-:----:-:-_--1--:-::-:-:-.·:-::-:-::-+----'::'-:-,---:-:-:- ,--:-::-::-::-:-::-:-:-
39:413.267 /jOO 

39:413.267 iiºº 
Observaçiio. -Este .mapa confere, na pm·t.e correspondente, com os (le pp. 32 a 35 e 92 o fl3 ela Conta pnhlicada. 

Total 

40.000/iOO 

+ 
9.000/jOO 

430:220. 718/184 

1.000/j OO 

430:270. 718/184 

40.000 /100 

+ 
9.0001,100 

430:221. 718684 

430:270.7181)84 

47:309.7181)70 

47:309.718/170 

47:309.7181)70 

47:309.7181)70 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de do 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da 

Cofres 

Aveiro 
Beja 
Braga 
Bragança . 
Castelo Branco 
Coimbra 
Évora 
Faro 
Guarda. 
Leiria 
Lisboa 
Portalegre 
Porto. 
Santarém . 
Setúbal. 
Viana do Castelo 
Vila Real. 
Viseu. 
Angra do Heroísmo 
Funchal 
Horta. 
Ponta Delgada 
Alfândega de Lisboa 
Alfândega do Porto 
Repartição do Tesouro 
Casa da Moeda 

Cofres dep endentes dos Ministérios: 
Estrangeiros-Consulados 

Sorna 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública : 
Operações de fim do ano . 
Operações por encontro 

Total 

A deduzir-Reposições abatidas nos pagamento s . 

Total geral 

Divida 
em 1 de Janeiro 

de 1957 

16:288.897 {!30 

13:460.899{!10 

20:414.823f160 
5:977.521/j60 
7 :087 .294/j50 

21:676.129/j70 
9:535.380f160 

12:448.4081j l0 
7:441.320 /j lO 

13:048.327 /j OO 
182:992.304/120 

7:336.516/jOO 
68:194.280/jOO 

IV:298.0641)80 
12:844.583/130 

5:817.521/jlO 
13:895.253/120 
11 :562.580(150 

2:781.223,130 
7:541.581/;60 
1:326.316,$30 
5:184.782{!10 

+ 
+ 
+ 
+ 
-{!-

466 :154.008{!00 

+ 
+ 

466:154.008/jOO 

+ 
466:154.008,jOO 

Receita liquidada 

Virtual Eventual 

86:614.642{!70 35:698. 745,j90 
38:811. 785{!20 13:186.988f130 

88:489.874f160 28:830 . 755/130 
24:877.242{190 10:348.8331)00 
49:945.8641)30 18:140.708f$ 00 
81:496.194/j50 43 :512.4421120 
45:393.162/130 19:119.885/;60 

56:650.952MO 25 :491.553/150 
30:723.3671)90 14:011.07 1/150 
64:127 .9101)40 48:932.514 /1 20 

1.079:603.489/120 2.275:680.021/iOO 
35:388.0881)90 14:857 .974/j OO 

438: 624.728/150 244:857 .291 /150 

92:884.118/j30 38:681.288/jGO 

83:800.383/140 44:283. 971{!90 

31:025.759/190 12:996.331/130 

32:988.378/;20 13:351.942650 

49:162.136,180 22 : 108.949/150 

5:277 .600(120 15:813.237 /j70 

16:042.329{!10 56:3l3.950/j70 

2:642.924/190 5:865. 708/j40 

9:891.651(160 49:531.570/120 

+ 1.771:138.2 10fi 60 

+ 742:234. 292,150 

+ 351:722.166/j40 

-n- 21:982.137 /jOO 

- /!- 27:184.7701jl0 

2.444:462.586/j20 5.965:907 .306/140 

+ U 81/j !O 

-li- 7:901.720/180 

2.444:462 .586/j20 5.973:81tl.308/j30 

-í'i- 18:201.845/jõO 

2.444:462.586f120 5.955:608.462/180 

Obaervação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com o resumo a pp. 36 e 37 da Conta publicada. 
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N.0 8 

cumentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Deduções 

Total Receila cobrada 

Soma Anuladas T1·nnsferidas Soma 

122:313.388/160 138:602.285/190 1:738.770800 + 1 :738. 770iJOO 119:224.634 ,190 
51 :998. 768/j50 65:459.667 /1 60 698.517 /190 + 698.517 /190 52:378.,J93{180 

117:320.629,~90 137:735.453,j 50 1:821.479,, oo + 1:821.4 79000 114:018.264(160 
35:226.075{190 41 :203.597,,50 459.141/190 + 459.141 /190 34:121.331 /j OO 
68:086 .572,}30 75:173.866iJ80 905.949,$60 + 905.9491)60 66:649.805,$50 

125 :008.636,, 70 146 :684.766,j40 2:375 .079,F O + 2:375 .079,$70 124:784.338/j,lQ 
64:513.047 /j 90 74:048.428{!50 789.960/130 + 789.960/j30 63:297,594/190 
82: 142.505iJ90 94 :590,9141j00 1:305.252(170 + l:305.252 ,j70 79:708.079/130 
44:734 .439/140 52:175 . 759,150 680.501/150 + 680.501 {!50 44 :259.6291j 90 

113:060.424/160 126:108. 75 1{!60 1:653.536/110 + 1:653.536/j 10 111:152.649,160 
3.355:283 .510{!20 3.538:275.814/j40 41:940.532,160 23 :817.458(120 65:757.9901180 3.282 :244.5241100 

50:246. 062/j90 57:582.578/190 840. 559{!50 + 840.559/)50 48:t19.280/j 70 
683 :482.020/100 7 51 :676.300/!00 8:557 .985/140 9:832.067 {!10 18:390.052(150 649 :446.387 {190 
rn1:565.4061190 . 150:863 .471 /170 2:293.570(180 + 2,293.s10 ,,ao 127 :934.441{!70 
128:084.355,PO 140:928.938{!60 1:298.371/iOO + 1:298.371 /!00 125:410.237 /130 
44:022.091{!20 49:839.612/130 629.451{!40 + 629.451/j40 42:886.413(160 
46:340.320{!70 60:235 .573,j90 1:055.576{!30 -li- 1:055.576{!30 44:800.801 ª 30 
71:271.086/j30 82:833.666iJ80 1:589.025{!10 + 1:589.025{! 10 69:745.745 /140 
21 :090.837 ,190 23:872 .061{!20 221.680630 + 221.680 /j30 20:422.199/160 
72:386.279/180 79:927 .861/140 407.549/190 + 407.549(190 H :228.387/i OO 
8:508.633/)30 9:834.949,160 38.986,~90 + 38.986/190 8:283.840/140 

59:423.221(180 64:608.003/190 181.182/150 + 181.182/150 59:025.769,j40 
l.771:138.210/160 1. 771 :138.210,j60 + + + 1.77 l:138.210/j60 

742:234.292{!50 7 42:234. 292/150 + + + 742:234.292/150 
351 :722. 166iJ40 351 :722.166*40 + + + 351:722 .166/j40 

21:982.137{!00 21:982.137 /100 + + + 21:982.137/jOO 

27 :184.770(1 10 27:184.770/j lO + + - ,1- 27:184.770{!10 

8.4 10:369,892/160 8.876:523.900/)60 71:482.660/140 33:649.525iJ30 105:132.185,)"70 8.276 :434.426/180 

1.281 /j lO 1.281/j lO + + + 1.281 /j lO 
7:90l.720/j80 7 :901. 720/j80 + + + · 7:901.720/180 

8. 418:272.8941150 8.884:426.902/150 71:482.660,$40 33:649.525/130 105:132.185/170 8.284:337.428/170 

18:201.845/150 18:201.845/150 + + + 18:201.845,$50 

8.400:071.049/jOO . 8 .866:225.057 /100 71:482.660{!40 33:649.525/130 105:132.185{!70 8.266:135.583,120 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1957 

17:638.8811j 00 
12:382.655,$90 
21 :895. 709/190 
6:623.1241)60 
7: 618 .111 /170 

19:525.348/130 
9:960.873{130 

13:577.5821100 
7:235.6281110 

13:302.565,j90 
190:273 .299/)60 

8:622 .738,j70 
83 :839.859(160 

20:635.4596 20 
14:190.330/130 
6:323.747{!30 

14:379.196{!30 
11:498.896,,30 
3:228.1811130 
5:291. 924,j50 
1,512.122,,30 
5:401.052{!00 

+ 
+ 
- /j-

+ 

+ 
494:957.288{!10 

+ 
-8-

494:957 .288/j lO 

+ 
494:957 .288/1 10 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção-Geral da 

Receita ordinária 

Domínio 

Cofres Indústrias Taxas-
privado, 
empresas 

Impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias 
d.irectos gerais indirectos tributário de diversos do Estado-

especial serviços Participação 
de lucros 

Aveiro . 69 :713.566/120 17:892.005/190 6:900.685/130 6:794.558/190 521.489/1 40 

Beja. 34:957 .029/110 7 :530.686/140 3:936.235/150 3:000.011/100 93.940,)20 

Braga 78:322 .284/170 15:941.129/130 4:256.2181)20 6:798.382,)20 290.356,j30 

Bragança. 21: 157 .863/120 4:311.2691)20 2:172.782/150 2:924.876/jlO 85 .951 /140 

Castelo Branco . 40:488.971,)60 9:201.046/170 6:173.231/180 4: 182.369/190 810.028/110 

Coimbra . 71:350.356/100 21:643.884/120 5:865.315/160 9:602,152850 3:957.744/130 

Évora 42:694.814/150 9:054.652/160 2:633.884/100 4 :129.252 /180 518.513/140 

Faro. 49:830.167,$20 10:751.976/190 4:429.278/120 5:878.093/100 77.792/140 

Guarda 28:070.735/160 5:698.5321190 2:543.6681190 3 :489.0951)20 470.022/100 

Leiria 50:908.237 /190 13:568.363/120 6:416.714,$70 6:145.228/140 17:241.486/140 

Lisboa. 1.189:619.263/180 307:181.2361170 261:662.797 /110 144:376.675/180 381:685.255/110 

Portalegre . 33:535. 785f$40 5:521.678/140 1:221.0521130 2:371.4981100 211.590/160 

Porto 408:384.599/120 108:722.4201190 25:253 .3671110 31:755,5491170 28:213.616/170 

Santarém. 78:064.051 1190 16:521.164/llO 7:543.4171150 7:671.753/190 517.980,j40 

Setúbal 86:338.3041120 13:042.936/160 6:692.238/110 5:673.957 /160 1:104.349/100 

Viana do Castelo 27 :894.105/lOO 6:315.9731100 1:680.266/140 2:654.7511150 379.580/190 

Vila Real 26:301.4081140 6:532.568/150 3:378.108/190 3:697 .880/100 1:592.480/160 

Viseu 43:797.0351160 10: 178.5731190 4:107 .3991)30 5:206.049/190 215.762/130 

Angra do Heroísmo . 3:772.8891100 8:316. 7121140 754.3371110 2:-164. 7181140 61.297 /130 

Funchal 15:282.6891140 35:183.5771190 5:380.399/130 11:061.522/140 121.909/150 

Horta 2:079 .879/180 3:168.9551120 567.4871170 1:686.924/180 48.322/160 

Ponta Delgada . 7:105.686/150 27:720.6821120 2:254.577,$10 5:091.179/120 8:827 .498/190 

Alfândega de Lisboa 712.794/110 1.634:535.827 li 70 43:556.557 /1 10 79:402.572/150 486.247/)80 

Alfândega do Porto 242.2121160 654::;39.3871190 21: 162.223/lOO 31:574.758/130 31:991.480/160 

Repar·tição do Tesouro + 36.8331120 + 190.0611150 529.514/150 

Casa da Mo eda . 341110 8:463.538/120 + 26.8521170 13:283.766/150 

Cofres dependentes dos :Ministérios: 

Estrangeiros -Consulados + 74.936/130 -li- 26:512.6561160 5.400/100 

Soma. 2.410:624. 765/lOO 2.961:650.450/140 430:542.2421170 414:363,3821180 493:343.396870 

Tabela da Direcçlío-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações de fim do ano -li- + + + + 
Operações por encontro . -li- + + + + 

Totai . 2.410:624.765/100 2.961:650.4501140 430 :542.2421170 414:363.382/180 493:343.396/170 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente, coin os de pp. 32, 33, 36 e 37 da Conta publicada. 
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N.0 8-A 

contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública 

Rendimentos 
Reposições 

do capitais, 
Receita Soma abatidas Total Reembolsos Consignações extraordinária nos 

acções e de Soma pagamentos 
o obrigações reposições receitas 

de bancos 
o companhias 

971110 2:405.563/130 14:926.582/180 119,154_54sn90 -li- 119:154.548/130 70.086 ;$00 119:224.6341190 

293/130 736.4111170 2:088.615/120 52:343.2221140 -li- 52:343.222/)40 35.2711140 52:378.493880 

+ 862.8361160 7:508.0291190 113:979.237 /120 + 113:979.2371120 39.027 ,$40 114:018.264/j60 

5741100 624.482/170 2:817 .594/190 34:095 .394/100 -li- 3i:095.394/j00 25.9371100 34:121.331/100 

695/140 783.892/160 4:082.9541170 66:623.190/180 -li- 66:623.1901180 26.6141170 66:649.805/150 

42.900/100 1:718.630/160 9:940. 7 431150 124:121.726/170 -li- 124:121.726/170 662.611/170 124:784.338/140 

+ 931.6411100 3:275.3421140 63:238. 1001170 -li- 63:238.100/170 59.4941120 63:297 .594/190 

+ 1:469.3901120 7:020.075/100 79:456. 772,)90 + 79:456.7721190 2ql.306/140 79:708.079/j30 

1311150 573.9981170 3:397 .026/180 44:243.2111160 -li- 44:243.211 /160 16.418,)30 44:259.629/190 

4161100 1:449.283/100 15:138.9191150 110:868.649/l LO + 110:868.6491110 2_84.0001150 111 :152.649/160 

114:541.3941120 525:198.302/130 315:856. 928/160 3.240:121.8531160 35:775.7121130 3.275:897.565/190 6:346.958/110 3.282:244.524/100 

569/150 503.4021190 4:729.722;)80 48:095 .299/190 + 48:095 .299/190 23.980/180 48:119.2801170 

45.1021120 13:737.8331190 32:724.736/110 648:837.225/180 + 648:837 .225/180 609 .1621110 649:446 .387 /l90 

3 .523/100 3: 180.867 li 10 14:268.966/140 127:771. 7241)30 + 127:771. 724/130 162.7171140 127:934.4411170 

-li- 2: 173.322/180 10:392.556/100 125:417 .6641130 + 125:417.6641130 22.573/j OO 125:440.237 /130 

+ 717 .4621120 3:185.381/130 42:827 .5201130 + 42:827 .5201130 58.8931130 42:886 .413 /160 

22/100 673.199/150 2:572.849/130 44:748.5171120 -li- 44:748.517 /120 52.284/110 44:800.801/l30 

756/lOO 1:297.4741170 4:911.234/110 69:714.1851180 + 69 :714.1851180 31.559,$60 69 :745.7451140 

-li- 657.319/170 4:389.382/110 20:416.6561100 -li- 20:416.656/)40 5.543660 20:422.199/160 

186/100 652.241/lOO 6:542.9981150 74:225.523,$50 + 7 4:225.523/150 2.863/150 7 4:228.387 /100 

+ 196.919/100 360.029/140 8:108.5181150 -li- 8:108.518~50 175.3211190 8:283.8401140 

+ 1:390.1741180 6:613.288/130 59:003.0871100 + 59:003 .087 /I OO 22.6821140 59:025.769/140 

791.851,$10 2:952.606/190 8:685.065/190 1.771:123.523/llO + 1. 771:123.5231110 14.687,$50 l.771:138.210/160 

+ 1:096.295/160 1:625.2871100 742:231.645/100 -li- 742:231.6451100 2:647/j50 7 42:234.292llõ0 

387.7621120 51:811.608/120 80.881/)30 53:036.660/190 297 :538. 738/110 350:574.3991100 1:146.767/140 351:722.1661140 

+ 27.716/160 29.494/100 21:831.422/110 + 21:831.422/j!O 150.714/190 21:982.137 ijOO 

26.303/190 329 .7591100 235.714/130 27: 184. 770/110 -li- 27 :184. 77011 10 -li- 27: 184. 770/j!O 

115:842.5771140 618:152.636/160 488 :300.400/llO 7.932:819.8511170 333:314.450fl40 8,266:134.302/llO 10:300.1241170 8.276:434.426fl80 

-li- + 1:281/j lO 1 :2811110 -li- 1:281/llO 7 :901. 720/180 7:903.001/l90 

-{j- + + + + -li- + + 
ll5:842 .5771140 618:152 .6361160 488:301.681/120 7 .932:821.132/18 O 333:314.450/14 O 8.266:135.583112 O 18:201.845/15 O 8.284:337 .428fi70 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, 

e Direcção-Geral da 

Cofres Finanças Interior Justiça Exército l\lm·inba 

Avell'o 1.4451)40 587/130 + 6 .682,FO + 
Beja 2.922/100 + + 158,)70 .-,,- . 

Braga 10.901/j20 1.495/100 2.9441)50 746/110 -1!-
Bragança . 3.806/190 160/100 5.383/140 175/120 -1!-
Castelo Branco 3.089/100 80/100 1.893/140 6.061/100 -/!-
Coimbra 4.152/180 579/140 5 .003/150 235.621/100 -/!-
Évora 1.1271)50 430/100 1871140 + - li-

Faro 7 .521,,20 + + 950/100 -li-
Guarda . 3.140/120 662/130 + /190 - /)-

Leiria 2.4.10/!60 3.408/100 8.196/120 15.027/160 -li-
Lisboa 1:616.6851180 136.2381130 58.6601170 1:850.7101130 320.744!170 

Portalegre 379#30 1.000/190 80tlOO 4.573/i80 -1,-
Porto. 11.325,,80 6.695/i80 15.452/i70 35.095/i80 4.317 noo 
Santarém . 3.881#70 964#50 2.108#00 90.2511)20 -li-
Setúbal. 2.070/i50 1.7351)00 2.153/180 - /j- -li-
Viana do Castelo 1.545/130 80,,00 2 .7401)40 26.7321)00 + 
Vila Real . 1.693/190 845/140 3.637/180 16.656/170 -/!-
Viseu. 6.4251)50 821)20 -/!- 1.048/130 -!',-

Angra do Heroísmo 2 .540/i70 + 699/120 -/!- + 
Funchal. 2.863/150 + + + -/!-
Horta. 1.713/120 + 1.0961)20 4.320/190 -/!-
Ponta D elgada 5.164/170 801)00 - /j- 15.241/170 240 /1 00 

Alfândega ele Lisboa 14.6871150 -,,- + + -li-
Alfândega do Porto 2.647,,50 - li- -li- + + 
Repartição do Tesom·o . 184.2151)70 + -li- -/j- 643.213/100 

Casa da Moeda 150.714/i90 + -li- + + 
Cofres dependentes dos Minis térios: 

Estrangeiros- Consulados. + - /)- + - /j- -/j-

Soma 2:049.000#30 155.124#10 110.237#20 2:310.053/190 968.514/170 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pilblica: 

Operações de fim do ano . 51.630/140 + 1.081/100 -,,- 67 .588~10 

Operações por encontro + + + + -1!-

Total 2:100. 720/170 155.124/110 111.318/i20 2 :310.053/i90 1.036.102/!80 

Observação.-Este mapa tem confer~ncia com os de pp. 76 e 77 do volume impresso da Conta. 
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N.º \J 

efectuadas durante o ano económico de 1957, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 
Contabilidade Pública 

Corporações 
Negócios Educação Ohras Pilblicas Ult:rama1· Economia Comunica- e 

Estrangell'os Nacional ções Previdência 
Social 

+ 50.227/190 + 7.445,~90 3.196,~80 + + 
+ 30.270/180 + 910/i60 1.000,ioo + {!30 

+ 13.600/i OO + 7.763/iOO + + 1.577 {160 

+ 15.000/iOO + 961{!50 + + 450f,OO 

+ 10.559/180 -li- 3.323,,40 4/150 + 1.603/!60 

+ 402.708/i50 + 10.854/!40 1.330,j50 + 2.361{160 

+ 50 .811,)50 + 4.537/!80 2.400{!00 + + 
+ 242.577 ,,10 + 256/180 + + {170 

+ 10.220/110 + 2.385/180 + + + 
+ 250.200/100 + 3,116/i70 607/130 + 1.034{!10 

1.535.537 /160 145.206/i40 51.451/i90 224.373/ilO 335.551/i50 42.352/i80 29.445,,oo 

+ 15.000/100 + 1.255/!80 1.622/j50 + 68/!50 

+ 498.810/i60 + 26.5301)20 7.496/130 1.980/160 1.457 /130 

+ 40.250/jOO + 8.449/150 15.614650 + 1.198/jOO 

+ 10.240/jOO + 6.364/!70 + + + 
+ 27.390/120 + 325/!40 80/100 + + 
+ 20.000/iOO + 9.450/130 - li- -li- + 
+ 15.3571110 + 8.40<1/140 31)00 + 239,,10 

+ + + + + + 2.3031i70 

+ -a- + + + + + 
+ 165.194/!60 + 2.997/!00 + + + 
+ + + + 534/190 1.421 /1 10 + 
+ + + + + + + 
+ + + + + + -,~-

319.338/i60 + + + /110 + -li-

+ - {!- + + + + + 

-n- - /j- + + + •-/!,- + 
1:854.876/120 2:014.125/!20 51.451/!90 329.715{130 369.441/j90 45.754/150 41.739/!50 

+ 2:538.755/170 225/i90 4.335/)80 4:794.2931)50 413.178/170 30.611f,70 

+ + + + + + + 
1 :854.876/120 4 :552.880/190 51.677 /180 334.071/ilO 5:163 .735/140 458.933/i20 72.351/120 

Soma 

70.086/jOO 

35.271/i40 

39.0271)40 

25.937,~00 

26.614/170 

662.611/j70 

59 .494{!20 

251.306/140 

16.418{130 

284.000/i50 

6:346.958/ilO 

23.980/j80 

609.162/110 

162.717/140 

22.573{!00 

58.893/180 

52.284/110 

31.559{!60 

5.543/160 

2.863/j50 

175.321,,90 

22.682/!40 

14.687/160 

2.647/150 

1:146 .767/!40 

150.714/190 

+ 
10:300.124/j70 

7:901.720J80 

+ 
18:201.845/!50 
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MAPA 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as 
e outras dos diver 

Di 

Entrada 

Cofres Saldo Operações 
em Rendimoatos Somas 

do Fu.ndos saídos de tesouraTia 
1 de .Janeiro e transferências das 

de 1957 Tesow·o de fandos entradas 

Aveiro . 1:013.895 /!30 119:154.548/!90 70.086/JOO 947:013.518/!74 1.066:238.153/!64 

Beja. 829.901/!90 52:343 .222/!40 35.271/140 1.406:942.678/)60 l.459:321.172/140 

Braga 3:282.7781!67 113:979.237 l',20 39.027/!40 673:360.135/!40 787:378.400/!00 

Bragança. 409.545/!79 34:095.3941)00 25.9371)00 810:222.0221)30 844:343.353~30 

Castelo Branco . 655.227/!60 66:623.190/!80 26.614/!70 472:082.821/)80 538:732.627 {)30 

Coimbra 965.376/!50 124:121.726/!70 662.611{)70 1.046:760.015;)60 1.171 :544.354/)00 

Évora 592.5281)80 63:238. 1001FO 59.494{)20 1.082:380. 739/JlO 1.145:678.334/)00 

Faro. 414.958/)10 79:456.772/!90 251.3061)40 721 :936. 7541)50 801:644.833/)80 

Guarda . 1 :416.539 ,$20 44:243.211,$60 16.4181)30 564:291.9001,60 608:551.530/)50 

Leiria 539.8871)50 110:868.649/)10 284.00_0/)50 691:187.296/)90 802:339.9461150 

Lisboa. 105.402/j50 3.275:897.565/j90 6:346 .958/!10 14.164:045.158/!85 17.446:289.682,185 

Portalegre 8.407 /!70 48:095.2991190 23.980/!80 1.025:998. 768/j80 1.074:118.049/!50 

Porto 1:633.080/!70 648:837.225/!80 609.162,PO 4.109:576.0251',10 4.759:022.413 /JOO 

Santarém. 2:856.039/!70 127:771 . 724,$30 162. 717 /!40 1.229:951.250/jlO 1.357:885.6911',80 

Setúbal 494.785/!40 125:417 .664/!30 22.573/JOO 856:988.062/j30 982:428.2991160 

Viana do Castelo 1:266.706/!60 42:827.5201130 58 893/!30 390:261.1251121 433: 14 7 .5381j81 

Vila Real. 1:059.244,$01 44:748.5171120 52.284/JlO 564:779.475/)10 G09:580.276/J40 

Viseu 3:436.069/JOO 69:714.185/!80 31.5591160 810:153.692/jOO 879:899.437 /!40 

Angra do Heroísm_o . 1:018.2561100 20:416.6561100 5.543/j60 321:334.909/j70 341:757.109/!30 

Funchal .. 3:247 .849/!10 74:225.523,150 2.863,$50 731:480.070/)80 805:708.457 /!80 

Horta 217 .182/!90 8:108.518/!50 175.321 /!90 151:071.575/!80 159:355.416/)20 

Ponta Delgada . 2:842.392/J70 59:003.0871100 22 .682/!40 656:296.230/!80 715:322.000/!20 

Alfândega de Lisboa 114:352.3111124 1.771:123.523/J !O 14.687/!50 456:844.835/)07 2.227:983.045/!67 

Alfândega do Porto . 6:957 .985/!20 742:231.645/JOO 2.6471)50 246:642.332/!40 988:876.624,190 

Repartição do Tesouro + 350:574.399/JOO 1:146.7671)40 l.297:885.469/193 1.649:606.636/!33 

Casa da Moeda . 9:913.012/!63 21 :831.422/JlO 150. 714,j90 39:057 .681/!70 61:039.818/!70 

Cofres dependentes dos Miuisté-
rios: 

Estrangeiros- Consulados. ll:071.331/l55 27:184 770/!10 + 16:264.2051)58 43:448.975868 

So-ma 170:600.6961129 8.266:133.302/!10 10:300.1241170 35.484:808. 752,,78 43.761:242.179/!58 

Tabela da Direcção-Geral da Con-
tabllidade Pública: 

Operações de fim do ano + 1.2811110 7:901.7201180 84.4861145 7:987.4881)35 

Operações por encontro . + 17 .162:177 .807 /!70 8.230:275.190 ,'.!30 17.169:233.920/) 50 42.561:686.918/)50 

Total. l 70:600.696 /j29 25.428 :312.390/!29 8.248:477 .035880 52.654:127.1591)73 86 .330:916.8561143 

Observação.-Este mapa tem conferência com os de pp. 22 e 23, 32 e 33 e 34 e 35 da Conta publicada. 
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N.º 10 

tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
sos cofres públicos 

nheiro 

Saída 

Rendimentos 
Operações Somas Saldo 

Total do FLrndos saídos de tesouraria das 
em 

e transferências 31 de Dezem-
Teso1uo de fundos saídas bro de 1957 

l.067 :252.0481194 -li- 80:635.2591)60 985:884.770/)14 1.066:520.029/)74 732.019/!20 

1.460:151.074{!30 + 33:251.914,$ 20 1.426:205.266/!4-0 1.459:457.180/)60 693.893,FO 

790:661.178/!67 + 68:1-72.218/!40 719:235.641/)00 787 :407 .859/!40 3:253.319/127 

844:752.899/)09 -/!- 33:186.689/J OO 810:455,647 /j80 843:642 .336/!80 1:110.562829 

539:387 .8541)90 -li- 53:933.357 /!70 484:884.939/!4-0 538:858.297 li l O 569.557/!80 

1.172:509.730,'.!50 -li- 196:982.943/!90 973:749.422j}40 1.170:732.366/)30 1:777.364/!20 

1.146:270.8621)80 + 103:239.512/)70 1.042:554.425fl!O 1.145:793.937 /j80 476.925/jOO 

802:059.7911190 -li- 67:946.732/jOO 733:251.034/)10 801:197.766/jlO 862 .025,'.!80 

609:968.069,170 + 37:875.429/!80 570:460.95ltl-70 608:336.381 ,$50 1:631.688/!20 

802:879.834/)00 + 86:078.055/)40 715:950.746/!80 802:028.8021)20 851.031,'/80 

l 7 .446:395.085/!35 - {!- 5.983:463.006 ,'.!30 1 t.462:399 .561/)25 17 .445:862.567 /)55 532.5171)80 

t .074:126.457 /120 -/!- 52:282.169/)70 1.021:844.2871150 1.074: [26.457 ,;20 -li-
4.760:655.493/170 -li- 506:517.571/)90 4.252 :729 .039/)40 4.759:2-16.611 /j30 1:408.882/!40 

1.360:741. 731/)50 + 161:337 .552/150 1. 194:318.468,j40 l.355:656 .0201j90 5:085.710/j60 

982:923.0851)00 + 48:959.6841170 933:800.413/)30 982:760.098,'.!00 162.987/JOO 

434:414.245/!41 -li- 32:808. 769/!90 400:012.000/!91 432:880.770/!81 1:533.4741160 

610:639.520/!41 -;',- 45:810.974/!50 563:566.633/)90 609:377 .608/!40 1:261.912/!0l 

883:335.506/!40 + 83:511.625/!90 795:723.790/)10 879:235.416/100 4:100.090/!40 

342:775.365/!30 -~- 42:558.780/i70 298:510.1931170 34 1:068.974/)40 1:706.3901)90 

808:956.306/)90 + 56:769.630/)00 747:494.670{i90 804:264.300/j90 4.692.0061)00 

159:572.599/!10 -li- 13:154. 780/i 10 145:787.176/jOO 158:941.9561)10 630.643/!00 

718:164.392/)90 + 59:293.881/!00 655:7 42. 798,$30 715:036.679 /130 3:127. 713/!60 

2.342:335.356/!91 + 32:887.720/!90 2.164:939.706/)80 2.197:827.4271)70 144:507.9291)21 

995:834.610 /110 + 15:376.514/)70 974:658.384 /1 70 990:034.899/140 5:799.710/)70 

l.H49 :606.6361133 + 331:654.247 /!70 1.317 :952.388/;63 1.649:606.636,}33 + 
70:952.831,133 + 20:788.012/)60 37:494.796,,23 58:282.808,'.!83 12:670.022/!50 

. 
54:520.307 /!23 + -/!- 41:237.7411115 41:237.741/)15 13:282.566/j08 

43.931:842.875/!87 + 8.248:477 .0351180 35.470:904.896/jOl 43.719:381.931 /181 212:460.944/!00 

7:987.488/!35 + + 7:987.488/!35 7:987.488/!35 + 
42.561 :686. 9181150 25.399:509.110/!80 -/!- 17.162:177 .807 /!70 42.561:686.918/150 + 
86.501:517 .282/!72 25.399:509.1101180 8.248:477 .0351180 52,641:070.192/!06 86.289:056.338/!60 212:460.944/!06 

Total 

1.067:252.048,,94 

l.460:151.074,130 

790:661.1781)67 

844:752.899/!09 

539:387 .854/!90 

1.172:509.730650 

1.146:270.862/!80 

802:059.791,j90 

609:968.0691170 

802:879.834/jOO 

17.446:395.085'535 

1.074:126.457 /)20 

4 .760:655.4931170 

l.360:741.731/j50 

982:923.0851)00 

434:414.245/!41 

610:639.520/!41 

883:335.506/)40 

342:775.3651130 

808:956.306,$90 

159:572.5991110 

718:164 .392/)90 

2.342:335 .356/!91 

995:834.610/!10 

1.649:606.636/)33 

70 :952.8311133 

54:520.307 /j23 

43.931:842.875/)87 

7:987.488/)35 

42.561 :686. 918/!50 

86.501:517.282/!72 
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IX-Observações 

1) Sobre o património 

Ainda não foi dado cumprimento ao determinado no artigo l.º, § l.º, 
do Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Novembro de 1936, que manda incluir 
na Conta Geral do Estad.o o balanço entre os valores activos e passivos, pelo 
que continuam a ter oportunidade as considerações que sobre esta matéria 
têm sid0 formuladas nos relatórios dos anos anteriores. 

2) Sobre a conferência da receita 

Com base nas contas j.á julgadas dos diferentes cofres públicos, efec
tuou-se o apuramento geral dos rendimentos do Tesouro nos diversos dis
tritos continentais e insulareB. Este apuramento foi a ,seguir confrontado 
com o movimento descrito nas demonBtrações modelo n.º 30 e outras tabelas 
de rendimentos, depois de feitas as ,correcções resultantes d-os e,stornos opor
tunamente comunicados pelas direcções de finanças e outros serviços. 

Feita a revisão destes estornos em face da colecção de tabelas já recti
ficadas exi,stente na l.ª Repartição da Direcção-,Geral da Contabilidade 
Públi-ca. notou-se que toda·s as direcções de finanças, c-om excepção da de 
Bragança, haviam cumprido o que está estabelecido a este respeito. 

Finalmente, foram comparados os números resultantes do -apuramento 
levado a efeito pelos ,serviços do Tribunal e os que lhe deveriam corres
pon,der na Conta publicada, tend-o sido verifi-c-ada a sua conformidade. 

* 

Não obstante haverem prosseguido as diligências ,no sentido de se com
pletar perante o Tribunal a rngu.larização das contas antigas de alguns 
consulados ainda não submetidas a julgamento, não foi poBsível conBeguir 
totalmente a realização deste o bj ecti vo na actual gerência. 

Assim, as contas respeitantes às gerências de 1942 a 1945 do Consulado 
de Portugal em Xangai aguardam, para serem liquidadas, que os serviços 
competentes remetam os necessários elementos de informação. H.á notícia, 
no entanto, de que a regularização da escrita do referido Consulado se en
contra, nesta altura, apenas dependente da elaboração d,e uma tabela-resumo 
-e de duas tabelas rectifi,cativas respeitantes ao movimento ve,áfi,c,ado n,os 
aludido. anos. 

Além destas, estão ainda por liquidar as contais relativas ao Consulado 
de Portugal em Nairobi dos períodos decorridos de 13 de Novembro a 31 
de Dezembro de 1954 e de 1 de Janeiro a 10 de Dezembro de 1955, em vir
tud-e de se aguardar a c-onclusão do processo disciplinar instaurado contra 
o responsável. 

3) Sobre a conferência da despesa 

Restituições 

No decurso dos trabalhos de conferência dos mapas de despesa a que 
se refere o artigo 3.º do Decreto n.º 27 327, de 15 de Dezembro de 1936 
além de outras deficiências adiante mencionadas, continua a .notar-se a omis~ 
são dos_ mapas relativos •às importânci~s processadas como restituições, que 
o~ serviços c-ompete3:tes_ raramente enviam, alegando que tais importâncias 
nao representam propriamente despesa dos mesmos serviços. 
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Efectivamente, segundo o exacto significado da palavra «restituição», 
esta consiste na devohi.ção a quem de dir,eito do que indevidamente está na 
posse de outrem ou que temporàriamente ,é confiado à sua guarda, o que, 
na verdade, é diferente da noção de despesa. 

T-odavia, são anualmente ins-crita-s nos orça'rnentos da despesa de vários 
Ministéri,os, principalmente .nos das Finanças, do Exército e da Marinha, 
sob a rubrica «Encargos administrativos » da classe «Pagamento de ser
viços e diversos encargos» verbas destinadas a fazer face aos encargos resul
tantes de restituições a efectuar no ano -económico em curso. 

Assim, utilizando o -orçamento do Ministério das Finanças, por ser 
para o efeito o mais importante ·sâío de matar determinadas dotaçõ·es na 
Direcção~Ger.al da Fazenda Pública, 'ILa Direcçâío-Geral das Contribuições 
e Impostos, na Direcção-Geral das Alfândegas, na Inspecção-Geral de Fi
nanças e na Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

Em ,regra -0orrem pela última das Direcçõ-es-Gerais referida:s os proc-es
sos de restituição cuja organização e conclwsão não incumba a qualquer 
das outras. 

Os referidos processos de restituição tanto podem ser iniciados a reque
rimento de entidades particulares -como promovidos pelos serviços públicos, 
mas sempre com o -conhecimento do serviço processador c-ompetente, que d-eve 
remeter o mapa ao Tribunal de Contas. 

Reconhecido o direito •à restituição, após as diligências efectuadas neste 
sentido, é o processo submetido à ap~eciação do auditor jurídico do Minis
tério das Finanças, que ,sobre ele emite o ,seu parecer. 

~ a _hipótese de _este ser favorável ," é ~ mesmo pro?esBo levado a ~espach~ 
do Mmistro das Fmanças, em harmoma c-om o disposto no artigo 36. , 
,§ único, da terceira das Cartas de Lei de 9 de Setembro de 19,.08 e no ar
itigo l.º ~º- Decret~ n.~ 27 5:63, de 13 ~e ~_:1rço de 1937, ~ fim de se obter 
a necessaria autorizaçao, vISto as restitmçoes serem consideradas despesas 
de car.ácter eventual. 

É c-om fundamento na citada -carta de lei que as restituições se efec
tuam pois foi por ela que ,o Governo ficou autorizado a restituir o preço 
arrec~dado nos cofres do Tesour-o de quais-quer bens nacionais vendidos em 
hasta pública nos últimos trinta anos, quando ,se reconhec~sse que ~ss~s 
bens não ,estavam legalmente na posse da Faz~nda, e, bem assim, ª. restituw 
a importância de qu_ais·q1;e~ imposto~ º'!1' receitas que a Fa3enda tivesse re
cebido no último qumquemo, ,sem direito a essa arrecadaçao. . 

Em -suma: se, por um lado, a omissão do mapa que deveria co~ter a11 
importâncias escrituradas -como restituições pode, até certo ponto,. expl:car-se 
pelo facto de a dotação destinada a este fim estar 11uase sempre ms~rita em 
orçamento de Ministério diferente daquele d~ que depende o se_rviço pro
cessador, por outro, como est_e ~~o po~e deixa! de_ ter conhecimento :d_a 
c>xistência do processo de restitu1çao, vISto a Duecçao-Geral da Contabil;1,
dade Pública, nos termos do artigo 8. 0 d? ~ecr~o n.º 5519, de 8 de Mai_o 
de 1919. só poder processar as folhas de hqmdaçao de despesas que exclu~1-
vamente lhes respeitam, espera-se, ~or~anto, que de futuro tal falta nao 
se repita, pelo menos com tanta frequenma. 

4) Sobre as dificuldades na conferência dos mapas de despesa 

Continua a ,ser muito avultado o número dos mapas q~e a _secretaria 
do Tribunal todos os anos é forçada a devolver para r~ctificaça~, o que 
decerto não aconteceria se os ,serviços, a,ntes de os expednem, verificaisBem 
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devidamente a exactidão dos números escriturados nas ,contas correntes donde 
aqueles são extraídos e ,consultassem sempre a rep?,rtição ,competente da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública antes de efectuarem a ,sua remessa, 
pois, deste modo, evitariam a consulta a posteriori que ,são constrangidos 
a fazer quando os serviços do Tribunal lhes ,comunicam as divergência,s 
notadas durante os trabalhos de conferência qu,e se executam em face da 
escrita da referida Direcção-Geral. 

Atribui-se grande parte das inexactidões veri,ficadas à deficiente ,con
tabilização das reposições acerca das quais alguns serviços continuam a de
clarar que não têm oportunamente conhecimento da data em que as corres
pondentes importâncias dão entrada nos cofres do Estado ou quand,o a sua 
classifi-cação ,é alterada, requisito indispensável para a ,correcta escrituração 
daquelas operações. 

5) Sobre os fundos saídos dos diferentes cofres públicos 
para a realização das despesas públicas orçamentais 

A conferência desta parte da Conta baseia-se nos elementos de infor
mação fornecidos pelas direcções de finanças distritais. Sã-0, por-ém, nume
rosas as divergências que anualmente se registam ,entre os números cons
tantes de tais elementos e os que lhes d,everiam corresponder na escrita da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública. , 

Estas diverg·ências parece poderem filiar-se, em parte, no facto de na 
data em qu,e as direcções de finanças remetem os aludidos elementos ao Tri
bunal não ter,em ainda sido considerados na sua es-crita todos os estornos 
efectuados por iniciativa pr,ópria ou determinação do serviço competente. 

Seria, rortanto, preferível que as direcções ,de finanças enviassem, em
bora mais tarde, os ,seus elementos já devidamente corrigidos, reduzindo 
assim ao indispensável as rectificações a efectuar posteriormente pelos ser
vi,ços do Tribunal, tanto nas notas de fundos saídos ,e das importâncias por 
pagar em 31 de Dezembro como nas demonstrações modelo n.º 30 e tabelas 
modelo n .º 29, o que, sem dúvida, contribuiria para acelerar a organização 
e conclusão do respectivo processo. 

6) Sobre a conferência das operações de tesouraria 

No relatório anterior fizeram-se observações acerca da mornsidade veri
fi,cada no saneamento das antigas contas de operações de tesouraria e decla
rava-se, com relação às Alfândegas do Funchal e de P.onta Delgada, que uma 
parte do movimento respeitante a estas operações, descrito nas contas dos 
respectivos tesoureiros, não constava das tabelas de entrada e saída de fundos 
modelo n.º 29. 

Tal anomalia deixou, porém, ,de registar-se na gerência em apreciação, 
pois todo o movimento escriturado pelas referidas Alfândegas tem correspon
dência nos elementos fornecidos pelas Direcções d,e Finanças respectivas. 

* 

Também este ano não foi notada qualquer om1Ssao quanto às ordens 
de operações de tesouraria «certas)) que, nos termos do artigo 6.º, n.º 2.º, 
alínea e), do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933 
estão sujeitas ao visto do Tribunal de Contas. ' 
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7) Sobre a conferência das operações de fim do ano 

Por despacho de 16 de Junho de 1958, exarado sobre uma informação 
da l.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, que já havia 
obtido despacho de concordância do r,espectivo director-geral, foi a mencio
nada Direcção-Geral autorizada a efectuar os lançamentos destinados ao en
cerramento definitivo do ano ,económico de 1957, ,constantes da tabela anexa 
à referida informa-ção . 

Estes lançamentos compreendem « operações de fim do ano))' como a 
antecipação da escrita de várias reposições e a correcção da escrita de anos 
anteriores, e {<Operações por encontro)), destinadas à redução a efectivo de 
receitas orçamentais arrecadadas em papéis de cr,édito, à escrituração dos 
pagamentos efectuados ,em conta dos vários Ministérios, ao encerramento do 
ano económico , à anula.ção dos saldos por pagar e à transição dos saldos que 
ficaram por cobrar. 

Tais lançamentos foram resumidamente os seguintes: 

Natureza das operações Papéis Dinheiro 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas -i,- 1.281$10 

Operações ele tesouraria -1>- 84.486$45 

Transferência de fundos -1>- - /,-

Fundos saídos elos diferentes cofres públicos para pagamento 
das despesas públicas orçamentais . -/,- 7:901. 720$80 

Soma. -1>- 7:987 .488$35 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas -1>- - $ -

Operações ele tesouraria -1>- 7:987 .488$30 

Transferência de fundos -/,- $05 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento 
das despesas públicas orçamentais . -/,- - 1/,-

Soma. -1>- 7:987.488/,35 

Entrada: 

A importância de 1.281$10 escriturada sob ~ epígrafe «~en_dime1;1tos 
e despesas públicas>> é proveniente d-0 esto~no de diversas quantias indevida
mente ,contabilizadas pela Direcção de Finanças de Faro nas tabelas mo
delo n.º 29 dos meses de Março, Agosto, Setembro e Dezembro de 1956, na 
entrada da rubrica «Casa dos P.escadores)) do capítulo ,((Consignações de 
receita)). 

A soma de 84.486$45 relativa a « Operações -de tesouraria)) conesponde 
à totalidade dos estornos efectuados nas tabelas modelo n.º 29 d,e vár_i-os dis
tritos, com relação aos anos de 1956, 1955 ,e 1954: nas classes _«~en_diment_os 
administrativos e -outros)), «Descontos para serviços de previdenc

0
ia, as~s

tência e cooperação social», « Depósitos em cofres do Tesouro))' « peraçoes 
diversas» e « Contas de ordem». 

A quantia de 7:901.720$80 contabilizada na coluna «F~n~os saídos dos 
diferentes cofres públi{)Os para pagamento das d-espesas publicas orçamen-

,,,,. 
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tais» resulta da soma de diversas reposições efectuadas posteriormente a 31 
de Dezembro de 1957 que, para ac-erto da escrita, foi necessário oonsiderar 
como efectuadas nesta data, por crédito da rubrica de operações de tesou
raria ·« Operações a liquidar>>. 

Esta antecipação de lançamentos, que foi autorizada por despacho mi
nisterial de 28 de Maio de 1958, efectuou-se com r-eferência aos Ministérios 
das Finanças, Justiça, Marinha, Obras Públicas, Ultramar, Educa,ção Na
cional, Economia, Comunicações, Corporações e Previdência Social. 

Saída: 

A importância de 7 :987.488$35 escriturada em « Operações de tesou
raria» e «Transfer-ência de fundo s» equivale à soma das quantias relativas 
aos estornos descritos na «Entrada>J. 

8) Operações por encon t ro 

Em cumprimento do disposto no artigo 2. 0 do Decreto com força de lei 
n.º 18 381, de 24 de Maio de 193,0, efectuaram-se os habituais lançamentos 
relativos aos pagamentos realizados em oonta dos vários Ministérios, ao en
cerramento do ano económioo, à anulação dos saldos por pagar e à transição 
dos saldos que :ficaram por cobrar em 31 de Dezembro de 1957: 

E -este o resumo destas operações: 

Natureza das op erações Papéis Dinhoiro 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas - {,- 17.162:177 .807 ~70 
Operações ele tesotU'aria 1.0001,00 17.169:233 . 920$50 
Fundos sa ídos elos diferentes cofres públicos para paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . - {,- 8.230:275.190$30 

Soma . 1.000$00 42.561:686. 918$50 

Saída : 

Rendimentos e despesas públicas 1.000$00 25.399:509 .110$80 
Operações ele tesouraria -$- 17.162:177.80711170 
Fundos saídos elos diferentes cofres públicos para paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . - $- -1,-

Soma . 1.000$00 42.561:686. 918$50 

X-Conclusão 

Em harmonia com o pr-eceituado no artigo l.º do Decreto-Lei n .º 27 223, 
de 21 de Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir: 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e 
respectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
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e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas pú
blicas orçamentais; 

d) Conta geral das operações de tesouraria e transferência de fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres ·públicos, eompreen-

,dendo o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa dos lançame.ntos oomplementares resultantes das opera

ções por encontro; 
g) Resumo, por oofres, das espécies em que se realizaram as entra

das de fundos; 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
i) Resumo das receitas oTçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
7c) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
l) Mapa da,s reposições; 

m) Desenv-olvime,nto das operaçõ-es de tesouraria e -das transferên
cias de fundos; 

n) Desenvolvim:en.to das des·pesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activ,o.s ,e passivos, a que se refere o § 1.0 

deste artigo, ainda, -em relação a este ano, não foi incluído na Conta, con
forme já se disse no capítulo anterior «Observações - Património>). 

Além dos -elementos -aci,ma mencionados, a Conta Geral apresenta 
também, em execução do disposto no artigo 6. 0

, § único, in fine, do Decreto
-Lei '.O..º 37 724, de 2 d,e Janeiro de 1950, a conta das l'eceitas e despesas do 
Fundo de Fomento Nacional e o seu balanço referid.o a 31 de Dezembro de 
1957. 

Baseando-se em todos os elementos de conf.erência que lhes foi possível 
obter, os serviços do Tribunal organizaram, al-ém de outros, os mapas anexos 
abaixo 'Ill.encionados e verificaram, n-a ,parte ,correspondente, apenas com .as 
~estrições a que já s-e aludiu no respectivo capítulo, a sua ,conformidade com 
as oontas, mapas .e resumos designados nas alíneas ,a-cima transcritas . 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a), confer-e, na parte 
oorrespondente, com o mapa anexo n. 0 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o 
mapa anexo -n .0 5; 

3) A -conta geral men-cionada na 1alíne,a e) é confirmada pelos 
mapas anexos n.º' 6 a 6-C; 

4) A ,conta geral designa.da na alínea d) está ,em harmonia eom os 
ma,pas anexo,s n .0

• 7 a 7-C; 
5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferên-cia com os 

mapas anexos n .0
• 6---'O, 7-A a 7-0, 8-A e 9; 

6) 0-s números ,wnstantes do mapa a que se refere a alínea /) estão 
de acordo com ros descritos n,os mapas anexos n. 0

• 7-A, 7-B 
e 10; 

7) Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque repre
sentam o d.esdobra'Ill.ento da ,conta geral de que se foz menção 
na alínea e-), estão -confirmairlos pelo-s mapas '.0..

0
" 7-A, 7-B, 

8, 8-A e 10; 
8 ) Os -r,esumos de que tratam as alfoeas i) e j) são, res·pectiva

mente, extraídos da conta geral designada na alínea b), e, 
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portanto, v-erificada a oonoordância entre aiquela conta e o 
mapa anexo n. 0 5, estão automàticamente ,conferidos os ditos 
resumos. O da alínea i) ,confore ,aind,a ,com os mapas n. 0

• 8 
~ 8-A; 

9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea k), já em 
an:ns anteriores ,se reconheoeu a impraticabilidad,e da sua 
,conierên:c~a por rubric-as. De resto, ,o-s números oorresponden
tes aos capítulos oonstam da ,conta indicada na alínea b), 
cuja oonformidade já foi declarada; 

10) O mapa ID.enci,onado n1a alínea Z) é inteiramente confirma-do 
pelo mapa anexo n. 0 9; 

11) O ,desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pod-e 
ser c,anferido ,por rubricas, como, de igual modo, nos anos 
transactos se havia reoonhecido. Todavia, os números res
p,eitantes aos totais por classe-s -oonforem com os que constam 
dos mapas an,exos m..º" 7 a 7~0 e os que indicam os totais po-r 
espécies vêm descritos na e-anta ,a que -se refere a alínea d), 
j.á comprovada pelos mesmos mapas; por último, 

12) O desenvolvimento referido na alín-ea a) está de acordo, na 
parte rnlativa às dotações orçamentais, com os registos exis
tentes na Direcção-Geral e, quanto às importâncias autori
zadas -e aos pagamentos ef.ectuados, respectivamem.te, oom os 
mapas elaborados pelos serviços pro-oessadores e elementos 
de informação fornecid,o-s pelos cofres públicos (mapas anexos 
n.º" 6-A e 6-B). 

Foi de igual modo verificada a conformidade entre a III parte da Conta 
Geral do Estado - Contas d,as r-eceitas ,e despesas do Fundo de Fomento 
Nacional e seu balanço referido .a 31 de Dezembro d-e 1957 - e as contas do 
mesmo organismo ,enviada,s ao Tribunal para julgamento . 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

~m ·obediência ao disposto ·no artigo 6. 0
, n.º 11.º, do Decre-to com força 

de lei n.º 22 257, de 25 de Fever-eiro d.e 1933 e para os fins consiQ"Il.ados no 
t . 9 ' o ar 1go l.º, n.º 3. 0

, da Constituição P,olítica · 
Visto o estabelecido no Decreto-Lei n.º '27 223 d,e 21 de Novembro de 

1936, e especialment~ o preceituado n,o artigo 1.0 de-ste diploma, dispo,s1ção 
que se mostra cu1;11-pn~a na Conta, à excepção do prescrito no seu § l.º; 

Atentas as drnpos1ções do capítulo rr do títul,a VI d,o Re<Yu1amento Geral 
d_a Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e, b~m assim, o ar
tigo 201.º do Regimento do Tribu·nal de Contas, aprovado pelo Decreto 
n.º 1831; de 17 de Ag,osto de 1915; 

Visto,s os acórdão-s deste Tribunal respeitan,tes às contas de gerência do 
ano em julgamento; 

Confrontada e coID.paraida -oom ,estas a pres,ente Conta Geral do Estado; 
Considerando que não se mostra do 1processo ter havido infracçõe,s à lei 

de autorização de receitas e despesas e leis ,e,speciais promul<Ya,das durante 
a ger,ência referentes a matéria financeira; b 

Consid-erando que, no tocante a créditos abertos, foram o bs,ervadas as 
normas regulaidoras da sua aplicaçã-o; 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas 
e despesas do Estado na metrópole e seu d,esenvolvimento se harmoniz,am 

'oom os d,escri-tos ·no mapa n.º 4; 
Gonside·rando que o mesmo se verifi,ca quanto aos números d,a conta D'Pral 

das receitas ,e despesas orçamentais confrontados oom os do mapa n.a° 5 e 
outros elementos constantes do prooesso; 

,Considerando a ,perfeita ,concordância entre os números da conta geral 
de fundos saídos para pagamento das -despesas pública.s orçamentais e os 
mapas n.08 6 a 6~0; · 

Considerando que se harmonizam também os números da conta geral de 
operações de tesouraria e transferência de fundos com os referido·s nos mapas 
n.º" 7 a 7-0; 

Considerando qu,e os númer-os da conta geral dos ,saldos existentes nos 
cofres ,públic,as -em 1 de Janeiro e 31 d-e Dezembro de 1954, compreendendo 
o movimento da receita e clespe,sa, sem nenhuma restrição, condizem corr. os 
cl-oB mapas n. 0

• 6....10, 7-A ,a 7~0, 8-A e 9; 
Considerando que o,s números constantes do mapa dos lançamentos com

plementares reBultantes das operações por ,encontr-o corre-spondem aos cle-s
crito,s nos mapas n.º" 7- A, 7-B e 10; 

Considerando que estão certos os números referentes ao,s resumos men
cionados nas alíneas g), h), 1:) e i) do aludido artigo l.º do Decrnto-Lei 
u.º 27 223; 

9 
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Considerando que, por insuficiência de tempo e limitação de meios, não 
é possível levar a conferência até às rubricas dos números relativos ao desen
volvimento das receitas urçamentais; 

Considerando que ,o mesmo sucede em. relaçã,o ,ao desenvolvimento das 
operações de tesouraria e das tmnsferências de fundos; 

Considerando que os números do mapa das r-epo.sições estão de harmonia 
com. os do mapa n.º 9; 

Considerando que, da mesma forma, os números do d,esenvolvimento das 
despesas ,orçamentais -estã-o conformes com os dos mapas n. 0

• 6-.A. e 6-B; 
Considerando que -existe, igualmente conformidade entre a conta das re

ceitas e de-spesas do Fundo de Fomento Nacional ,e respectivo balanço re:f.e
rido a 31 de Dezembro de 1957 ( III ,parte da Conta Geral do Estado) e as 
contas do mesmo organismo já julgadas por este Tribunal; 

Gom;iderando que ,a,s -contas de algun,s respon,sáveis não se encontram 
ainda julgadas, por causa de circunstâncias já mencionadas: 

Acordam os do conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
de .c,onfoTm.idade à Conta Geral do Estado respeitante ao an,o e-conómico de 
1957, com ,as reservas impostas pelas ,circunstâncias acima referidas, na me
dida em que porventura delas resultem divergências com. a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 6 de Fevereiro de 1957. 

Artu1· Águedo de Oliveira, presidente. 
A . de Lemos Molle1·, relator. 
Ernesto da T1·indade Pe1·eira. 
José NurJ,es Pereira. 
Manuel de Abranches Martins. 
fhmando Cândido de Medeiros. 

Contas das províncias ultramarinas de execução orçamental 
do ano económico de 1957 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, e artigo 171.º da Constituição Política 



I - Considerél.çôes getais 

I 

Com as modificações operadas no texto constitucional pela Lei n.º 2048, 
,de 11 de Junho de 1951, o artigo 91.º, n.º ,3.º, p3!s,sou a determinar que 
tanto as contas da metrópole como as das províncias ultramarinas são toma
das pela Assembleia N 3!cional, com o relatório do Tribunal ,ele Contas se 
este as ti ver j ulgaclo. ' 

Quanto às contas ela metrópole, a Constituição consagra uma tradi
cional e secular atribuição do Tribunal, -constante ,da sua lei orgânica, 
regulada em diversos textos legais, esclarecida por uma jurisprudência evo
luída, como resulta do próprio enunciado ela respectiva declaração geral de 
conformidade. 

Realmente, esta é formulada em cumprimento .do artigo 6.º, n. 0 11.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para 
satisfazer o artigo 91.º, n.º 3.º, ela ·Constituição, tendo em vista o prnceituado 
no De,creto-Lei n.º 27 223, ele 21 ele Novembro de 1936, quanto à organi
zação da Conta Geral, e atendendo às disposições do capítulo II do livro VI 

elo Regulamento Geral ela Contabilidade Pública, de 1881, e do artigo 201.º 
do Regimento de 1915, tomando em consideração os resultados das contas 
de gerência julgadas durante o respectivo ano - com as quais é -confron
tada a Conta Geral elo Estado. 

Ora, pelo que respeita às contas ultramarinas, a alteração .do texto cons
titucional introduziu uma autêntica inovação, que não figura na lei orgâ
nica do Tribunal, nem nos seus diplomas regulamentares. 

Em complemento ela disposição citada, a Constitui,ção determina no 
artigo 171 .º (redacção ela mencionada lei) que as contas anuais das pro
víncias ultramarinas serã.o enviadas ao Ministério elo Ultramar para, depois 
ele verificadas e relatadas, serem submetidas a julgamento elo Tribunal ele 
Contas, nos termos e prazos marcados pela lei, e amadas pela Assembleia 
~acional, nos termos do n.º 3.º ,do artigo 91.º 

A Lei n. 0 2066, de 27 de Junho de 1953 (Lei Orgânica do Ultramar), 
no n. 0 III da sua base LXIV, reproduz o texto constitucional. 

No te-se desde já que estão estabelecidos os prazos de remessa das contas 
ao Ministério, mas o mesmo não acontece para o seu envio ao Tribunal. 

Do ,confronto claquel3!s ,clis1JOsições, ,enumernclas na declaraç.ão ge,ral ele 
conformidade, resulta que, ao julgar as contas da metrópole - a Conta 
Geral do Estado -, o Tribunal tem de formular um parecer fundamen
tado sobre a execução da lei de receita e eles pesa ( abrangeu.do, consequen
temente, o Orçamento Geral do Estado) e das leis especiais promulgadas, 
declarando se foram cumpridas e quais as in:fracções e seus responsáveis, 
mencionando as circunstâncias enumeradas no Regimento de 1915 e pro
cedendo ele acordo com o estabelecido no citado Regulamento ele 1881. 
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Essa declaração geral constitui um certifica-elo de conformidade ela 
gerência, expressa nas contas, com a Lei de Meios, o Decreto Orçamental, 
as leis promulgadas, bem como com os restantes elementos de comparação, 
e com a::: regras legais que regem a contabilidade pública, devendo declarar 
as infracções e os seus responsáveis - onde e se irregularidades e descon
formidade houver . 

O mesmo acontece com o julgamento das contas ultramarinas, ao qual 
o Tribunal teve de aplicar, por analogia, adaptando-as, as regras orienta
doras do julgamento da Conta Geral da metr-ópole, uma vez que a nova 
competência do Tribunal, constante da Constituiçã.o e da Lei Orgânica do 
Ultramar, não foi ainda alvo de disposições definidoras elos objectivos e ela 
necessária regulamentação processual. 

.A analogia ou adaptação é, de resto, explicada, e até autorizada, pelo 
princípio consignado na Constituição e na lei orgânica mencionada, onde 
se dispõe que a conta biliclade elas províncias ultramarinas será organizada, 
como a ela metrópole, com as modificações que o Ministro respectivo con
sidere indispensáveis por circunstâncias especiais. 

E é bem conhecida a tendência para a unificação ela <Conta Geral elo 
Estado, abrangendo os ,seus dois grandes sectores, o metropolitano e o ultra
marino, o que a valorizaria, sem dúvida. 

:e evidente ·que há um aspecto essencial nas contas da metrópole que 
não se verifica nas ultramarinas, como já foi assinalado em relatórios ante
riore&, qual é o ele nestas últimas não se ter, obviamente, de apreciar a exe
cução da Lei ele Meios, pois que não extensiva ao ultramar, mas sim, 
e somente, a execução orçamental em cada província, bem como elas leis 
especiais promulgadas e dos preceitos da contabilidade pública, verificando 
a conformidade elas contas com esses e os outros, ainda que por enq,ianto 
tidos por limitados elementos ele -comparação, para o efeito de declarar as 
infracções encontradas e os -seus responsáveis. 

.As contas ele responsabilidade elos organismos autónomos e elas rece
beclorias são julgadas pelos tribunais administrativos de cada província, 
e já se acentuou quanto interessa ao julgamento elas contas ultramarinas 
o conhecimento elas decisões proferidas por esses tribunais nesses processos, 
faltando assim um valioso elemento ele conferência, tão necessário para 0 

juízo a formular por este Tribunal de Contas. 
O trabalho ele adaptação por analogia, a que o Tribunal tem ele pro

ceder na ausência de texto especial, deveria ser substituído pelo cumpri
mento da lei constitucional, pois ·qüe o referido artigo 171.º avisaclamente 
refere que as contas -ultramarinas serão enviadas ao Ministério elo Ultra
mar, onde serão verificadas e relatadas, sendo depois submetidas ao julga
mento do Tribunal, nos termos e prazos fixados pela lei. 

Ora é exactamente a definição desses termos e prazos que importa con
signar num diploma legal a estabelecer - e esse é dos mais instantes 
progressos a efectuar nesta matéria . 

Várias têm sido as sugestões de melhoramentos e as observações cons
tantes dos relatórios do Tribunal, cumprindo registar que se verificou j-á 
a satisfação de algumas. 

Mas o aperfeiçoamento das contas ultramarinas tem de ser constante, 
até pari:t valorização do meritório esforço que represen.tou a sua apresen
tação e o seu julgamento: a neces•siclacle de tal aperfeiçoamento merece ser 
mais uma vez posta em -relevo . 

.Assim, teriam de ser atendidas as observações que acabam de ser refe
ridas, devendo salientar-se as que noutro-s pareceres respeitam à persistência 
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ele uma conta ele gerência e outra ele exerc1c10 e à falta ele ,um relatório 
do Ministro elo Ultramar esclarecedor elos critérios adaptados na execução 
orçamental e das leis aplicáveis. 

I[ 

As contas das províncias ultramarinas respeitantes à gerência e ao exer
cício de 1957 foram organizadas em moldes idênticos aos das anterior-es 
ou seja de acordo com o preceituado no Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeir~ 
de ~930, ,e alterações posteriormente intr-oduzidas por outros diplomas, dos 
quais se desta.e-a o Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, a que já fize
mos referência n.o relatório anteceden.te, cujo objectivo prin.cipal foi adaptar 
ao ultramar português as disposiçõ,es que n.a metrópole regulam a utiliza~ão 
e contabilização dos recursos de empr,éstimos consignados a despesas públicas 
e elo produto elos saldos apurad,os na con.ta de gestão, do que resultou 
a proibição da utilização destes n-0 pagamento ele despesas ordin.árias. · 

O citado Decreto n..º 40 712, no seu artigo 4.º, alterou também a redac
çã,o da alínea e) elos artigos 3.º e 14.º do Decreto n.º 35 770, ele 29 ele Julho 
de 1946 - que reuniu num único diploma a legislação relativa a créditos 
e a reforços d-e verbas d-as tabelas de cl-espesa elos orçamentos gerais das pro
YÍncias ultramarinas-, determinando que a utilização do excesso ele cobrança 
sobre a previsfo ele qualquer receita, quando n.ão haja outros r-ecursos 
ordinários de ,contrapartida, implica a elevação ela previsão das receitas 
donde esta sair, devendo a mesma ser designada no diploma que abrir o res
pectivo c11éclito. 

O mesmo diploma revogou ainda o § úni,co do artigo 19. 0 do mencionado 
Decreto n.º 35 770, que concedia ao então Ministro elas Colónias a faculdade 
ele, em casos de reconhecida necessidade, poder prorrogar, mediante portaria, 
a validade dos cr-édito-s abertos para as despesas de um exercício até o fim 
do exercício i:n;iediato, bem como o artigo 8. 0 e seus par.ágrafos elo Decreto 
n.º 36 230, ele 15 d-e Abril de 1947, e o artigo 53. 0 do Decreto n. 0 39 958, 
de 7 de Dezembro de 1954, que mandava transitar sucessiv-amen.te para 
os anos seguintes, até completa execução elos fins a que se destinavam, 
os saldos que se apurassem no fim de cada ano económico referentes às verbas 
inscritas nos orçamentos gerais elas provín.cias ultramarinas para as des
pes-as resultantes da Lei n. 0 2058, ele 29 de Dezembro de 1952 (Plan.o de 
Fomento). 

* 
No ano ele 1957 foi promulg•aclo um importante diploma pela pasta do 

Ultramar. Trata-se elo Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Juu)io, que modi
ficou a orgânica do Ministério, .definindo nos seus ártigos 23.º a 26.º as atri
buições da Direcção-Geral ela Fazenda e no artigo 27. 0 as da Inspecçã,o 
Superior do Ultramar. 

PoDém, como no preâmbulo elo relatório elo Tribunal sobre as contas 
ultramarinas elo ano de 1956 j.á se fez alusão à maior parte de tais atri
buições, limita.mo-nos agora a esta simples referência, por se tratar ele um 
diploma qwe só a partir ela. gerência imediata poderia ser inteiramente 
observado. 

* 
Nos r-elatóri.os antecedentes dizia-se que não haviam ainda sido remo

Yiclos os inconvenientes da existência ele um avultado número de verbas 
globais e comuns nos orçamentos ultramarinos, o que ainda continua a veri
ficar-se. 
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Com base nos diplmnas publicad-os no Diq,1-io do Go,vemo e no Boletim 
Oficial d·e cada prnvíncia, organizou-s,e, como nos anos anteriorns, ·o ficheiro 
das alterações introduzidas nos orçamentos gerais elo ultramar relativos 
ao ano -eoonómico de 1957, não tendo Tesultado qualquer divergência da sua 
comparação com as verbas que duTante o ano eoonómico sofreram modifi
cações ·e que vêm descritas nas respectiva,s contas. 

O Estado Português da 1ndia não enviou, oom relação ao ano de 1957, 
o seu Boletim, Oficial, nifo. obstante as diligências efectuadas nesse sentido 
pela secretaria do Tribunal. Esta falta foi, porém, suprida pela consulta 
da colecção pertencente à Direcção-Geral de Fazenda d-o UltramaT. Entre
tanto , já foram recebidos os -exemplares respeitantes ao ano de 1958. 

Foi de 1985 o número total de fichas, onde, relativamente ao an,o em 
apreciaçã·o, se registaram 3343 alterações de verbas. 

II - Resultados gerais e observações 

Cabo Verde 

Os pTincípios a que devia obedeoer a organização do orçamento ua 
província foram estabelecidos no Diploma Legislativo n.º 1324, de 31 de 
Dezembro de 1956. 

Quanto a esta pr.ovíncia ultramarina, os resultados obtidos com relação 
ao ano d·e 1957 foram os seguintes: 

Em ,escudos: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

OTdinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

Diferença -entre a receita e 
a despesa extraordinária 
.c,om contrapartida nos lu
cros d·e amoedação 

Diferença -entre a receita e 
a despesa -extraordinária 
com compensação nos sal-
dos das contas de exercí
cios findos . . . . . . . 

Diferença -entre a receita e 
a despesa extraordinária 
com ,oobertura no produto 

54:523.816$81 
69:977.614$56 

49 :614 .377 $36 
37 :793.204$39 

(a) 734.410$17 

(a) 450.000$00 

124 :501.431$37 

87:407.581$75 

de ,empréstimos . . ... (a) 31:000.000$00 32:184.410$17 
--'--'--------_______ ::__ 

Saldo do exe1·cíoio 
119:591.991$92 

4 :909 .439 $45 

124 :501.431$37 

(a) Estas quantias foram res'Pectivame.nte depositadas em operações de tesouraria, 
sob as rubricas: «Tesouro público - Conta dos saldos das receitas sobre as d-espesas orça
mentais» e «Conta dos -empréstimos consignados a despesas públicas». 
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Como é f.ácil de deduzir, o salclo do exerc1c10, na importância de 
4:[)09.439$45, apurado oonforme o disposto no artigo 73.º elo Decreto 
n .º 17 881, de 11 ele Janeiro de 193-0, e artigo 12.º elo Decreto n .0 40 712, de 
1 de Agosto ele 1956, resulta da diferença entre as r,eceita s ordinárias e-obra
das (54:523 .816$81) e as despesas da mesma natureza pagas (49:614.377$36). 

Nesta f)ro,7focia exist em os s,eguintes s,erviços autónomos, cujos orça-
mentos ,privativos estão integrados no orçamento ,geral ela mesma província: 

Servicos dos C'l''l'. 
Lugr~-motor Senhor das fhóas . 
Junta Autónoma elo Porto Grande de S . Vicenle. 

* 

As receitas e ,cles,pesas destes se.rv:ços foram, respectivamente, avaliadas 
,e fi:x;aclas em ha·rmonia com ,o ,preceituado no artigo 22. º ,do citado Decreto 
n .º 17 881, de 11 de Janeiro de 193<0. 

Efoctuaclo o -confronto dos números, descritos nas contas e nos elementos 
ele conferência que ar, acompanham, não foi notada qualquer divergência. 

As quantias es,critura-das na oont,a de gerência estão ,de a-corclo com 
as g_ue lhe corresiponclem na ,conta do tesouTeiro geral 1da província (Banco 
Nacional Ultramarino, ,como caixa ,do 'fesou-ro), julg-a,çla por Acórdão de 
6 de Novembro de 195,8. 

* 

Encerrou-se em 31 de Março ,de 195,8 o perío do de exercfoio do ano 
e,conómico ele 1957, ele acordo ,com o ,dis,posto no artigo l. º do Decreto 
n. 0 39 738, de 23 de Julho ele 1954, que reduziu para quinze ,o período ~e 
dezoito meses a que se refere o artigo 187. 0 elo Regulamento Geral da Admi
nistração -de Fazenda e Contabilidade Públi•ca, a,provado ·pelo Decreto de 
3 de Outubro de 1901. 

Gu iné 

A ela bornção elo orçamento geral desta província obedeceu aos princí·p tos 
estabelecidos no Diploma Legislativo n. 0 1638, de 3,0 cl~ Novembro ,ele 1956. 

O movimento ele re,ceitas e des,pesas desta província respeitante ao ano 
de 1957 foi o seguinte : · 

Em escudos: 

Receit,as contabilizadas: 

127 :131.147 $32 Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 29:334,93ü$92 156:466.078$24 

Despesas. contabilizadas: 

OrdináTias, . . . 
Extrao·rdinária-s . . . 

120:612.837$87 
29 :473.702$12 

Saldo do ea;e1·cíoio . . . . . 

150:ü86.539$9D 

6:379.538$2.S --------
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A quantia de 138.771$20 correspondente ao ,excesso das despesas 
extraordinárias (29:473.702$12) sobre as rnceitaR ela mes.ma natureza 
(29:334.930$92) foi ooberta pelas receitas ordinárias. 

* 
Verificou-se a c,onformiclade existente entre a C·onta de gerência e 11 elo 

tesoureiro-geral ela província, julgada por Acórdão de 28 de Outubro ele 1958. 

* 
Nesta província existem ,o.s seguintes serviços autónomos, CUJ as contas 

estão integradas na Conta Geral: 

Serviços dos correios, telégrafos e telefones; 
Administração do porto de Bissau; 
Comissão de caça; 
Fundo de Fomento e Assistên,cia . 

* 

Não foi assinalada qualquer clinrgência entre a Conta Geral e os 
documentos anexos que a compro,am . 

* 
O período de exercício do ano econo1mco de 1957 encerrou-se em 31 

de Março ele 1958, tendo-se assim dado cumprimento ao disposto no ar
tigo 1.0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954. 

* 
O saldo de exercício, na importância de 6:379.538$25, foi apurado em 

harmonia com o preceituado no artigo 73.º elo Decreto n. 0 17 881, de 11 
de Janeiro de 1930, e artigo 12.º do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956. 

S, Tomé e Príncipe 

O orçamento geral ela província foi elaborado de acordo com os prin
cípios :fi:rnclos no Diploma Legislativo n. 0 475, de 20 de Outubro ele 1956, 
mandado executar pela Portaria n. 0 2368, de 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Os resultados apurados quanto ao ano de 1957 foram os seguintes: 

Em escudos: 

Receitas conta bilizaclas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

51:159.915$16 
25 :374.415 $31 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

41 :481.665$17 
25:374.415$31 

SaZdo do exercício 

76 :534.330$47 

66 :856. 080 $48 

9:678.249$99 
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Não existem nesta província serviços autónomos. 
Os números escriturados nas contas estão de harmonia com os que lhe 

correspondem nos elementos de conferência que delas fazem parte inte
gr_ante e, bem assim, ,com os descritos na conta ele gerência e ll!a d,o tesou~ 
reiro-geral, julgada por Acórdão de 28 ele Fevereiro ele 1958. 

Em obediência ao determinado no artigo l.º do Decreto n .º 39 738, 
ele 23 de J ulh.o de 1954, foi encenado em 31 ele Março de 1958 o período 
de exercício do ano económico de 1957. 

O apuramento elo sa ldo do exercício fez-se em conformidade do e~ta
belecido no artigo 73. º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 
e artígo 12 .0 elo Decreto n.º 40 712, de 1 ele Agosto ele 1956. 

Angola 

O orçamento geral desta província para o. ano el e 1957 foi elaborado 
de acordo com os princípios estabelecidos no Diploma Legislativo n.º 2787, 
ele 14 de Noiembro ele 1956, e mandado executar pela Portaria n .º 9593, 
do 20 de Dezembro do mesmo ano. 

Os resultados obtidos foram os seguintes: 

Em escudos: 

Receitas contabilizadas: 

l.754 :893 .645 $29 Ordinárias . . . . 
Extra ordinárias . . 775:181.833$41 2.530:075.478$70 

De.spesas contabilizadas: 
l.480:854.067$60 Ordinárias . . 

Extraordinárias . . 766 :956 -258 $lO 2.247:810.325$70 

Saldo do exe1·cício . . 282 :265 .153 $ 00 

O mesmo resultado se obtém comparando as receitas ordinárias e extraor
dinárias com as correspondentes despesas ela mesma índole: 

Assim: 
Em escu,dos: 

Receita ordinária . . 
Despesa ,ordinária . . 

Receita extraordinária 
Despesa extraordinária 

Saldo do 

* 

1. 754:893.645$29 
l.480:854 .067$60 

775:181.833$41 
76,6 :956.258$10 

exe1·cício 

274:039.577$69 

+ 8:225.575$31 

282 :265.153 $00 

As contas incluem o movimento de receita e despesa respeitante aos se-
guintes serviços autónomos: 

Correios, t elég,rafos e telefones; 
Portos, caminhos ele ferro e transportes; 
Imprensa Nacional; 
Serviço autón.amo de luz e água de Luanda; 
Vapor 28 de Maio. 
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O período de exercic10 do ano económico ele 1957 encerrou-se em 31 de 
Março cl,e 1958, conforme preceitU'a o •artigo l.º do Decreto n.º 39 738, ele 23 ele 
Julho de 1954, que reduziu para quinze o perfodo ele dezoito meses a que 
se r,efere o artigo 187.º elo R egulamento ela Administrnção ela Fazenda e Gon
tabil ielnele Pública, apT0\7ado pelo Decreto ele 3 ele Outubro ele l 901.. 

O sa.lelo elo exercício, na importância ele 282:265.153$ , :foi ai:n:i,rndo em 
harmonia com o clispo1,to no artigo 73. 0 do Decreto n. º 17 881, de 11 ele Ja
neirn ele 1930, e artigo 12.º do Decreto n. º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

Não se verificou qlialquer eli,scordância entre os números es,cri turaçl.os na 
l5onta do Bnnco ,de Angola, ,oomo caixa do Tesouro n esta prov[ncia, julgada 
por Acórdão de 9 de Dezembro rle 1958, e os mencioruarl.os na conta de gerência. 

* 

Do exame da ccRelação, por capítulos, d 1a despe<sa autorizada, liquidada 
e paga_ no_ exercício de, ~957 n, ins~rta de fls. 7~ a ?47 da sepa~ta das contas 
ela geren:cia e do exermcw, conclum-se que se hqlp•daram e pagaram despesas 
que não tinham cabimento nas respectivas dotações, ,o que ,constitui infrac
ção ao disposto na base XLIII, n.º r, da Lei Orgânica do Ultramar Português, 
que diz: «Nas províncias ultramarinas é expressamente pr-oibido realizar des
pesas que não tenham sido inscritas nos orçamentos e, bem assim, contrair 
encargos ou efectuar dispêndios de que 1·esulte excedereni-se as dotações orça
mentais n. 

Estão nestas -circunstância,s as seguintes verbas: 

a) Capítulo 2.º, arti:giO 47. 0
, n.º 2) «Vencimentos do 

pessoal contrata-do do Governo do distrito do 
Cuanza Suh. Excedida em . . . . . . . . 

b) Capítulo 2.º, artigo 56 .0
, n.º 2) « Vencimentos do 

pes·soal contratado do Governo do distrito ele 
Benguelaii. Excedida em .... 

e) Capítulo 2.º, artigo 74.º ccDuplicação de venci
mentosn. Ex.c.edida em . . . . . . . . . . 

d) Capítulo 4.º, artigo 308.º, n.º 4), alínea a) «Re
munerações de pessoal .assalariado do quadro 
permanente dos serviços ,ele ,saúde e higiene». 
Excedida em . . . . . . . . . . . . . . . 

e) Capítulo 4. 0
, artigo 379. 0

, n .º 2) «Luz, água, 
lavagem e outras despesas de higiene, saúde e 
conforto do distrito sanitário do Moxico ». 
Excedida em . . . . . . . . . . . . . . . 

f) Capítulo 4. 0
, artigo 380 .º «Despesas ele comuni

ca_ç,ões d~1:t~o da província, do mesmo dis
tnto sanitano-» . . . . . . . . . . . . . . 

_g) Capítulo 4. 0
, artigo 392.º, n.º 2) «Re.muner.ações 

ao pessoal assal ariado permanente da inspec
ção e postos sanitáTios dos seTviços de assis
tência médica aos indígenas e de combate à 
cloen,ça do sono». E~cedida em 

.4. ·tmnsp01·ta1· . 

948$80 

76$51 

31..484$70 

459 .358$72 

257$00 

1..055$50 

920.647$84 

l :413 .829 $07 

145 

T1'anspo1't e . . . . . . . . . 1:413.829$07 
h) Gapítul~ ~-º, art~go 440.º, n .º l) «Gratifica,ções 

especiais anuais ao pes,soal do Museu de An-
gol a>> . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.450$00 

i) Capítulo 4.º, artigo 458.º, n.º 4) «Subsídio ex-
. traordinário para a ,construção de colé,O'io,s re-
ligiosos ii. Excedida em ...... ~ . . . 110.000$00 

j) Capítulo 4. 0
, artigo 458.º, n.º 9) «Subsídio ex-

traor,dinário para a construção d e igrejas na 
província)). ,Excedi,da em . . . . . . . . . 127.712$40 

lc) Capítulo 5.º, artigo 646.º, n.º 2) «Vencimentos 
ao pes•soal contratado dos almoxarifados >>. 
Excedida em . . . . . . . . . . . . . . . 13.903$60 

Z) Capítulo 6.º, artigo 912.º «Duphcação de ve,n-
cimentosii. Excedida em . . . . . . . . . . 279.443$09 

m) Capítulo 7. º, artigo 935.º, n.º l) «Alimentação, 
vestuário, , tran'Sporte e outras despesal'l com 
o pessoal rndígena da Repartição Centr.al ,dos 
Serviços de Veterinária e Indústria Animal n. 
Excedida em . . . . . . . . . . . . . . . 55$06 

n) Capítulo 7.º, artigo 1033.º, n.º 3), alínea a) «Re-

o) 

p) 

q) 

munerações a motorist.al'l -e serventes perma-
nentes da Repartição Central dos Servi,ço'S de 
Geologia e Minasii. Excedida em . . . . . 2.782$86 

Capítulo 7.º, artigo 1044.º, n.º 3), alínea a) «Re
munerações a motoristas, mecânicos, operários 
e serventes assalari.aidos permanentes da Di
recção dos Serviços de Obras Pública,s >i. 
Excedida em . . . . . . . . . . . . . . . 99.71.8$47 

Capítulo 7. 0
, artigo 1194.º ccDuplicação ele ven-

cimentos lJ. Excedida em . . . . . . . . . . 84.557$37 
Capítulo 10.º, artigo 1269.º, n.º 7), alínea a) 

cc Despesas com o pessoal e material, paga
mento de serviços e diversos ,encargos para a 
realização de trabalhos e investigações cien
tíficas ,oo-nforrne o plano a aprovar pelo Minis- . 
tério do Ultra.marlJ. Excedida em ' . . . . . 55.923$61 

r) Capítulo 10.º, artigo 1270.º, n.º 4), alínea lc) 
ccSubsídios à,s organizações e clubes despor-
tivosii. Ex,cedida em . . . . . .. . . . . . 87.500$0(l 

s) Capítulo 10.º, artigo 1274.º, n.º 12.º, alínea la): 
«Des,pesas ,cl,o Instituto de Invesbg.ação Cien-
tífica». Ex-cedida em . . . . . . . . . . . . 6.000$-00 

t) Ca,pítulo 10.º, artigo 1276.º cc ,Suplemento de ven-
cimentos». Excedida ean . . . . . . . . . . 232.914$48 

u) Ca,pítulo l-0.º, artigo 1282.º ccBaldo orçamental». 
Excerhda em . . . . 242.605$58 

Sornei 2 :764.396 $50 
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D'as referi,das importâncias j á foram repostas ,as seguintes: 

Alínea i) do nnímero anteri,or 
Alínea j) do número anterior 

110.000$00 
127.712$40 

237.712$40 

pelas .guias modelo B n. 0
• 15 489, de õ ,de Setembro, : ~8 121, de 23 de 

Outubro, .como informou o governador-geral da prov1ncia ,em seu tele
oTama n.º 737, ,de 4 do ,corrente mês. 
"' Alínea s) do ,nú1JTI.ero .anterior (6.000$), pelo modelo B n.º 5877, como 
informou o o'ov.ernador-geral em seu telegrama n.º 636, de 27 de S.etembro: 

Alínea ~) do númer_o anterior (55.?~3$61), pela g~ia 1:,·º 580, de 14 do 
corrente mês ,da Reparti.ção de Contab1hdade desta Duecçao-Geral. 

Seo'lllldo as ,observiações a) e b) constantes da p. 85 da_ sepa:mta das 
contas,"' está a correr o expediente para a ·reposição das quantias de 948$80 
e 76$51 . referidas nas ·alíneas a) e b). 

Resumindo, temos: 

Importância ,das verbas excedidas 
Reposições já efectu.adas . . . . . . . 
Reposições cujo expediente está a correr 

299.636$01 
1.,025 $31 

2:764.395$59 

------ 3,00.661$3,2 

2:463.734$27 Importância não reposta . . . . . . . . . . . . . -------

Estas anomalias parece terem t:.do origem no seguinte: . 
Em 27 ,de Fevereiro de 1957 foi ipublicado em Angola o D1,ploma 

Legislativo n. º 2812, que aumentou os ven,cimentos do pessoal contrat,ado 
não induído na reforma ,das :rerrnunera,ções de 31 de Julho ·de 1956 e os 
salários ,do ,pessoal assalaria,do de •caráder permanente. 

Tornava-se, ·portanto, neces.flá'rio introduz:.r n,o or,çamento da proví~cia 
as necessá,rias modificações no s,entido ,de se reforçar as verbas que deviam 
fazer face aos novos encargos, visto ,que à data da publicação do men-cionado 
diploma já tinha entrado em vigor o or,çamento para 1957, onde a possi
bilidade ,de tai.fl aumentos não havia sido cons:.,derada. 

Contudo, apesar de existirem disponibilidades que .permitiam os reforços 
dos créditos iniciais - algumas delas nas própr:.as ,dotações. destinadas 
a r,emunerações certas ao pessoal .em exercício-, nenhuma providência se 
tomou a este respeito ,dentro do exercfoio. 

E.fltavam nestas condições ,as ,das alíneas d), g), lc), m), n) e o) atrás 
referidas. 

B ,certo que o acréscimo de des,pesas era legalmente ,pos.flível e os serviços 
a remunerar foram prestad,os, mas nã.o há dúvida de que foi inobservado 
um preceito legal expresso: o já citado n. º r da base LXIII da Lei Orgânica 
do Ultramar Portuguê.fl. 

As despes,as a que aludem a.fl alíneas e) e f), relativas a pagamento 
de servi,ços, ·podem ,considerar-se abr.angidas pelas ·Considerações antecedentes. 

Os excedentes mencionados nas alíneas t) e u), segundo declara a Direc
ção-Geral de Fazenda, provêm de s,e haverem transferido das respectivas 
dotações, pam reforço dle uma verba que hão carecia de se1' 1·eforçada, 
imp01·táncias superio1·es às e,vistentes nas mesmas dotações, o que se nos 
afi.gu·ra muito estranho. 
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<Causa também estranheza ,o facto ,de o excedente da alínea h) ter 
a mesma orig,em. Como se fosse possível de uma verba de 9.600$ retirar-se 
a quantia de 17 .-050$ para reforço d,e outra! ... 

As importâncias referidas nas alíneas e), l) e p) diz.em res,peito ao 
pagamento ,de r,emunerações pagas ,a agentes que, em casos es,peciais, foram 
chamados ipara substituir outros que se en,contravam legalmente impedidos 
de exercer cargos ·com atribuições definidas por lei. 

O ,ex,ce.flso de que se faz alusão na alínea 1' ) não foi ainda explicado . 
Logo que a Direcção-Geral de Fazenda verificou estas anomalias, propôs 

superiormente que seguisse para Angola UIIIJ. inspector superior, a fim de 
inquirir, ,pa,ra deitas disciplinares, ,d,a responsabilidade dos funcionários 
cuj a aduaçã.o tornou p,ossfvel aquelas irregularidades. 

Na data em que aquela Direcção-Geral remeteu as ,contas .ao Tribunal 
já se encontrava na referida ,província o funcionário ,encarregado do 
inquérito. 

Aguarda-se o res,pectivo relatório para se proceder disciplinarmente 
contra os responsáveis. 

Moçambique 

A elabora ção do or,çamento geral desta província ,para o ano de 1957, 
mandado executar pela P ,ortaria n. º 11 7 43, de 31 ,de Dezembro de 1956, 
obedeceu aos princípios es.tabel,ecidos no D:.,ploma Legislativo n. 0 1624, d,e 
27 de Outubro de 1956. 

A.fl receitas e despesas dos serviços autónomos abaixo des~gnados foram 
fixadas em conformidade do disposto no artigo 22. 0 ,do Decreto n. 0 17 881, 
de 11 de Janeiro de 19,3,Q: 

Comiss,ão Central d,e Assistência Pública. 
Conselho de Câmbios e Inspecçfo Bancária. 
Comissões de caça . 
Portos, ,caminhos de ferro e trans,portes. 
Correios, telégrafos ,e telefones. 
Fundo de Fomento do Tabaco. 
Fundo de F,omento Orizícola. 
Caixa de Crédito Agrícola. 
Fundo do Algodão. 
Crédito rural indígena. 

Os resultados gerais da execuçã,o orçamental f~ram os seguintes: 

Em escudos: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinári,as . . . 
Extraordinárias . . 

Desp,esas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

3.084:046.602$86 
3o4:766 -62't'$3l 3.388:813.230$17 

2.796:292.565$84 
- 380:247 -623 $78 3.176:540.189$62 

Saldo do exe1·cício . . 212:273.040$55 
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Se confr-0ntarmos agora ,as re-ceitas ordinárias ,e extraoTdinárias com as 
oorr,espondentes despesas da mesma natureza, obtemos o mesmo resultado. 

Assim: 

Reoeita ordinária . . . 
Despesa ordinária . . . 

Receita extraoTdinária . 
Despesa extraordinária . 

3.084:046.602$86 
2.796:292.565$84 

304:766 .627 $31 
380:247.623$78 

Salmo do exercicio . . 

* 

287 :754.037$02 

- 75:480.996$47 

212:273.040$55 

O período de exercício no ano de 1957 foi encerrado em 31 de Março d,e 
1958, em harmonia com o disposto no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, de 23 
de J u-lho de 1954, que reduziu para quinze o perfod.o de dezoito meses primi
tivamente fixado. 

* 

O apuramento do sald,o, na importância de 212:273.040$55, fez-se de 
acord,o com o determinado no artigo 73. 0 d-o Decreto n.º 17 881, de 11 de Ja
n,eiro de 1930, -e artigo 12.º do Decre.to n.º 40 712, de 1 de Agosto d,e 1956. 

Feita a ,comparação, na par-te correspondente, da -conta de gerência com 
a conta d,o Banco Nacional Ultramarino, oomo c•aixa do Tesouro nesta pro
víncia, julgada por AcóTdão de 9 de Dez,embr.o d,e 1958, não result?u qualquer 
diverO'ência, outro tanto acontecendo com as contas d·o·s tesoureiro,s de Fa
zend•a° d.o distrito de Gaza referentes aos períodos decorrid,os de 1 de Janeiro 
a 28 de Fevereiro e d,e 1 a 14 de Março d-e 1957. 

A partir de 15 d,e Março do mesmo ano esta tesouraria deixou de ter 
autonomia, por ter sido integrada na agência do Banco N•acional Ultrama
rino, conforme oonsta do pro-cesso n. 0 1591/57. 

A conta do tesoureiro d,o distrito de Niassa relativa a,o mesmo ano foi 
julgada por Acórdão de 28 d,e Outubro de 1958. 

* 

As -contas desta província ultramarina apresentavam algumas dotações 
excedidas, que aincl•a nifo haviam sido regularizadas na data em que aquelas 
foram organizad.as. 

Sã-o as seguintes: 

Artigo 17.º, n.º 1), ,alínea a) 
Artigo 17.º, n.º 2) .... 
Artigo 1547.º, n. 0 1), alínea a) 

75.586$46 
6.721$93 
8.538$27 

90.846$66 

Segundo informa a Direcção-Geral de Fazenda no sÉm relatóri-o, a fl.. 379, 
n,s duas primeiras foram repostas pelas guias modelo B n.º" 24 875 e 24 532. 

A teroeira já havia siclo reposta em 6 de Dezembro d,e 1957 pelas guiaE 
n.º" 760 e 761, ele 27 de Novembro do mesmo ano. 
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Não obstante a situação se encontrar já regularizada, a referida Direc
ção-Geral vai incumbir um inspector superior de Fazenda de averiguar as 
condições que tornaram possíveis aqueles excedentes. 

Índia 

As bases em que devia ser ,elaborado o orçamento O'era.l deste território 
ultraimarino para o ano de 1957 foram estabelecidas pelo 

0

Diploma Legislativo 
n.º 1687, de 31 de De~embro de 1956. 

Os resultados do exercício -são os ,seguintes: 

Em rupias: 

Re-ceitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Despesas oontabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

44.609:118-12--06 
14.350:336-0L-00 

35.474:273-05-07 
14.350:366-01-00 

Saldo do exercício . . 

58.959 :484-13-06 

49.824:639-06~07 

9.134:845-06-11 

Este resultado poderá ser confirmado da seguinte forma: 

Rec-eitas ordinárias . . 
Despesas ordinárias . . 

Receitas extraordinárias 
D e~ p e s as extra-ordiná-

rias ..... . 

44.609:118-12--06 
35.474:273-05-07 

14.350:366-01-00 

14.350:366-01-00 

Saldo do exercício . 

Em escudos ( ao câmbio de 5$85): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

260:963.344$88 
8;?,:949.641$46 

207 :524.499$09 
83 :949. 641$47 

Saldo do exercício . . 

9.134:845-06-11 

9.134:845~06-ll 

344:912.986$34 

291:474.140$56 

53:438.845$78 
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As reoeitas e as despesas dos serviços autónomos abaix-o indicados foram 
fixadas em harmonia com o preceituad,o no artigo 22.º do Decreto n.º 17 881, 
de 11 de Janeiro de 1930: 

Provedoria da Assistência Pública. 
Serviços d-os correios e teliégrafos. 
Serviços de navegação da 1ndia. 

De conformidade ,com o disposto no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, 
de 23 de Julho de 1954, que reduziu para quinze o períod-o complementar, 
que até então era de -dezoito meses, o exercício do ano -económioo encerrou-se 
em 31 de Março de 1958. 

O saldo, na importância de rup. 9.134:845~06-ll, foi apurado de acordo 
com o estabelecido no artigo 73. 0 do Decr-eto n.º 17 881, atrás citado, e ar
tigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

• 

Na realização das despesas foram ,excedidas ,algumas dotações -orça
mentais. 

As importâncias dos exc-edentes enoontram-se já repostas com relação 
às seguintes verbas: 

Em rupias: 

Artigo 7.º, 'n. 0 2) «Pessoal de nomeação vitalícia além 
dos quadros» . ................ . 

Artigo 23.º, n.º 1) «Pessoal dos quadros aprovados 
por lei» ................... . 

Artigo 68.º-A «Pessoal assalariado eventual» . . . . 
Artigo 398.º, n.º 1) «Auxílio para fardamento ao pes

soal assalariado» . . . . . . 

Soma. 

9-12-02 

23-12-05 
14-07-00 

78-00-00 

125-15-07 

Porém, não consta _ do pr.ocesso que tenha sido efectuad•a a repos1çao de 
rup. 20:647-14-03 relativa ,ao ,excesso verificado n,o, artigo 144.º, n.º 1) 
ccAbono de família». 

A p. 103 da separata impressa da conta encontra-se a este respeito 
i. seguinte nota: ,«a) Para regulariza,ção do e:x:cedente da despesa sobre 
a autorização, o assunto foi submetid,o à •apreciação do Ministério do Ul
tramar por ofício n.º 694/4435/D/2251, de 4 de Janeiro de 1958». 

* 

Efectuad,o o confronto, na parte correspondente, da conta de gerência 
com a da filial do Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro, 
neste E,tado, já julgada por Acórdão de 28 de Outubro de 1957, nenhuma 
divergêJ.Cia foi assinalada. 
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Macau 

O orçamento geral desta província para o ano de 1957 foi elaborado 
conform9 o determinado no Diploma Legislativo n.º 1366, de 3 de No
vembro de 1956, e mandado executar pela Portaria n.º 5911, de 22 de 
Dezembro do mesmo ano. 

Os resultados apurados no fim do exercício foram os seguintes : 

Em patacas: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinária,s . . 
Extraordináriás . . 

$ 18:255.091,30 
$ 2 :213 -996,39 $ 20:469.087,68 

$ 16:996.961,06 
$ 2 :213 -996,39 $ 19:210.957,45 

Saldo do exercício $ 1:258.130,24 

Em escudos (ao câmbio de 5$50): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

De,;pesas ,contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

100:403.002$14 
12:176.980$14 

93 :483 .285 $83 
12:176.980$14 

Saldo do exercício 

* 

112:579.982$28 

105 :660.265 $97 

6:919.716$31 

As receitas e despesas dos correios, telégrafos e telefones, umco serviço 
autónomo existente nesta província, foram fixadas de a,cordo com o pre
ceituado no artigo 22.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

* 

Em cumprimento do disposto no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, de 
23 de Julho de 1954, o exercício foi encerrado em 31 de Março de 1958, 
com o saldo positivo de 6:919. 716$32, conforme acima se indica. 

Este saldo apurou-se em harmonia com o determinado no artigo 73.º 
do Decreto n.º 17 881, já citado, e artigo 12.º do Decreto n. 0 40 712, de 
l de Agosto de 1956. 

1 
1 

1 

' ' 1 

i 
! 
l 
1 

1 
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Foi verificada a oonformid,ade, na parte correspondente, entre a conta 
de gerência e a conta do Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Te
souro nesta província, julgada por Aoórdão de 16 de Dezembro de 1958. 

* 

Não ,oonsta do processo que tenha havido excessos de verba durante 
a execução orçamental. 

Timor 

O orçamento geral desta província foi elaborado em obediência aos 
princípios estabelecidos no Diploma Legislativo n. 0 501, de 27 de Outubro 
de 1956, e mandado executar pela Portaria n.º 2292, de 31 de Dez-embrn 
do mesmo ano. 

Os resultados da execu,ção or-çamental foram os seguintes: 

Em patacas: 

Receitas contabilizadas: 

$ 8 :500.824,56 Ordinárias . . 
Extraordinárias . . $ 3:396.218,21 $ 11:897.042,77 

Despesas oonta bilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

$ 8:282.963,37 
$ 2:944.463,67 

Salclo elo exercício . . 

Em -escudo,s ( ao câmbio de 6$25): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . . 

53 :130.153$50 
21:226.363$81 

51:768.521$07 
18:402.897$94 

Saldo do exercício 

* 
Nesta província não há serviços autónomos . 

* 

$ 11 :227 .427, 04 

$ 669 .615,73 

74:356.517$31 

70:171.419$01 

4:185.098$30 

De harmonia com o estabelecido no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, de 
23 de Julho de 1954, que reduziu para quinze o período de dezoito meses 
a que se refere o artigo 187.º -do Regulamento da Administração da Fazenda 
e Contabilidade Pública, aprovado por Decreto de 3 de Outubro de 1901, -en
cerrou-se o período de exercício dn ano económico de 1957 :TI?- 31 _de Ma_rço 
de 1958, com o saldo positivo de $ 669.615,73, no qual esta mclmda a im-
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portância de $ 451.754,54 de lucros -de amoedação, pois a diferença entre 
a receita e a despesa ordinárias ,é apenas de $ 217.861,19. 

* 

. O apurame_nto do referido ,saMo de exerci-cio fez-se de acordo com o pre
ceituado no artigo 73 .º do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e ar
tigo 12.º do Decreto n.º 40 712, ,d.e 1 de Agosto de 1956. 

* 

Comparadas n.a parte ,correspondente a oonta de gerência e a conta do 
~anca Nacional Ultramarino, ,como -caixa do Tes,ouro nesta província, já 
Julgada por Acórdão de 26 de Novembro de 1958, não resultou qualquer di
vergência. 

* 

Quanto à despesa realizada, não foram excedidas as respectivas verbas 
orçamentadas. 

III-Considerações finais 

Não h.á ,dúvida de que a organização das oontas melho.rou -sensivelmente 
nos últimos anos. As .anomalias apontadas nos relatórios antecedentes vão 
desaparecendo pouco a pouco, como já se notou. 

Assim, ,em consequência do regime instituído pelo Decreto n.º 40 712, de 
1 ,de Agosto de 1956, o produto de empréstimos deixou ,de ser todo imediata
mente escriturado como receita do Tesouro, passando a ser escriturado, como 
na metrópole, em ope,rações de tesouraria, donde é transferida para receita 
apenas a parte destinada a fazer face à despesa a que serve de contrapa,rtida 
dentro de cada ano. 

Deixou-se também, a partir de 1957, ,de abrir ,cr-éditos especiais com 
cobertura nos sald,os de anos eoonómicos findos, pelo que to.da·s as despesas 
pagas com relação àquele .ano tiveram contrapa.rtida nas receitas do mesmo 
ano. 

* 

O equilíbrio :financeiro já veri:fi,cado nas contas antecedentes manteve--se 
durante o ano ec,onómico de 1957, a cobrança das _receitas excedeu as previ
sões e as despesas realizadas comportaram-se dentro dos créditos autorizados, 
apenas com as excep,ções já assinaladas noutro luga,r. 

* 
A acção :fiscaliza.dora dos serviços do Tribunal baseia~se principalmente 

nos seguintes dados: 

Quanto às verbas 01·ça-rn,entadas: 

No seu confronto com os respectivos orçamentos e, bem assim, com as 
fichas que contêm c1 registo das alterações que lhes são introduzidas no decurso 
do ano económico, publicadas no Diário do Govemo e no Boletim Oficial de 
cada província. 
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Quanto à conta de gerência: 

No cotejo dos números desta constantes com os do,s elementos de confe
rência que dela fazem parte integrante, como a conta por espécies e valores, 
o desenvolvimento dos saldos de abertura, a relação da receita própria pre
vista, liquidada e cobraida no ano económico e por cobrar em 31 de Dezembro 
do mesmo ano, o desenvolvimento dos saldos em conhecimentos de cobrança, 
a relação, por epígrafes, das operações d-e tesouraria efectuadas no 1.0 trimes
tres do ano seguinte, a tabela annal de entrada e saída de fundos, a tabela de 
entrada e saída de fundo-s no 1. º trimestre do ano imediato e os des.envol vi
mento-s dos saldos em 31 de Dezembro e 31 de Março do ano seguinte. 

Quanto à conta de exercício: 

. Na sua comparação com: a relação da receita cobra.da no ano económico 
seguinte, pertencente ao exercício anterior, a relação da receita prevista 
e cobrada no exer-cício em apreciação, a relação do.s créditos suplementares 
abertos no exercício I e serviços com orçamentos privativos, a relação da 
despesa or,çamentada, liquidada e paga no exercício, a relaçã.o das autoriza
ções concedidas ao abrigo <ln artigo 22. 0 do Decreto n. 0 27 294, de 30 de No
vembro de 193·6, respeitante às verbas orçamentais 'do ano, a relação dos saldos 
da-s contas de ,exer-cício, desde a vigência do Decreto n.º 19 955, de 27 de 
Junho de 1931 - situação no fim do exercício, e a situação das disponibili
dades dos -saldos de exercícios findos em 31 de Julho do ano imediato - im
po-rtâncias utilizadas no decurso do exercício. 

Cantas cor1·elativas: 

A conta de gerência é ai_nda confrontada, na parte correspondente, com 
as contas dos tesoureiros gerais à.as províncias ( Banco Nacional Ultramarino 
e Banco d,e Angola, ,como caixas do Tesouro), já julgadas pelo Tribunal, 
e com as contas das tesourarias, ainda não integradas nas agências dos alu
didos Bancos. 

IV-Conclusão 

Do exame ,e verificação de todos os elementos que constituem o processo 
deduz-se que, exceptuando as anomalias já apontadas, as contas estão bem 
organizadas e, de um modo geral, foram cumpridas as disposições legais apli
cáveis, nomeadamente dos arti,go,s 73. º (alterado pelo artigo 33. º do Decreto 
n.º 38 963, de 24 ,le Outubro de 1952), 74.º e 77. 0 a 79.º e 81.º do Decreto 
n.º 17 881, de 11 d,e Janeiro de 1930, 14.º do Decreto n. 0 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, e 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, bem 
como as instru,ções adrede transmitidas pela Direcção-Geral de F.azenda do 
Ministério do Ultramar. 

Tomando conhecimento das infracções re·speitantes às províncias de An
gola e Moçambique e Estado da lndia, na parte não regularizada já no 
aspecto financeiro, o Tribunal considera as circun.stâncias que podem expli
cá-las e cuja total averiguação está dependente dos processos de insp-ecção em 
curso, para averiguação das respo-nsabilidades dos dire,cto,res e chefes de ser
viços. 
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V -Declaração de conformidade 

Em ?be_d~ência: para os fins _est_abelecidos nos artigos 91.º, n.º 3.º, e 171.º 
da Constitmçao Pohtwa da Republica Portuo·ue•sa · 

Atenden?-o ao disposto no artigo 6.º, n.º 
0
11.º, do Decreto n .º 22 257, de 

25 d_e Fevereu? ·de 1933, em tanto quanto .a natureza especial das contas ultra-
marmas permite. o exerc_ício das atribuições ali definidas; _ 

Tendo em v1Sta o disposto no artigo 201. 0 do Regimento aprovado pelo 
Decreto n.º 1831, d: 17 ,de Agosto d_e_l915, e o d~sposto nos artigos 300.º a 314.º 
do Reg"?-lamento Ger1:l da C~ntabihdade J'.úbhca, de 31 de Agosto de 1881, 
na :11edi~a e~ que tais preceitos podem orientar as operações do processo de 
venficaçao e Julgamento; 

Verificado que as contas a julgar são apresentadas, de um modo O'eral 
COIJ?- os elementos e documentos exigidos pelos artig,os 73. º ( alteradoº pe1~ 
artig~ 33.º do De,creto n.º 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74.º, 77.º a 79. º 
e 81. do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e 14.º d,o Decreto 
n. º 39 738, de 23 de Julho de 1954 · 

Revista a verificação das cont~s das províncias ultramarinas efectuada 
pela Direcção-Geral de Fazenda ,do Ultramar em face das mes~as contas· 

Confrontadas essas contas t·oIP as dos tesour-eiros gerais d-e cada pro~ 
víncia; 

, Considerando que as c?nt~s dos tesoureiros gerais não abrangem O pe
nado oo:nplementar da_ gerencia a que respeitam; 

:V enfi,cada . ª. lega!idade da. execução or_çamental através dos diploma,s 
gerais ,da admimstraçao financeira ultramarma · 

Consi,derando que foi efectuada a revisão da~ alter.ações introduzidas nos 
orçamentos gerais da.s diversas províncias ultramarinas, não se tendo reO'is-
tado qualquer divergência; 0 

_ C_on:iderando que, relativ.amente à gerência em ,causa, o Tribunal ainda 
nao d~s:poe, para .·confronto, do resultado do julgamento das contas ,das rece
bedo_na~ ~ orgamsmos autónomos, que compete aos tribunais administrativos 
provmciais ; 

Considerando que •se deu execução ao determinado no artiO'o 12. 0 do 
Decr,eto n.º 40 712, de 1 de Ag,osto de 1956, que introduziu alo·u~as altera-
ções qua~to à org,rnização das contas de exercício; 

0 

Consi,derando que a-s infraoções mencionadas no relatório não são de 
molde a constituir mais do que uma reserva na decisão do Tribunal: 

Acordam os do conselho no Tribunal de Contas em dar, com as reservas 
constantes dos -considerandos anteriores, a -sua dec1aração de · conformidade 
às contas de execução orç.amental respeitantes ao ano -económico de 1956 das 
províncias_de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, 
Ma,cau, Timor e Estado da lndia. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 11 de Fevereiro de 1958. 

A1·tu1· Águeda de Oliveira, presidente. 
Ernesto da T1·indade Pereira, relator. 
Jo sé Nunes Pereira. 
Manuel de A branches M m·tins. 
A1·mando Cândido de Medeiros. 
.1. . de Lemas Mo lle1·. 
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